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Prefeitura Municipal de Anajatuba

RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000  - ANAJATU8A\MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33 - Tet: 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br

CAPA DO PROCESSO

2023.02.01.0028

Data/Hora: 01/02/2023 10:13:20

Assunto/Tipo: ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
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2023.02.01.0028

Descrição do protocolo

Solicito abertura de processo para contratação de empresa especializada no serviço de esgotamento/limpeza de fossa

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual do documento acima, de verá ser informado na tela de consulta  o CPF, em se tratando
de Dessoa fisica, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 -- O QR CODE. deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.

IPROTOCOLO: 2023.02.01.0028 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

I
Setor: PROTOCOLO

Descrição: Solicito abertura de processo par^ rontMiaçao c''; ;''nGiesa especializada no serviço de
esgotamento/limpeza de fossa

Link; https.//www.aprotocolo coni.br/anajatuba'crrío. ülü/11677

DATA/HORA: 01/02/2023 10:13.20 |
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 01 de fevereiro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n°

2023.02.01.0028. Com objetivo de Seleção da proposta mais vantajosa visando o Registro de

Preços, para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO

SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Administração deste Município. Com este fim e para constar, eu,

DAPHINI RAYANNE BASTOS LEAL SANTOS, lavrei o presente termo que vai por mim

assinado.

ANAJATUBA/MA, 01 de fevereiro de 2023

DÀPHINr RAYANSÍE BASTOS LEAL SANTOS '
Setor de Protocolo

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP. Cfi 490 000. Anajatuba - MA

WWW anaiatuba.ma gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba-MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

CONSIDERANDO que o Município de Anajatuba - MA nâo possui estrutura de rede coletora

de esgoto para atender a população e que o destino de todo o esgoto da cidade se dá por meio de fossa,

que recebe e armazena os resíduos por um determinado período de tempo;

CONSIDERANDO que o prédio da Prefeitura Municipal de Anajatuba, assim como os demais

prédios públicos vinculados a Secretaria Municipal de Administração, destina seu resíduo de esgoto em

fossas e que essas necessitam ser esvaziadas com  o decorrer do tempo;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Administração nâo possui caminhão limpa

fosse para prestar o serviço de esvaziamento/esgotamento de fossa e que esse tipo de serviço

necessidade de empresa especializada, haja visto se tratar de um serviço delicado e que deve ser

realizado de acordo com todas as boas normas e legislações vigentes, dando um destino final adequado

aos resíduos recolhidos;

CONSIDERANDO que a não realização dos serviços supracitados periodicamente ocasiona

transtornos, como; transbordo de dejetos, mau cheiro, e problemas para a saúde pública e dos usuários

do serviço público, razão pela qual se faz necessário a contratação do referido serviço;

Venho por meio deste SOLICITAR abertura de Processo Licitatório obedecendo aos rigores

da Let n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02 e demais legislações pertinentes, visando a futura e eventual

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE

FOSSA, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração deste Município, com a

Intenção de Registro de Preço - IRP conforme Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações, assim

como 0 Decreto Municipal n° 022/2021. de acordo com a especificação do objeto a baixo descrito.

Atenciosamente

Anajatuba - MA, 01 de fevereiro de 2023

,1

—. - cio ^ vT Tx
ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490 000, Anajatuba - MA

v///w.anajaluba.ma.go\'.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS ALMEJADO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE
ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA.

DESCRIÇÃO QTD.UNID.ITEM

SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA - O

serviço consiste na remoção dos resíduos de esgoto

acumulados em fossa, por empresa licenciada pelos órgãos

reguladores; feito por caminhão limpa fossa vedado, por meio
sucção do material orgânico com uma bomba de auto vácuo;

0 serviço terá como unidade de medida o m® (metro cúbico) de
material/desejos recolhidos do interior da fossa; descarte do

material/desejos em local adequado e autorizado e inteira

responsabilidade da contratada.

m^ 20001

LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

QUANT.
ENDEREÇOLOCALORDEM M"

Prefeitura Municipal de Anajatuba
-MA

110Rua Benedito Leite, n°868. Centro.

Rua Nina Rodrigues, s/n. Centro.

Rua Regino Rodrigues de Paula, s/n, Centro.

01

12Setor de Transporte02

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Obras Publicas

1203

deMunicipalSecretaria

Agricultura
12Rua Magalhães de Almeida, s/n. Centro.04

Rua Antônio José da Guia, n°23. Bairro São
Benedito.

Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Pesca
Aimoxarifado Central

12 m^05

18 m^Rua 5 de janeiro, n°16. Bairro São Benedito.
Rua da Rodagem, s/n. Centro.

06
12 m^Central da Cidadania07
12 m’Rua Manuel Mendonça, s/n Centro.Quartel de Policia08

‘As localidades acima estabelecidas poderão sofrer alterações de acordo com as necessidades do
Município, devendo, entretanto, permanecerem dentro do perímetro urbano ou rural.

Anajatuba - MA, 01 de fevereiro de i23

4^-ANTÓMIÃ DÕÊSPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022

■n

êJO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 86B, Centro. CEP 65 490 000, Anajatuba - MA

WWW anajatuba na gov.br
Página 2 de 2



Pref. Ana)^
Folha í

Rúbrica s

b3'MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Processo Administrativo n° 2023.02.01.0028, torna
público, em obediência ao disposto no Ari. 5® do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas
alterações, combinado com o Decreto Municipal n° 022/2021, na competência de ÓRGÃO
GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito
Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição
de Órgão Participante, do Registro de Preços, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal Administração da Prefeitura de
Anajatuba - MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo
menor preço por item.

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão
encaminhar oficio para Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Anajatuba, situado na
Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba - Ma, Cep: 65.490-000, manifestando seu
interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de:

1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados.
2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância
com o objeto e condições da licitação.
3-0 encaminhamento de documentação Incompleta ou  o pedido intempestivo, implicará na
não inclusão do órgão no Registro de Preços,
4 “ Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços; será
de oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGRISTRO DE PREÇO - IRP, conforme Ari. 4°
§ 1°-A do Decreto Federal n° 7892/2013 e suas alterações.
5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses.

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de
Anajatuba - Ma, localizada na Rua Benedito Leite, 868 - Centro - Anajatuba - MA.

Atenciosamente

Anajatuba - MA, 09 de fevereiro de 2023

TsLíiii
MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS ALMEJADO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para no Serviço de esgotamento/limpeza de
fossa, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de
Anajatuba - MA.

QTD.UNID.DESCRIÇÃOITEM

SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA - O
serviço consiste na remoção dos resíduos de esgoto
acumulados em fossa, por empresa licenciada pelos órgãos

reguladores: feito por caminhão limpa fossa vedado, por

meio sucção do material orgânico com uma bomba de auto

vácuo; 0 serviço terá como unidade de medida o m^ (metro
cúbico) de material/desejos recolhidos do interior da fossa;

descarte do material/desejos em local adequado e autorizado

e inteira responsabilidade da contratada.

m^ 20001

LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

QUANT.
ENDEREÇOLOCALORDEM M’

Prefeitura Municipal de Anajatuba
-MA

110Rua Benedito Leite, n°868, Centro.01

12 m"Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro.Setor de Transporte02

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Obras Publicas

12Rua Regino Rodrigues de Paula, s/n. Centro.03

Municipal deSecretaria

Agricultura
12Rua Magalhães de Almeida, s/n. Centro.04

Rua Antônio José da Guia, n°23. Bairro São
Benedito.

Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Pesca

12 m"05

18 m’Rua 5 de janeiro, n°16, Bairro São Benedito.

Rua da Rodagem, s/n, Centro.

Rua Manuel Mendonça, s/n Centro.

Almoxarifado Centrai06

12 m"Central da Cidadania07

12Quartel de Policia08

*As localidades acima estabelecidas poderão sofrer alterações de acordo com as necessidades do
Município, devendo, entretanto, permanecerem dentro do perímetro urbano ou rural.

Anajatuba - MA. 09 de fevereiro de 2023

'Sai\íll-dkui
IflATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro CEP 65 4S0 000, Anajatuba - MA

www.anajaiuba ma gov br
Página 2 de 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06,002,372/0001-33

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINlSTRAÇAO, Processo Administrativo n® 2023.02.01.0028, torna público, em obediência
ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal n® 7.892/2013, e suas alterações, combinado com o
Decreto Municipal n° 022/2021, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida os
Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro
de Preços, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal Administração da Prefeitura de Anajatuba - MA, mediante realização de
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. Os órgãos que
tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar ofício para
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Anajatuba, situado na Rua Benedito Leite, 868,
Centro, Anajatuba - Ma, Cep; 65.490-000, manifestando seu interesse e concordância com o
objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 1 - Planilha com descrição dos itens e
quantitativos estimados. 2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços,
implicará em concordância com o objeto e condições da licitação. 3-0 encaminhamento de
documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não inclusão do órgão no
Registro de Preços. 4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente
Registro de Preços: será de oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGRISTRO DE
PREÇO - IRP, conforme Art. 4® § 1“-A do Decreto Federal n° 7892/2013 e suas alterações. 5 -
Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços; 12 (doze) Meses. Maiores informações
poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Anajatuba - Ma,
localizada na Rua Benedito Leite, 868 Centro - Anajatuba - MA. Anajatuba - MA, 09 de
fevereiro de 2023. MATHEUS REIS DOS SANTOS. Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa
Preliminar de Preços, Decreto n° 219/2022.

Publicada em 09/02/2023por afíxação no hall do átrio da Prefeitura Municipal, em local de amplo e fácil acesso aopúblico.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedrto Leite, 868, Centro, CEP- 65 490 000, Anajatuba - MA

www.anajatuba,ma,gov.br
Página 1 de 1
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219 SONDA URETRAL N®

08 C/20

PC 145 9,54 1383,30 MEDSONDA
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10 C/20

220 PC 145 10,23 1483,35 MEDSONDA

221 SONDA URETRAL N°

12 C/20

PC 11,94 FOYOMED145 1731,30

SONDA URETRAL N®

14 C/20

222 PC 11,46145 1661,70 FOYOMED

SONDA URETRAL N®

16 C/20

223 PC 145 11,46 FOYOMED1661,70

224 SONDA URETRAL N®

18 C/20

PC 145 11,46 1661,70 FOYOMED

225 SONDA URETRAL N®

20 C/20

PC 145 11,46 1661,70 FOYOMED

233 ESCOVA CERVICAL

DESCARTÁVEL C/100
CX 2000 0,68 1360,00 SOLIDOR

TOTAL DO VENCEDOR: R$ 118.001,11 (cento e dezoito mil, um real e onze
centavos)

Anajatuba/MA, 08 de fevereiro de 2023. PREFEITURA MUN. DE ANAJATUBA. LUIS FERNANDO COSTA
ARAGAO • Secretário Municipal de Saúde - Decreto n°042/2022

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO < UCITAÇÃO - AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*> 2023.02.01.0028/2023

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO. Processo Administrativo n° 2023.02.01.0028, toma público, em obediência ao disposto
no Art. 5® do Decreto Federal n® 7.892/2013, e suas alterações, combinado com o Decreto Municipal n®
022/2021, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS — IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessadas em participar,

Assinado eletronicamente por Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF:•**.380.333-** em 09/02/2023 16:45:02 ■ iP com n*: 192.168.10.122
Autenticação em: www.anajatuba.ma.gov.br/diar1ooficial.php?id=835

aDOM www.anajatuba.ma.gov.br m -tf
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na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal Administração da Prefeitura de Anajatuba - MA, mediante
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. Os órgãos que
tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar ofício para Setor de
Compras da Prefeitura Municipal de Anajatuba, situado na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba -
Ma, Cep; 65.490-000, manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente
acompanhado de: 1 - Pianiiha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 2 - A manifestação de
interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o objeto e condições da
licitação. 3-0 encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não
inclusão do órgão no Registro de Preços. 4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do
presente Registro de Preços: será de oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGRISTRO DE PREÇO -
IRP, conforme Art. 4° § T-A do Decreto Federal n" 7892/2013 e suas alterações. 5 - Prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de
Compras da Prefeitura Municipal de Anajatuba - Ma, localizada na Rua Benedito Leite, 868 - Centro -
Anajatuba - MA. Anajatuba - MA, 09 de fevereiro de 2023. MATHEUS REIS DOS SANTOS. Coordenador
do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços. Decreto n® 219/2022.

El^IslAssinado alatronicamente por Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF:“•.380.J33-** em 09/02/2023 16:45:02 - IP com n”: 192.168.10.122  ̂
Autenticação em: www.anajatuba.ma.gov.br/diariooficial.php?id=635 f?i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Tendo tomado conhecimento da Intenção do Registro de Preço, manifestado pela
Secretaria Municipal de Administração, para a futura e eventual Contratação de empresa
especializada no serviço de Esgotamento/iimpeza de fossa, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Anajatuba/MA,

encaminhamos nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preço, como ÓRGÃO
PARTICIPANTE do referido processo licitatório.

Sendo assim, segue em anexo nossa manifestação e planilha com a discriminação
e o quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas
alterações e Decreto Municipal n^ 022/2021.

Atenciosamente,

Anajatuba/MA, 15 de fevereiro de 2023

AURISCILEX^UIA SAMpAfCr'
Secretária Municipal de Edu^jçãôr-CtiTfurí Desporto e Lazer

Decreto n’’ 043/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP 65 490.000 Anajatuba - MA

WWW.anajatuba ma.gov.br
Página 1 de 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba — MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA, DESPORTO E LAZER, em

obediência ao art, 6° do Decreto Federai n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal

n° 022/2021, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu interesse de
Participação do Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa

especializada no serviço de Esgotamento/limpeza de fossa, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Municipio de Anajatuba/MA,

para atender as necessidades desta secretaria, mediante realização de licitação pública na

modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o

gerenciamento da Secretaria Municipal de Administração, conforme as condições elencadas na

Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e

quantidades estimadas desta Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

QUANT.

FUNDEB

Quant.

TOTAL

QUANT.

SEMED
Uníd.DESCRIÇÃOITEM

SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE
FOSSA - O serviço consiste na remoção dos resí
duos de esgoto acumulados em fossa, por empre
sa licenciada pelos órgãos reguladores; feito por
caminhão limpa fossa vedado, por meio sucção do
material orgânico com uma bomba de auto vácuo;
0 serviço terá como unidade de medida o m^ {me
tro cúbico) de material/desejos recolhidos do inte
rior da fossa; descarte do material/desejos em

local adequado e autorizado e inteira responsabi

lidade da contratada.

3.232 M"808 m" 2.424 m"|3
01

LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

QUANT.
ENDEREÇOLOCALORDEM

W

157 M"RUA BENEDITO LEITE, S/N, CENTRO.U.l. CHAPEUZINHO VERMELHO01

200 M"RUA NINA RODRIGUES, S/N, CENTRO.U.l. COMECINHO DE VIDA02

RUA WALTRUDES MARINHO DE PAULA,

S/N. CENTRO
200 M"U.l. MARIA RABELO BOGEA03

RUA WALTRUDES MARINHO DE PAULA,

S/N, CENTRO.
200E M. MARIA CIRENA VERDE04

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP' 65.490.000, Anajatuba - MA

WWW.anajatuba ma.gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

U.l. N. SRA. DA CONCEIÇÃO 75 M"LIMIRIQUE05

U.l. ADALGISA MENDONÇA LO-
POVOADO OLHO DÁGUA 175 M"06

PES

U.l. PEDRO CELESTINO ARAGÂO 175 M"POVOADO PICADA07

175 M"POVOADO BACABALU.l. MARCOS DUTRA MENDONÇA08

U.l. PROF. SEBASTIÃO MARINHO
DE PAULA

175 M"POVOADO AFOGA09

U.l EUDÃMIDAS PINHEIRO LOPES 175 M"POVOADO PERIMIRIM10

E M. MARIA OLIVEIRA BOGÉA 75 M"POVOADO ROSÁRIO11

POVOADO CUMBÍ 75 M"E M. EUSA CORRÊA DOS SANTOS12

E. M. JOSÉ DO PATROCÍNIO 75 M"POVOVADO MORRO GRANDE13

E M, DRA. MARIA JOSÉ ARAGÃO POVOADO TESO DAS PALMEIRAS 75 M"14

E.M PREFEITO TEODORO PE

REIRA
75 M^POVOADO SÃO PEDRO15

E.M. PADRE MIGUEL RABÉLO 125 M"POVOADO LADEIRA16

POVOADO RIBEIRÃO 75 M"E M POETA JOAO DO VALE17

125 M"POVOADO FLORESU.l. PADRE CHIQUINHO18

E.M, EPIFÃNIO CARNEIRO DA
200 M^POVOVADO CARRO QUEBRADO19

CUNHA

E.M. JESUS, MARIA E JÕSg 75 M"POVOVADO PONTA BONITA20

75 M"POVOVADO FRADESE.M. PAULO VI21

U.l. ANTONIO RAIMUNDO PINHEI-
POVOVADO SÃO JOÃO DA MATA 125 M^22

RO

U.l. PROF, JOÃO FONSECA 200 M"POVOADO QUELUZ23

75 M®POVOVADO CANGAPARAE M PADRE CUNHA SANCHES24

E M. CORAÇÃO DE JESUS POVOVADO PALMARES 75 M"25

*As localidades acima estabelecidas poderão sofrer alterações de acordo com as necessidades do Mu
nicípio, devendo, entretanto, permanecerem dentro do perímetro urbano ou rural.

Anajatuba/MA, 15 de fevereiro de 2023

ím
AURISCILBY GUIAS^PAIO

Secretária Municipal de E* . Cultura, Desporto e Lazer
Decreto n° 043/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP' 65 490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

Ao Senhor

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Tendo tomado conhecimento da intenção do Registro de Preço, manifestado pela

Secretaria Municipal de Administração, para a futura e eventual Contratação de empresa

especializada no serviço de Esgotamento/límpeza de fossa, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Anajatuba/MA,

encaminhamos nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preço, como ÓRGÃO
PARTICIPANTE do referido processo licitatório.

Sendo assim, segue em anexo nossa manifestação e planilha com a discriminação

e o quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federai n° 7.892/2013 e suas
alterações e Decreto Municipal n° 022/2021.

Atenciosa mente,

Anajatuba/MA, 15 de fevereiro de 2023

MARIA L^LANDIA ÒOS SANTOS MENDES
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Decreto n" 239/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490 000, Anajatuba - MA

WWW anajatuba ma.gov.br
Página 1 de 2



a

Pref. Anatetuba-MA

mFoiha

Rúbtica

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em

obediência ao art. 6° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal

n° 022/2021, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de
Participação do Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa

especializada no serviço de Esgotamento/límpeza de fossa, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Anajatuba/MA,

para atender as necessidades desta secretaria, mediante realização de licitação pública na

modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o

gerenciamento da Secretaria Municipal de Administração, conforme as condições elencadas na

Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e

quantidades estimadas desta Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

Quant.

SEMAS

Quant.

FMAS

Quant.

TOTAL
UNIO.DESCRIÇÃOITEM

SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA - O
serviço consiste na remoção dos resíduos de esgoto acumula
dos em fossa, por empresa licenciada pelos órgãos regulado
res; feito por caminhão limpa fossa vedado, por meio sucção
do material orgânico com uma bomba de auto vácuo;  o serviço
terá como unidade de medida o m^ (metro cúbico) de materi
al/desejos recolhidos do interior da fossa, descarte do materi
al/desejos em local adequado e autorizado e inteira responsa
bilidade da contratada.

48 M" 48 M"M" 001

LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

QUANT. M®ENDEREÇO

TV. SÃO RAIMUNDO II, S/N
CENTRO,

LOCALORDEM

12 m"01 CASA DAS DIRETORIAS

RUA MIGUEL MORENO DA

CRUZ, N°18, CENTRO,
12 m"CASA DOS CONSELHOS02

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - CRAS

RUA MAGALHÃES DE ALMEI
DA, S/N, CENTRO,

12 m"03

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS

RUA REGINO RODRIGUES DE

PAULA 10, S/N, CENTRO.
12 m"04

*As localidades acima estabelecidas poderão sofrer alterações de acordo com as necessidades do Mu
nicípio, devendo, entretanto, permanecerem dentro do perímetro urbano ou rural.

Anajatuba/MA, 15 de fevereiro de 2023

MARIA U

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Decreto n" 239/2023

ÜJAJIOS SANTOS MENDES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP- 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Senhor

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezado Senhor.

Tendo tomado conhecimento da Intenção do Registro de Preço, manifestado pela

Secretaria Municipal de Administração, para a futura e eventual Contratação de empresa

especializada no serviço de Esgotamento/limpeza de fossa, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Anajatuba/MA,

encaminhamos nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preço, como ÓRGÃO

PARTICIPANTE do referido processo licitatório.

Sendo assim, segue em anexo nossa manifestação e planilha com a discriminação

e 0 quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas

alterações e Decreto Municipal n° 022/2021.

Atenciosamente

Anajatuba/MA, 15 de fevereiro de 2023.

LUIS FERNANDO COSTA A^GAO
Secretário Municipal de Saude

Decreto n” 042/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

www.dnajatuba.ma-gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal n°

7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 022/2021, na competência de ÔRGÂO
PARTICIPANTE. Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços para futura e

eventual Contratação de empresa especializada no serviço de Esgotamento/limpeza de

fossa, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do

Município de Anajatuba/MA, para atender as necessidades desta secretaria, mediante

realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item,

que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Administração, conforme

as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as

especificações e quantidades estimadas desta Secretaria Municipal de Saúde.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

Quant.

TOTAL

Quant.

SEMUS

Quant.

FMS
Unid.DESCRIÇÃOITEM

SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA

DE FOSSA - O sen/iço consiste na remo

ção dos resíduos de esgoto acumulados
em fossa, por empresa licenciada pelos

órgãos reguladores; feito por caminhão

limpa fossa vedado, por meio sucção do
material orgânico com uma bomba de auto

vácuo: o serviço terá como unidade de
medida o m^ (metro cúbico) de materi
al/desejos recolhidos do interior da fossa;

descarte do material/desejos em local

adequado e autorizado e inteira responsa

bilidade da contratada.

264 M"M^ 100 M" 164 M^1

LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

ORDEM ENDEREÇO
IMUNIZAÇÃO DO município J Rua Nina Rodrigues, s/n. Centro.
POSTO DE SAUDE GENESIÕ
REGO

PRÉDIO

Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro.

QUANT. M=*

24 M^01

24 M^
02

Rua Antônio José da Guia, s/n,

Centro.
Rua Magalhães de Almeida, s/n,
Centro.

12 M"
SECRETARIA DE SAUDE03

12 M^
UBS-SÃO RAIMUNDO04

Rua Victor Lobato, s/n, Bairro

Limirique.
12 M^

05 UBS-LIMIRIQUE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua EJenedilo Leite, 868, Centro. CEP 65 490.000. Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06,002.372/0001-33

12 M"Avenida João Pereira de Aragão,
s/n, Centro.

UBS-MARIA FREIRE06

12Povoado Boca do CaminhoUBS-SANTA LUZIA07

12Povoado BacabalUBS - MARIA DE RIBAMAR08

Povoado Olho D’Âgu¥UBS-OLHO D’ÁGUA 12 M=09

UBS - SÃO PACOMIO DO 12 M^
Povoado Afoga10

AFOGA

12 M^UBS - ROMAO MARTINS

SAMPAIO
Povoado Quebra11

12 M"Povoado PicadaUBS - PICADA12

12 M®Povoado São João da MataUBS-JOAO SOARES13

12 M"Povoado QueluzUBS-QUELUZ14

12 M^UBS - FRANCISCA DE JESUS

SILVA
Povoado Perimirim15

12 M"UBS - IDALINA FERREIRA

ABREU
Povoado Cumbi16

48 M"HOSPITAL MUNICIPAL DR

NILTON DA SILVA LIMA FILHO
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro17

*As localidades acima estabelecidas poderão sofrer alterações de acordo com as necessidades do Mu
nicípio, devendo, entretanto, permanecerem dentro do perímetro urbano ou rural.

Anajatuba/MA, 15 de fevereiro de 2023.

UAkJ
LUIS FERNANDO ÒOST>k ARAGÃO

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n°j042/2622

f
X

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP' 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

À Sra.

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SAiLVA

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA

DESPACHO

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido de Intenção de

Registro de Preços - IRP, cujo objeto consiste na futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPEC!ALI2:ADA no serviço de ESGOTAMENTO/LIMPEZA de FOSSA, para atender as

necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA, houve

manifestação de interessados na condição de Órgão Participante, das Secretarias Municipais
de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, Assistência e Desenvolvimento Social e Saúde do
Municipio de Anajatuba/MA, conforme encaminho em anexo.

Anajatuba - MA. 06 de março de 2023

yiATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL Dc ADMlNISTRAÇAO
Rua Henedilo Leile, 863, Csnlio, C&F 65 490.000, Anajatuba - MA

Hone Page: v/ww anajatuba ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE APROVAÇAO

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços - MiRP,

encaminhadas pelas Secretarias de Educação. Cultura. Desporto e Lazer, Assistência e

Desenvolvimento Social e Saúde do Município de Anajatuba/MA, levando em consideração o

princípio da economicidade, e ainda por tratar-se de aquisição de uso comum, APROVAMOS a

inclusão das Secretarias acima elencadas, bem como seus quantitativos neste Registro de

Preços.

Anajatuba - MA, 06 de março de 2023

qiA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Dfícreton^ 218/2022

ANT'

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP' 65 490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.572/0001-33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr,

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR encaminho planilha consolidada dos

itens para que seja realizada a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento

licitatório. para REGISTRO DE PREÇOS, visando a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA, para

atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA,

conforme relação abaixo;

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

QTD.UNID.DESCRIÇÃOITEM

SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA - O

serviço consiste na remoção dos resíduos de esgoto acumu

lados em fossa, por empresa licenciada pelos órgãos regula

dores; feito por caminhão limpa fossa vedado, por meio suc

ção do material orgânico com uma bomba de auto vácuo; o

serviço terá como unidade de ?nedida o m^ (metro cúbico) de
material/desejos recolhidos do interior da fossa; descarte do

material/desejos em local adequado e autorizado e inteira

responsabilidade da contratada.

m^ 3.744 m^01

Anajatuba/MA, 14 de março de 2023

/

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto 218/2022

SECRATARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP 65 490 000, Anajatuba - MA

WWW anajatuba ma gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33
Responsável; MATHEUS REIS DOS SANTOS Departamento; SETOR DE COMPRAS

Relatório de Cotação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE
ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA para atender as necessidades das diversas
Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA.

Pesquisa realizada entre 21/03/2023 15:38:58 e 22/03/2023 08:32:51

Reírjtói !0 ger-ndo no diu 22/■'3/2023 09 Ü9 43 UP. 168 2.32.133.50)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 73 de 05 de Agosto de 2020.

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços
selecionados peío usuário para aquele determinado Item.
Qrikím>^iT>STnjçãoN(mi0tmN^7:ídeO5<}s-ií}cstõikf2(m.rK>Migo-l^ ‘Ap^saá‘pre^<issrámam!alca(kemãX!ummoqueconter4:lfiCiy--Mé(a^rratemat^^ica(i<>im>âa
dafmção do vai<y «isfwnach ‘

Preço
Máximo

Preço
Estimado

TotalPercentualQuantidadePreçosItem

Râ 162.58 R$608.699,523  3.744 Metros Cúbicos B$ 162,58 (un)1) SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA-O
serviço consiste na remoção dos resíduos de
esgote acumulados em fossa, por empresa licenciada
pelos orgãos reguladores; feito por caminhão limpa
fossa vedado, por meio sucção Co material
orgânico com uma bomba

R$ 608.699,52Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 22/03/2023 09:09.43 {IP. 168.232.133.50)
Código Validação. v6Nok9N8k74h5qQPSfZkNG1raTgozXOgceB7XUdOoFEqHU8nPtm6WA%3d%3d
htip.í/viiww.bancodepracos.com.br/CertificadoAutenticidade?toker»=v6Nok9N8lt74h5qQPSfZkNG1raTgozXOgceB7XUdOoFEqHU8nPlm6WAÍ4253d%253d 1/5



Item 1: SERVIÇO DE ÉSGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA -  O serviço consiste na remoção dos resíduos de esgoto acumulados em fossa,
por empresa licenciada pelos orgãos reguladores, feito por caminhão limpa fossa vedado, por meio sucção do material orgânico com uma
bCníbn

Média dos Preços Oblidos: RS 162.59Preço Máximo. RS 162,58.. (.o hslimado; RS 162,58 (tn) Percentual' -

Descrição

SERVIÇO DE ESGOTAMEMTO/ÜMPEZA DE FOSSA - C serviço consiste na remoção dos resíduos de esgoto

em fossa, por empresa licenciada pelos órgãos reguladores; feito por caminhão limpa fossa vedado, por meio
material orgânico com uma bomba de auto vácuo; o serviço terá como unidade de medida o m3 (metro cúbico) de ma

terial/desejos recolhidos do interior da fossa; descarte do materiai/desejos em local adequado e autorizado e inteira res
ponsabilidade da contratada.

o

Quantidade

3.744 Metros Cúbicos

li

110,00Preço (Compras Net) 1:

Inc. /IlArt. 5" da W 73 de 05 de-Agrsto ds 2C2C>

MINISTÉRIO DA DEFESA 1 Comando do Exército I Comando Militar da Amazônia

1 1 ‘■Brigaca de Infantaria de Selva

DESENTUPIMENTO CAIXA DE GORDURA. (Deverão ser executados os serviços
de Cesentupimento, limpeza, raspaçem e sucção de resíduos, inclusive fazendo
dedetização em toda a caixa de gordura.).

N'’Pregãc:92023 / UASG'160482

Órgão:

Descrição;

Código

Data:

Modalidade:

Item:

Quantidade:

Unidade;

14/02/2023 10:00

Pregão Eletrônico

1

1.550

METRO CÚBICO

Link Ata

N°Pregão:92023 / UASG;160482
Referencia:

Ata:

Identificação:
UASG: 160482

Valor da Proposta Final

R$110,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

SGNNE DA AMAZÔNIA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA17.957,456/0001-47

‘VENCEDOR*

RS 138,00CORPORE EMPREENDIMENTOS LTDA09.603.473/0001-40

RS 147,00AGUA NORTE - TRATAMENTO DE AGUA E SCLUCOES AMBIENTAIS LTDA15,622.879/0001-80

RS 161,00J. CASTRO EDA EIRELI03.557,787/0001-85

RS 187,15DELTA NORTE EMPREENDIMENTOS LTDA41.174.071/0001-98

RS 320,00G. M. A, N. COMERCIO E SERVIÇO LTDA04,630,138/0001-25

RS 320,00APOENA NORTE SERVIÇOS EIRELI29.776,494/0001-82

160,00Preço (Compras Net) 2:
/n:. /II An 5'-'dalN73deO5deAgaslaile2Q20

Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial  | Centro de Lançamento de
Alcântara

Serviço ds esgotamento e limpeza de fossas, sumidouros e caixas de gordura
em São Luís e Raposa com transporte e descarte de dejetos em local adequado,
por tíemanca da contratante através de caminhão limpa fossa com no mínimo
lOm^

N'=Pregàc;232022 / UASG:120013

Órgão:

Descrição;

Código

08/12/202210:00Data

Pregão EletrônicoModalidade

Item

Quantidade

Unidade

1

864

METRO CÚBICO

Link Ata

N°Pregão:232022 / UASG:120013

Ata

Referencia:
Identificação

UASG: 120013

Valor da Proposta Final

R$ 160,00

Razão Social do FornecedorCNPJ

KlAUS MAKELLA BRANDAO de oliveira EIRELI86.834,025/0001-06

‘VENCEDOR*

RS 163,0013.319.493/0001-79 J, R. ALMEIDA NETO & CIA LTDA.

R$175,50DESTACK SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA23.682,131./0001-00

163,75Preço (Compras Net) 3;
/nc m Art. 5*' da /N ~3 de 05 de Agosto de 2020

Relalório gerado no dia 22/03/2023 09:09:43 (IP: 168.232.133.50)
Código Validação. v5Nok9N8k74h5<}QPSfZkNG1raTgozXOgceB7XUdOoFEqHUenPlm6WA%3d%3d

''www.bancodepreeas.com.b''CertiricadoAutentlc>dade?token=vâNok9N6k74h5qQPSfZkNG1raTgozXOgceB7XUdOoPEqHU8nPtm6WA%253d%253d 2/5



01/12/2022 00:00 Pref.^aiítul?3-MA
Dispensa de i tfalha-.■■(y

Rúbrica1

órgão: COMANDO DO EXERCITOlCOLEGIO MlilTAR DE JUIZ OE f^ORA
Descrição: SERVIÇO ESPECIALIZADO DE REMOÇÃO DE RESÍDUOS E LIMPEZA DE

FOSSA SÉPTICA

Código Dispensa de Licitação N° 187/2022 / UASG: 160110
Referencia:

UASG: 160110

Data

Modalidade

Item

Quantidade

Unidade

Identificação

16

METRO CÚBICO

Dispensa de Licitação N° 137/2022
/UASG: 160110

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 163.75A DESENTUPIDORA NEW GET LTDA20,337,655/0001-67

‘VENCEDOR*

Assinatura

MATHEUS REIS DOS SANTOS 22/03/2023

Refatóno gerado no dia 22/03/2033 09:09:43 (IP: 168.232.133.50)
Codigo Validação: v5Nok9N8k74h5qQPSfZkNG1raTgozX09cee7XUdOoFEqHUenPtm6WA%3d%3d
hitp //vvM'«v.b8ridodeprecos.cam.br/C«rt(ricadoAu(enticidade?token=vSNok9N6k74h5qQPSfZkNG1raTgozXOgce67XUdOoFEgHUBnPtm6WA%253d%2S3ds

3/5



Pref. An^tuba-MA

íIm^ LAUDO DA COTAÇÃO Foiha

■wwcy

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA  - O serviço consiste na remoção dos resíduos de esgoto acumulados em fossa,
por empresa licenciada pelos órgãos reguladores: feito por caminhão limpa fossa vedado, por meio sucção do material orgânico com uma
bomba

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas  entre os dias
08/12/2022 e 14/02/2023, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais,
-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas  no dia
01 /12/2022, calculado pela fórmula Menor Preço.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Mediana das Propostas Finais

■ Capta os preços finais da licitação e seleciona  o preço do meio (no caso de número impar de propostas) ou a média dos preços do meio.

mor Preço

- Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou
seja. o preço vencedor do lote.

X Relatório gerado no dia 22/03/2023 09:09:43 (IP: 166.232.133.50)
Z Codigo Validação: v5Nok9N8k74h5qQPSfZkNG1raTQ02XOgceB7XUdOoFEqHU8nPtm6WA%3d%3d
fc http .''www.&anco<Jeorecos.com.br,'CerlilicadoAutenlicMj»de?totf«n=v5Nok9N8k74h5qQPSfZkNG1faTgozXOgceB7XUdOoFEqHU8nPlm6WA%253d%253d

4/5
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Pref. Ana)atub3-MA

Extrato de fontes Utilizadas neste relatório Folha

2
<5 «f

Í^TENÇÂO - O B^co de Preços é Sóiução tecnológica atende
^^Bístfuç^s Normativas, /tóórdãos. Regulamentos, DecrèíoS e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fwtes governamentais
r cajmplementares a sites

aos parâmeftoà de pesquisa dispostos em Leis vigentes.

0 sistema n|o é óonsiderado uma fonto e. sim, um meio para que as pesquisas sei^
i

^‘
segura, ágil e

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data:

Acessar a fonte aqui
1 - ComprasNel

www.comprasgovernamenlats.gov.br

(ü
Í.X Relatório gerado no dia 22/03/2023 09:09:43 (IP: 166.232.133.50)
k. Código Validaçáo. v5Nok9N8k74h5qQPSfZkNG1raT90zXOgceB7XUdOoFEQHU8nPtm6WA%3d%3d
3; ►'1'r ''www.barcoúepfecos.com.br/CerttficadoAutenliadBde?!okan=v5Nok9NBI<74h5qQPSt2kNG1raTgozXOgceB7XLIdOoFEqHUBnPtm6WA%253d%253d

m
<4i
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Pref. ̂ afatuba^MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Folh^

Rubrica

À Sra.

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA

Prezada,

Em resposta a vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as

devidas pesquisas de preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no processo

administrativo n® 2023.02.01.0028 de 01 de fevereiro de 2023, visando a Registro de Preços,

para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE
ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA, para atender as necessidades das diversas Secretarias

Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA. Para tanto, encaminhamos os autos do processo, a

esta secretaria municipal, para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade

do procedimento em questão.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Conforme dispõe o art 5“ da Instrução Normativa n° 73/2020 da SECRETARIA DE

GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado

pesquisas de preço para contratação de serviços acima citado, onde o preço de

referência foi formado baseado em preços praticados no mercado.

Os valores de referência adotados foi o valor médio de preço dos valores obtidos na

pesquisa de preço.

Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus

valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço

de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

1.

2

3.

FONTE DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5®
da IN 73/2020 ME:

{ X ) I - Painel de Preços (http;//paineldeprecos.planejamento.qov.br);

{ X ) 11 - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180
(cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços:

(  ) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 668, Centro. CEP: 65.4S0.C00, Anajatuba - MA
yAw.aaajatuba. ma.gov. br
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PREFEITURA ííIUNíCíPÃl DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

Não foi utilizado, pois foi priorizado os incisos  I e II.

(  ) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem
em mais de 180 (cento e oitenta) dias.

Não foi utilizado, pois foi priorizado os incisos  1 e II.

A documentação comprobatória contendo as folhas que compõem a pesquisa de preços, segue
anexa a este relatório.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira

disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba r MA, 22 do março de 2023.

THEUS REIS DOS SANTOS
Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Decreto n° 219/2022

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO

Contador Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar informações  a respeito de Dotação

Orçamentária suficiente para Registro de Preços, para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA, para

atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA, no

VALOR MÉDIO ESTIMADO; R$ 608.699,52 (Seiscentos e oito mil, seiscentos e noventa e nove

reais e cinquenta e dois centavos).

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração,

com nossos cordiais cumprimentos.

Anajatuba - MA, 22 de março de 2023

A— çfio C S ̂

ANTÕNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n° 218/2022

RECEBIDO EM; / /

ASSINATURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002 372/0001-33

WWW anajatuba ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

À Sra.

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

DESPACHO

Senhora Secretária

Pelo presente, tendo em vista o encaminhamento dos autos do Processo

Administrativo n° 2023.02.01.0028, para informação de disponibilidade orçamentária,

informamos que a Licitação para Registro de Preços, para futura e eventual CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA,

para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura de

Anajatuba/MA. Desta forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do

procedimento licitatório e antes da assinatura do contrato firmado com base na respectiva ata

de registro de preços o seu retorno, para fins de comprovação da existência de dotação

orçamentária com saldo suficiente para custeio da despesa.

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de

Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos  correrão por conta dos

recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

Atenciosa mente,

Anajatuba - MA, 22 de março de 2023

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO

Contador Municipal
CRC n^ 013047/0-5 MA

Decreto n° 032/2022

SETOR DE CONTABILIDADE

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Senhor

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura de Anajatuba - MA

Prezado Senhor

Despacho os autos do Processo Administrativos n° 2023.02.01.0028, até aqui já

realizados, para elaboração do TERMO DE REFERÊNCIA, Este que deverá conter elementos

capazes de propiciar a avaliação do custo peta Administração, diante de orçamento detalhado,

considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia de

suprimento, o prazo de execução do contrato, e demais elementos necessários para sua boa

definição. Quanto a definição do objeto deverá ser precisa, suficientemente clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a

competição ou a realização do fornecimento.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Anajatuba/MA, 22 de março de 2023

áo

ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto 218/2022

V

1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

A Senhora.

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezada Senhora

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste encaminhar, para sua

APROVAÇÃO, 0 TERMO DE REFERÊNCIA tocante ao objeto do Processo Administrativo n°

2023.02.01.0028 de 01 de fevereiro de 2023, visando a Registro de Preços, para futura e eventual

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA

DE FOSSA, para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura de

Anajatuba/MA.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba - MA, 22 de março de 2023

1
MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Seleção da proposta mais vantajosa visando o Registro de Preços, para futura e eventual
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE
ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA, para atender as necessidades das diversas Secretarias
Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 CONSIDERANDO que o Município de Anajatuba - MA não possui estrutura de rede coletora

de esgoto para atender a população e que o destino de todo o esgoto da cidade se dá por meio

de fossa, que recebe e armazena os resíduos por um determinado período de tempo;

2.2 CONSIDERANDO que o prédio da Prefeitura Municipal de Anajatuba, assim como os demais

prédios públicos vinculados a Secretaria Municipal de Administração, destina seu resíduo de

esgoto em fossas e que essas necessitam ser esvaziadas com o decorrer do tempo;

2.3 CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Administração não possui caminhão limpa

fosse para prestar o serviço de esvaziamento/esgotamento de fossa e que esse tipo de serviço

necessidade de empresa especializada, haja visto se tratar de um serviço delicado e que deve ser

realizado de acordo com todas as boas normas e legislações vigentes, dando um destino final

adequado aos resíduos recolhidos;

2.4 CONSIDERANDO que a não realização dos serviços supracitados periodicamente ocasiona

transtornos, como: transbordo de dejetos, mau cheiro, e problemas para a saúde pública e dos

usuários do serviço público, razão pela qual se faz necessário a contratação do referido serviço;

3. VALOR MEDIO:

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base

em pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito público e pesquisas baseadas em

preços praticados no mercado, de acordo com a Instrução Normativa 073/2020 - SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÂO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA

ECONOMIA. Foi estimado o valor total de R$ 608.699,52 (Seiscentos e oito mil, seiscentos e

noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
4.1. As especificações e quantitativos dos materiais a serem adquiridos, e demais exigências são
as seguintes:

UNID.
Valor

Unít.

Valor

Total
ITEM DESCRIÇÃO De Unid QTD.

Medida

SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE

FOSSA - O serviço consiste na remoção dos

R$
01 R$ 162,58Serv. 3.744 rr\^

608.699,52

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Lerte. 868, Centro, CEP. 65.490 000, Anajatuba - MA

Home Page: www.anajatuba.ma.gov br
Página 1 de 12
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

resíduos de esgoto acumulados em fossa, por

empresa licenciada pelos órgãos reguladores;

feito por caminhão limpa fossa vedado, por

meio sucção do material orgânico com uma

bomba de auto vácuo; o serviço terá como

unidade de medida o m^ (metro cúbico) de

material/desejos recolhidos do interior da fossa;

descarte do material/desejos em local

adequado e autorizado e inteira

responsabilidade da contratada.

LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

ORDEM LOCAL ENDEREÇO

Rua Benedito Leite, n°868, Centro.

QUANT.

Prefeitura Municipal de Anajatuba
- MA

01 110 m"

Setor de Transporte

Secretaria

Infraestrutura e Obras Publicas

Municipal

02 Rua Nina Rodrigues, s/n. Centro.

Rua Regino Rodrigues de Paula, s/n, Centro.

12 m"

de
03 12 m"

Secretaria

Agricultura
Municipal de

04 Rua Magalhães de Almeida, s/n. Centro. 12 m"

Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Pesca

Rua Antônio José da Guia, n°23. Bairro São
Benedito.

05 12 m"

06 Almoxarifado Central Rua 5 de janeiro, n°16, Bairro São Benedito.

Rua da Rodagem, s/n. Centro.
18 m’

07 Central da Cidadania 12 m"

08 Quartel de Policia Rua Manuel Mendonça, s/n Centro. 12 m*

LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ORDEM LOCAL ENDEREÇO

RUA BENEDITO LEITE. S/N, CENTRO.

QUANT. M^

01 U.l. CHAPEUZINHO VERMELHO 157 M^

02 U.l. COMECINHO DE VIDA RUA NINA RODRIGUES, S/N, CENTRO. 200 M^

RUA WALTRUDES MARINHO DE PAULA

S/N, CENTRO.
U.l. MARIA RABELO BOGÉA03 200 M®

RUA WALTRUDES MARINHO DE PAULA

S/N, CENTRO.
04 E.M. MARIA CIRENA VERDE 200 M^

U.l. N. SRA. DA CONCEIÇÃO05 LIMIRIQUE 75 M"

U.l. ADALGISA MENDONÇA
LOPES

POVOADO OLHO DÁGUA06 175 M=

U.l. PEDRO CELESTINO ARAGÂO07 POVOADO PICADA 175 M^

08 U.l. MARCOS DUTRA MENDONÇA POVOADO BACABAL 175 M^

U.l. PROF. SEBASTIÃO MARINHO
DE PAULA

09 POVOADO AFOGA 175 M"
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U.l. EUDÂMIDAS PINHEIRO LOPES 175POVOADO PERIMIRIM10

E, M MARIA OLIVEIRA BOGÉA POVOADO ROSÁRIO 75 M®11

POVOADO CUMBI 75 M"E.M. EUSA CORRÊA DOS SANTOS12

E. M. JOSÉ DO PATROCÍNIO POVOVADO MORRO GRANDE 75 M’13

E.M. DRA. MARIA JOSÉ ARAGÂO POVOADO TESO DAS PALMEIRAS 75 M=*14

E.M. PREFEITO TEODORO
POVOADO SÂO PEDRO 75 M’15

PEREIRA

E.M. PADRE MIGUEL RABÉLO POVOADO LADEIRA 125 M=16

E.M. POETA JOAO DO VALE POVOADO RIBEIRÃO 75 M^17

125 M^U.l. PADRE CHIQUiNHO POVOADO FLORES18

E.M. EPIFÂNIO CARNEIRO DA
POVOVADO CARRO QUEBRADO 200 M"19

CUNHA

E.M. JESUS, MARIA E JÕSÍ' POVOVADO PONTA BONITA 75 M"20

E.M. PAULO VI POVOVADO FRADES 75 M"21

U.l. ANTONIO RAIMUNDO
POVOVADO SÂO JOÃO DA MATA 125 M"22

PINHEIRO

U.l. PROF. JOÃO FONSECA 200 M"POVOADO QUELUZ23

E.M. PADRE CUNHA SANCHES POVOVADO CANGAPARA 75 M^24

E.M. CORAÇÃO DE JESUS POVOVADO PALMARES 75 M^25

LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

QUANT.
ORDEM LOCAL ENDEREÇO

TV. SÃO RAIMUNDO II, S/N,
CENTRO.

M=

01 CASA DAS DIRETORIAS 12 m»

RUA MIGUEL MORENO DA

CRUZ, N°18, CENTRO.
CASA DOS CONSELHOS 12 m"02

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-CRAS

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS

MAGALHÃES
ALMEIDA. S/N, CENTRO.
RUA DE

12 m*03

RUA REGINO RODRIGUES

DE PfKUUK 10, S/N, CENTRO.
12 m*04

LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - SECRETARIA DE SAUDE

ORDEM PRÉDIO ENDEREÇO QUANT.

IMUNIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

POSTO DE SAUDE GENESIO

REGO

01 Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro. 24 M"

24 M"
02 Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro.

Rua Antônio José da Guia, s/n.

Centro.

12 M"
SECRETARIA DE SAÚDE03

12Rua Magalhães de Almeida, s/n
Centro.

04 UBS-SAO RAIMUNDO

Rua Victor Lobato, s/n. Bairro

Limirique.

Avenida João Pereira de Aragão,
s/n. Centro.

12 M^
05 UBS - LIMIRIQUE

12 M"
06 UBS-MARIA FREIRE

07 UBS-SANTA LUZIA Povoado Boca do Caminho 12 M"
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UBS - MARIA DE RIBAMAR 12 M"08 Povoado Bacabal

Povoado Olho D'Àgu'ã

Povoado Afoga

UBS-OLHO D’AGUA 12M=>09

UBS - SAO PACOMIO DO

AFOGA

UBS - ROMÃO MARTINS
SAMPAIO

12 M"
10

12 M"
11 Povoado Quebra

UBS - PICADA12 Povoado Picada 12 M"

UBS-JOÃO SOARES13 Povoado Sâo João da Mata 12 M"

14 UBS-QUELUZ Povoado Queluz 12 M"

UBS - FRANCISCA DE JESUS

SILVA

12 M"
15 Povoado Perimirim

UBS - IDALINA FERREIRA

ABREU

12 M"
16 Povoado Cumbi

HOSPITAL MUNICIPAL DR

NtLTON DA SILVA LIMA FILHO

48 M"
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro17

5. FONTE DE RECURSO:

5.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação
orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n°022/2021, e Decreto Federal
n®.7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas
decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos
equivalentes que poderão advir do presente procedimento licitatório,

5.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

6. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO

6.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências

contidas no Edital e seus anexos.

6.2. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de

atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho

de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação.

7. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

7,1. Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência.

7.2 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o
necessário para cada aquisição.

7.3. Aquisição de serviços de qualidade.

8. FORMA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS:

8.1. A forma da realização dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do

executor do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, em 01 (uma) via, devendo conter

carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;
0
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b) Informar a quantidade dos serviços;

c) Informar o valor referente a cada serviço;

d) Informar a data da realização dos serviços;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

8.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não haja prejuízo

aos trabalhos das secretarias.

8.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, para com

os veículos e funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em consequência

de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não

previstos que causem os referidos danos;

9. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. Os serviços serão realizados de conforme a necessidade das Secretarias solicitantes, por
escrito aos respectivos responsáveis, que indicará o local, onde os serviços serão executados.

9.2. O prazo para execução de cada etapa dos serviços em tela será de até 03 (três) dias
corridos, contados a partir do recebimento da ordem de serviço pela contratada.

10. RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

10.1. Secretaria Municipal de Administração.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

11.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em

todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de
Anajatuba - MA. ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

11.2. O representante da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a realização dos serviços, objeto deste Termo de
Referência, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades

contratuais.

12. DO PAGAMENTO

12.1. Após aceitação e ateste da realização definitiva dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a realização dos serviços, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviço e das Certidões de Regularidade Fiscal; Prova de Regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro

de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

13.1. Caberá a contratante:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos serviços

atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;

h) Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

I) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis

aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

a) Manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA,

durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário:

b) Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado;
c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante:

e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem

como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP 65 480 000, Anajatuba - MA
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matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única  e exclusiva responsabilidade pelas
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas à realização dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;

g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

h) Realizar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

I) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.
j) A contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,

subordinados ou prepostos.

k) Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o usuário esteja na unidade de trabalho,
do horário estabelecido pela Secretaria Municipal requisitante, cumprindo rigorosamente a

carga horária pré estabelecida;

I) Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar

os esclarecimentos solicitados,

m) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço,
com 0 intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;

n) Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

o) Substituir, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas após notificação, qualquer
empregado que seja considerado inconveniente pelo representante da CONTRATANTE;

p) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos

seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;

q) Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de quaisquer

equipamentos, pertencentes à CONTRATADA, que esta tenha levado para o local de

execução doserviço;

r) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os

seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência

da CONTRATANTE;

s) Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança

recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do serviço

aqueles empregados que se negarem a usá-los.

t) Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e demais atos normativos federais,
estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste projeto básico;

u) Promover a anotação, registro, aprovação, licenças e outras exigências dos órgãos

competentes com relação aos serviços, inclusive responsabilizando-se por todos os ônus

decorrentes;

v) A contratada deverá atender ao Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) -

Norma Regulamentadora NR-9;

w) A contratada deverá descarregar corretamente os resíduos de acordo com as normas da
ABNT, Vigilância Sanitária e demais órgãos de controle ambientais. o
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x) Dispor de licença ambiental de operação para transporte e destinaçâo dos fluentes;

y) Fica a cargo da CONTRATADA o descarte e a adequada destinaçâo do resíduo coletado
proveniente do que trata este Termo de Referência  e do material proveniente da limpeza do
local, atendendo às legislações vigentes Municipais, Estaduais e/ou Federais. Os Resíduos
provenientes dos serviços de esgotamento das fossas deverão ir para uma Estação de
Tratamento de Esgoto ou para reuso. A empresa pode escolher o destino do lodo e do
esgoto, mas deve apresentar um Plano de Operação, com descrição detalhada das etapas
de coleta, transporte, reaproveitamento ou tratamento e destinaçâo final adotado tanto para o
esgoto quanto para o lodo, e também deve conter obrigatoriamente  todas as devidas licenças
ambientais atualizadas desses locais.

15. DA MODALIDADE DE LICITAÇAO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n® 8.666 de 21 de junho
de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, indispensável e
inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos serviços descritos neste
planejamento;

15,2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais
determinados pela legislação, descritos de forma  a subsidiar os interessados em participarem do
certame licitatório na preparação da documentação  e na elaboração da proposta;

15.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito
de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes
para determinar o conjunto da solução escolhida,  e ainda, o objeto é fornecido comercialmente por
mais de uma empresa no mercado;

15.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, preferencialmente
eletrônico, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

15.5. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.

15.6. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n®
7.892/2013.

15.7. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n®

7.892/2013 e suas alterações.

15.8. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com
Art. 22 § 3® e 4“ do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n®
9.488, de 2018);

15.9. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da realização, desde que este serviço não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2® do Decreto 7.892, dé'23
de janeiro de 2013.
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15.10. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos participantes;

ORGÁO
PARTICIP.

SEMUS

ÓRGÃO
PARTICIP.

SEMAS

ÓRGÃO
GERENCIADOR

SEMAD

ORGAO

PARTICIP.

SEMED

UNO.DESCRIÇÃOITEM

SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA
DE FOSSA - O serviço consiste na remoção
dos resíduos de esgoto acumulados em
fossa, por empresa licenciada pelos órgãos
reguladores: feito por caminhão limpa fossa
vedado, por meio sucção do material
orgânico com uma bomba de auto vácuo; o
serviço terá como unidade de medida o m^
(metro cúbico) de material/desejos recolhidos
do interior da fossa; descarte do

material/desejos em local adequado e
autorizado e inteira responsabilidade da
contratada.

2643.232 4820001

16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

16.1, A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem ser
inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração Pública como

forma complementar de garantir a prestação de um serviço. Bem assim, deverá conter no Edital a
exigência de apresentação de;

16.1.1. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,
compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, serviços da mesma
natureza ou similares aos da presente licitação.  O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor.

17. DAS SANÇÕES
17.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios
e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou

Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou atraso e
quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

17.2.1 Multa de:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490 000, Anajatuba - MA
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a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na entrega
do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) dias
úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade inferior ao
exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do objeto, por
período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 16.2.1., ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

17.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Anajatuba,
poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com  a de multa. As penalidades são independentes
e a aplicação de uma não exclui as demais.

17.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo,
dos pagamentos devidos pela Contratante.

17.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da
notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal,
sob pena de cobrança judicial.

17.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e
condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os
atrasos não precedidos da competente prorrogação.

17.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento
comprobatório do alegado pela Contratada.

17.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa
e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento do
direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais.

17.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

17.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Lerte, 868, Centro. CEP 65 490 000, Anajatuba - MA
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18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
18,1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

19. DO CONTRATO

19.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

19.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, devidamente
fundamentado no art. 9° da Lei n® 10.520/02, a administração convocará a empresa detentora do
registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato.

19.1.2.0 prazo de convocação estipulado no item 19.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração,

19.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa
licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição.

19.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante as devidas justificativas.

19.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de
qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada deixe de cumprir com
quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n®
8.666/93 e no edital desta licitação.

19.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato,
podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

19.6, A prorrogação poderá ser admitida por iguais e sucessíveis períodos nos termos do Artigo
57 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante prévia justificativa e autorização da autoridade
competente.

20. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

20.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço “por item”.

21. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:
21.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

21.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virgula (*
xx)

21.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas
decimais, desprezando-se a fração remanescente.

21.2.2. Somente serão aceitos os preços unitários  e preços totais/globais que estiverem, após a
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta
Administração Pública Municipal.

22. ADJUDICAÇAO
22.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR ITEM”.

22.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTFÍAÇÃO
Rua Benedito Lerte. 868, Centro, CEP 65 490 000, Anajatuba - MA
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23. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇAO
23.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada
pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n°10.520/2002, e, subsidiariamente, da Lei n®
8.666/93 e ulterlores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

Habilitação jurídica;23.1.1.

Regularidade fiscal e trabalhista;23.1.2.

Qualificação técnica;23.1.3.

Qualificação econômico-financeira;23,1.4.

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.23,1.5,

24. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

24.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, DECRETO MUNICIPAL N“. 029/2021,

DECRETO MUNICIPAL N° 022/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 023/2021, aplicando-se,

subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela
demais normas pertinentes à espécie.

Anajatuba (MA), 22 de março de 2023

/

í
MATHEUS reis dos SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de preços
Decreto n° 219/2022

Após análise, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos
tramites legais para realização do procedimento licitatório, considerando que do mesmo constam
os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício
da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

ira atender às necessidades

r

cio e
ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n" 218/2022

Responsável pela Autorização do Termo de Referência

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP' 65 490 000, Anajatuba - MA
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TERMO DE CONCORDÂNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos

de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pelo

Setor de Compras da Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade da Sra.

Antônia do Espirito Santo Dutra Silva, Secretária Municipal de Administração do Município de

Anajatuba/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto

e Lazer.

Anajatuba - MA, 22 de março de 2023

/

AURISCILBYGDíA sami
Secretária Municipal de Eoucaçâo, CujUifa, Desporto e Lazer

Decre/oX V22

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490 000, Anajatuba - MA
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TERMO DE CONCORDÂNCIA

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos de

acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pelo Setor

de Compras da Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade da Sra. Antônia

do Espirito Santo Dutra Silva, Secretária Municipal de Administração do Município de

Anajatuba/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social.

Anajatuba - MA, 22 de março de 2023

MARIA LUClÉÀNdlÍDDB SANTOS MENDES
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

Decreto n" 239/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65 490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.gov br
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TERMO DE CONCORDÂNCIA

Na qualidade de Órgão Participante. DECLARO para os devidos fins que estamos

de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pelo

Setor de Compras da Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade da Sra.

Antônia do Espirito Santo Dutra Silva, Secretária Municipal de Administração do Município de

Anajatuba/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde.

Anajatuba - MA, 22 de março de 2023

í  '■' ' i/ÍA-ti ̂  Vi/ V,. ; - \
LUIS FERNANDO COSTA ^RAGÃO

Secretário Municipál d
Decreto n° 04^

de Saúde
022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Antônio José da Guia, s/n, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06 002.372/0001-33
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DESPACHO

Ao Senhor,

GICIVALDO NUNES MACHADO

Controlador Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Assunto: Solicitação de exame de conformidade quanto a instrução processual.

Senhor Controlador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando Processo administrativo N° 2023.02.01.0028, que

versa sobre a Seleção da proposta mais vantajosa visando o Registro de Preços, para futura e

eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE
ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA, para atender as necessidades das diversas Secretarias

Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA, para apreciação e parecer de conformidade quanto a

instrução processual até aqui já realizados.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosa mente,

Anajatuba - MA, 22 de março de 2023

^ g ̂
ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65 490 000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06 002 372/0001-33
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PARECER DE CONFORMIDADE 055/2023-CGM

Modalidade: Pregão - SRP

Critério de Julgamento: Menor preço "por item”

Processo Administrativo n°: 2023.02.01.0028

Objeto: Contratação de Empresa especializa no serviço de esgotamento/limpeza de fossa
para atender as necessidades das secretarias do Município de Anajatuba/MA.

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a
embasar o ato de ratificação do processo pela autoridade Superior.

1. Dados gerais do processo administrativo

O processo administrativo foi autuado sob o número n- 2023.02.01.0028, no dia 01

de fevereiro de 2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa especializa no no ser
viço de esgotamento/limpeza de fossa para atender as necessidades das secretarias do

Município de Anajatuba/MA.

Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é a
Secretária Municipal de Administração, conforme Decreto Municipal n^ 218/2022.

2. O desenvolvimento da fase interna

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados

no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elabo
ração dos documentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir  a norma na seguinte ordem:

DESCRIÇÃOANEXOS DATA FOLHAS

Capa do processo administrativo; 01/02/2023 001

II Termo de Abertura de processo; 01/02/2023 002

Solicitação de abertura de processo

licitatório com Planilha com especi

ficação dos serviços;

III 01/02/2023 003-004

Aviso de intenção de Registro de Pre

ços cora planilha de especificações

anexa e publicações;

IV 09/02/2023 005 - 009

Manifestação de intenção de Registro

de Preço como órgãos participantes;

Despacho ao Orgão Gerenciador sobre

intenção de registro de Preços;

15/02/23 010-019

V
06/03/2023 018

Termo de aprovação das Manifestações; 06/03/2023 019

Solicitação ao setor de compras para

realização da pesquisa de preços;
VI 14/03/2023 120

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA,
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Pesquisa mercadológica; 21 a 22/03/23 021-025

V!I
Despacho à Secretária de Administra

ção com a justificativa de preços;
22/03/2023 026-027

Solicitação de dotação orçamentária;VIII 22/03/2023 028

Despacho da contabilidade à secretá

ria de Administração, em resposta

sobre a dotação orçamentária;

IX 22/03/2023 029

Despacho ao Compras para elaboração

do Termo de Referência;
X 22/03/2023 030

Termo de Referência com aprovação e

autorização pelo Ordenador de Despe-XI 22/03/2023 031-043

sa;

Termo de concordância como órgãos

participantes;
XII 22/03/2023 044 - 046

Solicitação de parecer de conformida

de da controladoria.
XIII 22/03/2023 047

A Solicitação de contratação partiu da Secretaria Municipal de Administração, soli
citando à Coordenadora do departamento de Compras providências necessárias para
abertura de processo de contratação.

Acatando a solicitação do secretário, a coordenadora do setor de compras levou ao

conhecimento das demais secretarias a intenção de registro de preços e iniciou o proce

dimento da pesquisa mercadológica por meio de pesquisa no banco de preços, onde cotou

e chegou a uma média de valores. Se tratando que  o referido Processo Administrativo é um

Sistema de Registro de Preços, não há obrigatoriedade de informação da dotação orça

mentária nessa fase dando continuidade ao processo na elaboração do Termo de Referên

cia. Após os órgãos participantes emitirem os Termos de Concordâncias, o processo foi
despachado para esta controladoria para emissão de parecer.

3. Conclusão

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar a Autorização
para feitura da Licitação pelo Ordenador da Despesa; e considerando não haver falhas de

natureza material ou formal nos autos, a Controladoria opina pela continuidade do pro

cesso em epígrafe, cabendo, no entanto, à autoridade competente, a avaliação quanto à
oportunidade e conveniência.

É o parecer.

MA, 24 de março de 2023.

\  -*r«- W ^

Gicivaldo Nunes Machado
Controlador Geralj

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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AUTORIZAÇAO

A Sra.

NAIARA BARBOSA PEREIRA.

Presidente da Comissão de Licitação* CPL
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA CONSTANTE NOS
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2023.02.01.0028.

Senhora Presidente,

Na qualidade de Secretaria Municipal de Administração, encaminho os
autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO  a esta CPL para que seja
instaurado feitura de licitação pública, na modalidade Pregão do tipo Menor Preço por
item, tendo por objeto a Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO
DE PREÇOS para futura e eventual Contratação de empresa especializada no
Serviço de esgotamento/limpeza de fossa, para atender as necessidades das
diversas Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA. de acordo com o
disposto na Lei Federal n°10.520/2002. Decreto Federal N°10.024/19, regulamentada
pelo Decreto Municipal n®022/2021. Lei Complementar n°123/2006 e alterações dadas
pela Lei Complementar n°147/2014 e aplicando-se subsidiariamente  no que couberem
a Lei Federal n°8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

Em conformidade com as atribuições legais da CPL disposto na portaria
n°003/2022. Art. 4° § II, despacho os autos do processo, para que seja enviado a
assessoria jurídica para parecer e aprovação, as minutas do edital e contrato após sua
elaboração.

Após a aprovação, determino para que seja designado a uma das comissões
de licitação vigente, dentro do Departamento de Licitação e Contratos, ao qual terão
competência para conduzir e coordenar a sessão Pública até a sua conclusão, que ao
fim deverão encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e
propor a sua homologação.

Na designação da comissão deverá ser observado a distribuição de forma
igualitária, alternado e aleatoriamente.

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo
protestos de respeito e consideração.

Anajatuba - MA, em 24 de março de 2023

Ao
ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretaria Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP. 65.490 000. Anajatuba - MA

WWW anaiatuba ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Senhor

THIAGO MENDES DA SILVA

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Assunto: Termo de designação de Pregoeiro e Equipe de Apoio para atuação em Licitação

Pública, na modalidade Pregão Eletrônico, conforme Decreto Municipal n° 029/2021, Decreto

Municipal n° 022/2021, Decreto Federal n° 10.024/19, Decreto Federal n° 7.892/2013.

Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio

Na qualidade de Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no uso de minhas atribuições

legais, que me foram conferidas através da Portaria n° 001/2023;

RESOLVE:

Designar a Equipe do Pregão composta pelo Sr. THIAGO MENDES DA SILVA (Pregoeiro), Sr.

MAURÍCIO RODRIGUES PEREIRA e Sra. FRANCIONE DE MARIA PEREIRA MARTINS DE

ARAÚJO (Membros da Equipe de Apoio), nomeados por meio da Portaria n® 003/2023 para

atuarem no Processo Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, com a finalidade de proceder

com 0 REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada

no serviço de esgotamento/timpeza de fossa, para atender as necessidades das diversas

Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA.

ENCAMINHO os autos para conhecimento e devidas providências necessárias para

prosseguimento com o processo de contratação.

Anajatuba/MA, em 28 de março de 2023

1

NAIARA BARBOSA PEREIRA

Presidente da CPL

Portaria n® 001/2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LiCITAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.

https://www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06,002.372/0001-33

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo N° 2023.02.01.0028/2023 na

modalidade Pregão Eletrônico, o ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio.

Anajatuba - MA, 11 de julho de 2023.

/

/

'1/
ml',

HIA^GO IV|ÉNDES DA SILVA
Pregoeiro

Portaria n® 003/2023

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65.490 000, Anajatuba - MA

WWW anajatuba.ma gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

PORTARIA N° 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Designa Pregoeiros e equipe de apoio para atuarem
em licitações na modalidade Pregão no âmbito da
Prefeitura Municipal de AnajatubaAIA e dá outras
providencias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, da
modalidade denominada Pregão, instituída pela Lei 10.520 de 17 julho de 2002.

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase
introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de
Apoio, conforme dispõe o art. 3, inciso IV da Lei Federal 10.520/2020.

RESOLVE:

Art.l® - Designar o servidor THIAGO MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro,
Pregoeiro Municipd, portador do RG n® 00009584119988 SESEP/MA, e CPF/MF N’®.
010.291.963-11. para exercer a função de Pregoeiro que será responsável pela condução dos
trabalhos dos Pregões.

Art.2“ - Designares senidores MAURÍCIO RODRIGUES PEREIRA. Membro
da CPL, brasileiro, solteiro, servidor comissionado, portador do RG sob n° 0268094120033-
SESEP./MA e CPF sob n° 077.074.033-20 e FRANCIONE DE MARIA PEREIRA

MARTINS ARAÚJO, Membro da CPL, brasileira, casada, servidora pública, portadora do
RG sob n® 000048699195-4-SSP,'MA e CPF sobo n® 786.663.093-34 para comporem a Equipe
de Apoio, que prestara necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 3® - O pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA,
tem a função de realizar os processos licitatórios relativos às licitações públicas na modalidade
Pregão na forma presencial e/ou eletrônica, e, praticar demais atos sob a égide da Lei Federal
n®l0.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, bem como
demais legislações e instruções normativas do Tribunal de Contas do EsUuJo do Maranhão que
tratem a matéria.

Art. 4® - Cabe ao pregoeiro à condução do pregão  e á equipe de apoio auxiliá-la em
todí^ as fases do processo licitatório.

Art. 5® - Ao pregoeiro caberá, em especial:

I - Conduzir a sessão Pública;

/



Pref. An^j^i)3-MA
Folha^

Rubrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001>33

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
desses documentos.

ni - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no editai;

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - Verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos de habilitação e sua validade jurídica;
Vll - Receber, examinar e decidir os recursos, e encaminhá-los à autoridade

competente quando mantiver sua decisão:
VII - Indicar o(s) vencedor(s) do certame;
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio, e,
XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade competente e

propor a sua homologação.

Parágrafo único - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da asses^ria
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 6® - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo
licitatório.

Art. T~ Os servidores mencionados nesta portaria desempenharão as suas
atribuições concomitantemente com as de seus respectivos cargos.

Art. 8° - Todos os trabalhos dcf] Pregoeiro e de sua Eqi^ de Apoio deverão ser
registrados nas atas, devidamente assi quiVadas no setor ítente.

vigor na data de s)^ publicação.Art. 9° - Esta portaria ent a

Dá-se Ciência, publique-;

HÉ
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VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica;

VII - Receber, examinar e decidir os recursos, e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

VI! - Indicar o(s) vencedor(s) do certame;
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio, e,
XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade competente e propor a sua

Parágrafo único - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou
de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Alt. 6^ - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo ilcítatório.

PrcC A.'ía;cíub

homologação.

>MA
^Oiha n

Rúbríca E

Alt. V- Os servidores mencionados nesta portaria desempenharão as suas atribuições
concomitantemente com as de seus respectivos cargos.

Alt. 8° - Todos os trabalhos do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio deverão ser registrados nas
atas, devidamente assinadas e arquivadas no setor competente.

Art 9” - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dá-se Ciência, publique-se. Cumpra-se.

HÉLDER LOPES ARAGÃO - Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - PORTARIA N“ 003/2023

PORTARIA N° 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Designa Pregoeiros e equipe de apoio para atuarem em licitações na modalidade Pregão no âmbito da
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA e dá outras providencias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, da modalidade
denominada Pregão, instituída pela Lei 10.520 de 17 julho de 2002.

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o
art. 3, inciso IV da Lei Federa! 10.520/2020.

RESOLVE:

Art.l'* - Designar o servidor THIAGO MENDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, Pregoeiro
Municipal, portador do RG n°. 00009584119988 SESEP/MA, e CPF/MF N’°. 010.291.963 -11, para exercer a
função de Pregoeiro que será responsável pela condução dos trabalhos dos Pregões.

ArL2'’ - Designar os servidores MAURÍCIO RODRIGUES PEREIRA, Membro da CPL,
brasileiro, solteiro, servidor comissionado, portador do RG sob n® 0268094120033 -SESEP/MA e CPF sob
n“ 077.074.033-20 e FRANCIONE DE MARIA PEREIRA MARTINS ARAÚJO, Membro da CPL, brasileira,
casada, servidora pública, portadora do RG sob n® 000048699195-4-SSP/MA e CPF sob o n°
786.663.093-34 para comporem a Equipe de Apoio, que prestara necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 3® - O pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, tem a função
de realizar os processos licitatórios relativos às licitações públicas na modalidade Pregão na forma

“•.380.333-** em 09/01/2023 16:09:04 - IP com n*: 192.168.10.122
Autenticação em: www.ana]atuba.ma.gov.br/diaríoofícial.php?id=604

Assinado eletronicamente por Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF:
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presencial e/ou eletrônica, e, praticar demais atos sob a égide da Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de
2002 e suas alterações, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n® 8.666, de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores, bem como demais legislações e instruções normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão que tratem a matéria.

Art. 4® - Cabe ao pregoeiro à condução do pregão  e á equipe de apoio auxillá -Ia em todas as
fases do processo licitatórío. Preí. An^tui>3-MA

oTáFoiha^

Rubrica
Alt. 5® - Ao pregoeiro caberá, em especial:
I - Conduzir a sessão Pública;
II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento ao edital e aos

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos.
III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - Verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica;
VII - Receber, examinar e decidir os recursos, e encaminhá-los à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;
VII - Indicar o{s) vencedor(s) do certame;
IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio, e,
XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade competente e propor a sua

homologação.
Parágrafo único - O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou

de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art 6® - Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

Alt. 7®- Os servidores mencionados nesta portaria desempenharão as suas atribuições
concomitantemente com as de seus respectivos cargos.

Ari 8® - Todos os trabalhos do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio deverão ser registrados nas
atas, devidamente assinadas e arquivadas no setor competente.

Alt. 9“ - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dá-se Ciência, publique-se. Cumpra-se.

HÉLDER LOPES ARAGÃO - Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - LEIS - LEI N" 595/2022

Lei n® 595/2022

REVOGA, ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N®. 441/2013 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, no uso de suas atribuições legais, consoante ao que
determina a inteligência do art. 158, inciso II, da Constituição do Estado do riaranhâo, bem como a Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a Seguinte Lei. Art.
1® O art. 18 da Lei Municipal n° 441/2013, passa  a vigorar com a seguinte alteração; "Art. 18. A estrutura
técnico-adminístrativa do Instituto Municipal de Aposentadoria e Pensões de Anajatuba/MA, compõem -se
dos seguintes órgãos. I - Conselho de Administração; II - Diretoria Executiva; lli - Conselho Fiscal e IV -
Comitê de Investimento". "Art. 18-A. O Comitê de Investimento do Instituto Municipal de Aposentadoria e
Pensões de Anajatuba/MA, que atuará junto ao Conselho de Administração, é órgão financeiro do Fundo e
reger-se-á por ato normativo a ser expedido pelo poder executivo, devendo atender no mínimo os seguintes
requisitos: a) que seus membros mantenham vínculo com o ente federativo ou com o RPPS, na qualidade

•“.380.333-** em 09/01/2023 16:09:04 - IP com n*: 192.168.10.122
Autenticação em: www.anajatuba.ma.gov.br/diariooficial.php?id=604

Assinado eletronicamente por: Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, autuo
o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, THIAGO
MENDES DA SILVA, Pregoeiro Municipal, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:

- Processo Administrativo N° 2023.02.01.0028/2023

- Modalidade: Pregão Eletrônico

- Requisitante: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
- Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer -
SEMED; Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SEMAS; Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS.

- Tipo de Licitação: Menor preço por item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/19, regulamentado

pelo Decreto Municipal n° 029/2021, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal n°
022/2021 e o que couber a Lei n® 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa especializada no serviço de esgotamento/limpeza de fossa, para
atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base em
pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito público e pesquisas baseadas em preços
praticados no mercado, de acordo com a Instrução Normativa 073/2020 - SECRETARIA
ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA, portanto, estima-se o valor de R$ 608.699,52 (Seiscentos e oito mil,
seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos).

Anajatuba - MA, em 11 de juilho de 2023.

‘//íAi
ÍAGO^ MENDES DA SILVA

Pregoeiro
Portaria n° 003/2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatubâ.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Senhor

ANDRÉ LUIS MENDONÇA MARTINS
Procurador Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba

Senhor Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos do processo

administrativo n® 2023.02.01.0028/2023, juntamente com a minuta do edital e contrato, para

análise e parecer jurídico, tendo como objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando o
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada no
serviço de esgotamento/limpeza de fossa, para atender as necessidades das diversas
Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA, nos termos do parágrafo único, do Art.

38, Inciso Vi da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Anajatuba/MA, 11 de julho de 2023.

li
THÍÂGO^MENDES DA SILVA

Pregoeiro
Portaria n® 003/2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N® I2Q23
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO ABERTA, DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇAO.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NMO.520/02, DECRETO FEDERAL N® 10.024/19, DECRETO
MUNICIPAL N".023/2021

COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR NM 55/2017, SUBSIDIARIAMENTE PELA
LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

■ PROCESSO LICITATÓRIO N°

LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006 ALTERADA PELA LEI

/2023PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

N®2023.02.01.0028/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR:
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ORGÃOS PARTICIPANTES:
•  Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Deporto e Lazer - SEMED
•  Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social - SEMAS

•  Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

TIPO DE LICITAÇAO:
MENOR PREÇO “POR ITEM”

OBJETO:

Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa especializada no serviço de esgotanento/limpeza de fossa, para atender
as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA, conforme
descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no
Termo de Referência, Anexo II do Presente Editai.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia dã
INTERNET, através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site:informação

httD://>wwv.DortaldecomDrasDublicas.com br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Início: **/**/2023 - Término: **/**/2023, às **:**hs (Horário de Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: **1**12022, às (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08;00hs às 12;00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba,
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep;65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mail para
contato com a CPL: cDl@anaiatuba.ma.QOv.br

O edital poderá ser retirado gratuítamente no sítio eletrônico: www.anaiatuba.aov.br

PREGOEIRO RESPONSÁVEL; Este instrumento contém:

THIAGO MENDES DA SILVA

Portaria. n®003/2023

E-mail: thiago.pregoeiro@anajatuba.ma.gov.br
Edital e seus anexos com 64 (sessenta e

quatro) páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

httDS.//www.anaia1uba ma oov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

DISPUTA ABERTA

LICITAÇÃO ABERTA. DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAJATUBA, por meio da Secretaria Municipal de Administração, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará às **:** hrs, do dia **/**/2023, licitação,
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo
menor preço “POR ITEM”, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada
por preço unitário, (serviço), nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de Julho de 2002,
Decreto Federal n° 10.024/19, da Lei Complementar n'* 123, de 14 de dezembro de
2006, do Decreto Municipal n“.023/2021 e n“ 022/2021, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas
neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02,
Decreto Federai n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 023 de
06 de janeiro de 2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N®. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI
FEDERAL N® 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em
epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente
para a página eletrônica: www.portaldecomprasDublicas.com.br. O servidor terá, dentre
outras, as seguintes atrilHJições: coordenar o processo licitatório: receber, examinar e
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar
e Julgar as condições de habilitação: receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão: indicar o
vencedor do certame: conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e encaminhar o
processo devidamente Instruído à autoridade responsável pela adjudicação e propor a
homologação.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas neste
edital.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 presente Pregão tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando
0 registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no
serviço de esgotamento/limpeza de fossa, para atender as necessidades das diversas
Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital
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e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de
Referência, Anexo II do Presente Edital.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse;

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do Item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi
determinado, conforme dispõe a Instrução Normativa n® 73/2020 da SECRETARIA DE
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÂO, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, Com base em pesquisas de
preços realizadas no mercado. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor
total de R$ 608.699,52 (Seiscentos e oito mil, seiscentos e noventa e nove reais e
cinquenta e dois centavos).

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço mencionado no
preâmbulo do presente Edital.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n® 022/2021, e Decreto
Federal n“. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para
cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente
procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem
as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o exercício em curso;

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos  correrão por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas
contratações.

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

3.1.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão
dos proponentes às condições deste Edital.

Não poderão participar desta licitacão os interessados:

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

3.2.
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3.2.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n° 8.666,
de 1993;

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário);

3.2.7. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução
Normativa/SEGES n° 05/2017);

3.2.8. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na
forma dos arts. 5® a 7® da lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto
desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de
gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n®
1.406/2017-TCUPIenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão
e dos respectivos atos constitutivos.

3.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
n® 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.3.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva
utilização dos benefícios concedidos pela LC n® 123/2006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a
essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a
empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, além de ser
descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

3.3.1.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior,
a Prefeitura Municipal de ANAJATUBA poderá realizar
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como
solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício - DRE
do exercício anterior e/ou outros demonstrativos
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

httDS://www.anaiatuba ma.QOV.br

4 de 64



rOcha

Rubrica ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a
verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC
n° 123/2006.

3.3.1.3. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações
disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital - ECD, desde
que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do
Brasil, por melo da apresentação do Termo de Autenticação
(recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
SPED).

3.3.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes,
da condição de ME ou EPP também poderá ser realizada por
meio da disponibillzação de Documentos Fiscais Oficiais, tais
como a Declaração do Programa Gerador do Documento de
Arrecadação do Simples Nacional, devidamente transmitida à
Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam
identificar as informações acerca do faturamento bruto do
exercício em análise.

3.3.1.5. Para fins de definição do “último exercício social” da
DRE a ser exigida, será considerado, na data de abertura da
sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital  - ECD ao
Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4° da Instrução
Normativa SEGES/MPDG n® 03, de 26 de abril de 2018.

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;

3.3.2. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Editai e
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências
editalícias;

3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, daanos

Constituição;

3.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009;

3.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e
IV do art. 1® e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;
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3.4. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas  diretamente no sistema
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou
com os documentos de habilitação.

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

3.6. Para fins de participação nesta licitação, serão aceitas as declarações e propostas
de preços (inicial ou final-adequada) que possuírem assinaturas eletrônicas
qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no
Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.

3.6.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de
Tecnologia da Informação - ITI no sítio https://verificador.lti.gov.br, ot^etivando aferir a
conformidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.

3.6.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
3.6 e 3.6.1 acima, o documento assinado eletronicamente deverá, obrigatoriamente,

sob pena de desclassificação de proposta de preços ou inabilitação (conforme a fase),
apresentar o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em
conformidade com a regulamentação da ICPBrasil.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio
www.portadecomDrasDublicas.com.br

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, exciuida a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
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4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

6. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus
anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos
necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a
execução do objeto desta licitação.

5.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada e, havendo divergência entre as condições da proposta e as
cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

5.2.3. A proposta anexada ao sistema, de que trata no item acima deve
contemplar obrigatoriamente todos os dados do licitante.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF ou Sisitema de cadastramento próprio do municipio - CRC
Municipal, conforme decreto Municipal n®102/2021.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após 0 encerramento do envio de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 Além do envio da proposta por melo eletrônico de que trata o item 5.1 do edital o
licitante também deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

httDS://www.anaiatuba ma QOv.br

7 de $4



rreC Àna;ctiib>:v1A

ro!ha

Rubrica ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

6.1.1. Quantidade ofertada;

6.1.2 Valor unitário do item;

6.1.3 Valor unitário do Item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de
validade ou de garantia, se for o caso.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que Incidam
direta ou indiretamente na execução do obieto.

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumiMimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1 O descumprimento das regras supramencíonadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente
e, após 0 devido processo legal, gerar as seguintes consequências; assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as
especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema que identifique
0 licitante. (A proposta anexada ao sistema, de que trata o item 6.1 deste edital deve
ser identificada sob pena de desclassificação da proposta).
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7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail,
com o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de
lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já
que tal ato configura a Identificação da licitante durante a sessão pública, o que é
legalmente vedado.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.
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7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeíro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à autoridade/órgão competente;

7.16.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante 0 transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço “POR ITEM”, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006.

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% {cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado, se for o caso.

7.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens:

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras;

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27.1.4. Produzidos no país.

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e depois da verificação
de possível empate, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado  o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste
Edital.

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, as licitantes terão prazo
máximo de 30 minutos para negociação, após ser convocada, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) melhor classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, por meio
de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação,

7.29.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que
solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido.

7.29.2. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônico com
todos os requisitos elencados no ANEXO I do edital, ou o descumprimento das
diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da
proposta, facultada a administração da instauração de processo sancionatório
contra o licitante.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no §9° do art. 26 do
Decreto n° 10.024/2019.

8.1

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação8.2

vigente, que;

Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos8.2.1

neste edital;

8.2.2 Contenha vicio insanável ou ilegalidade;

Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo8.2.3

de Referência;

Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão8.2,4

n° 1455/2018-TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o
Pregoeiro, após a negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço
máximo fixado.

8.2.4.2

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
unitário ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Se houver indícios de Inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993
e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

8.2.4.1

Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou

A inobservância do prazo fixado pelo{a) Pregoeiro{a) para8.3.1

a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual
diligência ou ainda o envio de informações ou documentos
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da
proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento)
da média dos preços ofertados para o mesmo Item,  e a inexequibilidade da
proposta não for flagrante e evidente pela análise da proposta comercial.
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não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da
proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.5.1

pública para a realização de diligências, com vista ao saneamento
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante,
antes de findo o prazo.

8.6.2

Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo
de catálogos, folhetos ou propostas, ou outro documento pertinente
e não elencada acima, encaminhados por meio eletrônico, ou, se
for 0 caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

8.6.3

apresentar amostra do produto ofertado na forma estabelecida no
Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs (quarenta e oito
horas), contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de
desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e
ausência de falhas no produto.

8.6.3.1

classificada provisoriamente em primeiro lugar, na fase de
aceitação de propostas.

8.6.3.2

proposta, que não atender as disposições previstas no Termo de
Referência.

8.6.3.3

pelos licitantes ou seus representantes legais, quando prévia e
formalmente requerida pelo interessado.

8.6.3.4

arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a

Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo

O detentor da melhor proposta poderá ser instado a

A amostra será requisitada somente da empresa

Será rejeitada a amostra, e consequentemente a

A análise da amostra poderá ser acompanhada

Se a{s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s)
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aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.4

Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta comercial readequada
com o valor final ofertado.

Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta

apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que
importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais
sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, ou quando a
alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente
propostas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requísítante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.7.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar
à subsequente, serão observados os procedimentos previsto no item
7.29.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no “Chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o
pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8.11. A empresa deverá apresentar junto com a proposta comercial catálogo com a
descrição técnica das estações de radiocomunicação solicitadas, sob pena de
desclassificação imediata.

8.14. A proposta em desacordo ao edital ou na falta de qualquer documentação
solicitada neste implica em desclassificação imediata.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmeníe quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros: a) SICAF, quando for o caso;

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.DortaldatransDarencia.QOV.br/sancoes/ceis):
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas
“b”, “c” e "d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apDS.tcu.aov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44  e 45 da Lei Complementar n® 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação do licitante será
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos
neste edital, em relação à habilitação jurídica,  à regularidade fiscal, à qualificação
técnica e à qualificação econômica financeira.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS:

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
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lograr êxito em encontrar a(s) certidão{ões) válida{s), conforme art. 43, §3°, do Decreto
10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas)
horas, sob pena de inabiütação.

9.3.1. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3®, da Lei
8.666/1993 não alcança documento ausente, comprobatório de condição
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado

com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou

falha, 0 qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro, conforme
entedimento do Acórdão TCU 1211/2021. Devendo o pregoeiro conferir
oportunidade para saneamento, admitindo a juntada de documentos que
venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do
certame.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes
números de documentos pertitrentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos

deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.Qov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores:

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal,
filial ou agência;
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9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores:

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n“ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
0 objeto contratual:

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual;

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Estadual:

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal;
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9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Divida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatórío, deverá comprovar tai condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.

9.10. QUAUFICAÇAO ECONOMICO-FiNANCEIRA.
9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

9.10.1.3. As Demonstrações Contábeis exigidas neste edital compreendem; DRE
(Demonstração do Resultado do Exercício) e Comprovação de índices contábeis;

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas;

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZOILG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVOILC =
CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela
licitante ou do item pertinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados;
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9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comercial;

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do
livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura  e de Encerramento, devidamente

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente;

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n® 123, de
14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço  e demonstrações contábeis)
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em
outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei,

devidamente assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e
registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos
de habilitação.

9.11. QUALIFICAÇAO TÉCNICA:

9.11.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes
interessados em executar os serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas
devidamente fiscalizadas, bem como assegurar que  a qualidade de seus serviços que
estejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a
seguinte documentação:

Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, COMPROVANDO que a licitante executou ou executa serviços
compatíveis com o obieto deste Termo de Referência. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
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completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu

nome completo e carao/funcão:

9.11.1.1. A licitante deverá comprovar sua capacitação técnico-operacional através de
um ou mais atestados expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que forneceu, de forma satisfatória, as manutenções e serviços
vinculados com características semelhantes às do objeto desta licitação.

9.11.1.2. As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o{s)
atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e
respectivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências.

9,11.1.3 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos
comprobatórios do conteúdo declarado.

9.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:

a) Alvará de Localização e Funcionamento, (facultativo).

9.12.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

9.12.1. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa,

serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á
fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
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9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoelro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que, após diligência pelo pregoelro, não comprovar sua
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo Inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ftcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoelro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato  e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor unitário em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n®
8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço unitário, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos,

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoelro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso.
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concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que quaiquer licitante manifeste
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisâo(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.2.4. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra
seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o
recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir
devidamente informado a autoridade superior com competência para decidir recursos,
para a decisão finai no prazo de 3 (três) dias úteis.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou
intempestivamente.

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede  o seu acolhimento na qualidade
de petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÀO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1® da LC n®123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

12.3. Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar
diretamente com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja
obtido preço melhor.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de
ANAJATUBA (MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s)
adjudicatária{s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de
05 (cinco) dias úteis contados da Notificação.

14.1,2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.

14.3 - É facultado á Administração, quando a proponente vencedora não apresentar
situação regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão,
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o
disposto no subitem 14.8.

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a
fornecer os produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas
neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no
caso de divergência, as especificações e condições do edital.

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para
0 registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
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sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente á margem de
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3* da Lei n°
8.666, de 1993.

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital,
inclusive a seus demais anexos, em todas as suas ciáusuias, e às Propostas recebidas
e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de
transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n®022/2021.
Decreto Federal n®. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, á Lei 10.520/2002, Lei
8.666/93 e a toda a legislação pertinente.

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada
às cláusulas deste Edital, Independentemente de transcrição.

14.8, No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das
sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA.
registrará os demais licitantes, na ordem de classificação.

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata,
nas hipóteses previstas no Decreto Federal n® 7.892/13.

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance
apresentado durante a fase competitiva.

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada
nas contratações.

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
14.13.1 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas
condições de execução.

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista
na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei
n®8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular á
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.
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14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço

de fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da
revisão.

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total
pactuado.

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro,
procederá à revisão dos valores pactuados.

14.13.8 Quando o preço Inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, o Contratante poderá:

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do
fornecimento/ordem de serviço;

I

• Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de
negociação.

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

14.14. DOS USUÁRIOS
14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as
condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

14.14.1.1.

anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da

utilização da ata de registro de preços:

A manifestação do órgão gerenciador de que trata  o subitem
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O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de14.14.1.2.

Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

14.14.1.3.

autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90

(noventa dias), obsen/ado o prazo de vigência da ata.

14.14.1.4.

item não poderão exceder, por órgãos ou entidade,  a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos
registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços,
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, observado o disposto
neste edital e seus anexos.

As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este

14.14.2

É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro14.14.3

de Preços a preferência de fornecimento/serviços, quando, na hipótese de que
trata o subitem 14.14.2, do processo específico para compra, resultar preço
igual ou superior ao registrado.

14.15. DO CANCELAMENTO

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por Intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa,
quando:

- descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

- não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

- não aceitarreduzir 0 seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n® 8.666,
de 1993, ou no art. 7® da Lei n® 10.520, de 2002.

a)

b)

c)

d)

- forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, incisoe)
Xll, da Lei n® 8.666/93, desde que devidamente comprovadas:

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas tetras “a", “b” e “d”
deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

a) - por razão de interesse público; ou
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b) - a pedido do fornecedor.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS

15.1. As regras acerca da garantia contratual são as estabelecidas na Minuta do
Contrato, anexo a este Edital.

16. DA SUBCONTRATAÇAO

16.1. As regras acerca da subcontratação são as estabelecidas na Minuta do Contrato,
anexo a este Edital.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de
ANAJATUBA/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor
do preço registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em
até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde
que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante,

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a
Prefeitura Municipal de ANAJATUBA/MA para que este delibere sobre a adjudicação
do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa
comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo
II do presente Edital.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

httDs://vvww.anaiatuba ma.Qov br

27 de 64



Pref. Anojstub^MA

Foíha_

Rubrica IZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06,002.372/0001-33

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n“ 10.522, de 19 de julho de
2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a
documentação abrangida pelo referido cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para,
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO
19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no
Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, bem como na Minuta do Contrato,

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
bem como na minuta do contrato, anexos a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida
no edital, apresentar documentação falsa, causar  o atraso na execução do objeto, não
mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal,
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de ANAJATUBA/MA,
e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo
de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa.

22.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas
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isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes
penalidades, além das estabelecidas no termo de referência;

22.2.1 Multa de ATÉ:

0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de

atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer
a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

a)

5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a
15 (quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo
de validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da
Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão

unilateral da avença.

b)

15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega
do objeto, por período superior ao previsto na alínea "a”, do subítem 22.2.1., ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total
da obrigação assumida.

c)

d)

A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de22.3

ANAJATUBA - MA. poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As

penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

As multas previstas neste Editai, serão descontadas após regular processo22.4

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os22.5

valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR
ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante
de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação22.6

nos casos e condições especificados no § 1® do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por22,7

escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento,
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada.

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de
fornecedores municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o
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licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas

previstas no Edital e das demais cominações legais.

22.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado ao Municipio de Anajatuba-MA, observado o princípio da proporcionalidade.

22.11, O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

22.12. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de
Referência, anexo II deste Edital.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo
próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado petos responsáveis pela elaboração deste Edital
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados
da data de recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado neste Edital.

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contados da data do recebimento do pedido  e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame,

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como
outros avisos de ordem geral, serão divulgadas no sítio eletrônico;
www.DortaldecomDrasDubticas.com.br. e vincularão os participantes e a administração,

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
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24.10. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o

presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições neie
estabelecidas.

24.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo

legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

24.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

25. DAS AMOSTRAS

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do(s) licitante(s) provisoriamente classificado em 1°
lugar, a apresentação de amostra(s) do(s) serviços/produto(s) cotado(s) à
Administração Municipal, no prazo e demais condições previstas no Termo de
Referência, anexo II deste Edital.

25.2. Caso a(s) amostra{s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não
seja(m) compatível(is) com o objeto da licitação, será(âo) desclassificada a iicitante por
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
26.3. Todas as reférências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência
às participantes, na forma da legislação vigente.

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
0 dia do início e incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente na Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINiSTRAÇAO
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26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha
orçamentária a que se refere o Referência, servirá apenas como referência para
julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de
marca “similar”, ou de “qualidade equivalente”.

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e
seus anexos.

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
httDs://www.anaiatuba.ma.qov.br/ e cpl@anaiatuba.ma.qov.br/. e também poderá ser
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA - MA, sito à Rua
Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário
das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período ‘no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.14. As licitantes, após a publicação oficiai deste Edital, ficarão responsáveis pelo
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar
em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão
pública.

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Anajatuba -
MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
26.16.1, ANEXO I - Modelo de Proposta;

26.16.3. ANEXO II - Termo de Referência e seus anexos;

26.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato.

de 2023.Anajatuba/MA, de

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n®218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro-Anajatuba/MA.

Referente: Pregão Eletrônico n®. /2023

Senhor Pregoeiro

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos
e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
Valor Total da Proposta: R$..., )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS

PRECÔSRS
UNT. (totalUNIDADE QTD.ITEM DESCRIÇÃO

1

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS:
4. VALIDADE DOS SERVIÇOS:
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS (Nome, RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Seleção da proposta mais vantajosa visando o Registro de Preços, para futura e
eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE
ESGOTAMENTO/ LIMPEZA DE FOSSA, para atender as necessidades das diversas
Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 CONSIDERANDO que o Município de AnajatubaMA não possui estrutura de rede

coletora de esgoto para atender a população e que  o destino de todo o esgoto da cidade

se dá por meio de fossa, que recebe e armazena os resíduos por um determinado

período de tempo;

2.2 CONSIDERANDO que o prédio da Prefeitura Municipal de Anajatuba, assim como

os demais prédios públicos vinculados a Secretaria Municipal de Administração, destina

seu resíduo de esgoto em fossas e que essas necessitam ser esvaziadas com o

decorrer do tempo;

2.3 CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Administração não possui

caminhão limpa fosse para prestar o serviço de esvaziamento/esgotamento de fossa e

que esse tipo de serviço necessidade de empresa especializada, haja visto se tratar de

um serviço delicado e que deve ser realizado de acordo com todas as boas normas e

legislações vigentes, dando um destino final adequado aos resíduos recolhidos;

2.4 CONSIDERANDO que a não realização dos serviços supracitados periodicamente

ocasiona transtornos, como; transbordo de dejetos, mau cheiro, e problemas para a

saúde pública e dos usuários do serviço público, razão peia qual se faz necessário a

contratação do referido serviço;

3. VALOR MEDIO:

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base

em pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito público e pesquisas baseadas

em preços praticados no mercado, de acordo com a Instrução Normativa 073/2020 -

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÂO, GESTÃO  E GOVERNO
DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Foi estimado o valor total de R$ 608.699,52

(Seiscentos e oito mil, seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois

centavos).

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMiNISTRAÇAO
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4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
4.1. As especificações e quantitativos dos materiais a serem adquiridos, e demais
exigências são as seguintes;

UNID.
Valor

Unit
DESCRIÇÃOITEM De Unid QTD. Valor Total

Medida

SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA

DE FOSSA - O serviço consiste na remoção

dos resíduos de esgoto acumulados em

fossa, por empresa licenciada pelos órgãos

reguladores: feito por caminhão limpa fossa

vedado, por meio sucção do material

orgânico com uma bomba de auto vácuo; o

serviço terá como unidade de medida o m^

(metro cúbico) de material/desejos

recolhidos do interior da fossa; descarte do

material/desejos em local adequado e

autorizado e inteira responsabilidade da

contratada.

R$3.744 R$
m^01 Serv.

m® 162,58 608.699,52

LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

LOCALORDEM ENDEREÇO QUANT. M®

Prefeitura Municipal de
Anajatuba - MA

Setor de Transporte

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Obras Publicas

01 Rua Benedito Leite, n^OOS, Centro. llOm®

Rua Nina Rodrigues, s/n. Centro.02 12 m®

Rua Regino Rodrigues de Paula, s/n
Centro.

03 12 m®

Secretaria Municipal de
Agricultura

Rua Magalhães de Almeida, s/n. Centro. 12 m®04

Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Pesc^

Rua Antônio José da Guia, n®23. Bairro

São Benedito.
05 12 m®

Rua 5 de janeiro, n^lO, Bairro São
Benedito.

06 Aimoxariftido Central 18 m®

Central da Cidadania Rua da Rodagem, s/n, Centro.

Rua Manuel Mendonça, s/n Centro.

12 m®07

Quartel de Policia 12 m®08

LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ENDEREÇO QUANT. M®ORDEM LOCAL

U.l. CHAPEUZINHO

VERMELHO
157 M®RUA BENEDITO LEITE, S/N, CENTRO.01

RUA NINA RODRIGUES, S/N,
CENTRO.

200 M®U.l. COMECINHO DE VIDA02

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
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RUA WALTRUDES MARINHO DE PAULA,

S/N, CENTRO.
U.l. MARIA RABELO BOGÉA 200 M®03

RUA WALTRUDES MARINHO DE PAULA,

S/N, CENTRO.
200 M"E.M. MARIA CIRENA VERDE04

U.l. N. SRA. DA CONCEIÇÃO 75 M®LIMIRIQUE05

U.l. ADALGISA MENDONÇA
LOPES

POVOADO OLHO DÁGUA 175 M^06

U.l. PEDRO CELESTINO

ARAGÃO
POVOADO PICADA 175 M=07

U.l. MARCOS DUTRA

MENDONÇA
175 M"POVOADO BACABAL08

U.l. PROF. SEBASTIÃO
MARINHO DE PAULA

POVOADO AFOGA 175 M"09

U.l. EUDÂMIDAS PINHEIRO
LOPES

175 M^POVOADO PERIMIRIM10

POVOADO ROSÁRIOE. M. MARIA OLIVEIRA BOGÉA 75 M"11

E.M. EUSA CORRÊA DOS
POVOADO CUMBÍ 75 M^12

SANTOS

E. M. JOSÉ DO PATROCÍNIO 75 M^POVOVADO MORRO GRANDE13

E.M. DRA. MARIA JOSÉ
ARAGÃO

75 WPOVOADO TESO DAS PALMEIRAS14

E.M. PREFEITO TEODORO
POVOADO SÃO PEDRO 75 M"15

PEREIRA

E.M. PADRE MIGUEL RABÈLO 125 M^POVOADO LADEIRA16

POVOADO RIBEIRÃOE.M. POETA JOÃO DO VAIÊ 75 M=»17

125 M®POVOADO FLORESU.l. PADRE CHIQUINHO18

E.M. EPIFANIO CARNEIRO DA
CUNHA

POVOVADO CARRO QUEBRADO 200 M"19

E.M. JESUS. MARIA E JOSg 75 M"POVOVADO PONTA BONITA20

75 M"POVOVADO FRADESE.M. PAULO VI21

U.L ANTONIO RAIMUNDO

PINHEIRO
POVOVADO SÃO JOÃO DA MATA 125 M"22

U.l. PROF. JOÃO FONSECA 200 M^POVOADO QUELUZ23

75 M^POVOVADO CANGAPARAE.M. PADRE CUNHA SANCHES24

E.M. CORAÇÃO DE JESUS 75 M"POVOVADO PALMARES25

LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

QUANT. M’ENDEREÇOLOCALORDEM

TV. SÃO RAIMUNDO II, S/N, CENTRO. 12 m"CASA DAS DIRETORIAS01

RUA MIGUEL MORENO DA CRUZ,

N°18, CENTRO.
12 m®CASA DOS CONSELHOS02

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
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RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, S/N,
CENTRO.

CENTRO DE REFERÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

12 m"03

CENTRO DE REFERÊNCIA
RUA REGINO RODRIGUES DE PAULA

10, S/N, CENTRO.
ESPECIALIZADO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS
12 m®04

LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - SECRETARIA DE SAUDE

ENDEREÇO QUANT. M’LOCALORDEM

IMUNIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 24 M^Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro.01

POSTO DE SAUDE GENESIO

REGO
24 M^Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro.02

SECRETARIA DE SAÚDE Rua Antônio José da Guia, s/n. Centro. 12 M^03

UBS-SÃO RAIMUNDO Rua Magalhães de Almeida, s/n, Centro. 12 M’04

Rua Víctor Lobato, s/n. Bairro Limirique. 12 M®UBS-LIMIRIQUE05

Avenida João Pereira de Aragâo, s/n
Centro.

12 M=»06 UBS-MARIA FREIRE

12 M^Povoado Boca do CaminhoUBS - SANTA LUZIA07

12 M^UBS - MARIA DE RIBAMAR Povoado Bacabal08

Povoado Olho D’ÁguaUBS-OLHO D’ÁGUA 12 M^09

UBS - SAO PACOMIO DO
12 M=»Povoado Afoga10

AFOGA

UBS - ROMÃO MARTINS
SAMPAIO

12 M*Povoado Quebra11

12 M^*UBS-PICADA Povoado Picada12

UBS-JOÃOSOARES 12 M^Povoado São João da Mata13

12 M=*Povoado QueluzUBS-QUELUZ14

UBS - FRANCISCA DE JESUS

SILVA
12 M^Povoado Perimirim15

UBS - IDALINA FERREIRA

ABREU
12 M"Povoado Cumbi16

HOSPITAL MUNICIPAL DR

NILTON DA SILVA LIMA FILHO
48 M^Rua Nina Rodrigues, s/n. Centro17

5. FONTE DE RECURSO:

5.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n®022/2021, e Decreto
Federal n®.7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para
cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos
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respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente
procedimento licitatório.

5.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços,
as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos
recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas
contratações.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as
exigências contidas no Edital e seus anexos.

6.2. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação
através de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado de
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da
licitação.

7. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

7,1. Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência.
7.2 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando

somente o necessário para cada aquisição.
7.3. Aquisição de serviços de qualidade.

8. FORMA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS:

8.1. A forma da realização dos serviços, será mediante apresentação de requisição
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, em 01 (uma)
via, devendo conter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo
os seguintes dados;

a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data da realização dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

8.2. A empresa deverá seguir rigorosameníe os horários determinados, para que não
haja prejuízo aos trabalhos das secretarias.

8.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais,
para com os veículos e funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a
terceiros, em consequência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou
quaisquer outros fatos aqui não previstos que causem os referidos danos;

9. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão realizados de conforme a necessidade das Secretarias

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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solicitantes, por escrito aos respectivos responsáveis, que indicará o local, onde os
serviços serão executados.

9.2. O prazo para execução de cada etapa dos serviços em teia será de até 03 (três)
dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de serviço pela contratada.

10. RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

10.1. Secretaria Municipal de Administração.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

11.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e
fiscalizado, em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu
substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

11.2. O representante da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA anotará em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a realização dos serviços, objeto deste
Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

12. DO PAGAMENTO

12.1. Após aceitação e ateste da realização definitiva dos serviços efetuado na Nota
Fiscal, 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a realização
dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,

mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das Certidões de
Regularidade Fiscal: Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais
e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de

02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição

na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

13.1. Caberá a contratante:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
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permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do

contratante para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos

serviços atestados.

Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;

Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações

e nas leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

a) Manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Anajatuba -
MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que
for necessário;

b) Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto
contratado;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a
terceiros, dec^rentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;

e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e
posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e
exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus
prepostos ou convenientes;

f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas à realização dos serviços ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
a devida anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

h) Realizar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

https.y/www.anaiatuba ma.Qov br

40 de 64



Pref.. ubs-MA

Folha

Fíúbric?

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba

-MA.

A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.

Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o usuário esteja na unidade

de trabalho, do horário estabelecido pela Secretaria Municipal requisitante,

cumprindo rigorosamente a carga horária pré estabelecida:

Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade

constatada e prestar os esclarecimentos solicitados.

Fiscalizar regularmente os seus empregados designados paraa prestação do
serviço, com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo
prestado;
Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem
considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado:

j)

k)

I)

m)

n)

o) Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer
representante daempregado que seja considerado inconveniente pelo

CONTRATANTE:

Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por

meio do preposto;

Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorizaçãoformal para retirada de
quaisquer equipamentos, pertencentes à CONTRATADA, que esta tenha levado
para o local de execução doservíço;
Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que
acontecido em dependência da CONTRATANTE;
Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança
recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do
serviço aqueles empregados que se negarem a usá-los.
Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e demais atos normativos

federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste

projeto básico;

Promover a anotação, registro, aprovação, licenças e outras exigências dos órgãos
competentes com relação aos serviços, inclusive responsabilizando-se por todos
os ônus decorrentes;

A contratada deverá atender ao Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
(PPRA) - Norma Regulamentadora NR-9:

P)

q)

r)

s)

t)

u)

V)

A contratada deverá descarregar corretamente os resíduos de acordo com as
normas da ABNT, Vigilância Sanitária e demais órgãos de controle ambientais.

w)

Dispor de licença ambiental de operação para transporte e destinaçâo dos fluentes:X)
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Fica a cargo da CONTRATADA o descarte e a adequada destinação do resíduo
coletado proveniente do que trata este Termo de Referência e do material

proveniente da limpeza do local, atendendo às legislações vigentes Municipais,
Estaduais e/ou Federais. Os Resíduos provenientes dos serviços de esgotamento
das fossas deverão ir para uma Estação de Tratamento de Esgoto ou para reuso.
A empresa pode escolher o destino do lodo e do esgoto, mas deve apresentar um

Plano de Operação, com descrição detalhada das etapas de coleta, transporte,
reaproveitamento ou tratamento e destinação final adotado tanto para o esgoto
quanto para o lodo, e também deve conter obrigatoriamente todas as devidas

licenças ambientais atualizadas desses locais.

y)

15. DA MODALIDADE DE LICITAÇAO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional

que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei 8.666
de 21 de Junho de 1993 e Lei n“ 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça
integrante, indispensável e inseparável do processo licitatóho, visando viabilizar a
aquisição dos serviços descritos neste planejamento;

15.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais
determinados pela legislação, descritos de forma  a subsidiar os interessados em
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da
proposta;

15.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se
no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos
técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o
objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

15.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO,
preferencialmente eletrônico, com vistas a obter  a melhor proposta para a Administração
Pública.

15.5. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.

15.6. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze)

meses, a partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do

Decreto Federal rf 7.892/2013.

15.7. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer
alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993 e
no Decreto n® 7.892/2013 e suas alterações.

15.8. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em

conformidade com Art. 22 § 3® e 4" do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação
dada pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

15.9. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da realização, desde que
este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22
§ 2° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
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15.10. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos
participantes;

ORGAO

PARTICIP.

SEMUS

ÓRGÃO
GERENCIADOR

SEMAD

ÓRGÃO
PARTICIP.

SEMED

ÓRGÃO
PARTICIP.

SEMAS

ITEM DESCRIÇÃO UND.

SERVIÇO DE ESQOTAMENTO/LiMPEZA
DE FOSSA - O serviço consiste na remoção
dos resíduos de esgoto acumulados em fossa,
por empresa licenciada pelos órgãos
reguladores; feito por caminhão limpa fossa
vedado, por meio sucção do material orgânico
com uma bomba de auto vácuo; o serviço terá
como unidade de medida o m^ (metro cúbico)
de material/desejos recolhidos do interior da
fossa; descarte do material/desejos em local
adequado e autorizado e inteira
responsabilidade da contratada.

200 3.232 48 26401.

16. QUALIFICAÇAO TÉCNICA

16.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem
ser inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração

Pública como forma complementar de garantir a prestação de um serviço. Bem assim,

deverá conter no Edital a exigência de apresentação de;

16.1.1. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade
técnica, compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório,
serviços da mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor.

17. DAS SANÇÕES
17.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o
contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento
administrativo que lhe assegurará o contraditório  e a ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou

Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas
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isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes
penalidades;

17.2.1 Multa de;

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso
na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia
e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitaçâo do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo parcial ou total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15
(quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 16.2.1., ou de
inexecuçâo parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecuçâo total da
obrigação assumida.

17.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de
Anajatuba, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

17.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

17.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

17.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

17.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

17.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
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17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das muitas previstas no Edital e das demais cominações legais.

17.10.0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente
da Contratada, amigável ou judicialmente.

17.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
18.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

19. DO CONTRATO

19.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas
neste Termo de Referência.

19.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores,
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará
a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual
terá 0 prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do
contrato.

19.1.2.0 prazo de convocação estipulado no item 19.1.1 poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

19.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato,
independente de transcrição.

19.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n® 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas.

19.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante,
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar
sujeita ás penalidades previstas na Lei n® 8.666/93 e no edital desta licitação.

19.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.

19.6. A prorrogação poderá ser admitida por iguais e sucessíveis períodos nos termos
do Artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante prévia justificativa e autorização da
autoridade competente.

20. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

20.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço “por item”.
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21. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:

21.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

21.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após
a virgula (* ,xx)

21.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem
duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

21.2.2. Somente serão aceitos os preços unitários  e preços totais/globais que estiverem,
após a fase de lance/negociaçâo, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por
esta Administração Pública Municipal.

22. ADJUDICAÇÃO
22.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM".

22.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais Itens para a mesma licitante.

23. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
23.1. O editai da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n°10.520/2002, e,
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente
documentação relativa a;

Habilitação jurídica;23.1.1.

Regularidade fiscal e trabalhista;23.1.2.

23.1.3. Qualificação técnica;

Qualificação econômico-financeira;23.1.4.

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição23.1.5.

Federal.

24. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

24.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, DECRETO MUNICIPAL

N“. 029/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 022/2021, DECRETO MUNICIPAL N"

023/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar
n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

de 2023Anajatuba (MA), de

MATHEUS REIS DOS SANTOS
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de preços

Decreto n® 219/2022
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ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto 218/2022

Responsável pela Autorização do Termo de Referência
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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CNPJ; 06,002.372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023

PROCESSO ADM. N°2023.02.01.0028/2023

Aos

ANAJATUBAMA,

através

sede na

dias do mês de

inscrito

da Secretaria

do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE

CNPJ n" 06.002.372/0001-33,

Municipal de
Cep 65.490.000, ANAJATUBA-MA,

representada pelo{a) Secretárlo(a) Municipal de
, portador da cédula de identidade n® _

resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora{s) do PREGÃO
ELETRÔNICO N® /2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE
PREÇOS para seleção da proposta mais vantajosa visando o registro de preços para
futura e eventual contratação de ,
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n®
10.520/02, Decreto Municipal n® 22/2021, apllcando-se, subsidiariamente, no que
couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n® 123/06 e alterações
posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as

disposições a seguir:

no

, com

neste ato

.  Sr®.
e CPF n®

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
REGISTRADOS:

Nome empresarial;

CNPJ n®;

Endereço:

(DDD) Telefone; (DDD)
Fax:

E-maíl:

Representante legal:

CPF n®:

P. Unitário

Registrado (R$)
P. Total

Registrado (R$)
item Especificação Unid. Quant.
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1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de

fornecer os produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência
desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será fonnalizado pela Contratante, mediante
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as
disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n®

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato
ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do
Pregão Eletrônico n®

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os
requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do
contrato ou documento equivalente.

/2023.

/2023.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura, e consequente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
4.1 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas

condições de fornecimento.

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea
“d” do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os

preços praticados no mercado sofrerem redução.

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.® 8.666/93,
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatórío.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da
revisão.

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total
pactuado.

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à
revisão dos valores pactuados.
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4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

4.10. Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

4.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o

compromisso, o Contratante poderá;

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

I

- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de
negociação.

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá á revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS

5.3.1. Nos termos do art. 8° do Decreto Municipal n° 22/2021, desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as
condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

5.3,1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos  e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre  o ganho de eficiência, a viabilidade
e a economicidade para a administração da utilização da ata de registro de preços;

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não

excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de
vigência da ata.

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais  a que se refere este item não poderão
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros
meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.
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5.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do
processo específico para compra, resultar preço Igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.10 Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

- Descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências doa)
Instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

- Não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666,
de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.

- Forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso
XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas:

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b”
e “d” deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

- por razão de interesse público; ou

- a pedido do fornecedor

b)

c)

d)

e)

6.2.

6.3.

a)

b)

7. DAS CONDlÇOES GERAIS
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es)
registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência.

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia,
penallzações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

/2023 e

/202X
e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n®
seus Anexos, constante do Processo Administrativo N®
integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente  de sua transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador
até 0 quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data.

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias
de Igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).
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9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, para dirimir as
questões que possam advir do presente compromisso.

de 2023ANAJATUBA/MA, de

município de ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n°:

Nome

Cargo:
R.G. ;
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ANEXO DA ATA DO SRP N° /2023

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços
iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.® /2023, da Prefeitura
Municipal de ANAJATUBA, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do
certame, os seguintes fornecedores;

INFORMAÇÕES
PARA CONTA (e-
realí, tqtefone, etc)

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2023.02.01.0028/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N"
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

/2023

/2023

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE

ATRAVÉS
MUNICIPAL

ANAJATUBA

SECRETARIA

XXXXXXXXXX E A EMPRESA

XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

DA

DE

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n®
06.002.372/0001-33, com sede à Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA,

, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de
xxxxxxxxxxx, Sr.(a) xxxxxxxxxxx RG N®

empresa

através da Secretaria Municipal de

E CPF N° , e a

localizada na

, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
,  R.G. n.®

, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, decorrente do Pregão Eletrônico n® /2023, formalizado nos autos do
Processo Administrativo N®

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, a Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas pertinentes
à espécie.

,  inscrita no C.N.P.J sob o n.®

seu representante legal C.P.F. n.®

/202X, submetendo-se às cláusulas e

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada
conforme especificações constantes no termo de referência anexo 11 do edital.
1.1.

1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital do Pregão Eletrônico n®
b) Termo de referência;
c) Proposta de Preços da CONTRATADA;
d) Ata de Registro de Preços n®

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DOS SERVIÇOS

/2023;

/2023.

2.1. O valor unitário do presente Contrato é de R$
), conforme planilha orçamentária abaixo:(

PREÇO R$DESCRIÇÃO UND QUANTITEM
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UNITÁRIO TOTAL

01

VALOR TOTAL R$

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.2.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de XX (XXXX) meses, com
/  / e encerramento eminício na data de podendo

ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que
haja autorização formai da autoridade competente  e observados os seguintes requisitos;

/  /,

Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;

Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém Interesse na
realização do serviço;

Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;

Manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e
Comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.3.2.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo3.3.

aditivo.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser3.4.

alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n® 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte
dotação: Ação XXX/SUBAÇÃO XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.

A execução dos serviços e os prazos relacionados ao cumprimento do contrato5.1.

encontram-se definidos no termo de referência anexo a este contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidores
designados formalmente pela Secretaria Municipal de Administração, o qual cuidará de
incidentes relativos a pagamento, à documentação, ao controle do prazo de vencimento,
eventuais alterações contratuais, etc., nos termos do art. 67 da Lei n® 8.666/93. Os
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serviços serão executados sob a responsabiiidade  e comando exclusivo da Contratada,
cabendo fiscalização à Contratante. As comunicações necessárias serão feitas por
intermédio do gestor ou fiscal do contrato.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de
ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela
Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e
o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilibrio,
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre
outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de
problemas relativos ao objeto.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

6.2.

6.3.

0(s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, sendo-lhe(s) assegurada à
prerrogativa de:

Fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de modo que sejam cumpridas
integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus
anexos e na proposta vencedora;

6.4.

a)

Comunicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;
b)

Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências
ou fatos relevantes relacionados com a entrega do objeto.
c)

Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.
d)

Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição do funcionário da

Contratada, que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

e)

Solicitar à Contratante a substituição de qualquer produto químico, material ou
equipamento cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences,
equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às exigências do
cumprimento do objeto do presente projeto.

f)

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

6.5.
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A fiscalização exercida pela Prefeitura não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto
contratual.

6.6.

Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da
fiscalização inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para
a Prefeitura, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou
redução da responsabilidade da empresa contratada.

6.7.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. 0{s) pagamento{s) será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até
30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
produto entregue, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições
constantes da Proposta Comercial, mediante a apresenteção da Nota Fiscal, de acordo
com as demais exigências administrativas em vigor.

7.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
serviço, conforme este Termo de Referência.

7.3. 0(s) pagamento{s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS
MENSAIS, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente
acompanhada do relatório de execução. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na
Secretaria Municipal de Administração, até o quinto dia útil subsequente ao mês da
entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Secretaria, devendo ainda
conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo
com as normas fiscais vigentes.

7.4. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
e demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com
incorreções ou ausências de documentos, ensejará  a prorrogação do prazo de
pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste
atraso, de sua única e total responsabilidade.

7.5. A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s)
serviços(s) prestados de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da
Nota de Empenho.

7.6. A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE através do Fiscal do
Contrato, observadas as normas estabelecidas no Contrato.

7.7. Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar
dentre as documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referente às
Fazendas Federal, Estadual (CND e Dívida Ativa), Municipal, Justiça do Trabalho,
FGTS, devidamente atualizadas, assim como comprovar quaisquer alterações havidas
em seu contrato social, de acordo com a legislação vigente.

7.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 29 da Lei n® 8.666, de 1993.

7.9. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n® 3, de 26
de abri! de 2018 e demais legislações pertinentes.
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7.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

7.10.1.0 prazo de validade;

7.10.2. A data da emissão;

7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4.0 período de prestação dos serviços;

7.10.5.0 valor a pagar; e

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante;

7.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item
6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

7.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

7.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = 0,00016438

TX= Percentual da taxa

anual = 6%

I = (TX)

I = (6/100) 365

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO
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8.1. Fica vedada a subcontratação parcial e total do presente objeto.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde9.1.

que seja observado interregno mínimo de 12 (doze) meses.

Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a
legislação vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula;

R =.a-10).P

9.2.

IO

Onde:

a) Para o primeiro reajuste:
R= reajuste procurado:

1= índice relativo ao mês do reajuste:

10= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da
proposta:

P= preço atual dos serviços.

Para reajustes subsequentes:
R= reajuste procurado:

1= índice relativo ao mês do novo reajuste;

10= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado:

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado.

Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o IPCA,
ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal.

O cálculo do índice atualizará os preços conforme  a variação do IPCA dos
últimos 12 meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do
último reajuste.

O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento,
a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da
Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

b)

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

10.1. As condições de entrega e recebimento são serão aquelas previstos no Termo
de Referência, anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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12.1. As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DAS PENALIDADES

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e,
subsidiariamente, da Lei n® 8.666/1993, além daquelas dispostas no termo de referência
a empresa que;

Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação
exigida no ato de sua assinatura;

Apresentar documentação falsa;
Não mantiver a proposta;
Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
Fizer declaração falsa;
Cometer fraude fiscal;
Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas

em decorrência da contratação.

a)

b)
c)
d)

e)

f)

g)
h)
i)

13.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:

13.2.1. Multas na seguinte forma:

De até 0,2®/o (dois décimos de ponto percentual) do valor do serviço não
prestado/entregue, por dia de atraso, no caso de descumprimento do prazo previsto
para entrega;

a)

De até 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de
Empenho, no caso da recusa injustificada em assinar o contrato e/ou recebimento do
empenho no prazo previsto;

b)

De até 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de
cancelamento do item, após a emissão do Empenho;
c)

De até 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de
cancelamento da Nota de Empenho;
d)

De até 0,5% (meio ponto percentual) do valor total do contrato, no caso de
inexecução parcial ou total do objeto contratado.

13.2.2 Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Anajatuba com o
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo
de até cinco anos;

e)
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13.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na
letra "g" deste item.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-
se 0 procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784,
de 1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado á Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes
dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a
critério desta, ser isentas total ou parcialmente da multa.

13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei n° 9.784, de 1999.

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em ̂ vor do Município, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e
cobrados judicialmente.

13.9. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de trinta (30) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

13.10. Caso 0 valor da muHa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo.

13.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

13.14. O processamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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13.15. O pagamento será efetuado peia CONTRATANTE no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

13.16. Os serviços serão pagos por demanda, após  a entrega dos produtos definidos
em Ordem de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido:

Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato
unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII,
do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, por escrito, com  a devida motivação, assegurado o
contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas na cláusula anterior;

a.

Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente,
reduzida a termo, e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com
antecedência de 30 (trinta) dias; e.

b.

Por via judicial, nos termos da legislação.c.

Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo14.2.

78 da Lei n° 8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do
CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme fixado no
subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando
para a Prefeitura as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei n°
8.666/93, no que couber.

14.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos Xll a XVII do artigo
78 da Lei n® 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos
pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até  a data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES

15.1. Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não
podendo nenhum deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele
decorrentes.

15.2. É permitido à CONTRATADA cauclonar ou utilizar este Termo de Contrato para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos
na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020.

15.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

15.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) peia execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

httos.//www.anaiatuba ma.oov br

62 de 64



Pref. Analatuba-MA

Polha

f<íl:jríc3

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN
SEGES/ME n® 5, de 2017, caso aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art.65 da Lei n*
8.666, de 1993.

16.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% {vinte e cinco por cento)
do valor iniciai atualizado do Contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa16.4.

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação originai; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  E DOS CASOS
OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n* 8.666/93, na Lei n® 10.520/2002 e demais normas
federais aplicáveis e, subsídíariamente, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. - Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao
objeto nele previsto. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e
obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas
as partes.

A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das18.2.

obrigações contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente deste CONTRATO
não constituirá renúncia ou novação nem impedirá  a parte de exercer seu direito a
qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da
Lei n° 8.666/93, a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Município

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

httDs://www.anaiatuba.ma. QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não
resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da
Comarca do município de São Mateus do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais
privilegiado que seja.

20.2. E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumento contratual em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo.

Anajatuba, de de 202 .

(autoridade competente)
(cargo)

Prefeitura Municipal de ANAJATUBA
Contratante

(nome da contratada)
CNPJ N®

Contratada

TESTEMUNHAS:

1

2

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

htlDs://www.anaiatuba.ma.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° 2023.02.01.0028, de 01/02/2023.

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Análise da Minuta de Edital de Pregão Eletrônico.

PARECER N® 121/2023 - PGM

I - DO INTRÓITO

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle
interno de atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos
do art.37 da Constituição da República Federativa do Brasil (L 1 M P E), além de assegurar
a moralidade administrativa e a legalidade estrita enquanto matérias de ordem pública.

Trata-se de solicitação encaminhada a esta PGM da lavra da Secretária
Municipal de Administração, ANTÒNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, em
atendimento ao art. 38, da Lei Federal rf 8.666/1993, para proceder à análise da Minuta de
Edital do Pregão Eletrônico oriundo do processo administrativo em epígrafe e seus
anexos, Sistema de Registro de Preços^ cujo objeto é a contratação de empresa
especializada no serviço de esgotamento/limpeza de fossa, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Anajatuba/MA, conforme
encaminhamento da Secretária Municipal de Administração, ANTÔNIA DO ESPÍRITO
SANTO DUTRA SILVA, de 01/02/2023, fls.03, com Planilha com Quantitativos e
Especificações dos Serviços por Itens, Avisos de Intenção de Registro de Preços e anexo,
Manifestação de Intenção de Registro de Preços e Termo de Aprovação com Planilha com
Quantitativos e Especificações por Itens (fls.04-19).

Convém ainda informar que os autos encontram-se instruídos com Pesquisa
Mercadológica às fls.20-25, Justificativa dc Preço (fls.26-27), tudo em conformidade com
o disposto nos incisos I, e IV do art.5‘’, da Instrução Normativa n° 73/2020 da
SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÀO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, com valores obtidos conforme preceitua os artigos 5° da citada Instrução
Normativa, conforme às Justificativa de Preços às fls. alhures.

Em despacho às fls.29, após solicitação de Rubriea Orçamentária por parte do
Ordenador de Despesas alhures citado às fls.28, o Contador JADEVALDO CUZ RIBEIRO,
CRC n® 013047/0-5 MA, sugere a continuidade do processo, e após a realização do
procedimento Heitatório e antes da assinatura do contrato firmado com base na respectiva
ata de registro de preços e o seu retorno, para fins de comprovação da existência de
dotação orçamentária com saldo suficiente para custeio de despesas tudo à luz da
legalidade estrita, esta PGM constatou quanto à essa possibilidade, na forma do

Decreto n° 7.892/2013, em seu art.7°^ § 2°., que diz: Na licitação para registro de preços
não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, portanto perfeitamente aplicável
no caso concreto.

ANDRÉ LUÍS MEND^
PROCÜRiflDlL llClPR
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GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Ato contínuo, constam encaminhamento e Termo de Referência e Aprovação do
mencionado termo, às fls.30-43 e Termos de Concordância da de Secretaria de Educação,
Cultura, Desporto e Lazer, de Assistência e Desenvolvimento Social e de Saúde (fls.44-46),
além de encaminhamento da Ordenadora de Despesas às fis.47 para emissão e Parecer de
Conformidade do Controlador Interno, Dr. Gicivaldo Nunes Machado, o que fora
apresentado às fls.48-49. Em seguida, constam. Autorização de Instauração de Processo
Licitatório sob a chancela da Secretária Municipal de Administração, ANTONIA DO
ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA (fls.50), com encaminhamento e Termo de designação
de Pregoeiro e Equipe, Juntada de Portaria e Publicações (fls.51-56) e Termo de Autuação
às fls.57 e ao seu final, encaminhamento à PGM às fls.58 e Minuta de Edital e Anexos às
fls.59-123.

O valor global estimado para a pretensa contratação é de R$ 608.699,52
(seiscentos e oito mil, seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos),
conforme Pesquisa Mercadológica às fls.20-25, Justificativa de Preço (fls.26-27), tudo em
conformidade com o disposto nos incisos I, e IV do art.S^ da Instrução Normativa n°
73/2020 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, com valores obtidos conforme preceitua os artigos 5° da citada Instrução
Normativa, conforme às Justificativa de Preços às fls. alhures.

O presente processo licitatório encontra-se instruído, constando nos autos os
seguintes documentos que passarei a decifrar:

> Capa de Processo 2023.02.01.0028 (fls.Ol);
> Termo de Abertura de Processo (fls.02);
> Encaminhamento à Coordenadora de Compras assinado pela Secretária Municipal de

Administração, ANTÒNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA (fls.03);
> Planilha com Especificações de Serviços Almejados (fls.04-08);
> IRP e MIRP e Termo de Aprovação (fls.04-19);
> Encaminhamento e Pesquisa Mercadológica (fls.20-25);
> Justificativa de Preços (fls.26-27);
> Solicitação de Rubrica Orçamentária (fls.28);
> Rubrica Orçamentária (fls.29);
> Encaminhamento e Termo de Referência com aprovação ao seu final (fls.30-43);
> Termos de Concordância (fls.44-46);
> Encaminhamento e Parecer de Conformidade do Controle Interno (fls.47-49);
> Autorização para Instauração de Processo Licitatório (fls.50);
> Termo de Designação de Pregoeiro e Equipe de Apoio e anexos (fls.51-56)
> Autuação do Processo (fls.57);
> Encaminhamento à PGM (fls.58);
> Edital de Minuta de Pregão Eletrônico e anexos (fls.59-123);
> Despachos e Encaminhamentos pertinentes.

Ê o breve relatório. Passamos a opinar.

II - DA ANÁLISE JURÍDICA

Tdrêuiísmendo
procurâdorgebãl

ir>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

1. Considerações iniciais

Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus
aspectos juridicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica ou administrativa,
não nos competindo adentrar ao mérito administrativo, quiçá na oportunidade e
conveniência da Administração. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a
autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a
sua adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente
impostos.

2. Da análise da demanda

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38
da Lei n° 8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos
incisos do referido artigo e a Minuta do Edital apresentada pela Comissão de Licitação do
Município de Anajatuba/MA. Vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo [feito}, devidamente autuado [feitoj, protocolado e numerado [feito},
contendo a autorização respectiva [feito], a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa [a própria minuta do Edital}, e ao qual serão juntados
oportunamente:

I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso [feito};
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou
da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio);
111. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial,
ou do responsável pelo convite [feito}:
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não alcançou
este estágio};
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não alcançou este
estágio);
VI. pareceres técnicos ou juridicos emitidos sobre a  licitação, dispensa ou
inexigibilidade [em análise);
Vil. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda não
alcançou este estágio};
VIII.

manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio);
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente [não se aplica ao caso);
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso [ainda não
alcançou este estágio};
XI. outros comprovantes de publicações [ainda não alcançou este estágio);
XII. demais documentos relativos à licitação [existem).
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoria jurídica da Administração [feito}.

eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivasrecursos

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho indica que ela se destina a:

iNDRÊLUlSM
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GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [não há
necessidadel;
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a
disponibilidade de recursos orçamentários) [feito];
c) determinar a prática de prévios indispensáveis  à licitação (quantificação das
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos etc.)
[feito];
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação [feito];
e) verificar os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato
convocatório da licitação [feito].

A supracitada Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública determina
em seu Art. 40, quais os requisitos a serem observados pela mesma quando da elaboração
do Edital, in verhis:

Art. 40. - O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo
da licitação, a menção de que será regida por esta lei, o local, dia e hora para
recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
T - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara (feito);
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como
previsto no art. 64 desta lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da
licitação (feito);
III - sanções para o caso de inadimplemento (feito);
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido  o projeto básico (feito);
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o
local onde possa ser examinado e adquirido (feito);
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31
desta lei, e forma de apresentação das propostas (feito);
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos (feito);
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e
às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu
objeto (feito);
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras,
no caso de licitações internacionais (feito);
X - 0 critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos,
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência,
ressalvado o disposto nos parágrafos 1° e 2® do art. 48. (Redação da LEI N® 9.648,
DE 27 DE MAIO DE 1998) (feito);
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção,
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data
do adimplemento de cada parcela (feito);
XII - (vetado);
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou
serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas,
etapas ou tarefas (não se aplica ao caso);
XIV - condições de pagamento, prevendo (feito):
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do
período de adimplemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a

"disponibilidade de recursos financeiros;
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GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

c) critério de atualização financeira dos valores  a serem pagos, desde a data final do
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por
eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta lei (feito);
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação (feito);
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação;
§ 1® O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado
pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele
extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos
interessados.

§ 2® Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante;
1-0 projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações
c outros complementos;
11 - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;
111 - a minuta do contrato a ser firmado entre a administração e o licitante vencedor;
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à
licitação.

In casu, a minuta do contrato referente ao PROCESSO N° 2023.02.01.0028, de
01/02/2023, está em consonância com as disposições acima citadas.

Por derradeiro, vale ressaltar que a competência para presidir a presente licitação
é da Comissão de Licitação do Município de Anajatuba/MA, pois foi atribuída a esta a
realização de processos licitatórios, dispensas, inexigibilidades, inclusive de interesse de
seus órgãos desconcentrados e entidades vinculadas.

III-CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, verifíca-se que o processo administrativo ora analisado,
até o presente momento, está em consonância com os ditames da Lei Federal n° 8.666/93,
da Lei Federal n” 10.520/2002, do Decreto Federal rf 3.555/00 e do Decreto Federal n°

5.450/2005 que tratam da modalidade de licitação denominada Pregão Eletrônico, razão
pela qual esta Procuradoria Geral do Município opina pela sua aprovação, ressalvada as
especificações técnicas constantes no Termo de Referência, que são de inteira
responsabilidade do setor a quem competiu sua elaboração e aprovação.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, 12 DE JULHO
DE 2023.

ANDRE LUIS MENDONÇA ̂
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N®023/2023
SISTEMA DE REGISTRO DÊ PREÇOS

LICITAÇÃO ABERTA, DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇAO.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NMO.520/02, DECRETO FEDERAL N“ 10.024/19, DECRETO
MUNICIPAL N“.023/2021. LEI COMPLEMENTAR N» 123/2006 ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N® 155/2017, SUBSIDIARIAM ENTE PELA
LEI N® 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

PROCESSO LICITATORIO N®023/2023PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

N®2023.02.01.0028/2023

ORGÃO GERENCIADOR:
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ORGAOS PARTICIPANTES:

•  Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Desporto e Lazer - SEMED
•  Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social - SEMAS

•  Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

TIPO DE LICITAÇAO:
MENOR PREÇO “POR ITEM"

OBJETO:

Seleção da proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa especializada no serviço de esgotamento/limpeza de fossa, para atender
as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA, conforme
descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no
Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da
INTERNET, através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, site:informação

http://vvvsw.Dortaldecompraspublicas.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS;

Início: 14/07/2023 - Término: 02/08/2023, às 08:59hs (Horário de Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: 02/08/2023, às 09:00h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local".

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08;00hs às 12;00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba,
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mail para
contato com a CPL; cpl@anaiatuba.ma.aov.br

O edital poderá ser retirado gratuítamente no sítio eletrônico: vvww.anaiatuba.qov.br

Este instrumento contém:PREGOEIRO RESPONSÁVEL;

THIAGO MENDES DA SILVA

Portaria. n®003/2023

E-mail; thiago.pregoeiro@anajatuba.ma.gov.br
Edital e seus anexos com 64 (sessenta e

quatro) páginas, incluindo esta, numericamente
ordenadas.

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba —MA

httDs7/www.anaiatuba.ma.QOv far
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 023/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

DISPUTA ABERTA

“LICITAÇÃO ABERTA. DESTINADO A AMPLA PARTICIPAÇÃO”

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ANAJATUBA, por meio da Secretaria Municipal de Administração, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará às 09:00hrs, do dia 02/08/2023,
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de
julgamento do tipo menor preço “POR ITEM”, sob a forma de execução indireta, no
regime de empreitada por preço unitário, (serviço), nos termos da Lei n° 10.520, de 17
de julho de 2002, Decreto Federal n® 10.024/19, da Lei Complementar n“ 123, de 14
de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°.023/2021 e n“ 022/2021, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas
neste Edital.

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02,
Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n“. 023 de
06 de janeiro de 2021, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N® 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em

epígrafe.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente
para a página eletrônica; wvvw.DortaldecomprasDublicas.com.br. O servidor terá, dentre
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar
e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o
vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente Instruído à autoridade responsável pela adjudicação e propor a
homologação.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas neste
edital.

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 presente Pregão tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando
0 registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no
serviço de esgotamento/limpeza de fossa, para atender as necessidades das diversas
Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital
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e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de
Referência, Anexo II do Presente Edital.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse;

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do Item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto.

1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi
determinado, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 73/2020 da SECRETARIA DE
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÂO, GESTÃO E
GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com base em pesquisas de
preços realizadas no mercado. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor
total de R$ 608.699,52 (Seiscentos e oito mil, seiscentos e noventa e nove reais e
cinquenta e dois centavos).

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço mencionado no
preâmbulo do presente Edital.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 022/2021, e Decreto
Federal n®. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para
cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos
respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente
procedimento licitatório. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem
as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o exercício em curso;

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de
Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos  correrão por conta
dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas
contratações.

3. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.

3.1.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão
dos proponentes ás condições deste Edital.

Não poderão participar desta licitacão os interessados:

3.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,
na forma da legislação vigente;

3.2.
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3.2.2. Que nâo atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

3.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666,
de 1993;

3.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

3.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão n® 746/2014-TCL)-Plenário);

3.2.7. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução
Normativa/SEGES n® 05/2017);

3.2.8. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na
forma dos arts. 5° a T da lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto
desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de
gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão n°
1.406/2017-TCLIPIenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão
e dos respectivos atos constitutivos.

3.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “nâo”
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3“ da Lei Complementar
n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.3.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva
utilização dos benefícios concedidos pela LC n° 123/2006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a
essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a
empresa à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública, além de ser
descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

3.3.1.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior,
a Prefeitura Municipal de ANAJATUBA poderá realizar
procedimentos complementares, mediante diligência, tais como
solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício - DRE
do exercicio anterior e/ou outros demonstrativos
contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da
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licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a
verificação do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC
n® 123/2006.

3.3.1.3. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações
disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital - ECD, desde
que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação
(recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai -
SPED).

3.3.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes,
da condição de ME ou EPP também poderá ser realizada por
meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, tais
como a Declaração do Programa Gerador do Documento de
Arrecadação do Simples Nacional, devidamente transmitida à
Receita Federal do Brasil, desde que os dados permitam
identificar as informações acerca do faturamento bruto do
exercício em análise.

3.3.1.5. Para fins de definição do “último exercício social” da
DRE a ser exigida, será considerado, na data de abertura da
sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital  - ECD ao
Sped, nos termos do que fixa o Art. 16, §4° da Instrução
Normativa SEGES/MPDG n® 03, de 26 de abril de 2018.

\  •

3.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;

3.3.2. Que cumpre pienamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e
que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências
editalícias;

3.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

3.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009;

i

3.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degràdante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e .
IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
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3.4. As declarações exigidas neste edital e nâo disponibilizadas  diretamente no sistema
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou
com os documentos de habilitação.

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Editai.

3.6. Para fins de participação nesta licitação, serão aceitas as declarações e propostas
de preços (inicial ou final-adequada) que possuírem assinaturas eletrônicas
qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no
Art. 5°, inciso Mi, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.

3.6.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasit, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de
Tecnologia da Informação - ITi no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a
conformidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.

3.6.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
3.6 e 3.6.1 acima, o documento assinado eletronicamente deverá, obrigatoriamente,
sob pena de desclassificação de proposta de preços ou inabilitação (conforme a fase),
apresentar o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em
conformidade com a regulamentação da ICPBrasil.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio
WWW.DortadecomDrasDublicas.com. br

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente petas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais
no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.
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4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no editai, proposta com

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio desse documento.

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.2.1, A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus
anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos
necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a
execução do objeto desta licitação.

5.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
Contratada e, havendo divergência entre as condições da proposta e as
cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

5.2.3. A proposta anexada ao sistema, de que trata no item acima deve
contemplar obrigatoriamente todos os dados do licitante.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SiCAF ou Sisitema de cadastramento próprio do municipio - CRC
Municipal, conforme decreto Municipal n°102/2021,

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.

5,6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após 0 encerramento do envio de lances.

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 Além do envio da proposta por meio eletrônico de que trata o item 5.1 do edital o
licitante também deverá cadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
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6.1.1. Quantidade ofertada;

6.1.2 Valor unitário do item;

6.1.3 Valor unitário do Item;

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de
validade ou de garantia, se for o caso.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

6,4 A apresentação das propostas, implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas á perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

6,7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente
e, após 0 devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as
especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema que identifique
0 licitante. (A proposta anexada ao sistema, de que trata o item 5.1 deste edital deve
ser identificada sob pena de desclassificação da proposta).
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7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada  e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes.

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail,
com o(a) Pregoeiro{a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de
lances dados equívocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já
que tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é
legalmente vedado.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro,

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances.

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.
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7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7,15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à autoridade/órgão competente;

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço “POR ITEM”, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

7.21 Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006.

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMíNISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65 490.000, Anajatuba - MA

ntips /^www anaiatuba ma oov br

tOdeM



Pref. Ana)atuba-MA

mFolha

ARúbrira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba-MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado, se for o caso.

7.27,1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 3°, § 2®, da Lei n® 8.666, de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens:

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras;

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
e que atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27.1.4. Produzidos no país.

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública e depois da verificação
de possível empate, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado  o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste
Edital.

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, as licitantes terão prazo
máximo de 30 minutos para negociação, após ser convocada, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao(s) licitante(s) melhor classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, por meio
de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

7.29.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que
solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido.

7.29.2. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônico com
todos os requisitos elencados no ANEXO I do edital, ou o descumprimento das
diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da
proposta, facultada a administração da instauração de processo sancionatório
contra o licitante.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no §9® do art. 26 do
Decreto n® 10.024/2019.

8.1

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação8.2

vigente, que:

Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos8.2.1

neste edital;

Contenha vício insanável ou ilegalidade;8.2.2

Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo8.2.3

de Referência;

Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão8.2.4

n® 1455/2018-TCL) - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o8.2.4.1

Pregoeiro, após a negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço
máximo fixado.

Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou8.2.4.2

possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será
considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
unitário ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n" 8.666, de 1993
e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro{a) para8.3.1

a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual
diligência ou ainda o envio de informações ou documentos
considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da
proposta.

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento)
da média dos preços ofertados para o mesmo Item,  e a inexequibilidade da
proposta não for flagrante e evidente pela análise da proposta comercial.
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nâo sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da
proposta.

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.5.1

pública para a realização de diligências, com vista ao saneamento
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 2 (duas) horas, sob pena de nâo aceitação da proposta.

8.6.1

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante
antes de findo o prazo.

8.6.2

Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo
de catálogos, folhetos ou propostas, ou outro documento pertinente
e não elencada acima, encaminhados por meio eletrônico, ou, se
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.

8.6.3

apresentar amostra do produto ofertado na forma estabelecida no
Termo de Referência, no prazo máximo de 48hs {quarenta e oito
horas), contados a partir da requisição do Pregoeiro, sob pena de
desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e
ausência de falhas no produto.

8.6.3.1

classificada provisoriamente em primeiro lugar, na fase de
aceitação de propostas.

86.3.2

proposta, que nâo atender as disposições previstas no Termo de
Referência.

86.3.3

pelos licitantes ou seus representantes legais, quando prévia e
formalmente requerida pelo interessado.

86.3.4

arrematante(s) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a

Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido,

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo

O detentor da melhor proposta poderá ser instado a

A amostra será requisitada somente da empresa

Será rejeitada a amostra, e consequentemente a

A análise da amostra poderá ser acompanhada

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s)
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aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.4

Pregoeiro, destaca-se ainda a proposta comercial readequada
com o valor final ofertado.

Em nenhuma, hipótese poderá ser alterado o teor da proposta
apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que
importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais
sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, ou quando a
alteração representar condições iguais ou superiores ás originalmente
propostas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.7.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitara proposta e passar
à subsequente, serão observados os procedimentos previsto no Item
7.29.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando

no “Chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8,10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o
pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8.11. A empresa deverá apresentar junto com a proposta comercial catálogo com a
descrição técnica das estações de radiocomunicaçâo solicitadas, sob pena de
desclassificação imediata.

8.14, A proposta em desacordo ao edital ou na falta de qualquer documentação
solicitada neste implica em desclassificação imediata.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros: a) SICAF, quando for o caso;

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/sancoes/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reauerido.PhP).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas

“b", “c" e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apDS.tcu.aov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.21. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

9.12.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44  e 45 da Lei Complementar n° 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação do licitante será
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos
neste edital, em relação à habilitação jurídica,  à regularidade fiscal, à qualificação
técnica e à qualificação econômica financeira.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

9.2.3. O descumphmento do subitom acima implicará  a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
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lograr êxito em encontrar a(s) certidâo(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto
10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários á confirmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas)
horas, sob pena de inabiiitação.

9.3.1. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3“, da Lei
8.666/1993 não alcança documento ausente, comprobatório de condição
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado
com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou
falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro, conforme
entedimento do Acórdão TCU 1211/2021. Devendo o pregoeiro conferir
oportunidade para saneamento, admitindo a juntada de documentos que
venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do
certame.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação á integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.Dortaldoempreendedor.Qov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores:

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal,
filial ou agência;
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9.8.5, No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971;

9.8.7, No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos ínadímplídos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.9.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual;

9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Municipal;
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9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,

sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
9.10.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;

9.10.1,2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

9.10.1.3. As Demonstrações Contábeis exigidas neste edital compreendem: DRE
{Demonstração do Resultado do Exercício) e Comprovação de índices contábeis;

9.10.2. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG =
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

ATIVOILC =
CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela
licitante ou do item pertinente.

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:
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9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n® 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comercial;

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do
livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura  e de Encerramento, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente;

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n® 123, de
14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço  e demonstrações contábeis)
registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em
outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis
devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante;

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei,

devidamente assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e
registrados em Junta Comercial.

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos
de habilitação.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.11.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes
interessados em executar os serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas
devidamente fiscalizadas, bem como assegurar que  a qualidade de seus serviços que
estejam de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a
seguinte documentação:

Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa Jurídica de direito
público ou privado, COMPROVANDO aue a licitante executou ou executa serviços
compatíveis com o obieto deste Termo de Referência. O atestado deverá ser

impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
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completo, devendo ser assinado Por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicacão de seu

nome completo e carao/funcão:

9.11.1.1. A licitante deverá comprovar sua capacitação técnico-operacional através de
um ou mais atestados expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que forneceu, de forma satisfatória, as manutenções e serviços
vinculados com características semelhantes às do objeto desta licitação.

9.11.1.2. As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s)
atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e
respectivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências.

9.11.1.3 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do{s) atestado(s) apresentado(s), podendo
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos
comprobatórios do conteúdo declarado.

9.12. OUTRAS COMPROVAÇOES DE HABILITAÇAO:

a) Alvará de Localização e Funcionamento, (facultativo).

9.12.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

9.12.1. Quando se tratar de certidões vencíveisem que a validade não esteja expressa,
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

9.13. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabiiitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
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9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que, após diligência pelo pregoeiro, não comprovar sua
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conterá indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato  e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor unitário em algarismos e por extenso {art. 5° da Lei n°
8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço unitário, prevalecerão
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos
por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda ás especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo á proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1.0 Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização
fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso.
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concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.2.4. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra
seus atos. podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o
recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir
devidamente informado a autoridade superior com competência para decidir recursos,
para a decisão final no prazo de 3 (três) dias úteis.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou
intempestivamente.

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede  o seu acolhimento na qualidade
de petição.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
á realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1° da LC n®123/2006. serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.
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12.2.1. A convocação sedará por meio do sistema eletrônico (“chaf), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

12.3. Na sessão de reabertura do pregão, 0(a) Pregoeiro{a) poderá negociar
diretamente com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja
obtido preço melhor.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposiçâo de recurso, ou pela autoridade competente, após
a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de
ANAJATUBA (MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s)
adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de
05 (cinco) dias úteis contados da Notificação.

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar
situação regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão,
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o
disposto no subitem 14.8.

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a
fornecer os produtos a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas
neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no
caso de divergência, as especificações e condições do edital.

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na
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sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n”
8.666, de 1993,

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital,
inclusive a seus demais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas
e homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de
transcrição, bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n®022/2021.
Decreto Federal n“. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei
8.666/93 e a toda a legislação pertinente.

14 7 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada
às cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição.

14,8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não
comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das
sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA,
registrará os demais licitantes, na ordem de classificação.

14.9, A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993 e suas alterações.

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata,
nas hipóteses previstas no Decreto Federal n” 7.892/13.

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance
apresentado durante a fase competitiva.

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada
nas contratações.

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
14.13.1 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas
condições de execução.

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista
na alínea “d" do inciso II do art. 65 da Lei n.® 8.666/93, devidamente comprovada, ou
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.

14.13.3, Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei
n®8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e
iniciar outro processo licitatório.

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à
administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.
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14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço
de fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da
revisão.

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total
pactuado.

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro,
procederá á revisão dos valores pactuados.

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá
convocar o fornecedor, visando á negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

14.13.11. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Contratante poderá:

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do
fornecimento/ordem de serviço;

I

ii - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de
negociação.

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá á revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

14.14. DOS USUÁRIOS
14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as
condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria.

14.14.1.1.

anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da
utilização da ata de registro de preços;

A manifestação do órgão gerenciador de que trata  o subitem
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14.14.1.2.

Preços nâo excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com
autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90
(noventa dias), observado o prazo oe vigência da ata.

14.14.1.4.

item não poderão exceder, por órgãos ou entidade,  a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos
registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços,
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, observado o disposto
neste edital e seus anexos.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de

14.14.1.3.

As aqüísíções ou contratações adicionais a que se refere este

14.14.2

É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro
de Preços a preferência de fornecimento/serviços, quando, na hipótese de que
trata o subitem 14.14.2, do processo específico para compra, resultar preço
igual ou superior ao registrado.

14.15. DO CANCELAMENTO

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa,
quando;

14.14.3

- descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

- nâo assinar o contrato, retirar a rtota de empenho ou instrumento equivalente

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n® 8.666,
de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.

- forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso
XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas:

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “d"
deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados;

a) - por razão de interesse público; ou

a)

b)

c)

d)

e)
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b) - a pedido do fornecedor.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS

15.1. As regras acerca da garantia contratual sâo as estabelecidas na Minuta do
Contrato, anexo a este Edital.

16. DA SUBCONTRATAÇAO
16,1, As regras acerca da subcontratação sâo as estabelecidas na Minuta do Contrato,
anexo a este Edital.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registra.dos, o Município de
ANAJATUBA/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor
do preço registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em
até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde
que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente â convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a
Prefeitura Municipal de ANAJATUBA/MA para que este delibere sobre a adjudicação
do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa
comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Edital.

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que;

17.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sâo aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo
II do presente Edital.
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17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de
2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a
documentação abrangida pelo referido cadastro.

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração,

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para,
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital.

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO
19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no
Termo de Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, bem como na Minuta do Contrato.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
bem como na minuta do contrato, anexos a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida
no edital, apresentar documentação falsa, causar  o atraso na execução do objeto, não
mantiver a proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato,
comportar-se de modo inidõneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal,
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de ANAJATUBA/MA,
e será descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo
de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa.

22.2. Em caso de inexecuçâo parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas
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isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes
penalidades, além das estabelecidas no termo de referência:

22.2.1 Multa de ATE:

0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de
atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer
a nâo-aceítaçâo do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçâo parcial
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

a)

5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a
15 (quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo
de validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da
Administração, poderá ocorrer a nâo-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença.

b)

15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega
do objeto, por período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 22.2.1., ou de
inexecuçâo parcial da obrigação assumida;

20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecuçâo total
da obrigação assumida.

c)

d)

A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de22.3

ANAJATUBA - MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo22.4

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os22.5

valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR
ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante
de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação
nos casos e condições especificados no § 1® do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo
considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por22.7

escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento
anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada.

A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de22.8

ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de
fornecedores municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o
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licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais.

22.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado ao Municipio de Anajatuba-MA, observado o princípio da proporcionalidade.

22.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado
díretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

22.12. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO DA EXECUÇÃO

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de
Referência, anexo II deste Edital.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo
próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
wvw. Dortaldecompraspublicas com br.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados
da data de recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
endereço indicado neste Edital.

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contados da data do recebimento do pedido  e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

24.8. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como
outros avisos de ordem geral, serão divulgadas no sítio eletrônico;
wNvw.Dortaldecompraspublicas.com.br. e vincularão os participantes e a administração,
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba-MA

https //WWW anaiatuba ma qov br

30 de 64



Pref. Anaiatuba-MA

m.Folha.

Rúbrka

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

24.10. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele
estabelecidas.

24.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo
legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.

24.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

25. DAS AMOSTRAS

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do{s) licitante(s) provisoriamente classificado em 1®
lugar, a apresentação de amostra{s) do(s) serviços/produto{s) coíado{s) á
Administração Municipal, no prazo e demais condições previstas no Termo de
Referência, anexo II deste Edital.

25.2. Caso a{s) amostra{s), da (s) empresa{s) que ofertou(ram) o menor preço não
seja(m) compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificada a licitante por
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência
às participantes, na forma da legislação vigente.

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
Independeníemente da condução ou do resultado do processo íicitatório.

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
0 dia do início e incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente na Administração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha
orçamentária a que se refere o Referência, servirá apenas como referência para
julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, produto de
marca “similar”, ou de “qualidade equivalente”.

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e
seus anexos.

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
httDs://www.anaiatuba. ma.QOv.br/ e cpl@anaiatuba.ma.QOv.br/. e também poderá ser
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA - MA, sito á Rua
Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário
das 8 horas ás 12 horas, mesmo endereço e período *no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar
em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão
pública.
26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Anajatuba -
MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
26.16.1. ANEXO I - Modelo de Proposta;
26.16.3. ANEXO II - Termo de Referência e seus anexos;

26.16.4. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
26.16.5. ANEXO IV - Minuta do Termo de Contrato.

Anajatuba/MA, 14 de julho de 2023.

Assinado de forma digital por
ANTONiA DO ESPÍRITO SANTO

DUTRA SILVA;72123117315

Dados: 2023.07.1411:08:36

-0300'

ANTONIA DO ESPIRITO

SANTO DUTRA

SILVA;72123117315

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n®218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
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PREGÀO ELETRÔNICO N°023/2023

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro-Anajatuba/MA.

Referente: Pregão Eletrônico n®. /2023

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos
e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS

PREÇOS R$

ÜNT. ÍTOTALDESCRIÇÃOITEM QTD.UNIDADE

1

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS:
4. VALIDADE DOS SERVIÇOS:
5, PRAZO DE SUBSTITUIÇÂO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS (Nome, RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba- MA

CNPJ; 06,002.372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO N®023/2023

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Seleção da proposta mais vantajosa visando o Registro de Preços, para futura e
eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE
ESGOTAMENTO/ LIMPEZA DE FOSSA, para atender as necessidades das diversas
Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 CONSIDERANDO que o Município de Anajatuba- MA não possui estrutura de rede

coletora de esgoto para atender a população e que  o destino de todo o esgoto da cidade

se dá por meio de fossa, que recebe e armazena os resíduos por um determinado

período de tempo;

2.2 CONSIDERANDO que o prédio da Prefeitura Municipal de Anajatuba, assim como

os demais prédios públicos vinculados a Secretaria Municipal de Administração, destina

seu resíduo de esgoto em fossas e que essas necessitam ser esvaziadas com o

decorrer do tempo;

2.3 CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Administração não possui

caminhão limpa fosse para prestar o serviço de esvaziamento/esgotamento de fossa e

que esse tipo de serviço necessidade de empresa especializada, haja visto se tratar de

um serviço delicado e que deve ser realizado de acordo com todas as boas normas e

legislações vigentes, dando um destino final adequado aos resíduos recolhidos;

2.4 CONSIDERANDO que a não realização dos serviços supracitados periodicamente

ocasiona transtornos, como: transbordo de dejetos, mau cheiro, e problemas para a

saúde pública e dos usuários do serviço público, razão pela qual se faz necessário a

contratação do referido serviço;

3. VALOR MEDIO:

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base

em pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito público e pesquisas baseadas

em preços praticados no mercado, de acordo com a Instrução Normativa 073/2020 -

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÂO, GESTÃO  E GOVERNO

DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Foi estimado o valor total de R$ 608.699,52
(Seiscentos e oito mil, seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois

centavos).

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
4.1. As especificações e quantitativos dos materiais a serem adquiridos, e demais
exigências sâo as seguintes:

UNID.
Valor

Unít.
DESCRIÇÃOITEM De Uníd QTD. Valor Total

Medida

SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA

DE FOSSA - O serviço consiste na remoção

dos residuos de esgoto acumulados em

fossa, por empresa licenciada pelos órgãos

reguladores; feito por caminhão limpa fossa

vedado, por meio sucção do material

orgânico com uma bomba de auto vácuo; o

serviço terá como unidade de medida o m^
(metro cúbico) de material/desejos

recolhidos do interior da fossa; descarte do

materíal/desejos em local adequado e

autorizado e inteira responsabilidade da

contratada.

R$ R$3.744
m^ Serv.01

m® 162,58 608.699,52

LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

ENDEREÇO QUANT. M"LOCALORDEM

Prefeitura Municipal de
Anajatuba - MA

Setor de Transporte

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Obras Publicas

llOm®Rua Benedito Leite, n°868, Centro.01

Rua Nina Rodrigues, s/n. Centro. 12 m"02

Rua Regino Rodrigues de Paula, s/n
Centro.

12 m»03

Secretaria Municipal de
Agricultura

Rua Magalhães de Almeida, s/n, Centro. 12 m®04

Rua Antônio José da Guia, n‘’23. Bairro

São Benedito.

Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Pesca

12 m®05

Rua 5 de janeiro, n°16, Bairro Sâo
Benedito.

18 m®Almoxarifado Central06

12 m®Rua da Rodagem, s/n. Centro.Central da Cidadania07

12 m®Rua Manuel Mendonça, s/n Centro.Quartel de Policia08

LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - SECRETARIA DE EDUCAÇAO

QUANT. M®ENDEREÇOLOCALORDEM

U.í. CHAPEUZINHO

VERMELHO
157 M®RUA BENEDITO LEITE. S/N, CENTRO.01

RUA NINA RODRIGUES, S/N
CENTRO.

200 M®U.l. COMECINHO DE VIDA02

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMiNISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba-MA
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RUA WALTRUDES MARINHO DE PAULA,
S/NJ3ENTRO.

U.l. MARIA RABELO BOGÉA 200 M®03

RUA WALTRUDES MARINHO DE PAULA,
S/N, CENTRO.

E M. MARIA CIRENA VERDE 200 M*04

U.l. N. SRA. DA CONCEIÇÃO LIMIRIQUE 75 W05

U.l. ADALGISA MENDONÇA
LOPES

POVOADO OLHO DÁGUA 175 M"06

U.l. PEDRO CELESTINO

ARAGÃO
POVOADO PICADA 175 M"07

U.l. MARCOS DUTRA

MENDONÇA
POVOADO BACABAL 175 M"08

U.l. PROF. SEBASTIÃO
MARINHO DE PAULA

POVOADO AFOGA 175 M^09

U.l. EUDAMIDAS PINHEIRO

LOPES
175 M"POVOADO PERIMIRIM10

E. M. MARIA OLIVEIRA BOGÉA POVOADO ROSÁRIO 75 M"11

E.M. EUSA CORRÊA DOS

SANTOS
POVOADO CUMBÍ 75 M"12

75 M^E. M. JOSE DO patrocínio POVOVADO MORRO GRANDE13

E.M. DRA. MARIA JOSÉ

ARAGÃO
POVOADO TESO DAS PALMEIRAS 75 M^14

E.M. PREFEITO TEODORO
POVOADO SÃO PEDRO 75 M®15

PEREIRA

E.M, PADRE MIGUEL RABÉLO POVOADO LADEIRA

POVOADO RIBEIRÃO

125 M®16

E.M. POETA JOÃO DO VALE 75 M®17

U.l. PADRE CHIQUINHO POVOADO FLORES 125 M^18

E.M. EPIFANIO CARNEIRO DA

CUNHA

E.M. JESUS, MARIA E JOSÉ"
E.M. PAULO VI

POVOVADO CARRO QUEBRADO 200 W19

POVOVADO PONTA BONITA 75 W20

POVOVADO FRADES 75 M®21

U.l. ANTONIO RAIMUNDO

PINHEIRO
POVOVADO SÃO JOÃO DA MATA 125 M=»22

200 M=POVOADO QUELUZU.l. PROF. JOAO FONSECA23

POVOVADO CANGAPARA 75E.M. PADRE CUNHA SANCHES24

POVOVADO PALMARES 75 M^E.M. CORAÇÃO DE JESUS25

LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

QUANT. M"ENDEREÇOORDEM LOCAL

TV. SÃO RAIMUNDO II, S/N, CENTRO. 12 m"CASA DAS DIRETORIAS01

RUA MIGUEL MORENO DA CRUZ,

N°18, CENTRO.
12CASA DOS CONSELHOS02

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 068, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

httDs7/www.anajatuba.ma QOv.br

36 de 64



Pref. a-MA

Folha

Rúbrka

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba- MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA, S/N
CENTRO.

CENTRO DE REFERENCIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS
12 m®03

CENTRO DE REFERÊNCIA
RUA REGINO RODRIGUES DE PAULA

10, S/N, CENTRO.
12 m®ESPECIALIZADO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS
04

LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - SECRETARIA DE SAUDE

ENDEREÇO QUANT. M®LOCALORDEM

IMUNIZAÇÃO DO MUNICÍPIO Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro. 24 M®01

POSTO DE SAUDE GENESIO

REGO
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro. 24 M®02

Rua Antônio José da Guia, s/n, Centro. 12 M®SECRETARIA DE SAUDE03

UBS-SÃO RAIMUNDO Rua Magalhães de Almeida, s/n, Centro. 12 M®04
V

12 M®UBS-LIMIRIQUE Rua Victor Lobato, s/n. Bairro Limirique.05

Avenida João Pereira de Aragão, s/n
Centro.

12 M®UBS-MARIA FREIRE06

12 M®Povoado Boca do CaminhoUBS-SANTA LUZIA07

12 M®UBS - MARIA DE RIBAMAR Povoado Bacabal08

Povoado Olho D’ÁguaUBS-OLHO D’ÁGUA 12 M®09

UBS - SÃO PACOMIO DO
AFOGA

12 M®Povoado Afoga10

UBS-ROMAO MARTINS

SAMPAIO
12 M®Povoado Quebra11

12 M®Povoado PicadaUBS-PICADA12

UBS-JOÃO SOARES 12 M®Povoado São João da Mata13

12 M®Povoado QueluzUBS-QUELUZ14

UBS - FRANCISCA DE JESUS
SILVA

12 M®Povoado Perimirim15

UBS - IDALINA FERREIRA

ABREU
12 M®Povoado Cumbi16

HOSPITAL MUNICIPAL DR

NILTON DA SILVA LIMA FILHO
48 M®Rua Nina Rodrigues, s/n. Centro17

5. FONTE DE RECURSO:

5.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n^022/2021, e Decreto
Federal n®.7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para
cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente
procedimento licitatório.

5.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços,
as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos
recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas
contratações.

6. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO

6.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as

exigências contidas no Edital e seus anexos.

6.2. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação

através de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado de

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da
licitação. ^

7. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

7.1. Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência.

7.2 Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando
somente 0 necessário para cada aquisição.

7.3. Aquisição de serviços de qualidade.

8. FORMA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS:

8.1. A forma da realização dos serviços, será mediante apresentação de requisição
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, em 01 (uma)
via, devendo conter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo

os seguintes dados;

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos serviços;

c) Informar o valor referente a cada serviço;

d) Informar a data da realização dos serviços;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

8.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não
haja prejuízo aos trabalhos das secretarias.

8.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais,
para com os veículos e funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a
terceiros, em consequência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou
quaisquer outros fatos aqui não previstos que causem os referidos danos;

9. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS

9.1. Os serviços serão realizados de conforme a necessidade das Secretarias

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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solicitantes, por escrito aos respectivos responsáveis, que indicará o local, onde os
serviços serão executados.

9.2. O prazo para execução de cada etapa dos serviços em tela será de até 03 (três)
dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de serviço pela contratada.

10. RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

10.1. Secretaria Municipal de Administração.

11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

11.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e
fiscalizado, em todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu

substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

11.2. O representante da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA anotará em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a realização dos serviços, objeto deste

Termo de Referência, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou

impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas

responsabilidades contratuais.

12. DO PAGAMENTO

12.1. Após aceitação e ateste da realização definitiva dos serviços efetuado na Nota

Fiscal, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a realização
dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor
competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das Certidões de
Regularidade Fiscal; Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de

02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição
na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

13.1. Caberá a contratante:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
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b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do
contratante para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da realização dos
serviços atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;

h) Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

i) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do objeto, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações

e nas leis aplicáveis á espécie, cabe exclusivamente á Contratada:

a) Manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Anajatuba -
MA, durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que

for necessário;

b) Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto

contratado;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

d) Responsabiiízar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;

e) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e
posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes á matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e
exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus
prepostos ou convenientes;

f) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas á realização dos serviços ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
a devida anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

h) Realizar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que
couber as Leis do consumidor;
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i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba
- MA.

j) A contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.
k) Percorrer os percursos estabelecidos e garantir que o usuário esteja na unidade

de trabalho, do horário estabelecido pela Secretaria Municipal requisitante,

cumprindo rigorosamente a carga horária pré estabelecida;

I) Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade

constatada e prestar os esclarecimentos solicitados,

m) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados paraa prestação do
serviço, com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo
prestado;

n) Refazer os serviços que, ajuizo do representante da CONTRATANTE, não forem

considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

o) Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer
empregado que seja considerado inconveniente pelo
CONTRATANTE;

p) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao

atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por

meio do preposto;

q) Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorizaçâoformal para retirada de
quaisquer equipamentos, pertencentes á CONTRATADA, que esta tenha levado
para o local de execução doserviço;

r) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que

acontecido em dependência da CONTRATANTE;

s) Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança
recomendados pelas normas regulamentares, quando for o caso, afastando do

serviço aqueles empregados que se negarem a usá-los.

t) Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e demais atos normativos

federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste

projeto básico;

u) Promover a anotação, registro, aprovação, licenças e outras exigências dos órgãos

competentes com relação aos serviços, inclusive responsabilizando-se por todos
os ônus decorrentes;

v) A contratada deverá atender ao Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
(PPRA) - Norma Regulamentadora NR-9;

v\/) A contratada deverá descarregar corretamente os resíduos de acordo com as
normas da ABNT, Vigilância Sanitária e demais órgãos de controle ambientais.

representante da

x) Dispor de licença ambientai de operação para transporte e destinaçáo dos fluentes;
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y) Fica a cargo da CONTRATADA o descarte e a adequada destinaçâo do resíduo

coletado proveniente do que trata este Termo de Referência e do material
proveniente da limpeza do local, atendendo às legislações vigentes Municipais,

Estaduais e/ou Federais. Os Resíduos provenientes dos serviços de esgotamento

das fossas deverão ir para uma Estação de Tratamento de Esgoto ou para reuso.

A empresa pode escolher o destino do lodo e do esgoto, mas deve apresentar um

Plano de Operação, com descrição detalhada das etapas de coleta, transporte,

reaproveitamento ou tratamento e destinaçâo final adotado tanto para o esgoto

quanto para o lodo, e também deve conter obrigatoriamente todas as devidas

licenças ambientais atualizadas desses locais.

15. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional
que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n® 8.666
de 21 de junho de 1993 e Lei n® 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça
integrante, indispensável e inseparável do processo licítatório, visando viabilizar a
aquisição dos serviços descritos neste planejamento;

15.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais
determinados pela legislação, descritos de forma  a subsidiar os interessados em
participarem do certame licítatório na preparação da documentação e na elaboração da
proposta;

15.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se
no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos
técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o
objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

15.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO,
preferencialmente eletrônico, com vistas a obter  a melhor proposta para a Administração
Pública.

15,5. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.

15.6. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze)

meses, a partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do

Decreto Federal n® 7.892/2013.

15.7. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer
alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e

no Decreto n® 7.892/2013 e suas alterações.

15.8. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em

conformidade com Art. 22§ 3®e4°do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação

dada pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

15.9. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da realização, desde que

este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22
§ 2® do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

i
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15.10. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos
participantes;

ORGAO

PARTICIP.

SEMUS

ÓRGÃO
GERENCIADOR

SEMAD

ÓRGÃO
PARTICIP.

SEMED

ÓRGÃO
PARTICIP.

SEMAS

ITEM DESCRIÇÃO UND.

SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA

DE FOSSA - O serviço consiste na remoção
dos resíduos de esgoto acumulados em fossa,
por empresa licenciada pelos órgãos
reguladores; feito por caminhão limpa fossa
vedado, por meio sucção do material orgânico
com uma bomba de auto vácuo; o serviço terá
como unidade de medida o m^ (metro cúbico)
de material/desejos recolhidos do interior da
fossa; descarte do material/desejos em local
adequado e autorizado e inteira
responsabilidade da contratada.

01. w 200 3.232 48 264

16. QUALIFICAÇAO TÉCNICA

16.1. A apresentação de requisitos de qualificação técnica é um dos fatores que devem

ser inseridos nos Termos de Referências e Editais de contratações da Administração

Pública como forma complementar de garantir a prestação de um serviço. Bem assim,

deverá conter no Edital a exigência de apresentação de;

16.1.1. Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade

técnica, compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório,

serviços da mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá

ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço

completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor.

17. DAS SANÇÕES
17.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o
contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento
administrativo que lhe assegurará o contraditório  e a ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou

Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominações legais.

17.2 Em caso de inexecuçâo parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas
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isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes
penalidades;

17.2.1 Multa de:

a) 0,5% {cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso
na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia
e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a nâo-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecuçáo parcial ou total
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15
(quinze) dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de
validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração,
poderá ocorrer a nâo-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecuçáo parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença,

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea “a”, do subitem 16.2.1., ou de
inexecuçáo parcial da obrigação assumida;

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecuçáo total da
obrigação assumida.

17.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de
Anajatuba, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais.

17.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante.

17.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias,
a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial.

17.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.

17.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

17.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
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17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período,
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

17.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente
da Contratada, amigável ou judicialmente.

17.11. Nenhum pagamento será feito á empresa detentora do Registro, antes de pagas
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
18.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

19. DO CONTRATO

19.1 O contrato, que obedecerá ás condições estabelecidas no Editai e seus anexos, e
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas
neste Termo de Referência.

19.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores,
devidamente fundamentado no art. 9® da Lei n° 10.520/02, a administração convocará
a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual
terá 0 prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do
contrato.

19.1.2.0 prazo de convocação estipulado no item 19.1.1 poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

19.2. O presente Termo de Referência, Edita! e seus anexos, bem como a proposta da
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato,
independente de transcrição.

19.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas.

19.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante,
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar
sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação.

19.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.

19.6. A prorrogação poderá ser admitida por iguais e sucessíveis períodos nos termos
do Artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante prévia justificativa e autorização da
autoridade competente.

20. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

20.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço “por Item”.
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21. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS:
21.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

21.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após
a vírgula (* ,xx)

21.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem
duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

21.2.2. Somente serão aceitos os preços unitários  e preços totais/globais que estiverem,
após a fase de lance/negocíação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por
esta Administração Pública Municipal.

22. ADJUDICAÇÃO
22.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM”.

22.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

23. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
23.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial ás luz da Lei n®10.520/2002, e,
subsidiariamente, da Lei n® 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente
documentação relativa a:

23.1.1. Habilitação jurídica;

Regularidade fiscal e trabalhista;23.1.2.

23.1.3. Qualificação técnica;

23.1.4. Qualificação econômico-financeira;

23.1.5.

Federal.

Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição

24. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

24.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n® 10.520/2002,

Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, DECRETO MUNICIPAL

N“. 029/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 022/2021, DECRETO MUNICIPAL N°

023/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®

8.666/1993, Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar

n® 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Anajatuba (MA), de de 2023

MATHEUS REIS DOS SANTOS
Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de preços

Decreto n® 219/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n” 218/2022

Responsável pela Autorização do Termo de Referência

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490,000, Anajatuba- MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO N<’023/2023

ANEXO lil

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023

PROCESSO ADM. N°2023.02.01.0028/2023

do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE

CNPJ n°

Aos

ANAJATUBAMA,

através

sede na

representada pelo(a) Secretárío(a) Municipal de
, portador da cédula de identidade n°

resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora{s) do PREGÃO
ELETRÔNICO N® /2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE
PREÇOS para seleção da proposta mais vantajosa visando o registro de preços para
futura e eventual contratação de .
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n°
10.520/02, Decreto Municipal n° 22/2021, apllcando-se, subsidiariamente, no que
couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações
posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as
disposições a seguir;

dias do mês de

inscrito

da Secretaria Municipal de
Cep 65.490.000, ANAJATUBA-MA.

06.002.372/0001-33,no

, com

neste ato

Sr^.

e CPF n®

FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
REGISTRADOS:

1.

Nome empresarial;

CNPJ n®;

Endereço:

(DDD) Telefone:
Fax;

(DDD)

E-mail:

Representante legal;

CPF n®:

P. Total

Registrado (R$)
P. Unitário

Registrado (R$)
Unid. Quant.Item Especificação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de
fornecer os produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência
desta Ata.

2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as
disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n®

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato
ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do
Pregão Eletrônico n°

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os

requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos
efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do
contrato ou documento equivalente.

/2023.

/2023.

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura, e consequente publicação na imprensa oficial.

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

4.1 A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas
condições de fornecimento.

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea
“d” do inciso II do art. 65 da Lei n ° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os
preços praticados no mercado sofrerem redução.

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93,
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como; lista de preço de
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da
revisão.

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total
pactuado.

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá á
revisão dos valores pactuados.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba-MA
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CNPJ; 06.002.372/0001-33

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado.

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

4.10. Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

4.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o
compromisso, o Contratante poderá:

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

I

- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade deii

negociação.

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5. DOS USUÁRIOS
5.3.1. Nos termos do art. 8® do Decreto Municipal n® 22/2021, desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as
condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável á matéria.

5.3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos  e pelas entidades que não
participaram do registro de preços, que demonstre  o ganho de eficiência, a viabilidade
e a economicidade para a administração da utilização da ata de registro de preços;

5.3.12. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não
excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3.13. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de
vigência da ata.

•t
5.3.14. As aquisições ou contratações adicionais  a que se refere este item não poderão
exceder, por órgãos ou entidade, a 50®/o (cinquenta por cento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros
meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

5.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado.

6. DO CANCELAMENTO

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando:

- Descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências doa)
instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços;

- Não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n® 8.666,
de 1993, ou no art. 7® da Lei n® 10.520, de 2002.

b)

c)

d)

- Forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, incisoe)
XII, da Lei n® 8.666/93, desde que devidamente comprovadas;

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b”
e “d” deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

- por razão de interesse público; ou

b) - a pedido do fornecedor

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração- e do(s) fornecedor(es)
registrado{s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo
de Referência.

a)

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia,
penalizações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

/2023 e

/202X

e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n®
seus Anexos, constante do Processo Administrativo N®
integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição.

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é
condido indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador
até 0 quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data.

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver).

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

9. DO FORO

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, para dirimir as
questões que possam advir do presente compromisso.

de 2023ANAJATUBA/MA de

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX
PORT,:XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n®:

Nome

Cargo;
R.G. ;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490 000, Anajatuba — MA

https //WWW anaiatuba.ma.QOv.br

52 de 64



Pref. Ar^t^b3-MA
Folha

Rubrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba- MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

ANEXO DA ATA DO SRP N° /2023

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços
iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° /2023, da Prefeitura
Municipal de ANAJATUBA, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do
certame, os seguintes fornecedores:

INFORMAÇÕES
PARA CONTA (e-

mail, telefone, etc)

REPRESENTANTEENDEREÇOFORNECEDOR CNPJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 068, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - NIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO N°023/2023

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.02.01.0028/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N°
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®

/2023

/2023

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
A  PREFEITURA MUNICIPAL DE

ATRAVÉS
MUNICIPAL

ANAJATUBA

SECRETARIA

XXXXXXXXXX E A EMPRESA

XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO:

DA

DE

A Prefeitura Municipal de Anajatuba. inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n®
06.002.372/0001-33, com sede à Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA,

doravante denominadaatravés da Secretaria Municipal de
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário{a) Municipal de
xxxxxxxxxxx, Sr,{a) xxxxxxxxxxx RG N° E CPF N° e a

inscrita no C.N.P.J sob o n.® ,  localizada na

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
R.G. n.® C.P.F. n.®

empresa

seu representante legal.
, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS, decorrente do Pregão Eletrônico n® ^/2023, formalizado nos autos do
Processo Administrativo N° /202X, submetendo-se às cláusulas e

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, a Lei Complementar n® 123/2006 e demais normas pertinentes
à espécie.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada
conforme especificações constantes no termo de referência anexo II do edital.
1.1.

Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição;1.2.

a) Edital do Pregão Eletrônico n®
b) Termo de referência;
c) Proposta de Preços da CONTRATADA;
d) Ata de Registro de" Preços n®.

/2023

/202

;

3.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DOS SERVIÇOS

2.1. O valor unitário do presente Contrato é de R$
), conforme planilha orçamentária abaixo:(

PREÇO R$UND QUANTDESCRIÇÃOITEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

UNITÁRIO TOTAL

01

VALOR TOTAL R$,

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2.2.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de XX (XXXX) meses, com
início na data de

ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que
haja autorização formal da autoridade competente  e observados os seguintes requisitos;

3.1.

, podendo/  /. ./ /,e encerramento em

Estar formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

Relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
os serviços tenham sido prestados regularmente;

Justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

Comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;

Manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e
Comprovação de que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

a)

b)

c)

d)

e)
f)

A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.3.2.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo3.3.

aditivo.

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser3.4.

alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte
dotação: Ação XXX/SUBAÇÀO XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XXXXX.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.

A execução dos serviços e os prazos relacionados ao cumprimento do contrato5.1.

encontram-se definidos no termo de referência anexo a este contrato.

CLAUSULA SEXTA - DA FISCALIZACAO

O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidores
designados formalmente pela Secretaria Municipal de Administração, o qual cuidará de
incidentes relativos a pagamento, à documentação, ao controle do prazo de vencimento,
eventuais alterações contratuais, etc., nos termos do art. 67 da Lei n® 8.666/93. Os

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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serviços serão executados sob a responsabilidade  e comando exclusivo da Contratada,
cabendo fiscalização á Contratante. As comunicações necessárias serão feitas por
intermédio do gestor ou fiscal do contrato.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de
ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela
Administração para os serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio á instrução processual e
0 encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio,
prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre
outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de
problemas relativos ao objeto.

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

6.2.

6.3.

0(s) servidor(es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, sendo-lhe(s) assegurada à
prerrogativa de;

Fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de modo que sejam cumpridas
integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus
anexos e na proposta vencedora;

6.4.

a)

Comunicar eventuais falhas na execução do objeto contratado, determinando o
que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;

Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências
ou fatos relevantes relacionados com a entrega do objeto.

b)

c)

Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos á execução do
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição do funcionário da
Contratada, que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

Solicitar à Contratante a substituição de qualquer produto químico, material ou
equipamento cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences,
equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às exigências do
cumprimento do objeto do presente projeto.

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

d)

e)

f)

6.5.
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A fiscalização exercida pela Prefeitura não excluirá ou reduzirá a
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto
contratual.

6.6.

Cabe á empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da
fiscalização inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para
a Prefeitura, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou
redução da responsabilidade da empresa contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.7.

0(s) pagamento(s) será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até
30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
produto entregue, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições
constantes da Proposta Comercial, mediante a apresentação da Nota Fiscal, de acordo
com as demais exigências administrativas em vigor.

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
serviço, conforme este Termo de Referência.

0{s) pagamento(s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS
MENSAIS, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente
acompanhada do relatório de execução. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na
Secretaria Municipal de Administração, até o quinto dia útil subsequente ao mês da
entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado á Secretaria, devendo ainda
conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo
com as normas fiscais vigentes.

A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
e demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com
incorreções ou ausências de documentos, ensejará  a prorrogação do prazo de
pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções
verificadas, não cabendo á CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste
atraso, de sua única e total responsabilidade.

A CONTRATADA lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações do(s)
serviços(s) prestados de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da
Nota de Empenho.

A Nota Fiscal/Fatura será atestada pela CONTRATANTE através do Fiscal do
Contrato, observadas as normas estabelecidas no Contrato.

Ao protocolar o pedido de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar
dentre as documentações solicitadas as Certidões Negativas de Débitos referente às
Fazendas Federal, Estadual (CND e Dívida Ativa), Municipal, Justiça do Trabalho,
FGTS, devidamente atualizadas, assim como comprovar quaisquer alterações havidas
em seu contrato social, de acordo com a legislação vigente.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no art. 29 da Lei n® 8.666, de 1993.

Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26
de abril de 2018 e demais legislações pertinentes.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9.
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7.10. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
OU Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

7.10.1.0 prazo de validade;

7.10.2. A data da emissão;

7.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4.0 período de prestação dos serviços;

7.10.5.0 valor a pagar; e

7.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante;

7.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

7.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item
6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

7.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

7.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = 0,00016438
TX= Percentual da taxa

anual = 6®/o

I = (TX)

l = (6/100) 365

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÀO
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8.1. Fica vedada a subcontrataçâo parcial e total do presente objeto.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde9.1.

que seja observado interregno mínimo de 12 (doze) meses.

Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a
legislação vigente, sendo utilizada a seguinte fórmula:

R = (l-10)^

9.2.

IO

Onde:

Para o primeiro reajuste:
R= reajuste procurado;

1= índice relativo ao mês do reajuste;

10= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da
proposta;

P= preço atual dos serviços.

Para reajustes subsequentes:
R= reajuste procurado:

1= índice relativo ao mês do novo reajuste;

10= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado;

P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado.

Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o IPCA,
ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação legal.

O cálculo do índice atualizará os preços conforme  a variação do IPCA dos
últimos 12 meses, tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do
último reajuste.

O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento,
a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme art. 65, II, da
Lei n“ 8.666/93.

CUÁUSULA DÉCIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a)

b)

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

10.*1. As condições de entrega e recebimento são serão aquelas previstos no Termo
de Referência, anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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12.1. As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520/2002 e,
subsidiariamente, da Lei n® 8.666/1993, além daquelas dispostas no termo de referência
a empresa que:

Convocada, não assinar o contrato ou deixar de entregar documentação
exigida no ato de sua assinatura:

Apresentar documentação falsa;
Não mantiver a proposta;
Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual;
Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito;
Fizer declaração falsa;
Cometer fraude fiscal;
Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas

em decorrência da contratação.

a)

b)
c)
d)
e)

f)
g)
h)
i)

13.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

13.2.1. Multas na seguinte forma;

De até 0,2®/o (dois décimos de ponto percentual) do valor do serviço não
prestado/entregue, por dia de atraso, no caso de descumprimento do prazo previsto
para entrega;

a)

De até 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de
Empenho, no caso da recusa injustificada em assinar o contrato e/ou recebimento do
empenho no prazo previsto;

De até 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de
cancelamento do item, após a emissão do Empenho;

De até 0,5®/o (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de
cancelamento da Nota de Empenho;

De até 0,5®/o (meio ponto percentual) do valor total do contrato, no caso de
inexecução parcial ou total do objeto contratado.

13.2.2 Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional á obrigação inadimplida;

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar com o Município de Anajatuba com o
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo
de até cinco anos:

b)

c)

d)

e)
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13.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na
letra "g" deste item.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-
se 0 procedimento previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784,
de 1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura e comunicadas antes
dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a
critério desta, ser isentas total ou parcialmente da multa.

13.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei n® 9.784, de 1999.

13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e
cobrados judicialmente.

13.9. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de trinta (30) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

aso o valor da muita não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela13.10. C

conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente
conforme artigo 419 do Código Civil.

13.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado á Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.12. Se, durante 0 processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo.

13.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo á Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

13.14. O processamento do Processo Administrativo não interfere no seguimento
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
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13.15. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscai/Fatura.

13.16. Os serviços serão pagos por demanda, após  a entrega dos produtos definidos
em Ordem de Serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. O presente CONTRATO poderá ser rescindido;

Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato
unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII,
do artigo 78 da Lei n® 8.666/93, por escrito, com  a devida motivação, assegurado o
contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas na cláusula anterior;

a.

Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente,
reduzida a termo, e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com
antecedência de 30 (trinta) dias; e.

b.

Por via judicial, nos termos da legislação.c.

14.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo
78 da Lei n® 8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do
CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme fixado no
subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando
para a Prefeitura as consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei n°
8.666/93, no que couber.

Em caso de rescisão, conforme mòtivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo14.3.

78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos
pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até  a data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES

Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não15.1.

podendo nenhum deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele
decorrentes.

15.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos
na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de julho de 2020.

15.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

15.4. A crédito a ser pago á cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de
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institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN
SEGES/ME n® 5, de 2017, caso aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n°
8.666, de 1993.

16.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor Inicial atualizado do Contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa16.4.

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  E DOS CASOS
OMiSSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n° 8.666/93, na Lei n° 10.520/2002 e demais normas
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n”
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. - Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao
objeto nele previsto. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e
obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas
as partes.

18.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das
obrigações contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente deste CONTRATO
não constituirá renúncia ou novação nem impedirá  a parte de exercer seu direito a
qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da
Lei n® 8.666/93, a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Município

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
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20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, nâo
resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da
Comarca do município de São Mateus do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais
privilegiado que seja.

20.2. E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumento contratual em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo.

de 202 .Anajatuba, de

(autoridade competente)
(cargo)

Prefeitura Municipal de ANAJATUBA
Contratante

(nome da contratada)
CNPJ N«

Contratada

TESTEMUNHAS:

1

2

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA

https //WWW anaiatuba.ma.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

CERTIDÃO DE FIXAÇÃO DO EDITAL NO MURAL DE AVISOS

CERTIFICO para os devidos fins que foi afixada cópia do
Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n®023/2023, datado de
14/07/2023, a ser julgado em 02 de agosto de 2023 às OQhOOmin {Nove Horas), no
Mural de Avisos desta Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias
úteis.

A referida licitação tem por objeto a seleção da proposta
mais vantajosa visando o registro de preços para eventual e futura contratação de
empresa especializada no serviço de esgotamento/limpeza de fossa, para atender as
necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA.

Anajatuba/MA, em 14 de julho de 2023.

/

n
ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n“218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

httos //www.anaiatuba ma aov.bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba-MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 023/2023

O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por meio da

Secretaria Municipal de Administração, designada pelo Decreto n° 218/2022, torna público que

realizará às 09:00h (Nove horas) do dia 02 de agosto de 2023, na plataforma Portal de

Compras Públicas, no endereço eletrônico; httPs;//ww\A/.portaldecomDrasDublicas.com.br.

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto a

seleção da proposta mais vantajosa, registro de preços para eventual contratação de empresa

especializada no serviço de esgotamento/limpeza de fossa, para atender as necessidades das

diversas Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA, conforme disposições previstas

no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n“ 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/19,

Decreto Municipal n° 029/2021, Decreto Municipal n° 023/2021, Decreto Municipal n® 022/2021

subsidiariamente pela Lei n®8,666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes. O

Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868,

Centro, de 2^ a 6^ feira-feira, no horário das OShOOmin às 12h00min, onde poderão ser

consultados e retirados gratuitamente por mídia digital ou impresso. Assim como pelo portal da

prefeitura, no endereço eletrônico; httDs;//www. anaiatuba.ma.QOv.br/licitacaolista.Dhp.

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço.

Anajatuba/MA, 14 de julho de 2023.

Assinado de forma digital por
ANTONIA DO ESPIWTO SANTO

DOTRA SILVA;72123117315

Dados: 2023.07.1411;10«S

-OSW

ANTONIA DO ESPIRITO

SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n°218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.

https://www,anaiatuba.ma. gov.br/
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OShOOmin às 12h00mín, onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente por mídia digital ou
eletrônico:Assim pelo portai da prefeitura endereçoimpresso.

https;//www.anajatuba.ma.gov.br/lícítacaolista.php. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço.
Anajatuba/MA, 14 de julho de 2023. ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA. Secretária Municipal
de Administração. Decreto n®218/2022.

como no

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - UCITAÇÃO - AVISO DE UCITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO N^
023/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N*’ 023/2023

O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por meio da Secretaria
Municipal de Administração, designada pelo Decreto n^ 218/2022, torna público que realizará às 09:00h
(Nove horas) do dia 02 de agosto de 2023, na plataforma Portal de Compras Públicas, no endereço
eletrônico: https://www.portaldecompraspubiicas.com.br. Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
Menor Preço por Item, tendo por objeto a seleção da proposta mais vantajosa, registro de preços para
eventual contratação de empresa especializada no serviço de esgotamento/limpeza de fossa, para atender
as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA , conforme disposições
previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n® 10.520/02, Decreto Federal n® 10.024/19,
Decreto Municipal n® 029/2021, Decreto Municipal n® 023/2021, Decreto Municipal n® 022/2021
subsidiariamente pela Lei n®8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes. O Edital e seus
Anexos estão à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 2® a 6® feira -feira, no horário
das 08h00min às 12h00mín, onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente por mídia digital ou

eletrônico:pelo portal da prefeitura endereçoAssim noimpresso.

https://www.anajatuba.ma.gov.br/licitacaolista.php. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço.
Anajatuba/MA, 14 dè julho de 2023. ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA. Secretária Municipal
de Administração. Decreto n®218/2022.

como

Assinado eletronicamente por: Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF: ***.380.333-** em 14/07/2023 16:45:08 - IP com n®: 192.168.18.23
Autenticação em: www.anajatuba.ma.gov.br/diariooficjal.php7id-783
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N® 023/2023 O Municipio de Anajatuba/MA, através da Prefei
tura Municipal de Anajatuba - MA, por meio da Secretaria Municipal
de Administração, designada pelo Decreto n° 218/2022, toma público

que realizará às 09:00h (Nove horas) do dia 02 de agosto de 2023, na
plataforma Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico; ht-
tps://www.porta!decompraspublicas.com.br. Licitação na modalida
de Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto
a seleção da proposta mais vantajosa, registro de preços para eventual
contratação de empresa especializada no serviço de esgotamento/lim
peza de fossa, para atender as necessidades das diversas Secretarias
Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA, conforme disposições
previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n® 10.520/02,
Decreto Federal n® 10.024/19, Decreto Municipal n® 029/2021, Decreto
Municipal n® 023/2021, Decreto Municipal n° 022/2021 subsidiariamen-
te pela Lei n®8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinentes.
O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Sala da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anaja
tuba/MA. localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de 2* a 6*

feira-feira, no horário das OShOOmin às 12h00min. onde poderão ser
consultados e retirados gratuitamente por mídia digital ou impresso.
Assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico; https://
www.anaiatuba.ma.gov.br/licitacaolista.php. Esclarecimentos adi
cionais no mesmo endereço. Anajatuba/MA, 14 de julho de 2023.
ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA. Secretária
Municipal de Administração. Decreto n°218/2022.

equipados com microprocessador com chip eletrônico de segu

rança. com senha pessoal, com recarga/créditos mensais, relativos
à concessão dos auxílios para aquisição de refeições ou gêneros
alimentícios pelos servidores da Maranhão Parcerias — MAPA,

na forma da Lei n.° 10.520/2002 e da Lei n.° 13.303 de 30 de junho
de 2016 e suas alterações posteriores, pelo Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da MAPA - RILC/MAPA e, de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, O Edital e seus Anexos estão à
disposição para consulta através do site; http://mapa ma.gov.br. na aba
“Licitações e Pregões”. São Luis/MA, 13 de julho de 2023. MAR-
CUS VlNlCIUS COSTA DE MENDONÇA- Pregoeiro da MAPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 014/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO
N.° 014/2023. A Prefeitura Municipal de Água Doce, Estado do Mara
nhão, toma público, para conhecimento dos interessados que fará rea
lizar, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
unitário, sob a égide da Lei n®. 10.520/02 e subsidiariamente a lei n°.
8.666/93, e suas alterações posteriores, decreto 10.024/2019. Tendo
por objeto a contratação dos serviços de atendimentos médicos am-
bulatoriais para Rede Municipal de Saúde Água Doce do Maranhão
- MA, no dia 31 de julho de 2023, as 09h00min (horário de Brasília)
através do uso de recursos da tecnologia da informação, no site; ht-
tps;//www.licitaaguadocema.com.br sendo presidida pelo Pregoeiro,
na saia da Comissão Permanente de Licitação no Prédio da Prefeitura
Municipal de Água Doce do Maranhão - MA. Demais informações
pelo endereço eletrônico cplp.aguadoce.ma@gmail.com. onde pode
rão ser consultados e obtidos gratuitamente, bem como consultados
através do portal da transparência deste órgão. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis na página web do Portal de Compras - En
dereço: https://www.licitaaguadocema.com.br. Portal da transparên
cia https://www.aguadocedomaranhao.ma.gov.br/transparencia e na
sala da Comissão Permanente de Licitação. Qualquer modificação no
Edital será divulgada na forma do artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93.
Pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolados na CPL ou en
caminhados no e-mail informado. Água Doce do Maranhão - MA,
14 de julho de 2023. Antônio de Lima Santos Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 62/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1722/2023 - Barra do Corda/MA.

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através da Pre-
goeira e equipe de apoio, toma-se público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço glo
bal, nos termos da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei n°
8.666/93. Objeto: contratação de pessoa (s) Jurídica (s) para for
necimento de combustível, do tipo gasolina comum, óleo Diesel
SIO, óleo diesel comum e etanol para abastecimento da frota de
veículos pertencentes a secretaria municipal de Planejamento,
Orçamento e Gestão e Infraestrutura no município de Barra do
Corda/MA. A dotação orçamentária será; 15.451.1002.2048.0000;
04.122.1001.2003.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.30; 4.4.90.52;
Projeto Atividade: 2048; 2003 Fonte de recursos: Recursos Ordiná
rios. Valor TOTAL: RS 4.597.700,00 (quatro milhões, quinhentos

e noventa e sete mil e setecentos reais). Inicio da disputa ocorrerá
dia 31 de julho de 2023 às I0h:000min. Os interessados poderão ad
quirir o Edital e seus anexos, junto à Comissão Permanente de Li
citação - CPL, situado na Rua Isaac Martins, 371, Centro Barra do
Corda - MA, no horário de 08h00minh as 12h00minh, no Portal da
Transparência do municipio e na plataforma da BLL pelo site www.
bll.org.br, informações pelo e-mail cDlbdc2021 @gmail.com. Barra
do Corda- MA, 14 de julho de 2023. Publique-se. Mikaela Oliveira
Cabral. Pregoeira do municipio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREG.ÃO ELETRÔNICO
SRP N® 022/2023 O Município de Anajatuba/MA, através da Prefei
tura Municipal de Anajatuba - MA, por meio da Secretaria Municipal
de Administração, designada pelo Decreto n® 218/2022, toma público
que realizará às 09:00h (Nove horas) do dia 31 de julho de 2023, na
plataforma Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico: ht-
tps://www.portaldecompraspublica5.com.br. Licitação na modalida
de Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto
a seleção da proposta mais vantajosa, registro de preços para eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de material
de limpeza, para atender as necessidades das diversas Secretarias
do Municipio de Anajatuba/MA, conforme disposições previstas no
Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n® 10.520/02, Decreto
Federal n° 10.024/19, Decreto Municipal n° 029/2021, Decreto Muni
cipal n® 023/2021, Decreto Municipal n° 022/2021 subsidiariamente
pela Lei n°8.666/93 e suas alterações e demais legislações pertinen
tes. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na
Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal
de Anajatuba/MA, localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, de
2* a 6® feira-feira, no horário das OShOOmin às 12h00min, onde pode
rão ser consultados e retirados gratuitamente por midia digital ou im
presso. Assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico;
httos://www.anqiatuba.ma.gov.br/licitacaolista.phD Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço. Anajatuba/MA, 14 de julho de 2023.
ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA. Secretária
Municipal de Administração. Decreto n°218/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES-MA

AV ISO DE ADIAMENTO LIClTAÇAO. TOMADA DE PRE

ÇOS N® 002/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 040/2023
A Prefeitura Municipal de Cândido Mendes, por meio de sua CO
MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, toma público
o ADIAMENTO DA TOMADA DE PRECO n° 002/2023, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHA
RIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS,
PAR.A CONSTRUÇÃO DE QUADRA COM ARQUBANCADA
SITl ADA NO POVOADO BARÃO DE TROMAY/FORQUI-
LHA NO MUNICIPIO DE CÂNDIDO MENDES-MA. do tipo
“MENOR PREÇO GLOBAL”, que reger-se-á pelas disposições, pela
Lei 8.666/93, de 21/06/1993, e suas alterações e, ainda, pelo estabele
cido no Instrumento Convocatório e seus anexos. NOVA DATA: dia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°023/2023

Junto aos autos do processo licítatório n°023/2023. na Modalidade;

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO do tipo menor Preço por item, as publicações do
aviso de licitação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal (em 14/07/2023), Diário

Oficial do Município (em 14/07/2023), jornal "OIMPARCIAL” (em 17/07/2023) e Diário

Oficial do Estado do Maranhão (em 18/07/2023).

Anajatuba - MA, em 18 de julho de 2023.

r
/

ANfÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n«218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

httDs://www.anaiatuba ma.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002,372/0001-33

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 023/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL da empresa  N S ROSA FILHO

DEDETIZACAO E SERVIÇO, inscrita no CNPJ n'* 28.180.848/0001-69, apresentados para o

presente certame.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

httDs://www.anaiatuba.ma aov.br
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N S ROSA FILHO DEDETIZAÇÂO E SERVIÇO - ME
Travessa Santa Luzia, n° 01, centro - Santa Rita- MA

CNPJ: 28.180.848/0001-69

INSC. ESTADUAL: 12533658-6

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NS023\2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2023.02.01.0028\2023

SESSÃO PÚBLICA: 02/08/2023, ÀS 09:00 HORAS.

LOCAL; PREFEHURA MUNCIPAL DE ANAJATUBA /MA Apresentamos nossa proposta para

prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na FormaEletrônica n9023/2023 acatando

NOME DE FANTASIA: N S SERVIÇOS

RAZAO SOCIAL: N S ROSAFILHO DEDETIZAÇAOE SERVIÇOS

CNPJ; 28.180.848\0001-69

INSC. ESL: 12.533.658-6

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NAO( )
ENDEREÇO; TRAVESSA SANTA LUZIA N.Ol
BAIRRO:CENTRO CIDADE: SANTA RITA=MA

E-MAIL:naríofilho@hotmail.comCEP: 65145000

FAX: 98 984141641TELEFONE:98 984141641

TELEFONE: 98 984141641CONTATO DA ÜCITANTE: NARIO

CONTA BANCARIA DA LICITANTE! 57454-6BANCO DA UCITANTE: BRASIL

N» DA AGENCIA: 2555-0

VALOR

UNITÁRIO R$
VALOR

TOTAL R$ITENS OBJETO QUANT
MARCA UNIDADE

ITEM OBJETO UNO QUANT V. UNIT V. TOTAL

SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA
DE FOSSA - O serviço consiste na
remoção dos resíduos de esgoto
acumulados em fossa, por empresa
licenciada pelos órgãos reguladores; feito
por caminhão limpa fossa vedado, por
meio sucção do material orgânico com
uma bombã de auto vácuo; o serviço terá
como unidade de medida o ms (metro
cúbico) de material/desejos recolhidos do
interior da fossa; descarte do

material/desejòs em local adequado e
autorizado e inteira responsabilidade da
contratada.

161,00 602,784.00M3 3,744M31

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS R$ 602.784.00,00 (SEISCENTOS E DOIS MIL SETECENTOS E OITENTA E QUATRO

REAIS)
Assinado de forma digital por
NARIO SANTOS ROSA

FILHO:9938370S353

Dados: 2023.08.01 15:27:47

-03'00'

NARIO SANTOS

ROSA

FILHO:99383705353

A EMPRESA: N S ROSA FILHO DEDETIZAÇÂO E SERVIÇOS DECLARA QUE:

N.S.DEDETIZAÇÃO-Travessa Santa Luzia, n° 01, centro - Santa Rita-MA-CEP 65145-000
Email nariofilho@hotmail.com-Tel.: 198) 984141641 NARIO
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N S ROSA FILHO DEDETIZAÇAO E SERVIÇO - ME
Travessa Santa Luzia, n® 01, centro - Santa Rita- MA

CNPJ: 28.180.848/0001-69

INSC. ESTADUAL: 12533658-6

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMOJODOS OS

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS

GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO
NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE Anajatuba - MA , E ainda CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ
TERCEIRO GRAU.

QUE O PRAZO OE‘ INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OSTERMOS
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA,

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA BENEDITO LEITE

8 6 8

EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA
A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERDOEDITALOUDEMÁQUALIDADE.

Anajatuba-MACENTRO CEP 65.490-000 TODOS OS

SANTA RITA/MA, 01 DE AGOSTO DE 2023

Assinado de forma digital por NARIO
SANTOS ROSA FILHO:99383705353

Dados: 2023.08.01 15:28:10-03‘00'

NARIO SANTOS ROSA

FILHO:99383705353

N S ROSA FILHO DEDETIZAÇAO E SERVIÇO-ME

CNPJ: 28.180.848\0001-69

NARIO SANTOS ROSA FILHO

N.lDENT 90049498-0 SSPMA

CPF:993.837.053-53

N.S.DEDETIZAÇÂO-Travessa Santa Luzia, n® 01, centro - Santa Rita-MA - CEP 65145-000
Email nariofí]ho'a>hotmail.com -Tel.: (98) 984141641 NARIO

V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 023/2023, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da empresa  N S ROSA FILHO
DEDETIZACAO E SERVIÇO, inscrita no CNPJ n° 28.180.848/0001-69, apresentados para o

presente certame.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Benedito Lerte, 868, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA.

fíttps://vwAv.anaiatuba.ma oov.bf
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

SecrataHa da RaclonaUzação e Simplificação

Departamento de Registra Empresarial« Megração©\r

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/18

NUMERO OE D£NTFICAÇAO ÕO RECSTROCC EMPRESA • NRE OA SEM

21102167921

NOtg 00 EMPRESÁRIO {mimWB. wiw «trpWuf»»)

MARIO SANTOS ROSA FILHO

NIRE OA nuAL (pfwtndxr «emcntt«« «to rctofcnto • MM)

XXX

eSTABocAfH

SOLTEIRO(A)

NAQÒNAISÃS'

BRASILEIRA

^ÊÕaátÒE KMSOe cnadê)'

XXXMasculino

nLHODEtiM)

MARIO SAMTOS ROSA

M»

MARIA JOSE ROSA

DOCUMENTO OE KXfmFICACAO (nOn^ OrsiocmtoMrt4ASaOO EM (Ma «a RaatomaM)

03/10/1983

EMAWCyADO POR [hrM éa toaa»toi>«(ae - tamanto no eaao tf a maworT
00009004949

UF CRF(nún«fe)

393.837.053-5380 SSP MA

XXX

□GMIClUADO MA a^SGRAf^MeO - «J». *v. «c)
TRAVESSA SANTA LUZIA

NUMERO

SN
C0MPI£ME»/TÕ' CÒOt90O0MUIKnO(uãeia|u<taÒ«r>»da4

002566 - Santa Rita

êÃRRÕEiSTRiTÕ'

CENTRO

SF"
XXX

uuraora

Santa Rita

65145-000
rar

MA

dectara, sofa as penas da lei, nao estar impedido de exercer atividade en^rresária, que nâo possui outro registre de empresário e requer:
Â"jLjNTA COMERCIAL OO ESTADO DO MARANHAO
CÔDIGÒ E DESCRIÇÃO DO ATO
002 - alteraçAo

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 . ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
lüNffiiíMEsUiviL' '

A JUNTA COMERCIAL DO XXX
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

lEfiDUÀMAMENVo
N S ROSA FILHO DEDETI2ACAO E SERVIÇO - ME ME (Mrcroempresa)

LOGRADOURO (nia,«v. ate]
TRAVESSA SANTA LUZIA 01

ÕOMPIBCNTÕ' SMRRODISTRrTÕ'

CENTRO
rcB!’ CábiÕâOOUUMaRQrUicÍM junta CvnareUJ)

002566 - Santa RitaXXX 65145-000
TFüüNiapio CORREDQ.ETR<MCO{EMUU

R.M.CONTABILIDADE@HOTMAIL.COMSanta Rita MA BRASIL
VALÒR DO CAPITAL - RS VALOR OO CAPUAL • (pa aftonw)

500.000,00
coa8ODEATMt)AKE<2M0üI2Ã'

(CNAERu^

quinhentos mil reais
baaotcâe *] (ã^êto
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urfaartas 6121-4/00 - Limpeza em préttos e em domtclios
3812-2/00 - Coiela de residuos perigosos 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 3702-9/00-
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 3701-1/00 • Gestão de redes de esgoto
3821-1^0 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 3622-0/00 - Tratamento e disposiçào
de resíduos

«•MademndMt

8122200
MMdada Sacundária

0161001,0230600,1813001.
1613099, 4761001,4213800,
3822000, 3600602, 3701100,
3702900, 38114X, 38122pe\^

OATAOEINCIODASATrVCMES *
06/07/2017 V

NUhCRO DE HSCnCAO HO CNPJ

28.160.846/0001-»
TRAMErUCNCtAOC SEDE OU OE F«.W. 0£
OUTRA UF MRE ANTSRIOR

UtO DA jurr* COUERCUr
DCKKOSmSSC
«ITORBji^ 1

□..\
UF

-SUX
3-NAO

ãÃlÃASSWATURA

15/03/2019

FARAUSO eXCUlSNO OA JUNTACONEftCIAL

AUTENTICAÇAODEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

/  /
MA2190002470519

PARA USO Exausrvo DA JUNTA COkCRCIAL * Esta (hnjmenro M gerado no porui Eirareie Fádl

CBRTIPKX) O REGISTRO EK 18/03/201» 10:28 SOB M° 20190244747.
PROTOCOLO: 190244747 DB 18/03/2019. CÕDIGO DB VSRIFICAÇXO:
11901189719. NIRB: 21102167921.
N S ROSA FILHO DBDBTIZACAO B SBRVICO KB

JUCEMA
Llllen Thtoreaa Rodrigues Mendonça

SBCRBTÀRIA-GBRAL
S&O LUÍS, 16/03/2019

WWW. ei^resafacil. ma. gov. br

A validade deste documento, se impresso, Clea sujeito & comprovação da sua autenticidada nos respectivos portais.
Informando seus respectivos câdigos de verificação
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Radonalbeção c SimpVflcação

Oepartamentc de Recistre Empresa/lai e Inteqraçiot

> f
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 2A16

NucRo oe CBhetcAçk} oo UeéfAò dcsupresa - nm da

XXX21102167921

MCsik bo t iiPr^SAftlO (cenocto. un abre^MoM)

NARIO SANTOS ROSA FILHO

EsfwõdviL

SOLTEIRO(A)

nÃõõnãlíSãde

BRASILEIRA

WowEõéKxirMcwMs^

Masculino XXX

nU40 0E |p«)

NARIO SWTTOS ROSA

«uacoo EM rata *• nim—»i)

03/10/1963

MARIA JOSE ROSA

^DOCUMCKTO DC K»<nnCA^>«ra^

0OOQ9OO4949SC

UF CPFOknare)

9S3£37.aS3<S3SSP MA

EM*NCiwiOOPOWtigB»a«qmiiciB»tao-icwae«noc<»eatwm)

XXX

CXMCaOADO MA (LOGMOOURO .ni«. •«. Mc)

TRAVESSA SANTA LUZIA

UUNMnIò e»0v*

NUMERO

SN

raF" COOIQODOIMMK3«>IO(UlaWjU«C<)mera«l)

002566 • Santa Rita

aomWS'

CENTROXXX 651454)00

münccNõ

SarOaRita

IF

MA

dedara, sob aa penas da M, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que náo possui outro registro de empresário e requer

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

CÓDIGO E OESCRkpAO OO ATO
002 - ALTERAÇÃO

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

COOIGO E DESCRIÇÃO OO EVENTO
XXX

HBsran«witt

N S ROSA FILHO DBDETiZACAO E SSIVICO - ME

LSAUÕUftòiuiS^rwf

TRAVESSA SANTA LUZIA

coMnaKEKTÕ BAIVKMnSTRrro

EiiâlMfiAAieMrõ

ME (Mícroempresa)
RDRERS

01

1®^ CCOtOOOOUUecnorUuÂapraCanMibe)

002566 • Sarúa RitaXXX CENTRO 65145-000

BSRi^õ' CORRE» El.ETRa»i>CO(E-MÃLÍ

R.M.CONTABILIDADE@HOTMAL.COM

PÃS'UF

Santa Rita MA BRASIL

VALOR DO CAPfTM. - M VÃá.ãR ÕÒ CAPnAi. ■ ̂  «taeo)

quinhentos ml reais
IDMoMoSeOtrãS

perigosos 0161-0/01 - Serviço de pulverização e controle de pragas a^colss 4322-3/02 - ̂ stalação e
manutertção de sislemas centrais de ar condicionado, de ventilação e rdhgeraçâo 4213-8/00 - Obras
de urbanização - ruas, praças e calçadas 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 4399-1 /99 >
Serviços especiaãzados para constnjção não sspedficados anteriorTner>te {construção de fomos

500.000,00
ci!d66 K ATMUK EUMIMA

(CNAERKai}
ARMMr RrkcSel

8122200
MutaaM SMundéi*

3821100,4120400,4211101.
4222701,4299501, 4313400,
4321500,4322302. 433040Z
4330404,4399106,439915)6

1

ftOOEtrSCRICAONOQ^

180.848/0001-69

T1UN6FBC}*ClA0E8Eee0UOEFLM.CÍC
OUTRA UF NK£ ANTEMOn

UGDDAAJMrACCMERaM.
MPU,MHnae

«ratencMi □
DATA OE iwce OAS ATIVtMOES

06/07/2017

VF
1-aH
a-Mfko9C

BZYÃTSSiCTü^

tS/03/2019

RARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

AUT^íTICAÇAODEFERIDO. PUBUQUE-SE E /VRQUIVE-SE

1  /
MA2190002470519

* Eslt documento fd gerada ne portM Empresa FédiPARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCM.

CBSTIFICO O RBOISTRO EM 18/03/2019 10(28 SOB M* 20190244747.
PBOTOCOLOs 190244747 DE 18/03/2019. CÕDIOO DB VBRZZICAÇJlOr
11901189719. NISBt 21102167921.
K S KOSA FILHO DSDETIZACXO B SERVIÇO KB

JUCEMA
Líllan Tbarasa Rodrlguaa Mendonça

SBCRETiütlA-aBRAL
SÃO LUÍS, 18/03/2019

www.ainpresafacll.Ba.gov.be

A validade deste docuaento, se ij^resso. fica aujalto i coaprovaçto da sua autantlcldade nos raspectlvos portais.
Inforsando seus respectivos códigos de verlficaçlo



Pref. Anatetuba-MA
Folha,

Rúbnca., KZZ
Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretariada ft3Cion8rE2a9ãoe Sltnpiifkaçãe

DepMtamente de Reflistro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
FoChas 3/16

NJM»ODEDENTrcACAOOORE<3BTROOEEUPRésÃ-NfEÍ)Àéál)è

21102167921 XXX

MOUE 00 EWPnESAfãÒ (oempkta. «enabreveiura*]

NARIO SANTOS ROSA HLHO
B3raslBa55®ê

BRASILEIRA

ESTUOOCML

SOLTEIRO(A)
ke(MiEfiCIH6(«caM(K»

MâscuHno XXX

FILHO DE (pai>

NARIO SANTOS ROSA

um*)

MARIA JOSE ROSA
NASCICX) EM<Ms«*

03/10/1983

OOCUUEVTO OE (CEMTVICAÇAO Munars)

0000900494980

OrglDaxiMo' C^Í’«ÍB<«fO)

993 ̂7.053-53

•wnte} UF

SSP MA
BMMOMOOPOR fknw d* «Mendpafto • sarnenta no cMo 4* mmoO

XXX

OOM|CajAOOlU(LWuOOURO-tM.M.«tiS

TRAVESSA SANTA LUZJA

HUMEAÚ

SN
CÕMRfMEpTS' BAawoaHffritffg'

CENTRO

coot&o cx) wuHacano (uao às f»'» con-exuD
002566 • Sarna Rtta

cs>

XXX 6S145-0(W
m353Sõ

Santa MA

decfara, sob as penas da iei, náo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer;
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO ÁJUNTA COMERCIAL DO XXX
CÔDtGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 - ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

COOIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

'nMEBJWsíAIãE

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

Btau/iottMtÉ»/To
N S ROSA FLHO OEDETlZACAO E SERVIÇO - ME

r5aRTOaWÍ3T7ê5

TRAVESSA SANTA LUZIA

coMnsiCi/Tõ' ãarinctoyrtuFÕ'

ME (Microempresa)
HJUEAò

01

CENTRO

COOIGO OOMUWamrUR! 4* MnaOmnãt)

002566 • Santa Fbta

còWCiòkkiitôilòòfe-iuiL)

R.M,CONTABILIDADE@HQTMAIL.COM

C£P

XXX 65145-000
UUMfaPK)

Santa Rita

VALOR00CAPITAL-RS

UF PÃE"

MA BRASIL
VAuAbòòwi/1ÁL-W«imo)

500.000,00
c&eióòd8ÁrMiA5k6comeÃ

{CNAEFisc^

quinhentos mã reais
5noltáodo

industriais, construção da partes de edífidos, tars telhados, coberturas, chaminés, lareiras,
churrasqueiras, etc e os serviços de limpeza de fachadas, com jateamenlo de areia, vapor e
semelhantes) 5620-1/01 - Fornecimento de aãmentos preparados preponderantemente pera empresas
6620-1/02 - Serviços deaUmeníação para eventos e recepções - tarfé; 4930-2/01 - Transporte
rodoviário de carga, exceto

APAdMt P«idp«l

8122200
AlMdaM Scandltis

4646001.4647801. 4649404,
4649408, 4586902, 4689399.
47S7100. 4761003. 4763602.
4772500. 4781400, 4789099
DATA DE MCK) OAS ATNDÃSn

06/07/2017

NutrÉROoeMscmcwNocNpj

28.180.B48AXni-69

WNSF9CHCU DE aEOE OUOè /LWL DC
OUTRA UF NTRE AHTERCR

(Jso DA MNTA COUEKÕÃ'
OSCKQEHTEM
AurosetcAo
COWWUMtrro.

1

□
IF

-SIM
3-NAo

r  >ÃSÍS5raDkBõ5S^3B5^ "Z ^ÕÃTa ASSINATURA

15/03/2019

FARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCM.

AUTENTICAÇAODEFERIDO PUBLICH^-SEE ARQUIVE-SE

./ /
MA2190002470519

PARA USO EXCLUSIVO OAJUn/TA COMERCIAL * E«le documento foi sdndo no ponel Eirprets FicU

CEHTIFICO O K20ISTRO SM 18/03/2019 10:28 SOB N’ 20190244747.
PROTOCOLO: 190244747 DB 18/03/2019. CÔDISO DB VSRIFICAÇXO:
11901189719. HIRS: 21102167921.
N S ROSA FILHO DBOBTIZACAO B SBRVICO • NE

JUCEMA Llllan Therssa Rodrigues Msndonçs
SBCRBTÁR ZA-OBRAL

SXO LUÍS, 18/03/2019
WWW.ampresafacil.ma.gov.br

A validada dasta doeumanto, aa li^raaso, fica sujalto i comprovaçio da sua autanticldads noa rsapactlvoa portala.
Informando saua reepactivoa códlgoa de verlficaçBo



^i^^ba-MAPref

Folha.

Rúbrica

Secreta rú da Mkro e Pequena Empresa

Sacrctaria da Radonall2ação e SlmpliPcação

Departamento de Regrstro Empresarial e Intcgrsçio REQUERIMENTO OE EMPRESÁRIO
Folhas 4/t6

NWiERÕ «'âmtTFAcA t>Ã HÊ&SfUA' HüIS bXSõí

21102167921

ffiÍrfe1>6fe>a*H6S<W0 (c«eewg. $e»« ib»eilwire»i

NARtO SANTOS ROSA FILHO

NACKMAUMR ' ■

brasileira

XXX

tanneai MsriOi ■ MW)

ESTMnCMl

SOL7EIRO(A)
RESmC M SEWEea mmCTsexo

MascuSrto

nLHODE(pM|

NARIO SANTOS ROSA

XXX

MARIA JOSE ROSA

OrBio wWMorNASÒOOEWidaMjinMUmên^

03/10/1963

U(KrUfUT& K

0000900494980

CWfwjmwn)

993^37.053-53

UF

SSP MA

OMNCa’AOOPON (hnw dl anmrettto •«onewt» ratam tf» nwwflr)

XXX

SSOSSZTiSqLSSRZEõüRõTTMlT^

TRAVESSA SANTA LUSA

nIjUIAÒ

SN

BAanOOlSTHITO

CENTRO

Ebôkã ão OLãlClPId riin *1 iuna^Conwo»]

002566 - Santa Rita

ccmuweRto

XXX 65145-000

'bLwtdM cr

Santa RRa MA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nio possui outro registro de empresário e requer

À JUNTA COMERCÍAL DO ESTADO DO MARANHAO

CÔOIGO E OESCRIÇAO 00 ATO
002 ■ ALTERAÇÃO

' A JUNTA COMERCIAL 00 XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 00 ATO
XXX

CODIGO E OESCRIÇAO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÒDÍGO É D^ESCRÍÇÃÒ ÕO EVENTO
XXX

«BuraswsiRin:

N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVIÇO - ME

Looiu!fibutid(M.w!'Ac)

TRAVESSA SANTA LU2IA

còUUIXMTo SQBiõiCsnorõ

TaõnjcsOTBíTõ

ME (Microempresa)
KÜMÍltO ——

01

CENTRO

CODKJOOOMUNiaPIOrUleiupnuConMicM
002666 - Santa RitaXXX 65145-000

MUNieWd '6é«iAEiòÉLETáSlic6te4S[nÕ

R.M.CONTABILtDADE@HOTMAIL.COM

Mis'LF

Santa Rita

vÃTõRíõciíiTÃrnír

MA BRASIL

VALOnOO CAf‘An.-(íarmanltí

500.000.00
SC(3õ6rXrivE3CElZ519KÃ

(CMienuai)

quinhentos mil reais
Dgmtpa da opala

produtos perigosos e mudanças, municipal; 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação
de automóveis com motorista: 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 532D-2/02 - Serviços
de entrega rápida; 4930-2/02 - Transporte rodoviário de ca^a, exc^ produtos perigosos e mudanças,
tntermunicipal. interestadual e interracional 7112-0/00 - Serviços de engenharia 0230-6/00 - Atividades

AlMAiM PUnctR*)

8122200
A(NMa4« S«our4M4

4923002,4924800, 4930201,
4930202, 5320202, 5620101,
5620102.7020400, 7111100
7112000.7119701, 7120100

IUUUNidióbAéAM/ò«£fci riUieAóKMclb6Aò4òÒNãj

26.160.848/0001-69

TMMStliRENCMOeSEOE OU OS FLWLOS
OUmA UF FFRE ANTSRrOR

luuujuwrAódBxsir
DCreMCHTEK

M.ITCft«,«CAO
WkWVMaVTU,

□ iUF -SiM
s-hAo06/07/2017

3^DMÃlÃGMÃnjRA

15rt)3/2019
PARA USO EXCLU8NO SA JUNTA COUCSOAL

DEFiMld. klBUQUE-SEi ÁRQÜIVE-SE AUTENTICAÇAO

i;

MA219000247051S

PARA EXCLUSIVO DA AINTA COMERCIAL ‘ E<tB doognnto roí goado m perUri En^Rsa Fi<jl

CBSTIFICO O RBOISTSO EM 18/03/2019 10:28 SOB K‘ 20190244747.
PROTOCOLO: 190244747 D8 18/03/2019. CÕDIOO DB VERIFICAÇÃO:
11901189719. MIRB: 21102167921.
H S ROSA FILHO DEDETIZACAO B SERVIÇO MS

JUCEMA
Llllan Theresa Rodrigues Mendonça

SBCRETÃRZA-OBRAL
SÃO LUÍS, 18/03/2019

WWW. ei^reaaf acil .na. gov. br

A validada daata documento, ee In^resBo, fica sujeito á comprovaçio da sua autenticidade nos respectivos portais.
Infomando seus respectivos eôdigos de verificação



Pref.An^^ba-MA
Folha.

Rúbríca.,..,

Secrelaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionaüzação a Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Jlikk.
' .{• .;-f' REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 5/18

NUMERO DE DENTFCACAO DO SEOSTRODE a«>RE6A- MR£ DASSX NREOAFILIM. ip

XXX

idMt »oB>«nt» •• «te I ■ fiM)

21102167921

NOME DO EMPRESMte (cofvMa. tam atnvlatünn)

NARiO SANTOS ROSA FILHO

csTAOacrva.

SOLTEIRO(A)

nXÕÕHMjSÃK

BRASILEIRA

REGIilE DC SEMSp* cmM^

XXX

SEXO

Mascuino

FILHO CCpM)

NARiO SANTOS ROSA

Me)

MARIA JOSE ROSA

SPÍÍ35Í5ÕI

993.837.aS3>S3

NASODO EM (dM te nnerrar*))

03/10/1983

DOCUMENTO OE i OEKnFICACAO

0000900494960

OifâBarÉMcr UF

SSP MA

EMANCIPADO POR «• awieestao - »«K»w« no e««c nrar)

XXX

'DOMaUAOONA(lOGRAOOURO-V».«v. A)
TRAVESSA SANTA LUZIA

NVMaao

SN

fcNMUMVRifC

CENTRO

COOhOOOOMUNCfPloaModAiunMCcmiaM)

002566 • Santa Rita

COMPIEMENTO

XXX

CEP

65145-000

MUNCa>IO

Santa Rita

ÜF

MA

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não poasui outro ra^stro de empreaário a requer

ÍJUNTA COMERCIAL DO XXXA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

COOIGO E DESCRIÇÃO OÒÃfÒ
002 - alteraçAo

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

COOIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTOCODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX

sasrsnssoror

N s ROSA FILHO OEDETIZACAO E SERVIÇO - ME

LCXiRADOURO (WMV. ttcl

TRAVESSA SANTA LUZIA

cSmREBERTÕ

XXX

MUNECIPIO

Santa RMa

VÀLOn DO CAPITAL - RS

BAaWOOlSTRÍTÕ'

CENTRO

VALOAOOCAPrTAL -««MlM

gNâUAtPMUdfiTõ

ME (Mtcroempresa)
nUU£R6

01

CâÕiGOÕaMSãcSROAluMMrttCtfncnaS

(KI2566 - Santa Rita

CORnEIOEIXmONICO(E-MÃL)

R.M.CONTABILIDADE@HOTMAtL.COM

65145-000

UF P®"

MA BRASIL

a)

quinhentos mi reais500.000.00
censo OEÀfMÒMCecONONlCA'

(CNAEFMcaO

Ot$aH*9 fc ÕQito

de apoio à produção florestal 4647-6/Dt - Coméroo atacadista de artigos de esentório e de papelaria
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaría 4120-4/00 - Consbuçáo de edtffcíos 4299-5^1 -
Construção de instalações esportivas e recreativas 4330-4/04 - Serviços de pintura de edif/ciús em
geral 4313-4/00 - Obras de lerrapienagem 4399-1/05 - P^furaçáo e cortstruçáo de poços de água

MMMvPitiüSNI

6122200
MMad* Sacundárla

7420001.7490199. 7711000.
7732201,7730003, 7739099.
7830200. 8011101,8121400,
8129000, 8211300, 8230001
DATA oe INIOO DAS ATIVCMOCS *

06/07^017 V.
4EnODE NSCWCWMOO^

^eOS4B/0001-69
tAamsferencm oe sede ou oe fimôT
OUTRA UF MRE ANTERIOR

USODAAJNTACaWRÕÃr
DnVNDEHIEDC
MTTCItBACAO
eowiwmcMTãi

□ 1UF -sai
3-nAo

'bATAAáSHATüRÃ
1SA)3/2019

aSSNaturA bo EMNieá^ ^ ^

PARA USO EXCLUSNO DA JUNTA COHEIKIAL

"autenticaçaoDEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVÊ-SE

li/  /
MA2190002470519

PARA uso EXCLUSIVO OA JUNTA COMEROAi. * Esta docurnentofoi gerado no ponta Efirross Fédl

CBRTIPICO O RBOISTRO SM 18/03/2019 10:28 SOB 20190244747.
PROTOCOLO: 190244747 DB 18/03/2019. CÕDZOO DB VBRIFICAÇXO:
11901189719. NIRB: 21102167921.
H S ROSA PILHO DBDBTIZACAO B SBRVICO - ME

JUCEMA
Lillan Therasa Rodrigues Mendonça

SBCRBTÁRZA-OBRAL
SÃO LUÍS, 18/03/2019

www.es^resafacil .zaa. gov.br

A validada desta documento, aa Impresso, fica sujeito á cosqprovaçSo de sua autanticidade noa respectivos portais.
Inforatando seus respectivos cddlgos de verificaçBo



Pref. Ana>tuba-MA

Foiha

R.'.hric3

Secfetarfa da NKcm e Pequena Empresa

Secreude da RacionaHzaçio a SlmpOftcaçia

Departamento de Registro Empresanal e mttgraçia REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 6/18

N^^ÃTCiCT?5SS!ir winpin w wo whfwit iAw

XXX

NUMERO OC DEHTFCAÇAOOO RfGfSrno DE EMPRESA-NREMst^

21102167921

NbÃ«^«»»E/3Uâ7mMni «ar MnnriMwmi

NARIO SANTOS ROSA FILHO
ESTADO cn/ã

SOLTEIRONA)
NAÕONÃLÍMIE

BRASILEIRA

555

Masculino

REoajE oe aorewcAÜãSr

XXX

(-»»•)FKHODEpe)

NARiO SANTOS ROSA MARIA J05E ROSA

; 933.837.053^
■orDocuMpriõoe OEwnHCAc*o»»>i»i?> IZõãõTSSr

QOQ0800494980 SSP
'lUidlUIUUtt7

03/10/1983 MA

ajAWCPWO RCR (^ra tfe emimyB*» • laenriâne ca»c di tiencq
XXX

MI«àLtlMllA (LóóAaUüM .‘oa ««.
TRAVESSA SANTA LUZIA SN

ÒOOlQODOMÜWCpiOfUMfoiuvtoCativTMl)

002586 • Santa Rita
rseFBMRRoniSiVRiTT'

CENTRO

CORaUMBTrS'
65145-000XXX

UUkWfl Tjr

MASanta Rita

declara, sob as |»efMS da Ml, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que náo possui outro registre de empresário e requer
A JUNTA COMERCIAL DO X»A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATOCÔOIGO £ DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO XXX

CÔOIGO 6 dês^içAò dò eventõCÓDIGO E DESCRIÇÃO DO E^NTO
021 - ALTERACAO DE OADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX

HdUEEKPWS^
N S ROSA FILHO OEDETIZACAO E SERVIÇO • ME UE (Microempresa)

üuliSionSBOTICIRJT33r«l
TRAVESSA SANTA LUZIA 01

E0IB5555EDraaFCÍIwar)5«c5=3S|
002566-Santa Rita

cSBffWBimsiwTBsn
RJ4.CONTAeiLiDADE@HOTMAIL.COM

coMJbHi^o BMhWOÕCTRifQ'

65145-000CENTROXXX
uT ■FÃirmüncJRB'

BRASILMASanta Rite
VAiOR DO Ç/fnn. • olme)

500.000,00 quinhentos mil reais
dniLe» íMofctMo
4222-7/01 - CotTStnjcBo de redes de abastecimento de água, colata de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irigação 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e erários
embutidos de qualquer material 4924-8/00 - Transporte escolar 7111-1/00 - Serviços de arquitetura
7119-7/01 - Serviços de cartograna. topografiaa geodésia 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e
equipamentos

M6(W U ATMfUBE EeõMfiiácX
(CNA£ Pisar)

AtMdMPrtUHI

8122200
MMM« SMUn<U(t«

8299799. BS99604, 9001902,
9001905, 9001999, 4759899

NUMetOOSMCteÇAONOCNPJ

28.180.848/0001-69

lXAI4WU«S>lCU>Pe6EOSOUOEFLMLDC
OUTRA UF NRS ANTSmOR

moexjUNTACOMcmSBr
cmcNOCMriat
M/rcM«ciu
«««•uMina.

1

□
DATA Oi MC O OAS ATMOAUT UF

rv,
V

-SlM
a-NAO06rt37/201 7

(

rf ^bATAASSMAnjIU

15^3/2019 li
PANA uso exeulsrvo da junta COMNCIAL

AUTENTICAÇAODEFERIDO. PUBLIQÜE-SE E /KRQUIVE-SE

/  /
MA2190002470519

Para uso exclusivd oa jumta comercial * Pag dooimenlD foi perade na portal Smpnsa Fádl

CBBTIFZCO O BSQISTSO BM 18/03/3019 10:28 80B H* 20190244747.
PBOTOCOLO: 190244747 DB 18/03/2019. CÓDIGO DB VIRIPICXÇÃO:
11901189719. NIKB: 21102167921.
M S ROSA FILHO DSDETZZACAO B SBRVICO MB

JUCEMA Llllan Tberesa Rodrigues Mendonça
SBCRBTÃRZA-GKRAL

SXO LUÍS, 18/03/2019
WWW. eafireaefacil .me. gov. br

ge l^resso, fica sujeito & coe^rovaçto da sua autantlcldads nos respectivos portais.
InfoEsiando seus respectivos códigos de verificação

A validada daeta docunento.



Prel-Ana)atuba-MA

Folha,

Rúbrica K
SecreUTia da Micro • Pequena Empresa

Secretaria da Racionalinção • Simpirilcação

Oepaftamerrto dc Registro Empresarial e krtegração
r

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folri8s7/16

NftEOA FIlM

XXX

MUmU6 U'Í&&IT#lbL^ OO DC~ EWPR^rNÃEoÃKcê

21102167921

<<01*00 EMPrwsAarotmriwwu.

MARIO SANTOS ROSA FILHO
ISTÃBõcivC

SOLTEIRO(A)

üZõSlÃnEüCE'

BRASILEIRA

■Í5S5’
XXXMasculiro

Me)FtMOOE^

MARIO SANTOS ROSA MARIA JOSEROSA
OOCUiãlffb OE CeKTTFrCAÇAO (Itonwo)'
OOO0ÕOO49496O

BMAWCIPIIOO POH ffBnWè <1% «(MieóÉtao - MWiti no c»w ai mefiof^
XXX

OOMàüÃÜNAaoofMâourio-^av.eK)
TRAVESSA SANTA LUZIA

õõwnXISRTS' IMH&MTHirO

Orate «MãõT'MÀ&íMeiiiuu:?
03/10/1983

UF CPPinkMn)

9d3B37.aSa-S3SSP MA

iMJweu

SN
[!»■ còodo DOMUMCrrO (Ua M)una~Cwngio*l]

002566 - Santa RrtaCENTROXXX 65145-000
nosicws—

Sana Rita MA

dedara, sob as penas da Id, nio estar impedido da esercer atividade empresdría, que não possui outro registra dc empresário • requer
A JUNTA COMERCIAL DO XXX
COOIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
COOIGO E DESCRIÇÃO DO ATÒ
002 - ALTERAÇÃO XXX

COOIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 ■ ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

COOIGO E DESCRIÇÃO 00 EVENTO
XXX

EMOUMXWWEHTO

ME (Microempresa)
RODSra

’nóN£
N S ROSA FLHO DEDETiZACAO E SERViCO • ME

LOWAOtxieo (iwa.«v. Mc)

TRAVESSA SANTA LUZIA 01
aAiRAÒõtsVRrre

CENTRO
f!EP COÒfOÕ 00 WUMClPlO (Uu Oa Vte ConwnMI

65145-000 002566-Senta RilsXXX
MUMCPK) ÜF cóWk^£ÜVMMco{E4riMj

R.M.CONTABIUDADE(aHOTMAILCOM
pJS

MA BRASILSanta Rita
VM.on oo cAerA'- rit VALòA bò cmM. ■ (»cr «TMMi
500.000,00 quinhentos mil reeís

UM5 U aTMAÍM ecoriOfcacA
(CHAE FiMeri para construção setn operador, exceto andaimes 7830-2/00 - Fornedmento e gestão de recursos

humanos para terceiros 6011-1/01 - Atividades da vigilância e segurança privada 1613-0/01 - impressão
de material uso publicitário 1813-0/99 • Impressão de material para outros usos 4321-5/00 -
Instalação e manutenção elétrica 4646-0/Dl • Comício atacadista de cosméticos e produtos de
perfumaria

AMteO<P«Kf|M<

8122200
MMdMf SacurWárU

NUMEnODEnSCACAONOCMPJ

26.180.848nXH)1-69

MTA DE MICO 0*8 «nVOADES

06/07/2017

mANSTEnexCM de sede ou ge f tu* ce
OUTRA UF MRE ANTSRtOe

MòiÍAJtItkàakakM.
SCKNRWTltt
uneatiKM»
OOWHÉfMTlk

1

□
UT

-5»i
3-nAot \

DATA ASSMArUKA

1S/03/201S

PAKA uso eXClUSfVO »*.JUinA COIteilCUL

AUTBíTICAÇAODEFERIDO. PUSLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

I  I
MA2190002470519

PAFtA USO EXCLUSrVO OA JUNTA COMERCJAL ' Enc documento foi guarfo no penal EinpnuA Fádl

CERTIFICO O RBOISTRO SM 18/03/2019 10i2S SOB K* 20190244747.
PROTOCOLO: 190244747 DB lB/03/2019. CÕDIOO DB VBRXFZCAÇXO:
11901189719. KIRS: 21102167921.
N S ROSA FILHO DEDBTZZACAO B SERVICO - HE

JUCEMA
Llllen Th«r«sa Rodrigues Hendooça

SBCRETiütIA- OERJO.
SAO L0ÍS, 18/03/2019

WWW. a^resaf acil .ma. gov. br

A Talldade deste documento, se Impreseo, fica sujeito 4 coa^rovaçio de sue euteatlcldade nos respectivos porteis.
Informando seus respectivos cddigos de varifleeçio



ba>MA

Folha

Rúbrica

Secretflrfa da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da RaciorraHzeção e Slmpliffcaçâo

D^artamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 8/t 8

J

NUUERO DE KHTFCAÇAO 00 REGISTRO K EMPRE&A ̂NÍR^DA

21102167921

woeg oóliüimESAwo («xotam.

htARiO SANTOS ROSA PILHO
NAOONAUMÕE

HRÍ fiÂF^tiAL pwite» saiwmw i»ntê«iet« Btaii
XXX

■ ESTAÒOCM.

SOLTEIRONA)BRASILEIRA

Mâsculino XXX

FLHOoecpai)

NARIO SANTOS ROSA

M*1

MARIA JOSE ROSA
oocCkií^òoe roemficAcAo InJwJSy OifteHMSaOO ew (dM «■ nMnw*)

03/10/1983
aWWCIPWiO POR (lmniò>w»et*0‘»o"w"W no menor)

00009004949
UF CPF<nú(n*re)

993.837.D53<5380 SSP MA

XXX
POWdJAOOMA^OCmDOUWO - nM, •¥, eis)

TRAVESSA S/WTA LUZIA
INÚMERO

SN
bmrròosYKftõ'

CENTRO

CaMPlEMENTS*

XXX
CdÕÍQÒ ob MUMCetO (Uw S• junt* ConMcwl)
002S66 • Santa Rite65145-000

MUWQPC

Santa Rita
[ÜT

MA

decfara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer athridade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer
A JUffTA COMERCIAL DO ESTADO DO"M/\RANHAO
CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 - ALTERAÇÃO

COOIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

A JUNTA COMERCIAL DO XXX
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVEhfTO
XXX

HSaFBratfSBOT

N s ROSA FILHO OEDETIZACAO E SERVfCO - ME
I.OaRADOURo'(nn.«T, «q
TRAVESSA SANTA LUZIA

coHnfHENTS' SMRROmsfR^

ÉNouADkUiSrTõ

ME (Mtcroempresa)
NUMERO

01
aF

CENTRO
COOIOO DO Muteopco IVMo át |UM1 Cnmwdao

002566 * Santa RitaXXX 65145000
MUNCtPK)

Santa Rita
VALOR OO CAPTTAL Rt

7 ■pÃS" CORREIO ELETROMCOOE-Swii

R.M.CONTABILIOADE@HOTMAILCOMI MA BRASIL
VALOR OO CAPrTAl por «xUfan|

quinhentos mil reais500.000,00
cgooodeAtmoaoeeconouica

(CNAEFkcM)
0««qmodoOqiln '
4649^/04 - Comércio atacadista de mâvels e artgos de colchoaria 4649-4/08 - Comércio atacadista de
produtos de higiene, limpeza e conservação domicíNar 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagm
4689-3/99 - Comércio atacadista espeaaizado em outros produtos intermediários não especificados
anteriormentefcomérdo atacadista de artefatos de borracha, exc^o para veículos e uso
residenciaLcornércio

AlMMde PWc^Mt

8122200
AMdMc Sccumttite

NÚMERO OE MSCteCMim CMPJ
28.180.646/0001-^

DATA OEIMCIO OAS ATU/OAOCS

06/07/2017
TRANSFEREMCU DE SEDE OU FUnTÕE
OUTRA UF NK£ ANTERtOR

ÜSÕÒiAMNrACCMeftCM
■JTCRtMtAO 1

□i
ir

-SIU

3>nAo
V

bATÀAiSãUTUftA

15«)3/20ig
URAOOEM^f

RARA USO EXCLUSrVO OA JUNTA COKERQAL

OEFERDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTEMTICAÇAO

5|í i|
II  /

MA2190002470519

PARA USO SXCLUSIVO OA JUNTA COMEROM. * Efie documenta (oi gerado no ponal Empr«sa Fédl

CSSTIFICO o REOISTRO EM 18/03/2019 10:28 SOB N° 20190244747.
PROTOCOLO: 190244747 OB 18/03/2019. CÕDIOO D8 VBRZFICAÇÂO:
11901189719. NIRS: 21102167921.
M S ROSA FILHO DEDETIZACJUI B SERVIÇO KB

JUCEHA Lillan Tberesa Rodrigues Mendonça
sbcrbtArza-gbral

SXO LUlS, 18/03/2019
WWW. ei^resafacil .ma. gov.br

A validada daste documento, se Impresso, fica sujeito i comprovação da sua autenticidade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos cddlgos de verificação
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Rúbrica

Secretaria da Micro « Pe<|uena Empresa

Secretaria da Radonafiaação • Simpüflcaçãe

Departamento de Registro Empresarias e Intsgraçio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRK)
folhas 9/18

NUWERODE aièNTFCAÇAOOOREOISTRO (C EMPl^ESA-rláE M Sh

211(»167fl21

HOME OOeiMÉÍAniO(ear«Ma. uni S

NARFO SANTOS ROSA RLHO

NBtbit^JAt(H»«nderUln«nt«uM»>Mi»e»taMÍr

XXX

HACKKALlSSEr erAboòM.—

SOLTHRO(A)BRASILERA

afeiáeg od lent»» mm ai)~sexo

Mascuino XXX

nLHODC(pM)

MARIO SANTOS ROSA M/^iAJOSE ROSA

ÕÕCÜÜÜKTÕÕÊnSÕVCÃcXÕSÕãSêr

0000900494980

ÚiSèD“~T~Trm (iTHi fii wr imii UF CaF{naMn)

993^7.053-5303/10/1983 5SP MA

EMWrcrxDOPOHflaw et •*»"»** "O cuo<«iwier)

XXX

'oOMCnjM30HA4.0GRMX)>JRO-iM.e».«li4
TRAVESSA SANTA LUZIA

coMPiadeNTS' hAM

MW8AÕ

SN

onárUif^

CENTRO

CÓDIGO 00 wurecdiò MÍuM Cowoal)

002S66 • Santa RitaXXX 65145-000

•ejacno

Santa Rita

ícr

MA

dedara, sob as penas da M, não estar impedido de exercer atividaite empresária, que náo possui outro re^stro de empresário e requer

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANHAO

CÓDIGO E OESCRIÇAO DO ATO
002-ALTERAÇAO

À JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODIGO E OESCRIÇAO DO ATO
XXX

'CÔDIGdÊ DESCRIÇÃO 00 EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MfiueavHMAia;

N S ROSA FILHO DEOETIZACAO E SERVIÇO • ME

LÓâMboilhb|M.u.«c)

TRAVESSA SANTA LUZIA

ixmBlMà BMWtUPISfãifÕ'

COOIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

|EfiÕUAflAAÍ4&(TÕ

ME (Microemprese)
ROBERS*

01

CENTRO

CCOtGO DO uoreopio (Un UIJIA Conwtuf)

002566 - Santa F»8XXX 65146-000

TW ■PSB- coAUióeLmMco(É-MMLiuuN>cfno

I MASenta Rita
TOSTBõcÃRTÃTnB'

BRASIL RA4.CONTABILrOAOE@HOTMAI..COM
VAlOR 00 CAPriAL - pw ume)

500.000,00
óóbãoU&TNIUUEcaNeilicf

(CnAEFhal)

quinhentos m8 reais
OMoIcte de ÓUde
atacadista de partes, injetados e acessórios pera calpados; comércio atacadista de peças e acessórios
para aparelhos de uso doméstico e pessoal, efétricos e eletrônicos e comérdo atacadista de cordas e
cordoarias) 4757-1/00 - Comérdo var^ista espedataado de peças e acessórios pare aparelhos
eFetroeletrónicos para doméstico, exceto infomiática e comunicação 4759-6/99 - Comérdo var^ista

AMM* Prtnúwl

8122200
AMUdc SMundftM

0*TA CE NCIO OAS ATTVIMOC6

06«)7/2017
K^HUMeROOEhSCMÇAONOdFj

S8.180.846/0001-69

' TRÃNGFERENCIAOÊSEOE OUOE rilAL OC
OUTRA UF NTV AKTSnOR

USO DAAf<TACtMnaE^
eSFEtiCEirTEOE
WrCDBACM l

□
UF

-SM
3*nAo

w V

fiÁTÀÀSéMATÜRÃ

15A33/2019

AARA USO EXCLUSrVO OA JUNTA COKRCUL

ÃLnfMfícÃçíS'DEFERDO. ^BLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

/  /
MA2190002470519

* EsM doaimenlo fei sersdo no ponsi Empress FSeBPARA uso EXCLUSIVO DA JUMTA COUERQAL

CEKTIPICO O RBOISTKO EM 18/03/2019 10:28 SOB N* 20190244747.
PROTOCOLO: 190244747 OB 18/03/2019. CÓDIOO OB VBRIFICAÇXO:
11901189719. NIRE: 211021S7921.
N S ROSA PILBO DEDBTIZACAO B SERVIÇO KB

JUCEMA
LlllsB Tlieresa Rodrigues Mendonça

8BCRBTÁRIA-OBRAL
SiLO LUÍS, 18/03/2019

WWW. esqiresafacll .ma. gov .br

sa is^resso, fica sujeito 4 coi^roveçRo de sue auéenticldade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

A validade deste documento,



Folha.

Rúbfica

ayi Secretaria da Mkro c Pequena Empresa
Secretaria da Racionatlzaçao e Smipflfteaçao

Departamento de Registre Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 10/18

NUKERO DE OEMTFCAÇAO 00 REGKTRO OE aiPRESA • WRE OA SOE

21102167921

rM£OÃFCIÃrã>âãrâhãrwn«n»scatort('mMeafllá)'

XXX

NOME OO EMPRESÁRIO »e»re*aft »e»i «nc»>Wiir»i)

NARIO SANTOS ROSA FILHO

fiAãcMje>Àbe csraõcjs—

SOLTEIRO(A)BRASILEIRA

ltE65EBEStlé^e«M^^

XXXMasculino

%roãé~aai)

MARIA JOSE ROSANARIO SANTOS ROSA

õõãÃíÊNTõõêõêãFcÃcXõTSwêr

0000900494980

■550 CPTÍnúmêõ)
9S3.&37.0S3<53

NASODO EU !«•>•«« nMoeteilD)

03/10/1983 I MASSP
rWârtrFTfftTTffi frunn d» ■iiiireigjin inrninu nü niii H mtirrF
XXX

OOMOIMOO NA aOGfUCOUnO • ru». ev. ãcT
TRAVESSA SANTA LUZIA
fiMREOShTO' ■Aam

Huusro

SN
onsTãrTõ

CENTRO
COCX}ODOIW<IC<PIO(Uw4l|un(lC«rMRua

002566 - Santa RitaXXX 65145-000
forMMCnO

Santa Rita MA

dadara, sob as penas da Id, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nio possui outro registro de empresário e requer
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO
CÔDiGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 • alteraçAo

A JUNTA COMERCIAL DO XXX
CÓDIGO E DESCRIÇÃO CX3 ATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME EMF*RESARIAL)

fBsnoffÊsmi

COOIGO E DESCRIÇÃO OO EVENTO
XXX

lENõaXGRXDBTTõ
N S ROSA FiLHO DEOETlZACAO E SERVfCO - ME ME (Mlcroempress)

LOORAOOUnO (tuarr. «t)

TRAVESSA SANTA LUZIA
ãSKZSEBTõ

MEáõ

01
lUidãioiSTiSfõ'

CENTRO
õêT CllciG01>OMlMC»OtUnd*)«nSCo^«5Õ

002566 • Santa Rita
coiscio EifTkirécò (E-mmCI
R.M.CONTABfl.lOAO£@HOTMAILCOM

XXX 65145-000
UÜNclho TO-LP

Santa Rita
VALOROOCMVrM. •<d'

MA BRASIL
VALOR OO ciftfk. ■ Ipa «tmo)

500.000.00
ódbdóAe AtUilUC Et(vieU&(

(CNAEFbalS

qumhentos mü reais
DBwrçecflõàtntõ

de outros artigos de uao pessoal e doméstco r>ão especificados amertarTnente(artigos de cutelaria:
toldos e similares: papel de parede e similares) 4761-G/01 - Comércio varqista de livros 4763-6/02 -
Comércio vardista de artigos esportivos 4772-5/00  - Comércio var^sta de cosméticos, produtos de
perfumaria e de higiene pessoal 47S1-4/D0 - Comércio varejista de artigos do VKtuárIo e acessórios
4789-0/99

AMdÉtfc RMcMsl

8122200
A»i«dU» SwüMrta

DATA DE MKD OaS ATIVDMX6

06«7/2017
NJHERO OÊ^MSCMCAO NO
28.180.&48/0001-69

mM«rCR£NCIAOESEDEOUCIE«LlALOE
OUTRA UF MSE AMTERIOft

uiooAij/rtfiSBeür
CEreVQEVTlOE
a/wõcao □ 1UF -SIM

3-NAO
iSaTXas&wàTvíU

15/03/2019 k.,.
RARA uso EXCLUSM DA JUNTA COÉKRCUL \)

AirrêmcAçAõDEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

t

W
i,

/  /
MA2190002470519

PARA uso EXCLUSfVD OA JUNTA COMERCIM. * EMe (leamento foi gorado no pcrtal Empresa Pécü

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/03/3019 10i38 SOB M* 20190244747.
PROTOCOLO: 190244747 DE 18/03/3019. CÓDIGO DE VERIFICAÇXO:
11901189719. NIRE: 21102167921.
N S ROSA FILEO DEDSTIZACAO E SERVIÇO NE

JUCENA Líllan Thnrasa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 18/03/2019
WWW. esq»re8a Cac i 1. ma. gov. bc

A validade deata documento, se iapraeco, fica eujeito i coi^rovaçlo de eua autentieidede noe raepectivos portais.
Infamando seus respectivos códigos de verlflcsçSo



>ba-MA
Pref.Ani

Fotha,

Rúbríca d
Seefenrú áa Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionallxsçflo a SimpIfIcaçJo

Departamento de Registre Empresarlat c IntegraçãoL  À REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Foltes 11/18

mjuEROK EXNTrcACAo DO RáoéfAoTEÊÜRésA • Mfé lU iEfie

21102167921

afnint«M«t»ra<eM*a tU)

XXX

Mote DO EWPR£SAno <aini«Mo. Mn MiiaoUtim}

NARtO SANTOS ROSA FH-HO
hScSSÜSSSSí ESTADO CML

SOLTEtRO(A)BRASILEIRA
S&6 WÓMÉ oé KmS<k cMaJo)'

XXXMasoino

FUIODEpri)

NARIO SANTOS ROSA

tM»)

MARIA J05E ROSA
OOCUMEMTO OE lOENTinCACAO

0000900494960

NASCiC» EAl (M «• naMvwCD) Üf c^f!5«5fõ)

993.&37.0S3-S3

Ogio «lÃacr

03/10/1983 SSP MA

XXX

ÓCMdÍUAOONA(U)GfMXlURO><M.av,«tc)

TRAVESSA SANTA LUZIA
ÕDÃfftíSferffõ IBAadt

NUMERO

SN
cwblSTIlITO

CENTRO

COO^OOMUNiQPlOíUnéannMCatimMI
002566-Santa RKa

CEP

XXX 6S14&4XI0
ujmcmo Tjr

Santa Rita MA

declara, aob aa penas da lei, nao estar impedido de exercer atividade erapresiria, que não possuí outro registro de empresário e requer

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

COOIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

CODIGO E OESCRIÇAO DO ATO
002 - alteraçAo XXX

CObfGÒ E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERAÇAO DE DAOOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

wótigElirfteMftwI"

N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVIÇO - ME
C5BTOBOBT5335r5E5

TRAVESSA SANTA LUZIA

CÓDIGO £ DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

ENÇXMCAAÜtBNTO

ME (Microempresa)
‘nQKBIõ

01
SÃWBSQiSTRfTO

CENTRO

'COMPLEMENTÕ*
COOtGOOOUUNPCIPIOtUteMpnUCwwdrt

002S66 • Senta RitaXXX 65145-000
TTUUNCIPIO TCs' CÔU£loQinUNUO(E4il2A7

Santa Rita MA BRASIL R.M .CONTABILIDADE^OTMAIL.COM
vm^docaMal-M VALOR 00 CÃHtAL - »e>

quinhentos mi reais500.000,00
uxMuo ofc Arr/bAte écanSàEk

ICHAEFtKaf)
OmoMo do t3ei«e

- Comércio varqista de outros produtos não especrficttdos anter1ormerte(artigos religiosos e de culto;
artigos eróticos (sex shop); artigos funerários; artigos para festas; plantas, flores e frutos artificiais para
ornamentação; pemeas; artigos para bebê; rede de dormir; carvão e lenha; molduras e quadros;
extintrxes. exceto para ve/culos; cargas e preparados para incêndio) 7Q2tM/D0 • Atividades de

ADtÉMaPltKfM

8122200
AthÉMi SMundMa

OATAOENTClOOA&ATfVOAOES

06/07/2017

NUMERO OE MSCniÇAO NO CNPJ

28.180.848/0001-69

lRANSFERENCUOESeDEOUOeFLtA..OE
OUTRA UF NIKE ANTBWe

USO OAJUNTA COMERCuT
wmoevTtK
uratBfçto

1

□a
ur

-SW
3-nAo

OAUAêãMÀTOêA

15A)3/2019

RARA USO exCLUSrVO DA JUNTA COMERCIAL

autênticaçAoDEFERIDO. PUBLIQUE-SE £ ARQUIVE-SE

■1
/  / MA2190002470519

’ Este (íocumenio fd çersdo no peMl Emfvesa PédlPAKA USO exCLUSrVO DA JUNTA CCMENCIAL

\

CERTIFICO O RBOISTRO EM 18/03/2019 10:28 SOB E* 20190244747.
PROTOCOLO: 190244747 DE 18/03/2019. CÕDIQO DE VSRIFICAÇXOi
11901189719. NIRB: 21102167921.
N 8 ROSA FILHO DEDETIZACAO S SERVIÇO KB

JUCEMA Líllan Th«r«Ba Rodrlguaa Mendonça
sicretXria-obral

SJIO LClS, 18/03/2019
WWW.ençresafae11.Ba.gov.br

A validada daata docuaanto, aa laprasso, £lca sujalto ã ee^rovaçio da aua autantleldada noa raapactlvoa portala.
Iníorpando aaus raapactlvoa códigoa da varlticaçio



m
K

Pre ub>MA

Foih^

Rubrica

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secieterfa da RaelonailzaçSe • SImplifIcaçSe
Departamento de Registro Empresarial e integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Fcfttas 12/18

J

"numero OE DEMTFCAÇAO OO REOKTRO bE éwPRESA~'HÍI^bA NHE OA FLML fetwnrtw lonere* M He rift^

XXX

• ■H)

21102167921
NOMC DO OaxrESWlO (eawelêto, —w «SfiiltAir—)
NARIO SANTOS ROSA FILHO

HÃSSOQSXBr CtfÃÒÕÕVIL

SOLTEIRO(A)BRASILEIRA
«âã<eKKNS(MC«*Hto)

XXXMasculino
FILHO OE(p*D

NARIO SANTOS ROSA
(iMe)

MARIA JOSE ROSA
MÃSãÕO ÊM <«H» «»lH»dnM»au)
03/10/1983

dòcuwénVo be BCHnncACAO Ogiij mytiS' UF CPF(lttm«s^

993.837.0&3-S30000900494^ SSP MA
EMWrOPADO POR part» òe BOflifltB no CJIO di ww)

XXX
DCM(CajAOONA|LOGAAOÕÜRÒ-«M. n.cte)
TRAVESSA SANTA LÜZiA

comumenTS* ftTinh

NUÜéãO

SN
otiisTãifg'

CENTRO
C0OI6OO0WUNlC<PIO<UnM|unnCanwieH)

002566 - Santa RHaXXX 65145-000
[ÜTuuNrca*»

Santa Rita MA

tfeciara, sob as penas da Mi, nio estar impedido de esercer atividade empresária, que náe possui outro registro ds empresário c requer
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO
càbiGO E~òèscRíçÁo bo ãto
002 - ALTERAÇÃO

CÔOIGO E DESCRiÇAO OO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

A JUNTA COMERCIAL DO XXX
CÓDIGO E DESCRIÇAO DO ATO
XXX

COOlGO E DESCRIÇAO DO EVENTO
XXX

MÓÉCêtMEMWa;

N S ROSA FILHO DEOETIZACAO E SERVICO - ME

ENÕDS9DBERTÕ'

ME (Microempresa)
hüuIAo'L6«4bCl(ft0|iuMv.M:1

TRAVESSA SANTA LUZIA 01
WtnòcttTTlifõ'

CENTRO

CãÓOOOOMMKaPlOtUtoMIumaCamnãã
002566 • Santa Rita

eawwECTiBWK) wa
RMCONTA8IUOAOeeHOTMAL.COM

XXX 65145-000
UTníSR)
Santa Rita

VALOá DÕ CÃaiTM. ■ RÍ

■or ■WoT

MA BRASIL
iVâtOR DO CWfTN. -SsaeMe)

500.000,00
«Bi3B'ISl4IMMC86áMCMtSÃ

(CNAEFbcaC

quinhentos mil reais
OHDeaedeOMMo'

consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 7120-1/00 - Testes e análises
técnicas 7490-1 /S9 - ^drss atividades profissionas. cientificas e técnicas não especificadas
anteríormente (serviços de avalação não-imobíiéria (jóias, antiguidades, etc.) e atividades de
assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais, denhficas e técnicas nâo especificadas

«JiMKi Prmelpil

8122200
ASM* SaomdátU

NOMEftO OE Pfscwçio HÔ ÒÍP.I
\ 28.180.848/0001-69

TlWHtf CRCNfaA bã étofe ÒO bé FUACTr
OUTRA U F NK AHTCnOR

üáaTTAAMTAcdticficMr
flCBiNOCMISDC

OWCIXMifWA

1

□
DATA DE SHC10 CMS ATAVADCS

06/07/2017
UF

 -S(M
S-NAO

fiM:CXmSSKXTüSÃ

15/03/2019

PAXA uso EXCLUSIVO OA UU Nr A COMSRCIAL

autentcaçAoDEFERIDO. PUBUQUE-8E E ARQUIVE-SE

/  I
MA2190002470519

PfiM uso EXCLUSrvo OA JUIriTACOMERCiAL * Ssi« doomenta foi gersdo no ponsl EnprsM Fiòl

CISTIPICO O RB6ZSTS0 BK 18/03/2019 10:28 SOB N* 20190244747.
PROTOCOLO: 190244747 DB 18/03/2019. CÓDZOO OB VBRIFICAÇXO:
11901189719. NIRB: 21102167921.
M S ROSA FILBO DBDBTIZACAO 2 SBRVICO MB

JUCEMA
Llllan Tb Rodrlguae Mendonça

SBCRBTÁRIA-OBRAL
SJiO LtrlS, 18/03/2019

www.«q>reBa£acil.aa.gov.br

A validada daata docuaanto, aa i^raaao, Clca aujaito 4 co^rovaçlo da aua autanCieldada noa raapactlvoa portala.
Inforaando aaua raapactlvoa eódigoa de varificaçBo



Prct,

Folhajà
Ròbrica.

Seoetaría da Mfcro e Pequena Empresa

Secretaria da Radonaltaacâo e S^npliflcação

Departamento de Registro Empresarial a fntegraçâo:0: REQUERiMENTO DE EMPRESÁRIO
Fdhasta^a

NÒWEko DE OCNTFCÃCÁO C» REGl STRO DC EMPRESA • N*C M SEDC

21102167921

ílõltc OO EWfiÉiAmO (conMHe.

NARiO SANTOS ROSA FILHO

MftEdA FCi«á. (p>mrtfwr««neM*tetMtAra«»i ttJ)

XXX

E5TJBõ^37ii

SOLTEIRO(A)

rtHOONALIMÕC

BRASILEIRA

SCxõ UUCHHNÍ(ucaHda)

Masculino XXX

FILHO OCpO)

NAreO SANTOS ROSA MARIA JOSE ROSA

DOCUMEKTOeS OefTFpCACAO aikrmT

0000900494960

OiilveieM?MASCIDO EM [«M di

03/10/1983

CPF<iKj»nra)

993.837.05S^

\jr

SSP MA

a>AnCIP*OOPOW —iia rwoBi a»«>«noõ'

XXX

DOMtauAOONAaOâftMXlUeO-lM.CV.tItí

TRAVESSA SANTA LUZIA

compléiícnTS' BÃjãRõSSrw^

NUUEno

SN

CENTRO

COOIGOOOWUreOPD(UMãtM<MCarrNrd»l)
002566 • Santa RitaXXX 6S14&-000

UUMCtPK) TF

Santa Rita MA

dedara, sob as penas da lei, náo estar impedWe de ex^cer atividade empresária, que náo possui outro regialro de empresário e requer;

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 - ALTERAÇÃO

CÔ0K3O E DESCRIÇÃO OO ATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERAÇÃO OE DADOS (EXCETO NOME EMF»RESARIAL)

COOIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

BõRír0SH1E5Wn[

N S ROSA FLHO DEDETIZACAO E SERVIÇO • ME

cõbcqrsdaõtsm?:íb

TRAVESSA SANTA LUZIA

EVOUADfUWEMTO

ME (Microempresa)
ROSFRõ

01

c6npi£menT3' lÀiUãAsfidTd'

CENTRO

[5EF COOCOOOMlMaPlO(U«eãlMOaC«nw<a^

XXX 65145-000 002566 • Santa Rita

TF c6ikAfei6feiTMiSCTtÉ.wAiHUMOPKI

Santa Rita MA BRASIL Rlá.CONTABIUDADEQHOTMAL.COM
VALCMDOCAPnM.-RS V>4.0ft OO CAPITAL • Cp« nWMa)

500.000.00

CSneoÒCATMDAOEECOrOMKA
(CNAÊHkaI)

quintrentos mil reais
OwoitÉ» dB OtSm'

antenonrtente, Irduslve as realizadas por profissionais autônomos ou copsiitufdos como empresas
individuais) 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estrutiaes de uso temporário, exceto
andaimes 8129-0/00 • Ativklades de limpeza nâo especificadas anteriormente (atividade de firrpeza de
máquinas índust/iais; atividade de limpeza em trens, ôná>us. embarcações, etc.; atividade de impeza de

MMdMPWidpM

8122200
MMd«l« Sdondáita

\
iaiEROOeM6Cn>CAONO'ÕlM TaANSFEnEMCIAOE6EOEOUQEFLM.oe

OUntA UF MR£ AHTEmON

(HõtDTjúRnTcSZiSCSr
cecNOfarrcDC
ALrtdOVAC
ODadMtiwnái

l

□
QATAOE INICIO D*S ATIVEMOES

06/07/2017
UF

-SHd
a-NAo8.180.648/0001-69

l&ÀfAÀUMÀTüKT
15/03/2019

PAIU USO EXCUMIVO lU

js(sDEFER .

JUNTA CSMCKOAL

AUTENTICAÇAO PUBUQUE-SE E ARQUIVE-SE

/  /
MA2190002470519

PAAA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COSCRCIAL * Ene doeumenn M gerado no p<rtal Empresd FidI

CBBTiriCO O RSGISTRO SN 18/03/2019 10s2B SOB N° 20190244747.
PROTOCOLOt 190244747 DB 18/03/2019. CÕDICK) DB VBSZFXCAÇXoi
11901189719. HISB: 21102167921.
H S ROSA PILHO DBCBTZ2ACA0 B SBRVICO ME

JUCEMA
Lillan Thareaa Rodrigues Mendooça

SBCRSTÍLrZA-OBRAL
SXO LUfS, 18/03/2019

www.daq>resa£acil.ina.gov.br

A validade deste docuaento, se InpreesO/ fica sujeito A cos^rovaçBo de sua auteatlcidade nos rsspectlvos portais.
Infomando seus respectivos códigos ds verificaçCo



,tuba-MA

Rubrica , . ̂

Secretaria da Micro c Pequena Empresa

Secretaria da RadonaHaação a SimplMcação

Departamento de Registro Empresarial e tntegraçSo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Fcthas 14M8

KUU£RO OE CEHTFCAÇAO OO WGiSTRoa EMPPE&A - NPE CM 6EDE

21102167921

U(!*<UeiAVáARlo<cerreUi.«><ib^<Mreii

NARIO SANTOS ROSA FILHO

MAaÕHi4jo>ZSE

NfÍECWFllAl.en

XXX

EsTJBõõwl

SOLTERO(A)BRASILEIRA

Masculino XXX

VsHOOEpen

NARIO SANTOS ROSA MARIA JOSE ROSA

'SÕÕSSrTõÕFESrêncÃcXõãíÃM^

0000900494980

TSêferuSCOO £M («M «• M(Cif<v«))

03/10/1983 993.837.053^

UF

SSP MA

BtWqP«O0 aOW ftwne <« KWiMW^a» - ttinmn» «o t«ÉC et unait

XXX

OOMiaUAOOrwaOCRM10U1tO-flJk.tv.ck)

TRAVESSA SANTA LUZIA

comr.emeiITS’

NUMERO

SN

CENTRO 002S66 • Santa RitaXXX 65145-000

MUrilbPlÔ TJF

Santa Rita MA

dedara, sob as penas <fa Id, não estar anpeddo de exercer atividade empresária, que náo possuf outro registro de empresário e requer

~k JLINTA COMERCIAL OOÊSTTdÓ DÕ MARANHÃO

COOIGO E DE^RÍÇÃO DO ATO
002 - alteraçAo

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 00 ATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

asreTsncswsr

N S ROSA FILHO OEDETlZACAO E SERVIÇO - ME

CÕ30EJDWJT337«5

TRA\^SSA SANTA LUZIA

BSÜÃDRAMBnd

ME (Microempresa)
NUUERO

01
BtamoojisrfMTò

CENTRO

COOIGO 0OMUMaPK>(Ute<b)ui«iConM<4i0

002566 - Senta Rka

coMPLacrao

XXX 65145-000

MJMOPKI eotwEio anWreco A4w.iUF TXT

{ MASanta Rita BRASIL Ri4.CONTABIIJDAOC@HOTMAL.COM
VÁtOR 00 CtPfTM ■ RI VMákòO d/iffM ■ u cMme)

500.000,00

bõbtSilX KrVtM. EconAMCí
(CNAEFiKtO

quinhentos mil reais

SãõQTõõSIi^

garrafas; atividade de limpeza de ruas; atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura e
atividades de limpeza especializada como a Smpeza de chamirtés, de fomos, incineradores, caldeiras,
dutos de ventilado e de refrigeração de ar) 8211 -3/00 - Serviços comtxnados de escritório o apoio
administrativo 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados prindpaimente às empresas não

8122200
AMdcdc SMunditU

NUUÕraCE MSaUcAoNOCM>J

28.180.848/0001-69

TRANSFSRENCUOaseOEOUOEFLHrõr
OUTRA UF MR£ ANmiOA

iAodaajmtacoueriS^OATA oe MCIO QAS AT1VCMOE

06/07/2017

UF

1-SlW

3-nAO□60»e*uv#>rrji

OATA ASSetATURA

15/03/2019
ASStMTlM dc SMCST^

PARA USO Excumvo OA JUNTA eOHSRCUL

AUTENTICAÇAODEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

|j
i;

/  /
MA2190002470519

PARA USO EXCXUSiVO OA AmTA COMERaAL ' Ette tfocunentofd gtntdo no pcnatEnpreta FidI

CBBTIFZCO O RSOISTRO SN 18/03/2019 10:28 SOB N‘ 20190244747.
PBOTOCOLO: 190244747 DZ 18/03/2019. CÓDIOO DB VBBZPZCAÇÃO:
11901189719. NIRB: 21102187921.
N S ROSA FILHO DBDBTZZACAO B SSRVICO NB

JUCEMA Lilien Theresa Rodrigues Mendonça
SBCRXTÁRZA-OERAL

SXO LOlS, 18/03/2019
WWW.es^reeafacll.ma.gov.br

A validade deste documento, se i^resso, £ica sujeito 1 coaq^roveçAo de sua autenticidade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçio
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Rubrica

Secretarta da Mero e Pequena Empresa

Secretarfa da RackinalizaçSe a SImpMcaçto

Departamento de Registro Empresarial e frrtegraçJo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 15/18

NÍWROKDEMIFCAÇAODORHaeTRODEailPRESA-WEDASEQC

21102167921

puie u EiMewió

NARIO SANTOS ROSA FILHO

«tHUTK)

NRE (M FILW. UTMntfer •emewi M «0 n«mr

XXX

ESTADO C(VI.

SOLTEIRO(A)

NAOONMJD/^

BRASILEIRA

Tara’ UãiCKKNStacM

XXXMascUino

Fa>lOOE(pin

NARIO SANTOS ROSA MARIA JOSE ROSA

NASCOÒEMItfAMnMcMilD)

03/10/1983

PÓCÜME*ÍTOOeBemFCAÇAO(w>j—>07

OOQ09004949BO

C»«io ÜF CWSMÍnwo)

SSP MA 993.837.053-53

atiAMC^AOOraa (i«<n*aa «<en(paçsp- tamvMano

XXX

00*«CIUMX>NA(LOGRMXXjaO-n«.*«7«t^

TRAVESSA SANTA LUZIA

NUMERO

SN

SAarRobeTi^ò

CENTRO

COOnOÕÕMUNICPrOfUKièefuMaCorwDM)
002S66 - Santa Rita

COWAIENTÕ'

XXX

CEP

6S145-(K)0

wúiaaM

Saita Rita

TF

MA

declara, sob as perras da lei, não estar Impedido de exercer atividade err^iresária, que não possuí outro registre de empresário e requer

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

CODiGO E DESCRIÇÃO 00 ATO
002 - ALTERAÇÃO

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÔOIGO E DESCRIÇÃO 00 ATO
XXX

CODIGO E DESCRiÇAO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMF*RESARIAL)

COOlGO E DESCRIÇAO OO EVENTO
XXX

NOW EMPRESARM. ll^ôMMàbJTõ

N S ROSA FLHO DEOETIZACAO E SERVIÇO - ME ME (Microempresa)
PLOGRADOURO (rut.av, Mc) BBtõ

TRAVESSA SANTA LUZIA 01

BAjRRdoasTnrÕ'

CENTRO

CÚ0OÓ00WUMaP>0(Ucatf*Rr(»cèni«3S

002566 - Santa Rha

tUiãlRjlxLrAâMCO(b-MMj

R.M.CONTABILIDADE@HOTMAILCOM

COMEMENTO

XXX

MUNOPtO

Santa Rita

VM.OR DO CAPTTAL • RS

CÊF

651454X)0

■PÃE"UF

MA BRASIL
»r

500.000,00 quinhentos ml reais
coctGO DE iITMiÀ&L EUMMiCa

(CNAEnuaq
ESõl^TSQSr
esp^ficadaa anteriormente(serviços de taquigrafia: atividades dos despachantes, exceto aduaneiros:
adrrtinistrBção de cartões de desconto; serviços de avaliadores, exceto de seguros e imáveis) 8599-
6/04 - Treinamento em desenvoMnftento profissional e gerendal 7739-0/99 - AJuguei de outras
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados antenormente, sem
operador(motor8s, turbinas e

AMOid* PrlndpM

8122200
MtMatf* SaondM»

DATA OE MICD OA6 A

06/07/2017
NUMERO OC MSCKCAO HO CNPJ

28.180.848/0001-69

nUWM-LHENOA OE SEDE OU DE AUAlH'
OUTRA UFNirC ANTaRiOR

ÜP FUUUjUUTAdúLeitcdi.
tOMBITIKMmMB«CAO I I 1'SIM

3-nAO

DATA ASSMÃTURA

15/03/2019
AsáNATURÀbo

PAJU USO EXCLUSIVO DA JWTA COMERCIAL

WJTEWnCAÇAODORIDO. PUBUQUE-SE E ARQUIVE-SE

./ /
MA2190002470619

* EsM doamsrM ioi gerttío no portsl Drprm FédlPMtA USO EXCLUSNO DA JUKTA COMERCf AL

CBRTIFICO O SBOZ8TRO BM lB/03/2019 10:28 SOB N* 20190244747.
PROTOCOLO: 190244747 DB 18/03/2019. CÕDIOO DB VERIFICAÇÃO:
11901189719. NIRB: 21102167921.
N S ROSA FILHO DBDETIZACAO B SBRVICO - MB

JUCEMA
Lillan Tberesa Rodrigues Msndonça

SBCHRTÁRIA-ORRAL
SXO LüiS, 18/03/2019

WWW. aapresafiacll .aui. gov.br

A validada desta docusento, ss is^raBao, fica aujaito A comprovação da sua autanticidada noa raspectivoa portais.
Informando seus respectivos cddigos de verlficaçlo
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Rúbrica
Secretaria da Uícro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e ShnpWfcação

Departamento de Resistre Empresarial e fritegraçáo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Fdhas 16/18

NUMERO DE CÊflVCAÇIO OO f«<9STRO OC EMPRESA - MfC tW i'SÍÉ

21102167921

HOME OO éilrfWSAWO (Mtnpfctt. »tm eaiB<»iW»a»)

NARIO SANTOS ROSA FH.HO

RZÕÕRÃDÕÃÕZ

BRASILEIRA

TJW ÕA^t^^55í^wm«n5i««t9 ruMtl»»

XXX

ECTMIOCIÃ

SOLTERO(A)
[REaünriSBffTzs?SCXD

Masculino XXX

FUrOOECpM)

NARIO SANTOS ROSA

NA6COOEW(dn*òe

03/10/1983

■e»!

MARIA JOSE ROSA
DOCUaiENTOOEDENiaÜN^{nÃn^
0000900494980

OreleãnSer CPF(nÚB«re)

993.837.0S3<53

UF

SSP MA
eM*NCIP<00 POR riam» M —iKjptao - «a>w<ts no an 4* nanorl

XXX
OOMCa4AOONA{LOOtUÓÒuAã-Ai*.«v.««|
TRAVESSA SANTA LUZIA

compuisnTS' MiaK

NUMERO

SN
EEP’ èooioo b6 MRãCPlO ÍUm a» |WI» Can«reW)

002566 • Santa Rita

MXSft^TS'

CENTROXXX 65145-0(X)
KàiNi^iPiO for
Santa Rita MA

dedara, sob as penas da ki, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registre de empresário e requer
ÁJUNTÃ CÕMERCIAL DO X)0(
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 - alteraçAo XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTOCÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX

WgaiHgSAAig

N S ROSA FILHO DEOETIZACAO E SERVIÇO • ME

ENSOTRtterrõ

ME (Microempresa)
RnSiSLOãlUUUHòinÃSTRS

TRAVESSA SANTA LUZIA 01
COOlOOOOWJNICPlOíUwátpniCaiBSg
002566 - Sarna Rita

COf«EOã£TrtÒN1CÕ(E-MML)
R.M.CONTABILIDAE)E@HOTMAIL.COM

MfwawfTwry

CENTRO
COMPLEMENTO

XXX 65145-000
SCOEIRõ jr

BRASILMASanta Rita
VALOR bo~ ád>(TN. • KT VALOR 00 CWTAL ■ (pct .Ipito)

quinhentos mil reats500.000,00
CÒDtCÕDEATNtMCEECOHQMCÃ'

(CNAEnteel)
DMcr<c*Qd»oqMn

máquínas^erramenta. geradores, gijnchos, guindastes e empitiadeiras; apare^xis de usos comerciais
e indiistriais; equipamenlos cinematográficos; equipamentos profissionais para rádio, televisão e
comunicações: equipamentos de leste, medição e controle e contéineres) 9001-9/02 - Produção
musical 82304)/D1 • Sennços de orgamaçào de feiras, congressos, exposições e festas 9001-9/05 -
Produção de

AMMMPiMrM

8122200
AMM* SmurUiU

ir ^ NUMERO DE MSCRIcAÒ NO
/?8.180.84a/0001-69

AáWATURAOOeMPRTIlwr^ yf
I  ̂

TRANSFBlÉNaACCSCDC UtOOAASrTACaMRCÜr
eeKNKMTTO*
«fratiLVAc
MMFauWMTN.

t

□
OUOEFLWrDê'

DUTRA UF MC ANTBUtft
UFQAFA Oe MCIO OA£ ATIVEWJES

-sru
3-MAO06fl)7/2017

õãTÃÃSmãTORÃ

15A)3/2019

RARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COWERCUL

AÜTENTICAÇAODEFERIDO. PUBLIQUE-SE E AROUlVE-SE

/  / MA2190002470519

* EMb dscuniNito loi pmdo no poRal Enprau PdcilPARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERaAL

CBSTIPICO O KBGISTSO EM 18/03/2019 10:28 SOB 1I‘ 20190244747.
PROTOCOLO: 190244747 DB 18/03/2019. CÕDIOO OB VERIFICAÇÃO:
11901189719. MIRB: 21102167921.
M S ROSA FILHO DBDBTIZACAO E 8BRVICO HB

JUCiMA Lillan Tb«r«aa Rodrigues Mendonça
SRCRBTJLrIA-OSRAL

SÃO LUlS, 18/03/2019
Nww.aBpresafacll.ma.gov.br

A validada daste documento, ee Impreeeo, fica sujeito i co^rovação da sua autanticldada nos raspactlvos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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RÚb/>C4
SecreUria dj Micro e Pequena Empresa

Secretaria da RaelcnaJliaçâo e SJmplIffeeçJo

Oapaftamentâ dc Registre Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
FeJhes 17/18'^85^

NUMERO DE DEXTVtCAÇAO OO nCOISTRO OC E wt£&íS - NKÍSTfÉTSe'

21102187921

NOtC DO EMmesAldO (umpwa, «cat •brenWuras)

NARIO SAI^OS ROSA FILHO

XXX

•M tiõfwm IBMC4

NAoorMuoÃBg' E«TA566Ml

SOLTEíRO(A)BRASILEIRA

SExõ -ry

Masculino

FILHO OE (M)

NARIO SANTOS ROSA

XXX

(mic|

MARIA JOSE ROSA
rMSCBOEM (d«*4i naMknsiiD)

03/10/1983

eMMCFADO POR ftBnw tNiputC• Mn«nta no nM de manod

XXX

bctbici LIADO NA dOCRMXMRO - rua, evrêk)

TRAVESSA SANTA LUZIA

DOCUMENTO ÒÊ DeNOFICACAo (nÚRwn)

0000900494980

CTfasenftMr CPfpúmarD)

993.837.053-53

UF

iSSP MA

NÚiaeAÓ

SN
'TSItTESEiTTõ' KMUOAiSTAird

CENTRO

[ar YcÒcedO W WUNICU>K> |Un <i Iitnte CenwUaQ

002566 - Santa RícaXXX 65145-000

'MUNICÍPIO

Santa Rita

üT

MA

declara, sob ae partas da lei, nio estar hnpedtdo de exercer atividade empresária, que nâo possuí outro registro de empresárfo e requer
Ã JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

COOIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 - ALTERAÇÃO

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DÒ EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

COOIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

MSETBsrsjsan

N S ROSA FILHO DEDETI2ACAO E SERVIÇO • ME

LOÔMADOURO (na.ev. CK)

TRAVESSA SANTA LUZIA

UilUUedTb

XXX

EOnEISõ

Santa Rka

VÀlMSbòWTAl-M

luatftQOisfâno

CENTRO

VNlOR do CÃPIT«1-[PM «lete

lE^òuACAAMUYffi

ME (Microempresâ)
RDDERC

01

fap’ COOtOO OO MUreoPloiUB deMiwCemeoeD

002S66 • Santa RHa65145-000

IF tXAWiòüTfWMtôSMiá.)

R.M.CONTABILIDADE@HOTMAILCOM

■pÃIs

MA BRASIL
D)

500.000,00 quinhenios mü reais
cooisooe ATviw>E ecõmSmca

(OMEFieeaA
OeegtçiÜQ da

espetáculos de rodeios, vaquejadas e símilv^ 3^-6/02 - Distrttxnçdo de água por oamlrtfibes 9001-
9/99 - Artes cênicas, espetáculos e elividades complementares não especificadiis
antefiorrnenteCproduçâo de espetáculos de som e luz; produção de sPows pirotécnicas; atividades de
diretores, produtores e empresános de eventos ariístict» ao vivo; atividades de apresentadores de
programa de televisão e

AlMdddtPii|i<4«l

6122200
SiMdad* Swundina

odTADEaaciooAS ATrk«MOcs

06/07/2017

MUUEROOEMSCaiÇMNOSpj
^28.180.646/0001-69
K V
ÃssiMN^m DO oiPH£&mid ^ T ^7

mANSFERCHOA DE SEDE OU OE FLM. OC
OUTRA UF MiTERIOR

Ü8Ò OÃ AKTA Coi^ãmT
cmwXKitcRüufroMe*^
S0M«HAÉC>rr«

1

□\
UF

-SIM
3-NAO

AAIÀAUWaTUKÃ

15/03/2019

PaRA uso SXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO. PUBLIOUe-S€ E ARQUIVE-SE AUTEtíTICAÇAO

I  /
MA2190002470519

PARA USO eXO-USIVa da junta COMEAOAt ^EtttdocuneMofoiqarddo no parlai E/rvresa Pádl

CBRTZFICO O REGISTRO EM 18/03/2019 10:28 SOB N° 20190244747.
PROTOCOLO: 190244747 DE 18/03/2019. CÓDIOO OB VBRIFICAÇXO:
119C1189719. MIRE: 21102167921.
E S ROSA FILHO DBDETXZACAO B SERVIÇO KB

JUCEMA
Lílian Tharesa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-6BRAL
SÃO LüfS, 18/03/2019

wvw.eiipreaaCacll.aia.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito á cos^rovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Infomando seus respectivos cddlgoa de verificação
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Rúbríca

Secretaria da Mkro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalltaçâo e SfmpHficapSo

Deparlarnento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Fothas 1B/16

MVMESOOE DéMTdcACAoOOfSâSTnoWeMnrESA-NnilÉ [}A'££Dé

21102167921

NiUÉbÒEMPRESAfbO tpIMe

N»glMFS^n5SSI5r«55Si»t«alonif»nnt»aaBn
XXX

NARJO SANTOS ROSA RLHO

'riAdrMALIbÀbf ESTADOCrÃ

BRASILEIRA SOLTEIRCl(A)
■SSRT ItÉdM DE B&NSfH unteT

Masculino
riuõoE^d]
NARIO SANTOS ROSA

XXX

MARIA JOSE ROSA
OOCUMEKTODEI>Sr<TIFrCACAO«túnwrâr
0000900494980

creio «nttiãrNAS{»OEM(<)M»tf«n«M*n(nto)

03/10/1983
BáANCtOM» POR (foma M KK

CPffMiwoíOl

SSP MA
^Sfae- >>0 C*«« d* ■'•noO

XXX
6cÍMCK.iAOONAÍLOGHÂbbÜU-n»V«<'.«Íe)
TRAVESSA SANTA LUZIA

UãJftLeUéNTO

NOMElW

SN

CEtsITRO

Epr 'cÂorõõ 66mumk3pio ^hoòr pnb c«uwcM)
002566-Saita RitaXXX 6514S4M0

DF
Sai^Rita MA

declara, sob as penas da lei, nio estar Impedido d« exercer atividade empresária, que náo poaauí outro regmtro de empresário a requer
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
COOIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 • ALTERAÇÃO

A JUNTA COMERCIAL 00 XXX
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCTTO NOME EMPRESARIAL)

CÒOIQÒ E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

MueeMw&wn;
N S ROSA FILHO OEDETI2ACAO E SERVIÇO - ME

L9WMUAòfrM.».«rc(
TRAVESSA SANTA LUZIA

cciiH£UeMT(T aAAMMaSTRITO

lERacTERmrTrs'
ME (MIcroempresa)

klirlEAO

01
lap" COOIOO DO MUIacro tüte Ij jutn» CawuMO

XXX CENTRO 651*5-0» 002566 - Santa Rrta
■QT CORREIO ELETNOreCOf-MAI.)

Santa Rita MA BRASIL R.M.CONTA8ILiOADE@HOTMAILCOM
VALOR OO CtfTTH. ■ R$ tAU.bUfiâ£AATAL-(Mr«acnw>

quinhentos mü reais500.000,00
câcioõi^ AiivbAoe ecònomica

(CNiansean
OneteSe OB Ottlato

de rádio; atividades da cenografia e atívidades de elaboração de roteiros de teatro, dnema, etc.) 8122-
2/DO - Imunização e contrde de pragas submarina

AtfvHadc Pniepal

8122200
AMrad* SmundirU

T

DATAOE rrreo DAS *TIVK}AOE$

06/07/2017

\ ri^EROOC MSCRIÇAOMOCNPJ
‘^.180.848/0001-69

iTQHX5õ?aRSnSp—"TSí

TrvvrsreRENaA oc sede ou os flml oe
OUTRA UF NIRE MTTSRIOR

OêoOA JUNTA CrSlClKMr
WCKteMTtM
«UTCRBICAO
(BjwmairTH

1

□
UF

-SIM
3.NAO

SETÃTSSUaTDRr
15/03/2019 C.

s£L
PARA USO EXCLUSVO DA JUMTA COMERCIAL

AUTENfiCAÇÁÒDEFERIDO. PUBLIOUE-SE E AROUIVE^E

I  /
MA2190002470519

PAPA USO EXCLUSIVO DA JUrHA COMERCIAL *Esle docuncftefor gerado no potol Enviesa ^ãdl

CBSTIFICO O RBOISTBO EM 18/03/3019 10:28 SOB N° 20190244747.
PROTOCOLO: 190244747 DE 18/03/2019. CÕDIOO DE VBRIPICAÇAO:
11901169719. NXRS: 31102167931.
H S ROSA FILHO DEOBTIZACAO B SERVIÇO HE

JUCENA
Lílian Tberess Rodrigues Mendonça

SECRBTJÜtlA-OERAL
SÃO LirfS, 18/03/2019

Wirw.eii9resafacll.ma.g0v.br

A validade deste docvnnento, se inqiresso, fica sujeito á conproveçAo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos câdlgos de verlflcaçSo
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N S ROSA FIliHO DEDBTIZACAO B SBRVICO HB

JUCEMA
Llllan Tbereaa Rodrlguas Mendonça
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SXO Lüfs, 18/03/2019
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO D£ INSCRIÇÃO

26.180.848/0001-69

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/07/2017

NOME EMPRESARIAL

N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVIÇO

TÍTULO DO ESTABELEaMEMTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
81.22-2-00 - Imunização o controla da pragas urbanas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATMDAOES ECONÔMICAS SECUNCÜ^IAS
01.61-0-01 - Sarviço da pulvarização a controla da pragas agrícolas
02.30-6-00 - Ativídadas da apoio à produção florastal
18.13-0-01 - impressão da material para uso publicitáiio
18.13-0-99 - Impressão da material para outros usos
36.00-6-02 • Distribuição de água por caminhões
37.01-1-00 - Gestão da redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades relaciorradas a esgoto, exceto a gestão da radas
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-parigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de residuos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas  e recreativas
43.13^-00 • Obras de terrapienagem
43.21-5-00 • Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

CÓDIGO E DESCRIÇÍO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empreúrío (Individual)

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

TV SANTA LUZIA 01

MUNICiPIO

SANTA RITA

UFBAIRROAXSTRITO

CENTRO

CEP

MA65.145-000

ENDEREÇO ELETRONÍCO

R.M.CONTABIUDADEeHOTiyiAIL.COM
TELEFONE

(98) 3302-8526

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

13/07/2017
SrruAÇAo cadastral
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

□ATA OA SITUAÇAO ESPECIALSnUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/08/2023 às 10:49:15 (data e hora de Brasília). Página; 1/4

1/4aboutíblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DC iNSCRlÇAO

28.180.848/0001-69

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

13/07/2017

NOME EMPRESARIAL

N S ROSA FILHO DEDET1ZACAO E SERVIÇO

CCOGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARÍAS
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção náo especificados anterlormente
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoarla
46.494-06 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
46.89-3-99 • Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários náo especificados anteriormente
47.57-1-00 • Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eietroeletrónicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anterlormente
47.61-0-01 • Comércio varejista de livros
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-44}2 • Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos náo especificados anterlormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  • locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NAT.^RE2A JURicScA
213-5 - Empre^rio (Individual)

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

TV SANTA LUZIA 01

MUr«CJPIO

SANTA RITA

UFBAIRRO/DiSTRITO

CENTRO

CEP

MA65.145-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
R.M.CONTABIUDADE@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 3302-8526

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/07/2017

situaçAo cadastral
ATIVA

motivo oe situaçAo cadastral

DATA OA SrrUAÇAO ESPEQALSITUAÇAO ESPÊOAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/08/2023 às 10:49:15 (data e hora de Brasília). Página: 2/4

2/4
about;blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

•.-M€90 DC INSCRJÇÀO

28.180.848/0001-69

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

13/07/2017
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

N S ROSA FILHO DEOETIZACAO E SERVIÇO

COOGOEDESCRIÇtoOASATtVIOAOES ECONÔMICAS SECUNCkARtAS
49.30-2-02 - Transporto rodoviário do carga, oxcoto produtos perigosos e mudanças, Intormunicipal, Interestadual e
Internacional

S3.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
58.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
58.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos  e recepções - bufá
70.20^00 • Atividades de consultoria em gestáo empresarial, exceto corisuHorla técnica específica
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 • Serviços de engenharia
71.19-7-01 • Serviços de cartografia, topografia  e geodésia
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas náo especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locaçáo de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.30-2-00 • Forr>eclmento e gestão de recursos humanos para terceiros
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicilios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E descrição DA NATjREZAJURlDICA

213-5 - Empresário (Individual)

COMP1.EMEKTONUMEROLOGRADOURO

TV SANTA LUZIA 01

município

SANTA RITA

UFBAJRROIDISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.145-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
R.M.CONTABI LIDADEeHOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 3302-8526

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA OA SrrUAÇAO CADASTRAL
13/07/2017

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPEQALSfTUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instnjçâo Normativa RFB n** 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/08/2023 às 10:49:15 (data e hora de Brasília). Página; 3/4

3/4about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

"vTMÊRÕÕrÍNSCWÇlÕ’
28.180.848/0001-69

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA oe ABERTURA

13/07/2017

NOME EMPRESARIAL

N S ROSA FILHO DEDEUZACAO E SERVIÇO

COOIGOE DESCRIÇÃO oasatmdaoeseconOu»cassecunqarias

82.30-0-01 - Serviços de organizaçao de feiras, congressos, exposIçOes e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas nâo especificadas anteiiormente
8S.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai
90.01-94)2 - Produçáo musical
90.01-9-OS - Produçáo de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
90.01 -9-99 - Artes cánicas, espetáculos e atividades complementares náo especificadas anteriorntente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiOCA

213-5 - Empresário (Individual)

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

TV SANTA LUZIA 01

MUNICÍRO
SANTA RITA

UFBAIRROflDISTRrrO

CENTRO

CEP

MA65.145-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
R.M.CONTABIUDADEeHOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 3302-8526

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA CM SITUAÇAO CADASTRAL
13/07/2017

SÍTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CAOASTRaT

□ATA M SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/08/2023 às 10:49:15 (data e hora de Brasília). Página: 4/4

4/4about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVIÇO

CNPJ: 28.180.848/0001-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n^
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fíns de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:47:27 do dia 16/03/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/09/2023.

Código de controle da certidão; A830J^6B7.D1E6.BD94
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

28.180.848/0001-69

N S ROSA RLHO DEDETIZACAO E SERVIÇO ME

TV STA LUZIA 01 / CENTRO / SANTA RITA / MA / 65145-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/07/2023 a 12/08/2023

Certificação Número: 2023071407584541080509

Informação obtida em 01/08/2023 10:47:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-cri.caixa.gov.br/consultacff/pages/consultaErTipregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVIÇO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.180.848/0001-69

Certidão n**; 10786257/2023

Expedição: 15/03/2023, às 08:52:04

Validade; 11/09/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que n s rosa pilho dedetizacao e serviço (matriz e filiais)

,  inscrito(a) no CNPJ sob o n“ 28.180.848/0001-69, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br
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IDENTIFICAÇÃO

CGC: 28.180.848/0001-69 Inscrição Estadual: 12.533656-6

Razão Social: N S ROSA FILHO DEDEnZACAO E SERWCO

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: TRV SANTA LUZIA

Número: 1 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: SANTA RITA UF: MA

CEP: 65145000 DDD: Telefone: 33028526

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 8122200 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS3812200

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PSUGOSOS3821100

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS3822000

CONSTRUÇÃO DE EOIFÍQOS4120400

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS4211101

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS4213800

CONSTRUÇÃO DE REDES DE AfiASTEOMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO4222701

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS4299S01

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA4321500

SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS181001

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDiaONADO. DE
VENOLA^ E REFRIGERAÇÃO4322302

INSTALAÇÃO DE PORTAS, lANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS  E ARMÁRIOS EMBUHOOS DE
QUALQUER MATERIAL4330402

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL4330404

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA4399105

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE4399199

COMÉRaO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA4846001

COMÉRaO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA4647801

COMéRQO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA4649404

COMÉRQO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, ÜMPEZA  E CONSERVAÇÃO
OOMiaUAR

4649408

COMéRQO ATACADISTA DE EMBALAGENS4686902

ATIVIDADES DE APOIO Á PRODUÇÃO FLORESTAL230600

COMéRQO ATACADISTA ESPEQAUZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS  NÃO
ESPEQHCADOS ANTERIORMENTE

4689399

COMÉRQO VAREIISTA ESKQAUZAOO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÕNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO4757100

COMÉRQO VAREIISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPEQHCADOS
ANTERIORMENTE

47S9899

COMÉRQO VAREIISTA DE LIVROS4761001

COMÉRQO VAREIISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA4761003

COMÉRQO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS4763602

COMÉRQO VAREJISTA DE COSMÉnCOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIEIC
PESSOAL

4772500

COMÉRQO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS4781400

COMÉRQO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPEQRCAOOS ANTERIORMENTE4789099

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA4923002

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBUCÍTÁRIO1813001

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
MUNIOPAL

4930201

TRANSPORTE RODOVIÁRIO
INTERMUNIQPAL, BrfBUB

CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
HJALE INTERNAQONAL

4930202

1/2aSintegraResultadoConBuKa.jsfhttps://sisiemas1.8e^.ma.gov.br/8jntegra/jsp/con8ultaSintegra/
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CNAEs Secundários

OMcriçáoCNAECódigo

SERVIÇOS OE ErfTREGA RAPIOA5320202

FORNEaMEMTO OE AUMENTOS PREPARADOS PREPONOERANTEMEN7E PARA EMPRESAS5620101

SERVIÇOS DE AUMENTAÇAO PARA EVENTOS E RECEPÇOES - 8UFÊ5620102

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GEStAO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECinCA7020400

SERVIÇOS OE ARQUITETURA7111100

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

SERVIÇOS 06 CARTOGRAFIA, TOPOOIAHA E 6E0DÉSIA7119701

IMPRESSAO OE MATERIAL PARA OUTROS USOS1813099

TESTES E ANÁLIKS TÉCNICAS7120100

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA7420001

OUTRAS ATIVIDADES PROnSSIONAlS, QENTIRCAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

7490199

LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR7711000

ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PMA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

7732201

ALUGUEL OE PALCOS, COBERTURAS E OUmAS ESTRUTURAS DE USO TEMPOIUIRIO,
EXCETO ANDAIMES

7739003

ALUGUEL OE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMEROAIS E IfKXJSTRIAlS NÃO
ESPEaFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR7739099

FORNEaMENTO E GESTÃO OE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS7S30200

ATIVIDADES DE VIGILÃNCM E SEGURANÇA PRIVADABOlllOl

ÜMPEZA EM PRÉDIOS E EM OOMidUOSB121400

OISTTUBUIÇÃO DE ÁGUA POR ÜU^INHÓES3600602

ATIVIDADES OE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE8129000

SERVIÇOS COMBINADOS OE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVOS211300

SERVIÇOS OE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS8230001

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINQPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO
ESPECinCAOAS ANTERIORMENTE

8299799

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROHSSIONAL E GERENCIAL8599604

PRODUÇÃO MUSICAL9001902

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS OE KlífclOS, VAQUEJADAS E SIMILARES9001905

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPEQHCADOS
ANTERJORMOfTE

9001999

GESTÃO DE REDES OE ESGOTO3701100

ATIVIDADES RELAQONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO OE REDES3702900

COLETA DE RESlDUOS NÃO-PERIGOSOS3811400

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 11/07/2023

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE's):

EOF a partir de; 13/07/2017,

CTE a partir de; 01/03/2012 - (OBRIGADO *> SERVIÇO DE TRANSPORTE),

01/04/2010 - (4649408-4689399-4646001), 01/07/2010 - (1813099-
4647801), 01/10/2010 - (4649404-4686902-1813001), 07/11/2017 -
(Devido emissão voluntária).

Observação: Os dados adma estão baseados em informaçóes fornecidas pek) próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva exlstãncia de fato e de
direito, não são oponíveis á Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 01/08/2023

Número da Consulta:

I Nova Conajtta | 1 ~

O
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC • 2005-2012

2/2https://siStemasl.8efez.ma.gov.br/8integra/jsp/COnsultaSintegra/COn8UltaSinte9raRe8ttadpConBUia.j8f
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

Data daN“ Certidão: 169633/23 08/07/2023 15:56:38

CPF/CN P J: 28180848000169Inscrição Estadual: 125336586

Razão Social: N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVIÇO

TRV SANTA LUZIA, 1 CEP: 65145000 - CENTRO

Município: SANTA RITA(98)33028526

Endereço:

Telefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

Identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
SITUAÇÃODATA EMISSÃODOCUMENTOTIPO

SALDO DEBITO (NAO VENCIDO)09/06/2023358810062AUTO DE INFRACAO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/07/2023 15:56:38
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N** Certidão: 048951/23 Data da 08/07/2023 16:01:00

Inscrição Estadual: 125336586

Razão Social: N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVIÇO

CPF/CNPJ:28180848000169

Endereço:

Telefone:

TRV SANTA LUZIA, 1 CEP: 65145000 - CENTRO

Município: SANTA RITA(98)33028526 UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n^ 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/07/2023 16:01:00

ft.

r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

PRAÇA DR. CARLOS MACIEIRA, N» S/N - CENTRO

CNPJ: 63441836000141

t

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DMDA ATIVA DO MUNICÍPIO

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
órgãos competentes desta prefeitura, em nome do(a) requerente NÃO CONSTA DÉBITOS referente ao
contribuinte espedficãdo. inscritos c»j não na Dívida Ati\^, até a presente date.
Ficam, todavia, ressalvados o direito da Fazenda Munidpal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser
l^steriormente apurados.
A presente certidão original, não pode conter rasuras, emitida em duas vias de igual teor e forma, tem
validade até a data espedfícada.

Cadastro: 000138 Inscrição Municipal: 1100310750

Contribuinte: N S ROSA FILHO DEDETiZACAO E SERVIÇOS ■ ME CPF/CNPJ; 28180848000169

Nome Fantasia;

Endereço:

Baiiro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

TRV SANTA LUZIA, 01

CENTRO

SANTA RJTA - MA

Crxnplem:

CEP; 65145000

Data de Encerramento: 0

Imunização e controle de pragas urbanas. Instalação e manutenção de sistemas centrais
de ar condicionado, Serviços especializados para construção não especificados an,
Serviços de alimentação para eventos e recepções  • bufé, Limpeza ̂  prédios e em

Data de Abertura: 13/07/2017

Atividade(s) CNAE

Imunização e controle de pragas urbanas

Instalação e manuto^o de sistemas centrais de ar condictonado, de ventilação e refrigeração

Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

ATENÇÃO; Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de corrprovante •
de pagamento.

Emissão:

Número/Controle da Certidão: D60256AFFB0F2319

23/05/2023 09:44:09 •  Validade: 20/09/2023 Usuário: SUZANA

.UJO

Secre^río fâuplcipat de
A^. e Finanças
Portaria 13/2021

AMAURY^Vi ■i s
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N S ROSA HLHO DEDETtZAÇÃO E SERVIÇO - HE
28.180.848/0001-69

Empresa:

C.N.PJ.:

Bdançí encerrado em; 31/12/2022 Página 1 de 5
BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo AtualDascriçio

ATIVO

ATIVO aRCULATOE

DISPONÍVEL

CAIXA

CAIXA GERAL

1.241.655,690

91Z499,63D

902A99,63D

896.015,530

8%.015,530

6.484,100

6.484,100

BANCOS CONTA HOVIHENTO

BANCO DO BRASIL

10.000,000

10.000,000

10.000,WD

ESTOQUE

MERCADORIAS, PRODUTOS EINSUHOS

MERCADORIAS P/ SERVIÇOS

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

MÓVEIS E UTENSÍUOS

329.156,060

329.156,060

99.096,890

99.0%,69D

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
INSTALAÇÕES DIVERSAS
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

299.961,080

162.000,000

45.616,890

92.344,190

(•) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL
(-) DEPRECÍAÇDES ACUMULADAS

69.901,91C

69.901,91C

1.241.655,69C

20.854,92C

19.954,92C

19.954,92C

19.954,92C

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER
SIMPLES NAQONAL A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENdÁRIA
OBRIGAÇÕES SOCIAIS
INSS A RECOLHER

900,00C

900,00C

900,00C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPHAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

1.220.800,77c

20.854,920

500.000,00C

500.000,00c

520.854,920

520.854,920

(•) CAPHAL AINTEGRALIZAR

CAPITAL A INTEGRALIZAR

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

(-) PREJUÍZOS ACUMULADOS

1.241.655,69C

1.241.655,69C

l.S91.857,69C

350.202,000

RAFAEL MARTINS OLIVEIRA

Reg. no CRC • MA sob O No. 011895
CPF: 009.512.363-69

NARIO SANTOS ROSA FILHO

CPF: 993.837.053-53

I

Sistema licenciado para PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA CXJNTA8IL EIREU
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N S ROSA FILHO DEDETIZAÇAO E SERVIÇO - ME

28.180.848/0001-69

Folha:

Número

Ss^resa:

C.N.P.J.:

Insc. Junta Comercial: 21102167921 Data: 13/07/2017 Página 2 de 5

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

RKCEITA BRUTA

SERVIÇOS PRESTADOS 1.303.938,91 1.303.938,91
£

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) SIMPLES NACIONAL (80.523,59) (80.523,59)

1.223.415,32RECEITA LIQUIDA

1.223.415,32LUCRO BRUTO

(69.901,91)DESPESAS OPERACK^IAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES (69.901,91) (69.901,91)

RAS DESPESAS OPERACICXIAIS

JSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS (110.331,50)(110.331,50)

1.043.181,91RESULTADO OPERACIONAL

1.043.181,91
£RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.043.181,91

Sistema licenciado pata PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI
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Empresa: N S ROSA FILHO OEDETIZAÇÃO E SERVIÇO - HE
Inscrição; 28.180.846/0001-69

Período: 01/01/2022-31/12/2022 Página 3 de 5
uy:*Kj:uií

COEFiaENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022

Fórmula Valor ReaultadoCoefídente

índice de Liquidez Geral AOvo Qrculante + Realizável Longo Prazo 912.499,63 + 0,00 43,^

Passivo Qrculante + Passivo N3o-Orculante 20.854,92 + 0,00

índice de Liquidez Corrente 43,75912.499,63AUvo Qrculante

20.854,92Passivo Orojlante

índice de Liquidez

Imediata

Disponível 902.499,63 43,28

20.854,92Passivo Qrculante

índice de Endividamento

Geral

20.854,92 + 0,00 0,02Passivo Qrculante + Passivo N3o-Orculante

1.241.655,69Passivo Total

índice de Giro do Ativo 1.303.938,91 1,05Receita de Vendas

1.241.655,69AOvo

Sistema licenciado para PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL EIRELI
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Página 4 de 5

004Folha:

Número livro:
N S ROSA FILHO DEDETIZAÇAO E SERVIÇO - ME

28.180.848/0001-69
Empresa;

CNP3; 6

Nota 1 - Práticas Contábeis

1.1 - Disponibilidadas
Compreendem os saldos de caixa, bancos e as aplicações financeiras de liquidez imediata.

Aplicações Financeiras
Estão registradas ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do
balanço.

a)

Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e
encargos financeiros, observando o regime de caixa.

b)

1.4 - Estoques

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método
linear.

Nota 2 - Investimentos em Outras Sociedades

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

Nota 3 - Garantias prastadas a terceiros a outras rasponsabilidadas avantuais ou contingantas
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da
empresas, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de
qualquer natureza.

Nota 4 - Eventos subsequentes
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos stibseqüentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

gina 5 de 5

4
'kl* ’

^ - :a
\

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVIÇO - ME consta assinado

digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00951236369 RAFAEL MARTINS OLIVEIRA

99383705353 NARIO SANTOS ROSA FILHO

L

CEKTIFICO O UQISTKO SH 13/04/2023 11:40 SOB 30230476309.

PROTOCOLO: 230476309 DB 12/04/3033.

CÕDIQO DB VbkipICAÇÃO: 12304856050. OÍPJ DA SSDB: 28180848000169.
HIRB: 21103167921. COM BPBIT08 DO RBOISTRO BK: 13/04/2023.

M S ROSA FILHO DBDBTIZACAO B SBRVICO KEJUCEMA

CARLOS ANDRÍ DB MORABS PBRBIRA

SBCRSTÁRIO-OBRAL

www.aiiQraaBfAell.tta.gov.br

se iüQreeso, fica sujeito á cooprovaelo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Santa Rita

CERTJUDGRA-VNSRIT-132023

Código de validação: AE09F823B8

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento

de pessoa interessada que dando busca nos arquivos referentes aos feitos de Falência ou
Concordata, a partir do dia 03 (três) do mês de agosto do ano de dois mil e sete (2007) até o

dia 27 de junho do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU
EXECUÇÕES contra N S ROSA FILHO DEDETIZAÇÃO E SERVIÇO-ME, inscrita no
CNPJ; 28.180.848/0001-69, estabelecida na Travessa Santa Luzia. 01, Centro, Santa

Rita-MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria Judicial é a única existente na
Comarca de Santa Rita, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão nesta Secretaria a meu cargo, no Fórum desta cidade de
Santa Rita, Estado do Maranhão. Eu, Emerson de Jesus Silva, Secretário Judicial
Substituto, consultei e digitei, subscrevo e assino. Santa Rita/MA, 27 de junho de 2023.

OBSERVAÇÃO: O Nome. RG e CPF/CNPJ constantes nesta certidão foram informados pelo solícitante. Sua
títularídade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Está certidão abrange somente as varas comuns
da Comarca de Santa Rita-MA. Está certidão é emitida em uma jínica via, sem rasuras e mediante assinatura do
servidor. O prazo de validade deste certidão é de 60 (sessenta) dias.

EMERSON DE JESUS SILVA

Secretário Judicial Substituto

Vara Única da Comarca de Santa Rita
Matrícula 153551

Documento assÍÊiado. SANTA RITA, 27/06/2023 05:^1 (EMERSON DE JESUS SILVA)

1CERTJUDGRA-VNSRIT - 132023 / Código: AE09F823B8
Valkie o documento em '■wvw.tima ius.br/validadoc.php «

Antes de imprimir pense ©m sua responsabilidade com o meio ambiente.
/iConsumoConsciente



Pref^^tj^ba-MA
K

Folha,

Rubrica

íl CRCMA
OXSELHO REQONAL DE COMÍTASUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDEWTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA,

: RAFAEL MARTINS OLIVEIRA

: MA-011895/0-7

; CONTADOR

: ***.512.363-**CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 06/06/2023 as 16:15:00.

Válido até: 04/09/2023.

Código de Controle: 937076.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



Pref. AnaÍatub3*MA

Folha,

Rubrica

Prefeitura

deColinas
MetTor pB© pyvc

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MA, inscrita ik) CNPJ sob n®

06. U 3.682/0001-25, situada Pr^a Dias Carneiro, n® 402 - Centro - Colinas - MA, atesta para os

devidos fins que a empresa: N S ROSA FILHO DEDETIZAÇÂO E SERVIÇOS - ME, in^aita no

CNPJ sob o n® 28.180^48/0001-69, com sede na Travessa Santa Luzia 01 -- Centro, cid^e <te Santa

Rita - MA, ExeciUou os Serviços abaixo especificados em plenas coixáições de tso, no prazo

estabelecido; O objeto do presente Contrato é a execução dos serviços de Limpeza de Fossas das

Unidades Escolares da Zona Urbana e Rural, do Município de COLINAS, de acordo com as

condições contidas no Anexo I - Especificações e Quantidades e Anexo II - Termo de Referência

dos Serviços, parte integrante deste Convite, e Proposta de Preços apimentada pela

CONTRATADA. Carta Convite n" 09/2019

Atestamos que tais fornecimentos foram executado (a}s satisfatoriamente, não existindo em

nossos registros, até a presente data, fatos que desabcxiem sua conduta e rmpomabiUdadc com as

obrigaçõfâ assumidas Conforme Contrato n® 110/2019. Com inicio dos serv iços, 10 de Maio de 2019

com 0 Termino em 10 de Agosto de 2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Colinas - MA, 13 de Agosto de 2019.

Maria do-St Tímtcs

Secretária Municipal/de Educação

N S ROSA FILHO DEDETlZAÇAO E SERVIÇOS-ME
CNPJ N® 28.180 848/OOOL69

NARIO SANTOS ROSA nLHO

C P F.n.® 093 837 053-53

CNPJ 06. H3.682/0001-25

Praça Dias Cauneiro. 402 CEP 65.690.000

Colinas • MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

n

ORDEM DE SERVIÇO

LIMPEZA DE FOSSA
SERVIÇOS A SEREM EXECUTADA:
A PRESENTE ORDEM DE SERVIÇO REFERE-SE: CONTRATO É  A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS DAS UNIDADES ESCOLARES DA ZONA URBANA
E RURAL, DO MUNICÍPIO DE COLINAS
EMPRESA EXECUTORA:

N S ROSA HLHO DEDETIZAÇÂO E SERVIÇOS - ME
C.N.P.J.(MF) sob o n.^ 28.180.848/0001-69

VALOR DOS SERVIÇOS:

VALOR: R$: 171355^0 (cento e setenta e um mil trezentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta
centavos), .

P4R4 F.YF.CIIÇÃOi

EM ATÉ 12 (DOZE) MESES., CORRIDOS, CONTADOS À PARTIR DO 5® DIA SEGUINTE AO
DA EMISSÃO DESTA ORDEM DE SERVIÇO.
AUTORIZAMOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES NA PRESENTE ORDEM
DE SERVIÇO.

COLINAS (MA), 10 DE MAIO DE 2019
EMPRESACONTRATANTE

DE ACORDO:COLINAS (Ma), 10.05.2019

í
-

-

EMPRESA EXECUTORA:

N S ROSA FILHO DEDETIZAÇÂO E SERVIÇOS
-ME

C.N.PJ.(MF) sob o n.® 28.180.848/0001-«9.
Sr. Narío Santos Rosa Filho

CPF N“ 993.837.053-53, Cl 0000900494980
CONTRATADA

RECEBEMOS EM: / /

Sra Maria do Socdiro Bo Torres

Secretaria Mimkipál de
Educaçio/SEháip
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Número da NFS-epf^FEITURA HÍUNICIPAL DE SANTA RITA
12

DEPARTAMENTO OE TRRJTOS Câiigo d» V«riicacÉo de

6KSC8AFSP

OM « Hon de BMId A NP»«

26A»/2019 às 12:00:11

NOTA FISCAL DE SBWIÇOS B-ETRÔNKA - NFS-e

InfoRnaçOes Fificaís

EjdgMdededDSa

ExigNB<

Chave de Aceeee

MOaaZCVaXBCdWMGWWPSTVlRHClf/TLLoed de Prevtiçfci

COUNAS-MA

IMciiea de ecMna do 6S

COUNASMA

NúawDdo naossK

Çjaendliirs

2«QB/2019

OaMdDRPSnpedeRPSSiriedDRPS

RMceri

jsaM. I w.—aii 11 si. em
T^BS

OS-SoteeFi

IncadMvFiec^

tauueiiSieeÉec e DiMe" de l^^aeno Porte |ig1-Sbb

PRESTADOR OE 9ERMQ06

cpriorj

2&ia0A4M»01-€9

NcMefRHdeSode

N S ROSA FK>IO OeiETIZACAO E SER^^COS • ME

nOtaa^EaMue lnaeiic*oftkeed|^ CedMBo

110031(ntí0 00Q138

Cwepreem»mureSeee

TRV SANTA LUZIA. 01 CENTRO

R.M.CONTABaJDAOEeHOT14Aa. COMjxa-ésxSANTA RTTA^IASS14S4)00

‘-'OMADOR DE SB^VIÇOS
^FOPJDecumento

aa3Be.s76a»i-i8

RGAn NDmMRaxÉoSaoer

SECRETARIA UUNK:»>AL DE BXJCACAO DE COLMAS
taoiCio Mwédpe

BeatoCanplementoLdBMdouro

TV COELHO NETO. 42
CENTRO

I
E-omI

OMdePeieCCTCudJVeSt
V  •

COLJNAS-MA«sracMioo

OlMMnaçlo doa Servl^
ToleW.UndÉfio

OiIM.Gfe
RSMa7740•48r7^SOWIÇO «FBeíTE «W TRNINHOS OC líBEZAS OE FOSSAS OAS 27 ESCOLAS 04 H5NA 1*aW»A E m«AL

UNli»

4

ConsSuçAoCNI

Céd^CMtt CMBodeCtam CúdlgoART
-6SSobra SantR» da

MMdtfeMwdc^Aaqeae

2.00%

LC 114120» 07X»

0000070000009 37Q29Q0

DieD»ei Cchdrtnnetin

RSOX»

ToWABSOedevBeeaMeCdiaáo eeMdeC«BMto

R»0X» RS 84.677.40

Mv ToM doe Serviçoe

n M.677.40
2-NaoRS 1.693,55RS 0.00

Rdançte da bnpostos
Otee»nww»cfteit

RSOX»

CSU

ox»

RRF

RS 0.00

MSSCOFMS

RS 0.00 RS 0,00RS 0,00
ve. Ad)w. TiftuM

Ador LiCMdo da R$ 84.677,40

fcdomMgõea ConylawBnlaraa
I

f«C»«EMOS) oe M 8 rwaA Fai« OSBIEACAO e 80WIC06-NEO SaftflCO CONSTANTE DA MFS^ OE !«A«HO « e CÚOGO D6 VEIBF1CAC40 «ISCBAFSP

CPFMGDela
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Oe>ARTAME»nO OE TMBUTOS Cáiiao ò» V«ri6caç*o a*

PeT2VWOV2

□Mi • Ha« « EimmSd * NFS-*

1007/2019 te 17:56:11

NOTA FBCAL DE SERWÇOS ELETFÔMCA -

Omm^Aemh
HnWitnnrnriamrBiuiYWMsoTLocMStPi—cfci

SANTA RITA - MA
<M McMImí* dn BS

SMITAfVTAASA
Mú»—to <0 f%nf*—Ea^MM*d*dDÍSS

Exili^

CoKipaMnaB

10)031201»

{M*dBAf>Si^4»irsSMMttiRPSNUMTOdoRPS

PmoBMk
iap:fir 2SlSS.198«M)lMMb.nwM

r«aSSOpttn» StaMw Nsoami

l-Sim

csnMMl« Mtam» fl* adBB *M*a MFS-*.

OS-SabMFaWamMB• BapMl 4* F«»a*no PcrM RE

iT

WtwMmiTin St*M

N 8 ROSA nLHO DBJEnZACAO E SeRVICC» - ME
RGAnacBCta BtadMi tMoigaoHMnicSMi riirtiiti

1100310730 000138

CPACI9J

28.1004^0001-80

<»íTTíO

SmnI

RMCONTAMJDAOE^IOTMAIUCOW

TRV SANTA LUSA. 01

CUM*CCP

330S-6S2BI0148«00 SANTA RITA4IA

m

»I ^ in I 1 • -1
nOnVKKBP SBDS

scc^aETAnA wjKMaPAL OE biix:acao DC COJMAS
RMacrt;** EaMduM MotcSalAMnpMCPfKMRJlOBammm

3a3B24raAX)01-18

8Nmtn^D***

TV COELHO NETO. 42 OBNTfW

E4MlCEPICMiMMN

«SOOMOO COUNAS-MA

T«MW IMM»

fMae.sn.ioa)U7e.ioSBMCO AOSTIMSM>«38 OE UM>E»S OE FOaSAS IMfi Zr ESCOAS M ZONAURBMM E mnw.LWíM

t

. ConakusàaCNI
cambbCMae cedipeaObra c6MpdART

240% 0000070000009 3702900

9 .•twfirtn^TnTnTTr--*!" — — **^
IC lieASOS: 07.08

eMA*..MaraMcl ■ AVwTtgaa soM*. MeefSo. inciMMOla
P*»Qna Cc«»Aeie»>*ao

RS 0.00RS 1.73346

■•aadaCMaáDWMar TcMl Md* Swvi(B*

RSaa478.ia 2-N*oRsassre.10RSfiAORS 040
í ■•' s-

R||Mf6MHl8iNIfNMiM 4.

OuMfMweM*

RS 040

C3U.

RI 040

RRFN3SCORNS

RS 0.00RSOOORS 040RS 0.00
VM. )^n«. TrtaU./Mor Lkiuido a> RS 86.678.10

InfcUMiÇflss CawpÉwniiMws

t

nwftaçn CONSTANTE PA NFS* DE MOMEHOTECÚOIBODeVBeFICAÇAQWmWWPW.RECEBI(anS} OE M S

OaM a>F)RG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE VALIDAÇAO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 023/2023, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, VALIDAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da empresa N S ROSA
FILHO DEDETIZACAO E SERVIÇO, inscrita no CNPJ n° 28.180.848/0001-69, apresentados

para o presente certame.

V

V

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

httDs://www.anaiatuba.ma qov.br
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CailfcÉí» tUajaúrj tki ül'4b^Mííi( P

iiflséayíyiã#«fiffAttiU/Uâi

RvMjftido da Valldaçio da Cartkllo NagativaOivMaAttva da Divtda Ativa

certidAo VÁLIDAI

N» da CcrtWio: 048951/23

Data de ValMade: 05/11/2023

Data de EmiMio: 08/07/2023 16:01:00

Inecrlçflo Estadual: 125336586

CPF/CNPJ: 28180848000169

Razão Social: N S ROSA niHO OEOET1ZACAO E SERVIÇO

1 m[NovB

Desenvolvido p«ia Setaz/CO^EC - 2005-2009

1/1sistemas.sefaz.ma.gov.bf/certidoesflsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegatjvaOividaAtrvaResuitado.jsf



PreUnajatuba^i^

^brícj jí^ ~::: Certidão Negativa de Débito ;::03A}6/2023,15:01

íi:âç
Ki0Í9.

ü^óia*

RasuHado da VatldaçSo da Cantòlo Nagativa da Débito

CERTIDÃO VÁLIDAl

NO da CertMio: 169633/23

Data de Validade: 05/11/2023

Data de EmIasSo: 08/07/2023 15:56:38

Inacríçfo Estadual: 125336586

CPF/CNP3: 28180848000169

Ratio Social: N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVIÇO

I --V '-'-I ]Im^ . -i

O
DesertvoIvWo i)«ia S«fez/COTtC - 2005-2009

1/1sistemas.seto.ma.gov.br/certidoe$/jsp/valídacaoCertidâoNegatrva/valídacaoCertidaoNegativaResuKado.jsf
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Página inídal

03/08/2023

14;S5
■I

Validação - Digidoc

XEst* documento coireeponde i Mte código de velkiaçio (CERTJUDGRA-VNSRIT ■ 132023: AE09F823B8).

Dados do Documento Administrativo

Número do Documento: Códiflo de X^idaçfto:

AE09F823B8CERTJUDGRA-VNSRIT 132023| Validar Documento

Baixar Original ; Visuahzar Origina! ;

Assinaturas

Signatário Data da aetlnatura Siatus do documento

EMERSON DE JESUS SILVA 27/06«023 05:20 RECEBIDO

Clique para visualizar o arauivo oriainal referente a este documento : CERTJUDGRA-VNSRIT 132Q23

Nova consulta -

Thburuf ^ sfustiç» do Msrvnháo • Poder Judfdáno do Estado do MaranhSo

)

.4 1/1https://digidoc.^.Jua.brUgÍdocA%McacaciAc8Qn.poa\arMeacfloOocAdm.mtw
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Rubrlcr t03/08/2023,14:51 Confirmação da Autenticidade de Certidões

BRASIL

(HTTPSy/GW.BRJ

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 28.180.848/0001-69

Código de Controle: A830.A6B7.D1 E6.BD94

Data da Emissão: 16/03/2023

Hora da Emissão: 08:47:27

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 16/03/2023, com validade até 12/09/2023.

Página Anterior (/Servicos/certidaoínternet/Pj/Autentícidade/Voitar)

Nova consulta (/Servicos/certIdaointemet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

« ,
% .

•r..

''4-

*

1/1https://solucoes.receita.^er)da.gov.br/Servicos/certidaoíntemet/PJ/Autenticídade/Confirmar
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 03/08/2023 14:46:10

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVIÇO

CNPJ: 28.180.848/0001-69

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA • Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n” 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n® 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



03/08/2023, 14:49 JUCEMA - Consulta Empresarial

•«I r'MO ) uinc

Dados da Empresa
I

r

Dados Empresa Atividade Econômica Filiais Histórico de Atos

I

-i
4

I istagem
1

i
1 Solicitar CertidõesNúmero Data Ato

t

i O Solicitar
I

12/04/2023 BALANÇO20230476309 !

4

! O Solicitar20220375496 31/03/2022 BALANÇO1
j

^ SolicitarBALANÇO! 20210347813 11/03/2021
i

-tI

I

O Solicitar20200068644 27/01/2020 BALANÇO

+

i O Solicitar20190293136 15/04/2019 BALANÇO

fO Solicitar
1

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)18/03/201920190244747

I

<  1 2 3 > Foram encontrados 14 registro(s).

X Fechar

» o
cr 5 ̂C'

0)2

8

s?

$1/-portal.jucema.ma.gov.br/con8ulta empretifial almptee
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Dúvidas mais Frequentes | Início j V -1.4

Histórico do Empregador

0 Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações
Regularidade do Empregador.

Inscrição: 28.180.848/0001-69

Razão social: N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVIÇO ME

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

02/08/2023 a 31/08/2023 202308020622375845739102/08/2023

14/07/2023

25/06/2023

14/07/2023 a 12/08/2023

25/06/2023 a 24/07/2023

2023071407584541080509

2023062501413925628124í

202306060201485793029706/06/2023 a 05/07/202306/06/2023

18/05/2023 a 16/06/2023 202305180215297759277918/05/2023

2023042901553340874411; 29/04/2023 a 28/05/202329/04/2023

10/04/2023 a 09/05/2023 202304100139168954849610/04/2023

22/03/2023 202303220154172808146222/03/2023 a 20/04/2023

20230303^550706134900
2023021201400827451146

03/03/2023 a 01/04/202303/03/2023

12/02/2023 a 13/03/202312/02/2023

202301240201186524357524/01/2023 a 22/02/202324/01/2023

202301050144348269173305/01/2023 a 03/02/202305/01/2023

202212170153478655837517/12/2022 a 15/01/202317/12/2022

128/11/2022 a 27/12/2022 202211280150032696674728/11/2022

09/11/2022 202211090151555176450809/11/2022 a 08/12/2022

202210210221363697684921/10/2022 a 19/11/202221/10/2022

02/10/2022 202210020119518879666602/10/2022 a 31/10/2022

202209130148415745696813/09/2022 a 12/10/202213/09/2022

202208250155448266420825/08/2022 a 23/09/202225/08/2022

202208060148476377430206/08/2022 a 04/09/202206/08/2022

18/07/2022 202207180140008670087318/07/2022 a 16/08/2022

202206290153245107588029/06/2022 a 28/07/202229/06/2022

202206100136527119295910/06/2022 â 09/07/202210/06/2022

22/05/2022 202205220131241291885022/05/2022 a 20/06/2022

202205030133086818017603/05/2022 a 01/06/202203/05/2022

202204140157299030398014/04/2022 a 13/05/202214/04/2022

202203260134256187105026/03/2022 a 24/04/202226/03/2022

202203070120575216851307/03/2022 a 05/04/202207/03/2022

202202160122292176002016/02/2022 a 17/03/202216/02/2022

202201280949071408833428/01/2022 a 26/02/202228/01/2022

202112230419215749322623/12/2021 a 21/01/202223/12/2021

104/12/2021 a 02/01/2022 202112040352589117115004/12/2021

202111150353393657757015/11/2021 a 14/12/202115/11/2021

202110270413024154832027/10/2021 a 25/11/202127/10/2021

08/10/2021 2021100804044018615384

2021091903284906252505

08/10/2021 a 06/11/2021

tT9/09/2021 a 18/10/202119/09/2021

202108310416076128051831/08/2021 a 29/09/202131/08/2021



^naiMuba^MA
Data de

Emíssão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

12/08/2021 12/08/2021 a 10/09/2021 2021081204093518564440

Resultado da consulta em 03/08/2023 14:51:44

Voltar
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DN* Oo contrato' ano númoto / ano númaro / ano
adnilniMallvo/Bno
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^ FIKnr i| Cxpofttr p«n PDf Cjipoft*r para pêMltia
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SERVIÇO
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puaucAoo
221*04 2021 2Mt2021 2111722.0*4/2021 *00712021 RI 124.SM.720aOQrUtOCUUMCIMU.Di aoUDC DE

SArjeaiw

PREVENnvn E CORRETIVn OE

AFMELHODEAR

CONDICIONADO DO TPO SPUT

2*1*0*4800016*

FRESTACto DE SERVIÇO DE
OPERAÇÃO E MANUTENÇAO
PREVEMnv» E CORRETM» DE

APAREt>40DEAR

c«iDicioNADO DO TPO apur

I
SODÀK^r*

PUNDDHUMC9AlMAMtTfHQA80CM. 2021
DE^nAlNHA

N & ROSA FkLHO DEOrTtZACAO E

tSfMCO

SNVWDOAOTCC/

^UtUCAOO
221M6 229/20Z1 2111722.0e4/2031 )CUD7/2021 RI 21.919.2200003I1IOMS000109

ESOOTAMENTO OE fOMA.

SAMTIZAçAo E UMPEZA DE
CAIXA DAOUA OE INTERESSE OA
PREFEITURA MVNKIRAL DE

SATUBINHA/MA

SaUanne

aeCRFIARI* HUMCIPAlOC

AOMWrraAOAO E OeSENVOUnMCMTO
•mORAOOD* BATUaWtA

N S ROSA FILHO DEOETIZACAO E
SERVKO

tMVtADOWTCtl

PMUCAOO
221*18 2021 232/2021 2111722.0*1 /2831 2*07002' R* 102.404.000000

I
2*180*4*0001*8

PRESTAÇAO OE BBIVICO OE
OE8INSETIZAÇAO,
OESCUPIMZA^,
OESRATIZAÇAO, SERVIÇO OE
ESOOTAMENTO DE FOSSA,

I
tâUoig^

kMMrrENCAo e ütAWOMmm oo
EtcaHooeiATmanHtk

K 8 ROSA FIU40 DEOETIZACAO £

SERVIÇO

INVtiOOJttTCC'
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221936 3031 333/2031 2111733,001 /3021 23/07/2021 RS I97.342.no0003ei9Q6<U0«169
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StCAF • Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores03/08/2023.14:45

Consulta

Consultar Restrição Contratar Administração Pública

Detalhar

Nome FantasiaRazão Social

N S ROSA FILHO DEDETtZACAO E SERVIÇO

CNPJ

28.180.848/0001*69

Situação Situação Cadastral

Idoneo Credenciado

\

í VOLTAR

c VOLTAR PARA PÁGINA INICIALREAL12AR NOVA PESQUISA

ProduçAo

^SERPRO
htlps//wvw3.comprasneLgov.bf/sicaí-web/pubiic/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdmlnlilrac»oPubica4sfj8eaalonkl*8ds2KoqGPz...

Brasília, 03 de Agosto de 2023
SCBRAE

1/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE PROPOSTAS READEQUADAS E DILIGÊNCIAS

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 023/2023, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, PROPOSTAS READEQUADAS E DILIGÊNCIAS da empresa N S ROSA FILHO
DEDETIZACAO E SERVIÇO, inscrita no CNPJ n° 28.180.848/0001-69, apresentados para o

presente certame.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

httDs://www.anaíatuba.ma.QOv bf
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N S ROSA FILHO DEDETIZAÇAO E SERVIÇO - ME
Travessa Santa Luzia, n® 01, centro - Santa Rita- MA

CNPJ: 28.180.848/0001-69

INSC. ESTADUAL: 12533658-6

PROPOSTA DE PREÇOS - READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO NS023\2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2023.02.01.0028\2023

SESSÃO PÚBLICA: 02/08/2023, ÀS 09:00 HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE ANA3ATUBA /MA Apresentamos nossa proposta para

prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na FormaEletrônica nS023/2023 acatando

NOME DE FANTASIA; N S SERVIÇOS

RAZAO SOCIAL: N S ROSAFILHO DEDETIZAÇAOE SERVIÇOS
CNPJ: 28.180.848\0001<69

INSC. EST.: 12.533.658-6

)OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NAO(
ENDEREÇO; TRAVESSA SANTA LUZIA N.Ol

CIDADE: SANTA RITA=MABAIRRO: CENTRO

E-MAIL: nariofilho@hotmail.comCEP: 65145000

FAX: 98 984141641TELEFONE:98 984141641

TELEFONE: 98 984141641CONTATO DA UCITANTE: NARIO

CONTA BANCARIA DA UCITANTE: 57454-6BANCO DA UCITANTE: BRASIL

NO DA AGENCIA: 2555-0

VALOR

UNHÁRIO R$
VALOR

TOTAL R$QUANTITENS pBJETO
UNIDADEMARCA

V. UNIT V. TOTALUND QUANTITEM OBJETO

SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA
DE FOSSA - O serviço consiste na
remoção dos resíduos de esgoto
acumulados em fossa, por empresa
licenciada pelos órgãos reguladores;
feito por caminhão limpa fossa vedado,
por meio sucção do material orgânico
com uma bomba de auto vácuo; o
serviço terá como unidade de medida o
m3 (metro cúbico) de material /desejos
recolhidos do interior da fossa; descarte
do materíal/desejos em local adequado e
autorizado e inteira responsabilidade da
contratada.

R$ 82,00 R$ 307.008,003.744M3M31

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS R$ 307.008,00 (TREZENTOS E SETE MIL, OITO REAIS) Auinado deforma dignai
por NAnO SANTOS ROSA
FILHOM38370S3S3

Oadoc 3023.08.03 0»7:27

^)3■00■

NARIO SAI^OS
ROSA
FILHO:99383705353

N.S.DEDETIZAÇÃO - Travessa Santa Luzia, n® 01. centro - Santa Rita-MA - CEP 65145-000
Email nariofilhoghotmait.com -Tel.: (98) 984141641 NARIO
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N S ROSA FILHO DEDETIZAÇAO E SERVIÇO > ME
Travessa Santa Luzia, n® 01, centro - Santa Rita- MA

CNPJ: 28.180.848/0001-69

INSC. ESTADUAL: 12533658-6

A EMPRESA; N S ROSA FILHO DEOETIZAÇÂO E SERVIÇOS DECLARA QUE:

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADOTODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMOJODOS OS

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENGÁRIOS ECOMEROAISE, AINDA, OS

GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDIOONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

VAUDADE DA PROPOSTA; 60 {SESSENTA) DIAS.

PRAZO DE INIGO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELEODO
NO TERMO DE REFERENOA(ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE Anajatuba - MA , E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ
TERCEIRO GRAU.

QUE O PRAZO DE INIQO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS
ESTABELEODOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA,

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA BENEDITO LEITE

868

EQUIPAMENTOS SERÃO AVAUADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO AaiTE, CASO NÃO ATENDA
A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DEMÁQUAUDADE.

Anajatuba-MA TODOS OS65.490-000CENTRO CEP

SANTA RITA/MA, 03 DE AGOSTO DE 2023

NARIO SANTOS ROSA Assinado de forma digital por NARIO
SANTOS ROSA FILHO:99383705353

FILHO:99383705353 Dados; 2023.08.03 09;27;53-03'00'

N S ROSA FILHO DEDETIZAÇÃO E SERVIÇO-ME
CNPJ; 28.180.848\0001-69

NARIO SANTOS ROSA FILHO

N.IDENT 90049498-0 SSPMA

CPF:993.837.053-53

N.S.DEDETIZAÇÂO-Travessa Santa Luzia, n° 01, centro - Santa Rita-MA - CEP 65145-000
Email nariofilho'iJ.hQtmail.com -Tel.; (98) 984141641 NARIO



COMPOSIÇÃO DE CUSTO

LOGÍSTICAV. VENDA C/

IMPOSTO
V. TOTAL

UCITADO

V. V. LUCRO TOTAL
DESCRIÇÃO DE SERV IÇOSITEM UNIO. QUANT. LUCRO 2% LUCRO REALPOR PRODUTO

LiaTADO MERCADO REAL
5% 1%

SERVIÇO DE
ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA -
O serviço consiste na remoção dos
resíduos de esgoto acumulados em

fossa, por empresa licenciada pelos
órgãos reguladores; feito por

caminhão limpa fossa vedado, por

meio sucção do material orgânico
com uma bomba de auto vácuo; o

serviço terá como unidade de

medida o m3 (metro cúbico) de
material/desejos recolhidos do

interior da fossa; descarte do

material/desejos em local adequado

e autorizado e inteira

responsabilidade da contratada.

RS 12.335,43in3 R$ 82,00 RS 78,75 RS 79,53 RS 81,12 RS 0,88 RS 3.294,723.744m’ 75I

SANTA RITA/MA, 03 DE AGOSTO DE 2023

Assinado de forma dtgKal por NARtO SANTOS
ROSAFILHO:993037OS35a

Dados: 2023.06.03 09-JU7 -OSXIO'

NARIO SANTOS ROSA

FILHO:99383705353

N S ROSA FILHO DEDETIZAÇÃO E SERVIÇO-ME
CNPJ: 28.180.848\0001-69

NARIO SANTOS ROSA FILHO

N.IDENT 90049498-0 SSPMA

CPF:993.837.053-S3
c- 2.
tr 3-

H l

X:

S
>
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NFS<a COMPOSTA POR 1 PAGINA{S| ■da r -

Número da NFS-ePM DE SANTA RITA

23
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS Código de Verificação de Autenticidade

LBGZDCA70

Data e hlora da EmMaAo da NFS-a

05/12/2019 às 16:20:22

Chavo de Aceaao

16743N6USVFBR35AT4820GE55QBAQ2NK

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

Informaçdes Fiscais
Município de Inddenda do ISS
MATOES DO NORTE-MA

Local da PiaataçAo

MATOES DO NORTE • MA

0dglblldade do ISS
Exlgivel

Número do Procaaao

TipodoRPS DatadoRPS Compatincia

05/12/2019

Número do RPS SenadoRPS

Para ceitificaçto da autanScidada acaaaa
http://190.89.20.2$S:eoeCMaa«>i«>, merui

conaultaa a Informa os dados dasta NFS^.
Tipo ISSOptante Simples Nacional IncantNo Fiscal

1 - Sim

Regima Eapedal TritxjtaçSo

Microamprasirio a Empresa da Pequerto Porte (ME EPP) 03 - Sobre FaturemerXO

PF^TApOR pE SERVIÇOS
CPf/CNPJ

28.180.848/0001-69

RG/Inscrlçeo Estadual Inscrição Munldpal Cadastro

1100310750 000288

Norr^a/RazAo Social

N S ROSA FILHO DEDET12ACAO E SERVIÇOS - ME

Comptemento Bairro

CENTRO

E-mal

R.M.CONTABIUOAOE@HOTMAIL.COM

Logradouro

TRV SANTA LUZIA, 01

CidadeCEP Teieforta

85145-000 SANTA RITA-MA 03302-8526

TOMADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ^ocumento

01.612.831/0001-87

RG/Ina Noma/RazAo Sodaicriçeo Estadual IrtsctiçSo Munldpal

MUNICÍPIO DE MATOES DO NORTE - SECREATRIA DE EDUCACAO

BairroComplamantoLogradouro

AV DR. ANTONIO SAMPAIO. 100 CENTRO

E-malCEP/Cod.Postal Cidada/Pals Telefona

MATOES DO NORTE - MA85468-000

VIr. Unltirto TotalUn. Medida OascriçtoQtde.

ESGOTAMENTO SANITÁRIO OAZONA URBANA E ZONA RURAL (SECRETARIA OE EDUCAÇÁO) R$ 12.663,0075,00M>168.64

I CivilImposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza • ISS
UC 116/2003: 07.09

Varrtçlo. coleta, remoçio. incínaraçlo, tratamento, racidegem, saparaçio a destinaçio final da... 2,00%

Aliquota ASvidade Misildplo CddIgoCNAE Código da Obra CódgoART

0000070000009 3702900

Daeconto Condidonado

R$ 0,00

Total do ISS

R$ 253,26

ISSRabdoVMor Total dos Serviças Deaccnto Incondidonado Daduçúas Basa Cáicuto Base de CAkajio
R$ 12,663,00R$ 0,00 RS 0,00R$ 12,663,00 2-Nao

Outras Retençóes

R$ 0,00

IRRF CSLL

R$ 0,00

INSS

RS 0,00

COFINSPIS

RS 0,00RS 0,00R$0,00

Vai. Aprox. Tributoe:i/alor Líquido da NFS-«; RS 12.663,00

Informações Complementares

RECEBI(EMOS) DE N S ROSA RLHO DEDETIZACAO E SERVROS - ME O SERVIÇO CONSTANTH DA NFS-e DE NÚMERO » E CÓDIGO DE VERIFICAÇÁO LBQZDCATO.
CPF/RG AssinaturaData

/



pref.

folha^

Rúbrlca
NFS-e COMPOSTA POR 1 PAGINAIS) Pétfns 1 de 1

Número da NFS-ePM DE SANTA RITA

24

SahtmftrtB DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS CódlQO de Venficaçâo de Autentkadade

5ELP9UHZ7

Data e Hora de EmisaAo da NFS-e

05/12/2019 às 16:24:08

Cftai« de Acesso

16744N17GHD1NTF792BV5GXVIFF80ZYB

aaai

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Informações Fiscais

Município de InddAnda do ISS

MATOES DO NORTE-MA

Local da Preatação

MATOES DO NORTE - MA

Número do ProceaaoExt^MIdadedOlSS

Exigtvel

OatadoRPS Campettnaa

05/12/2019

Série do RPS ripodoRPSNúmero do RPS

Para certificaçlo da autenticidade acease

hRp://190.»9.20.255:»0»(M88«mb, menu
consultas e informe os dados desta NFS-e.

Tipo ISSRegime Especial Tributação

Microempresério e Empresa de Pequeno Porta (ME EPP) 03 - Sobre Faturamento

Optante Simples Nadonal Incentivo Fiacal

1 - Sim

PRESTADOR DE S^VIÇOS
CPF/CNPJ

28.180.848/0001-69

Nome/RazAo SodalRG/Inscriçlo Estadual InscriçSo Munldpal Cadastro

1100310750 000288 N S ROSA FILHO DEDETiZACAO E SERVIÇOS - ME

Complemento Bakro

CENTRO

E-mal

R.M.CONTABILIOAOEeHOTMAIL.COM

Logradouro

TRV SANTA LUZIA, 01

CidadeCEP Telefone

03302-8526SANTA RITA-MA65145-000

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ/Documento

01.612.831/0001-87

RG/lne Noma/RazAo Social

MUNICÍPIO DE MATOES DO NORTE • SECREATRIA DE SAUDE

crlçío Estadual InsctiçAo Municipal

BairroComplementoLogradouro

AV DR. ANTONIO SAMPAIO. 100 CENTRO

E-malTelefoneCEP/Cod.Postal Cídade/Pals

MATOES DO NORTE • MA65468-000

dos

vir. UntUtIo TotalQtde. Un. Medida Deecriçio

RS 2.486,25ESGOTAMENTO SANITARIO DA ZONA URBANA E ZONA RURAL {SECRETARIA OE SAUDE) 75.0033,15 M*

Construção Civil
AliquolB AtMdade Munldpio CódIgoCNAE CódigodaOtn CdrflgoART

0000070000009 3702900

Impo^o Sobre Serviços deS|M||uer Natureza -jSS
LC 116/2003: 07.09

Varrtçio, coleta, remoção, incinetaçlo, tratamento, recictagem, separaçlo e desbnaçéo final de... 2,00%

Deaconto CondicionadoTotal do ISS ISS RetidoVMcr Total doa Serviçoa Deaconto Incondicionado DeduçOes Base CMculo

R$ 0,00R$ 0,00R$ 2.486,25

Base de Cálculo

R$0,002-N50R$ 49,73R$ 2.486,25
!r

Retenções
Outras Retençfies

R$ 0,00

CSLL

R$ 0,00

IRRFINSSCOFINS

RS 0,00

PIS

RS 0,00RS 0,00RS 0,00

VM. Aprex. Tribuloe:/aior Liquido da NFS-e: R$ 2.466,25

Informações Complementares

RECEBI(EMOS) DE N 8 ROSA FILMO DEDETIZACAO E SERVIÇOS - ME O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO M E CÓDIGO DE \^RIFICAÇAO 6ELPSUHZ7

AssinaturaData CPF/RG



Pre^ngjatuba-MA
Folha^;

Rubrica

PM DE SANTA RITA

aoetf € cs^ A

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA NFS-e

Dados da NFS-e

Número: 24

NF PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSEspécie:

Série: A - NORMAL

Código de Verificação: 5ELP9UHZ7

16744N17GHD1NTF792BV5GXVIFF80ZYBChave de Acesso:

Data de Emissão: 05/12/2019

16:24^8Hora de Emissão:

Situação: Normal

Certificamos, para os fins que se fizerem necessários, que os dados abaixo referem-se a Nota Fiscal de
Serviços Eletrônica que é autêntica e que se encontra devidamente registrada no banco de dados deste
Município.

Impresso em: 03/08/2023 15:08:44



Pref. ÃMj^uba-MA
Folha

Rubrica R

PM DE SANTA RITA

attareeax

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA NFS-e

Dados da NFS-e

Número: 23

NF PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSEspécie:

Série: A - NORMAL

Código de Verificação: LBGZDCA70

Chave de Acesso: 16743N6USVFBR35AT4820GE55QBAQ2NK

Data de Emissão: 05/12/2019

Hora de Emissão: 16:20:22

t

Situação: Normal

Certificamos, para os fins que se fizerem necessários, que os dados abaixo referem-se a Nota Fiscal de
Serviços Eletrônica que é autêntica e que se encontra devidamente registrada no banco de dados deste
Município.

Impresso em: 03/08/2023 15:09:35



Pref. Anaiatuba-^^

Folha

t*h)brtc*

ATA FINAL

Prefeitura Municipal de Anajatuba
Secretaria Municipal de Administração

Registro de Preços Eletrônico - 023/2023

Datas Relevantes

FM d* PrapoMM

02/06/2023 06:59

liModiSMaioLtfflIM d« ImpugraçlQ

26/07/2023 23:59

HgIo d« Prapoati

17/07/2023 16:30

PlMMdO

02/08/2023 00:0017/07/202318.24

Itens Licitados

SIbnoio

Adiudlcado

V. FWMnda QU* UrlcMiProdutoCódigo

162.58 3.744 m*SERVIÇO DE ESGOT/^MENTO/UMPEZA DE
FOSSA - O SERVIÇO CONSISTE NA REMOÇAO
DOS RESÍDUOS DE ESGOTO ACUMULADOS
EM FOSSA. POR EMPRESA UCENCtADA
PELOS ÓRGÃOS REGULADORES; FEITO POR
CAMINHÃO UMPA FOSSA VEDADO. POR MEIO
SUCÇÃO DO MATERIAL ORGÂNICO COM UMA
BOMBA DE AUTO VÁCUO: O SERVIÇO TERÁ
COMO UMOADE DE MEDIDA O M3 (METRO
CÚBICO) DE MATERIAL/DESEJOS
RECOLHIDOS DO INTERIOR DA FOSSA;
DESCARTE DO MATERIAL/DESEJOS EM

LOCAL ADEQUADO E AUTORIZADO E INTEIRA
RESPONSABIUDADE DA CONTRATADA.

0001

Documentos Anexados ao Processo

OeeuiwntoOM

Edtal e Anexos.pdr17/07/2023-18:18

Mensagens Enviadas peio Pregoeiro
AMtotoDMi

Foram soüotadas d*g6ncias no Itam 0001 do procaaso 023/2023.Documento* toliãtados para 0
procasao 023/2023

02/08/2023 -10:44

Acesse 0 seu anibieiiie logado para vetiflcar oe detalhes.

Foram sahotadas diligências no Item 0001 do processo 023/2023.Documentos solicitados para o
processo 023/2023

02/08/2023 -16:00

Acesse 0 seu ambtenie logado para verificar os detalhes.

Foram saUatadas dilgêrKias no dem 0001 do processo a23iC023.

/Lcessa 0 seu ambiema logado para vertllcar oe detalhes.

Documertos solKálados para 0
processo 023/2023

03/08/2023 - 09:15

Vencedores

VMorToMVMorda QurtIdBdeMareM FabilcviteFornecedor ModaloProdutoC6dgo

307.006.0082.00 3.744na:na:NS ROSA FILHOSERVIÇO DE
ESGOTAMENTOfl-IMPEZA DEDETIZACAO E

DE FOSSA - O serviço
consists rta remoção dos
residuos de ssgoto
acumulados sm fossa,

por empresa licenciada
pelos órgtoe reguladores,
feito por caminhão Kmpa
fosse vedado, por n>aio
sucçdo do material
orgáraco com uma bomba
de eulo vdcuo; o serviço
tera como irsdade de

medida o m3 (metro
cCSMco)da
matenal/dese|oe
recatados do irmrior da

tossa; descarte do
materisl/aesstos em local
adequado s sutonzado s
Inteira responsabilidade
ds contratada

SERVIÇO

0001

Página i de 13
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■•VJ»'

Folha_
*íiibr»ra

Declarações Obrigatórias
OêdÊnçÊo

Dedaro cumprt- os requisitos de habilitação e que as dedaraçOes informadas sAo vertdkas. conforma parágrafos 4* a 5’ do
an. 26 do decreto 10.024/2010.

Dedaro nSo possur em sua cadeia produtiva, empregados executando nbalho degradante ou forçado, nos termos do mdso
III e IV do arti* a no nciso III do artS* da ConsOtúiçfto Federal.
Dedaro para fins do indso XXXIII do artigo 7* da ConsMuiçAo Federal, com radaçSo dada peta Emenda Constttudonat. n*
20/96. que nSo emprega menores de dezorto anos em trabaíio noturno, pengoeo ou msaUxe e de que qualquer batalho a
menores de 16 anos.

Dedaro para oe devidos fins legais, corVormeo disposto no Indso V do art 27 da Lei 6666. de 21 dejunhode 1963.
acrasddo pala Lei 9854. de 27 de outubro de 1999, que nêo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, pengoso
ou tnsahaxe e nSo emprega merxx de dezesseis ame.

Dedero para os devidos fins legais que começo todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de hablittaçao e
que minha proposta está em conformidade com as exigánoas do Instrumento convocatório.

Dedaro paia os devidos fins legais, em cunpnmento ao exigido no edital, que atá a presente data inexistem fatos
impediivos para a hebilitaçao no presente processo kcltatòtlo, ciente da obrioatoriedísde de dedarar ocorrónaas posteriores.
Dedaro pwa os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que concordo em entregar a garantia ooniratual.
corVorme prevA o Artigo. n^ 56 da Lei rf 6.686, no ato da assinatura do contrato.

Dedaro que estou dente e concordo com es condçóes conOdas no edital e seus ansxos, bem como de que cumpro
plenamenle oe requisitos de habilitsçAo defrados no edital.

Dedvo sob as penas de lei, que atá a presem data mexistam Mos impeditivos para sua habditaçAo no presente processo
talatóho, oena da obrigatonedade de dedarar ocorrAodas posterioras.

Sob pena de desctassrficaçAo. dedaro que mirVias propostas econômicas compreendem s integraidede doe custoe para
alendmento doe dreitos tr^athistas assegurados na ConstttiiçAo Federal, nas iais trabatwtas, nas normas infralegais. nas
eanvençóae coletivas de trabalho e nos lannos de aiustamanlo de conduta vigantes na data de entrega das propostas.

Que a proposta foi elaborada de forma Indeperidente, nos termos da InsbxiçAo Normativa SLTI/MP n* 2, de 16 de seterrbro
da 2009:

mio

DadaraçAo de Veracidade

DedaraçAo de NAo-Emprego de trabalho
degradante

DedaraçAo de NAofmprago de merxxas

DedaraçAo da NAo€mprego de Menores

DedaraçAo de Corhedmenio do Erttal

DedaraçAo de InexistAnda de Impeditivos

DedaraçAo de Garantia Contratual

DedaraçAo de conhedmento do Edital

DedaraçAo de IneióstAnda de Fam Superveniente

DedaraçAo de proposta econômica

Elaborada de fonna independente da Proposta

• At dedaraçôes supraotadas foram aceitas por todos os parbdpantes.

Propostas Enviadas
0001 - SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA -  O serviço consiste na remoção dos
resíduos de esgoto acumulados em fossa, por empresa licenciada pelos órgãos reguladores; feito por
caminhão limpa fossa vedado, por meio sucção do material orgânico com uma bomba de auto vácuo; o
serviço terá como unidade de medida o m3 (metro cúbico) de material/desejos recolhidos do interior da
fossa; descarle do material/desejos em local adequado e autorizado e inteira responsabilidade da
contratada.

VitorToM ICLjnc*Uvea/Fibrte«ili QuânUdAilslAodiloCNPACPFFomacAdor
1230006

RS 602.596,80 SimRS 160.96Nx: 3.744NC30.639.331/0001- 28/07/2023-
06:41:50

CGS CONSTRUCAO E
GESTÃO DE
SERVIÇOS EIREU

80

SimRS 162.58 RS 606.699.523.74402/06/2023 - PROPRIO
08:42:12

PRÓPRIA14.728.474/0001-Josemina Miranda Slva
Santana - EPP 69

RS 606.669.52 SimRS 162.583.74401/08/2023- NC
08:57:27

N/C11.677.096XX»1-£. C. FERNANDES
07

RS 606.680.52 SrnRS 162.583.744N/C01/06/2023- N/C
13 3626

R. MACEDO SOARES 10.680.662/0001-
03

SimRS 161.000.00 RS3.74401/06/2023- NC
15:40:29

N/C26.160 846/3001-NSROSARLHO
I^DETIZACAOE
SERVIÇO

602.784.000.00

RS 606.528.00 SimRS 162.00Nx: 3.744NC23.960.38QXX)01- 01X16/2023-
18:05:50

THIAGO DO R. UMA
01

Validade das Propostas
lidada (eenfenna adM)CPF/CNPJFontacador

90 dias14-728.474X»01-69Josamiris Miranda Slva Santana - EPP

N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERIXCO 60 dias28.180.848/0001-68

eodiss11.677.095XXni-07E C. FERNANDES

120 dias23.960.380XXX>1-01THIAGO 00 R. UMA

60 dias10.680.662/0001-03R. MACEDO SOARES

60 dias30.839.331/0001-60CGS CONSTRUCAO E GESTÃO OE SERVIÇOS EIREU

Lances Enviados
Página 2 de 13
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Pref. ̂najatub3-MA
folha C

Rubrica

0001 - SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA -  O serviço consiste na remoção dos
resíduos de esgoto acumulados em fossa, por empresa licenciada pelos órgãos reguladores; feito por
caminhão limpa fossa vedado, por melo sucção do material orgânico com uma bomba de auto vácuo; o
serviço terá como unidade de medida o m3 (metro cúbico) de material/desejos recolhidos do interior da
fossa; descarte do material/desejos em local adequado e autorizado e inteira responsabilidade da
contratada.

\Mor OrJ 8m«gloOM

28/07/2023 - 06:41:50 160.95 (proposta) 30.839.331/0001-80-CGS

CONSTRUCAO E GESTÃO DE

SERVIÇOS EIREU

Válido

11.677.005«»1-07 . E. C.

FERNANDES

01/06/2023 - 09:57:27 162.58 (proposta) Válido

162.58 (proposta) 10.680.662A»D1-03 - R. MACEDO

SOARES

Válido01/06/2023-13:36:28

01/08/2023-15:40.29 161.000.00 (proposta) 26.180.648A)001.66-NSROSARLHO Válido

OEDETIZACAO E SERVIÇO

Cancelado - Apôs anáSse dos docunerAos enviados na dlSgfeyáa. loi
cortstatado que a empresa náo apresentou Composiçáo de Custoe.
deixando de demonstrar que o preço ofertado á suf ciente para a
cobertura dos custos da contrataçáo. Também enviou notas fiscais com
preços SKompedvais com o vMor arrematado. Aiém dsso. o contrato de
prestaçfio de serviços e lermo scHvo é NULO. pois está sem assinabjra
de uma das partas, elemento esserxáal a sua consttiiçáo que 6 prova
inequívoca da vontade dos contratantes. Portanto sem vaédade jtaidca.
Diants do exposto, s desdassrilcaçáo se dá em conformidade ao item
6.3.1 do Eddal. 02^6/2023 16 06.26

162.00 (proposta) 23.960.380A)001-01 - THIAGO DO R.01/08/2023-18:05:50

UMA

Válido162.58 (proposta) 14.728.474Xi00l-e8 • Josemina

Miranda SAva Santana • EPP

02/06/2023 - 06:42:12

Cancelado - Após análse dos documentos enviados na dügátxáa. toi
cortstatado que a empresa nSo apresentou Composição da Custos,
deixando de demortstrar que o preço cAartado é suf ciente para a
cobertura dos custos da contratação. Também enviou notas fiscais com
preços incompativeis com o vakx arrerrtatado. AJém disso, o contrato de
[XBStaçao de serviços e temn aditivo é NULO. pois está sem assinatura
de uma das partes, elemento essencial a sua constibiçao que é prova
Inequívoca da vontade dos contraiantaa. Portanto sem valldede furidic*.
Diante do exposto, s desdasstflcaçáo se dá em conformidade ao item
8.3.1 do Edital. 02/06/2023 16:06:26

160.94 23.960.3600001-01-THIAGODOR.02/06/2023 - 0e:X:17

UMA

X.838.331/0001-e0 • CGS

CONSTRUCAO E GESTÃO DE

SERVIÇOS EIREU

Válido100.0002X16/2023 - Oe:X:Se

Cancelado - /Lpós anáise doo documeráos snviedoa na dügáncaa. foi
cortstatado que a empresa náo apresentou Composiçáo ds Custos,
debcando de demortstrar qus o preço ofertado á eufidenta para a
cobertura dos custos da contiataçáa Também enviou notas fiscais ccm
preços incomptfivais com o vsfor arrematado. Além dieao. o contrato da
preataçáo de serviços e tarmo adtovo é NULO. pola esté sem assinaue
de uma das pstes. slatTtanto aasancial a sua consStuiçèo que é prova
Inequívoca da vorúda doe eontratantos. Portanto sem validada juridcaL
Diante do exposto, a desdassíficaçáo se dé em conformídede ao item
8.3.1 do Edital. 02X18/2023 16:06:26

15S.78 23.960.380/0001-01 -THbLGODOR.02A»2023 - 00:31:29

UMA

Véildo159.70 X.839.331/0001-80 • CGS

CONSTRUCAO E GESTÃO DE

SERVIÇOS EIREU

02/08/2023 - 09:32:34

28.180.648/0001-68-NSROSAFILHO Válido
DEDETIZACAO E SERVKXl

159.6802/08/2023 - 09:33:53

10.680.862/0001 -03 - R. MACEDO

SOARES

Vákdo150.650206/2023 - 09:34:21

11.677.095/0001-OT-E. C.

FERNANDES

Válido158.7002/06/2023 - 09:34:X

X.S39.331/0001-80 • CGS

CONSTRUOO E GESTÃO DE

SERVIÇOS EIRELI

Válido159.6002/08/2023 - 09:34:35

X.839.331/0001-80 - CGS
CONSTRUCAO E GESTÃO DE

SERV1CX3S EIREU

Válido155.0002X18/2023 - 09:34:45

11.877.096XX)01-07-E. C.

FERNANDES

Válido154.9802/08X2023 - 09:35:45

X.B39.331XI001-eO - CGS
CONSTRUCAO e GESTÃO DE

SERVIÇOS EIREU

Válido154.0002X18/2023 - 09:»:41

10.680.682X1001-03-R MACEDO

SOARES

Váádo153.9902/06/2023 - 09:36:55

VákdoX.839.331/0001-60 - CGS

CONSTRUCAO E GESTÃO DE

SERVIÇOS EIREU

153.5002/06/2023 - 09:37:16

Vákdo10.680.662/0001-03-R. MACEDO

SOARES

153.4902/08/2023 - 09:37:29

2B.180.B48XX>01-69-NSROSAFILHO Vákdo
DEDETIZACAO E SERVIÇO

163.4002X16/2023 - 09:37:38

portpfde A autenticidade do documento pode ser vendcada no site httpa://validaarqijvo.portaldecompr8apiikicas.com.pr
COMPftAS Documento gerado olotrorácamonto no Portal de Compres PúMcas sm 03/08/2023 ás 17 07:16.

(■k PÚBLICAS CóOgo verificador 606612



Folha

Rubrica

02/06/2023-08:37;49 153.30 I1.e77.085«001^7-E, C.

FERNANDES

VáMo

10.680.6e2XXX31-03 - R. MACEDO

SOARES

02/08/2023 • 09:37;57 153.29 VâHdo

30.839.331/0001-80 - CGS

CONSTRUCAO E GESTÃO DE

SERVKOS EIREU

02/08/2023 - 09:38:02 130,00 VáHdo

02/06/2023 - 09:38:16 129.99 10.6e0.682AM01-03 • R. MACEDO

SOARES

vMdo

02X16/2023 - 09:38:39 125.00 30.836.331/0001-80 - CGS

CONSTRUCAO E GESTÃO DE

SERVIÇOS EIREU

VMido

02/06/2023 - 06:38:49 124.99 10.680.662/0001-03 • R. MACEDO

SOARES

vtüdo

23.960.380/0001-01 - TI6AGO DO R.

UMA

Cancelado - ApOs anüse doe documento» enviados na (fllgència. tai
constatado que a empresa nSo apresentou Composição de Custos,
debcando de demonstrar que o preço otactado 4 suficiante pare a
cobertura dos custos da contrataçAo. Também enviou notas fiscais com
preços Incompativeis com o valor arrematado. Além dsso, o contrato de
prestação de serviços e termo aditiva é NULO, pois está sem assinatura
de uma das partes, elemento essencial a sua consttuiçéo que é prova
inequívoca da vorúde doa contratantes. Portanto sem validade iuddca.
Dieiite do exposto, s desdassIAcaçéo se dé em conformidade ao Item
6.3.1 do Edital. 02/08/202316:06:26

02Xiei2023 - 09:39:00 124.96

123.99 11.677.096X1001.07.tC.

FERNANDES

VéNdo02X16/2023-09:%:0S

124,07 10.680.662/0001-03 - R. MACEDO

SOARES

VéMdoQ2Xe/2023-09:3911

39839.331/0001-80 • CGS

CONSTRUCAO E GESTÃO DE

SERVIÇOS EIREU

Válido02X18/2023 - 00:39.15 124,W

10.680.e62X1001-03 - R. MACEDO

SOARES

VéUdo02X16/2023 - 09:30:20 123.98

30.830.331/0001-80 - CGS

CONSTRUCAO E GESTÃO DE

SERVIÇOS EIREU

Válido02X18/2023 - 09:39:25 120.00

119,50 11.B77.095XX)01-07-E.C.

FERNANDES

Válido02X18/2023 - 09:39:45

10.680.662/0001-03 - R. MACEDO

SOARES

Válido119.9902/08/2023 - 09:39:49

10.680.662XXX11-03 • R. MACEDO
SOARES

Válido119.4902X16/2023 - 09:39:55

30.839.331X)001-80 • CGS

CONSTRUCAO E GESTÃO DE

SERVIÇOS EIREU

VMdo02/06^023-0940:03 118.00

Cancalado • /\p0s anáise doa documentos enviados ns dWgáncia. foi
constatado que a empresa náo apresentou Composí^ de Custos,
deixando de demonstrar que o preço ofertado á sulloente para a
cobertura dos custos da contrafeçèo. Também enviou notas flscals com
preços Incompatíveis com o valor onematado. Além dsso, o contrato de
prestaçáo de serviços a termo adHlvo á NULO, pois está sem aesinatíjre
de lana das partes, efemerio essencuri s sua consttuçflo que á prova
inequívoca da vontade doe contratantes. Portanto sem validade jt^dca.
Diante do ai^osto. a desdassrficaçáo se dá em conformidade ao itom
8.3.1 do EdtM. 02/06/2023 16:06:26

119,48 23.960.380/D001-01-THUiGODOR.02A)6a023-08;40:11

UMA

117,99 10.680.682X1001 -03 - R. MACEDO

SOARES

Váádo02X18/2023 - 09:40:16

11.677.096X1001-07-E. C.

FERNANDES

Válido113,8102X18/2023 - 09:40:32

10.B80.eKXl001-03-R MACEDO

SOARES

Vákdo02/06/2023 - 09.40:47 113.80

11.677.096/0001-07. E C.

FERNANDES

Válido113,7602/08/2023 - 09:41:18

Válido10.680.682/0001-03-R MACEDO

SOARES

113,7402X16/2023 - 09:41:33

30.839.331/0001-60 - CGS

CONSTRUCAO E GESTÃO OE

SERVIÇOS EIREU

Válido113,8202/08/2023 - 09:42:14

11.077.095X1001-07. E, C.

FERNANDES

VáKdo113,7202X38/2023 - 09:43:27

Válido30.839.331X1001-60-CGS

CONSTRUCAO E GESTÃO OE
SERVIÇOS EIREU

113.7302X16/2023 - 09:43:30

10.689662X1001-03 • R MACEDO

SOARES

Váádo113.7002/08/2023 - 09:43:43

Váádo11.677.095X3001-07-E, C.

FERNANDES

113,6802X18/2023 - 09:44:07

10.680.662X1001-03 - R. MACEDO

SOARES

Váhdo113,6702X16/2023 - 09:44:27
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Pref. Anajatuba-MA

ã£lFolha

Riíbrica

02/08/2023 - 09:44:49 113,85 I1.e77,095/0001.07-E- C.

FERNANDES

Válido

113,64 10.680.662/0001 -03 - R. MACEDO

SOARES

véUdo02/06/2023 - 09:45:ra

02A»/2023 - 09:45:1S 113,60 11.677,096/0001-07-E. C.

FERNANDES

Válido

10.68a6e2XX)01-03 - R. MACEDO

SOARES

Q2A36/2023 - 09:45:34 113,59 VáMo

113,56 11,677.095/0001-07 - E. C.

FERNANDES

VáMo02/06/2023 - 09:45:57

113,54 10.680.662n001-03-R. MACEDO

SOARES

Válido02/06/2023 - 09:46:05

11.677.095W001.07-Ê- C.

FERNANDES

Váádo02/06/2023 - 09:46:39 113,50

10.680.662/0001 -03 - R. MACEDO

SOARES

Váádo02A)6/2023 - 09:46:49 113,49

11,677,005/0001-07-E. C.

FERNANDES

Válido0206/2023 - 09:47:23 113,45

28.180.646/0001-66-NSROSARLHO Válido
DEDETIZACAO E SERVIÇO

02/06/2023 - 09:47:27 113,48

10.680.662/0001-03-R. MACEDO

SOARES

Váádo02/08/2023 - 09:47:34 113,44

113,43 11.677.095AX»1-07-EC.

FERNANDES

VáádoQ2A»2023 - 09:47:47

113,42 10.680.662/D001-03-R MACEDO

SOARES

Váádo02A)6Q023 - 09-46:04

28.180.B48/0001-m-NSROSAnLHO Váádo

DEDETIZACAO E SERVIÇO

113,4002/06/2023 - 00:48:17

10.680.682AI001 -03 - R. MACEDO

SOARES

Válido02/06/2023 - 09:48:25 113,38

11.677.096/0001-07-E. C.

FERNANDES

Válido113,0002/08/2023 - 09:48:28

10.680.682/0001-03-R. MACEDO

SOARES

Válido02/06/2023 - 09:48:45 112,99

11,677,Oe5TO01-07-E. C.

FERNANDES

Válido112,9002/08/2023 - 09:49:10

10.88a662/0001-03-R hIACEDO

SOARES

Váádo112,8902X16/2023 - 09:46:29

11,677,095/0001-07-E. C.
FERNANDES

Váádo112,8502X18/2023 - 06:49:45

10.680.682/0001-03-R MACEDO

SOARES

Válido112,8402X16/2023 - 09:50:11

11.677.095/0001-07.E. C.

FERNANDES

Váádo112,8002X16/2023 - 06:51:03

Váádo112,79 10.880.662/0001-03-R. MACEDO

SOARES
02/08/2023 - 09:51:18

Cancalado - Apóe análiM do« docunontos «nviados na dáioència, tai
conatatado qua a ampraaa náo apresarMu Compoai^ da Cusioa,
danando da demonstrar qja o praço ofertado á sufldante para a
cobertura dos custos dá conlratatM. Também enviou notas fIscaM com
praças Ficompatlvais com o valor arramatado. Além dsso. o corttalo de
prestação de serviços e termo aditivo é NULO. pois está sam assinatua
de uma das partes, elemento essencial a sua constítjiçéo que é prove
íneqiivoca da vontade dos contratantes. Portwrto sem validade jurídica.
Diante do exposto, a desdestiácaçéo se dé em conformidade ao item
83.1 do Edital. 02X18/2023 16:06:26

112.78 23.960.380X1001-01 - THIAGO DO R.02X16/2023 - 09:51:39
UMA

11.677.096X1001-07-E. C.

FERNANDES

Válido11Z7002/06/2023 - 09:51:46

10.680.682/0001-03 - R. MACEDO

SOARES

Válido112.7702/08/2023 - 09:51:51

Válido10.680.662/0001-03 - R. MACEDO

SOARES

112,6902/08/2023 - 09:52:01

11.877.096X1001-07-E.C.

FERNANDES

Válido11^6802/08/2023 - 00:52:24

10.680.662X1001-03 - R. MACEDO
SOARES

Váádo112.6502X16/2023 - 09:52:31

Váádo11.677.096X1001-07-EC.

FERNANDES

112.5002X16/2023 - 06:53:03

10.660.662X001-03 - R álACEDO

SOARES

Váádo11Z4902X16/2023 - 06:53:23
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-MA
Pref.

folha.

Rubrica

02A»2023 - 06:53:37 112.48 23.960.3800001-01 - TNAGO OO R. Cancelsdo - Após análse do« documento» enviado» na dWgènoa, foi
constatado que a empresa nfto apresentou Compostçdo de Custo»,
deotar^do de demonstrar que o preço ofertado 6 sufiãents para a
coDertura dos custos da contratação. TarrMm enviou rwtas fiscais com
preços incompatíveis com o vaior arrematado. Além dsso, o corrlralo de
prestação de serviços e termo adttvo é NULO, pois está sem assinatura
de uma das partas, elemento essertcial a sua consbtuiçáo que é prova
inequívoca da vontade doa contratantes. Portanto sem validade jurfdka.
Diarite do e)q>osto, a desdassíAcaçflo se dá em conformidade ao item
8.3.1 do Edital. 02J06r2(ja 16 06 26

UMA

1l.677.085f0001-07-E.C.

FERNANDES

Válido02/08/2023 - 09:53.46 112,45

28.i8o.84am)i-ee - n s rosa rlho

DEDETIZACAO E SERVIÇO

Válido02/06/2023 - 09:54:00 11Z40

10.680.e62AXI01-03 - R. «itACEOO

SOARES

Válido02/06/2023 - 09:5414 112,36

11.677.095ra001-07.E. C.

FERNANDES

Válido02A36/2023 - 09:54:26 112,35

10.680.6e2AXX>1-03 - R. MACEDO

SOARES

Válido02/08/2023 - 09:55:16 112Z4

Canceledo - Apés análise dos doomentos enviados na dipáncia, foi
constatado qua a empresa rtáo apresentou Composiçfto de Custoe,
deixando de demonstrar que o preço ofertado á sufloeme para a
cobertura dos custoe da oonlrataçáo. Também enviou rxKas fiscais com
preços Incompatíveis com o valor anamatado. Alám dsso. o eoráralo de
prestaçéo de sarviças a termo adtivo á NULO. pois astá sam assiitatm
de una das psrtes, alamerao essencial a sua constitJçéo que á prova
inequívoca da vontade doe contratantes. Portanto sem validade Jurfdca.
Diante do ei^osto, a desdassifíeaçáo sa oá am confomnídada ao ittm
8.3.1 do EdtaL 02X)e/2a23 16:06:26

112.20 23.960.360110001-01 - THIAGO DO R.02/08/2023 - 09:55:35

UMA

11.677.065(0001-07-E-C.

FERNANDES

Váhdo112,1602/06/2023 - 06:55:50

Cancelado - Após análse doe documenM enviados na ddgárxaa. toi
constatado que a empresa náo apresentou Composição de Custoe.
deixwxto de demonstrer que o preço ofertado é sufldante para a
cobertura doe custos da contrstaçáa Também enviou notas fiscais com
preços incompatíveis com o valor arrematado. Além dsso, o contraio ds
prastaçflo de serviços e termo aditivo é NULO, pois está sam assintfura
da uma das partas, elemento essencial a sua constitLiiçéo que é prova
inequívoca da vontade doe contratantes. Portanto sem vaidade jisldca.
Diante <to exposto, a desdassiücaçéo se dá em conformidsde ao item
8.3.1 do Edtal. 02X16/2023 16 06 26

23.960.36CIXX)01-01 - THIAGO OO R.
UMA

11Z1502/08/2023 - 06:56.52

10.680.662XXX)1-03 - R. MACEDO

SOARES

VálUo11Z0002/06/2023 - 09:56.59

Válido28.18a84SX)001-69 - N S ROSA FILHO

DEDETIZACAO E SERVIÇO

02/06/2023 - 06:57:36 111,66

Váldo111,97 10.680.662/0001-03 - R. MACEDO

SOARES

02/06/2023 - 08:56 03

Cancelado - Após anéise dos docunantos enviados na dügéncia. fbi
eorvstatado que a empresa náo aptesanlou Composi^ de Cuetos,
deixando de demonstrar que o preço ctfertado é sufidente para a
cobertura dos custos de contrateçAo. Também enviou notas fiscais com
preços incompativeis com o valor arrematado. Além dsso, o contrato de
prestaçáo de serviços e termo arátivo é NULO, pois está sem asslnatira
de uma das partes, elemento essendal a sua constituição que á prova
inequívoca da vontade doe contratantes. Portanto sam vahdade jurldca.
Diarite do erqiosto, a desdassifleaçAo se dá em conformidede ao item
6.3.1 do Edital. 02X36/2023 16:06 26

23.660.380X3001-01 - THIAGO DO R.

UMA

111,6502/08/2023 - 06:58:12

11.877-0e6X300l-07-E. C.

FERNANDES

Vikdo111,5002X360023 - 06:56:23

10.680.662XX)01-03 • R. MACEDO

SOARES

Válido111,9402X36/2023 - 08:56:28

10.680.662/0001-03 • R. MACEDO

SOARES

Válido111,4902X36/2023 - 06:56:36

Cancelado • /\p6s anáisa dos documeraos enviados na dlgánda. foi
constatado qua a empresa rdo apresentou Composiçáo de Custos,
deixando de demonstrar que o preço ctertado á sufldeme pare a
cobertura dos custos da contrataçflo. Também enviou notas físcau com
preços incompatíveis com o vslor arramatado. Alám disso, o contrato de
prestaçáo de serviços e lermo acttrvo é NULO. pois está sem assinaura
de ume das partes, elemerto sssencial s sua constituição qua á prova
inequívoca da vontade doe coniratantes. Portanto sam vaádade jisldica.
Diante do exposto, a dMdasstffcaçáo se dá em conformidade ao item
6.31 do Edital. 02X36/2023 16.06 26

23.960.38(V0001-01 - ThiAGO 00 R.111,4702X36/2023 - 09:58:11

UMA

28.160.848X3001-68 - N S ROSA FILHO
DEDETIZACAO E ̂RVICO

Válido111.4502X36/2023 - 09:56:23

10.686662/0001-03 • R. MACEDO
SOARES

Vákdo111,4402X36/2023-0659:32

Carvelado • Apóa snálisa dos documertos enviados na díiqènoa. foi
eorutatado que a empraea náo apresentou Compoeiçáo de Custoe.
deixarxio de demonstrar que o preço ofwtado á sufidenta pare a
cobertura dos custos da contrataçáa Também enviou notas fiscais com
preços incrxnpativeis com o vakx arrematado. Além disao, o contrato de
prestaçáo de serviçrM e Isrmo adtivo é NULO, prxs eslé sem assinatura
de uma das partes, elemento essencial a sua constttuiçáo que é prova
Inequívoca da vontade dos contratantes. Portanto sem validade furldca.
Diante do exposto, a desctassificaçáo se dá am conformidade ao item
33.1 do Edital. 02/06/2023 16.06:26

23.960.380X3001-01 • THLM30 00 R.111,4302X36/2023 -10:00:03
UMA
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Folha^

Rúbrica

10.e80.682no01-03-R. MACEDO

SOARES

Váhdo02/06/2023*10:00:19 111,42

11.677.095«001-07-E. C.

FERNANDES

Válido02/06/2023 -10:00:30 111,40

28,160,646/0001-69- N S ROSA RLHO

DEOETIZACAO E SERVIÇO
Válido02/06/2023 ■ 10:00:43 111,39

23.960,360/0001-01 -THIAGO 00 R. Cancalado - /Vpós análise doe documentos enviados na dikgánoa, M
constatado que a empresa náo apresentou Compost^ de Custos,
deótando de demonstrar que o preço ofertado 6 sufidenta para a
cobertura dos eustoe da eontralaçáa Tambám enviou notas fiscais com
preços rcompatlveis com o valor anematado. Além cf sso. o contrato de
prestaçáo de seniços e termo artevo á NULO, pois está sem asamaiura
de uma das partes, etamerto essertctol a sua consStijçáo que á prova
inequívoca da vontade dos contratantes. Portamo sem vaádade juritfca.
Diante do exposto, a deadessifícaçêo se dá em conformidade ao itam
8.3.1 do EeftaL (OJOSaOZi 16.06:26

02/06/2023-10:01:01 111,36

UMA

10.680.682/0001-03-R. MACEDO

SOARES

111,30 Válido02/06/2023 •10:01:19

Cancelado - Após artáise doe documentos enviados na digéncia, foi
cortstatado que a empresa náo apresentou Composição de Custos,
deixando de demortstrar qua o preço ofertado é suf dente para a
cobertura dos custos da contrataçáo. Também enviou notas fiscais com
preços íncompadvels com o valor arrematado. Além disso, o contrato da
prestaçáo de servtçoe e termo aditivo é NULO. pola esté sem assinatura
de uma das partes, slementa essendal a sua constRuiçáo que é prova
inequívoca da vonlada doe contratantes. Portanto sem vabdade jurltfca.
Diante do aiqxrsto, e deedasaiftcaçáo ae dé em conformidade ao itam
8.3.1 do Edital. 02^)6/2023 16 06 28

111,29 23.960.3e0/0001*01*TlfiAGOOOR.02/06/2023-10:01:43

UMA

10.680.662/0001*03 • R. MACEDO

SOARES

Válido111.2802/06/2023-10:02:01

11.677.0954)001-07 - E. C.

FERNANDES

VMIdo111,2502/08/2023-10:02:12

Carcalado - Após anáise dos dooanentos enviados na dAgénoa, foi
corratatado que a empraea náo apraaenlou Compoaiçáo de Custos,
detxarrdo de demons^ que o preço ofertado é sufidents para a
cobertura dos custos da contrataçáo. Também enviou notas fiscais ccm
preços Incompatíveis com o valor anematado. Além disso, o contrato de
prestaçáo de serviços o termo aditivo é NULO, pois esté sem assinatira
de uma das partas, elamento essendal a sua constituiçao qua é prova
Inequívoca da vontade doe curniaiantes. Portanto sam validade jurtrfca.
Diante do erqnsto, a dasdaasifKaçáo se dá em conformidade ao item
331 do Edital. 02/06/2023 16 06 26

VÉHdo

111,24 23.960.3804)001-01-THIAGODOR.02/06/2023-10;Cai21
UMA

11.677.096«X)1-07-E. C.

FERNANDES

111,20024)6/2023-10-02:44

10.680.6624)001-03 - R. MACEDO

SOARES

Válido111.0002/0642023-10:02:58

11.677.095/0001-07-E, C.

FERNANDES

Válido110.00024)6/2023-10:03:17

23180.8484)001-69 • N S ROSA FILHO

DEOETIZACAO E SERVIÇO

Váádo106.9702/06/2023-10:03:55

10.680.662/0001-03 - R. MACEDO
SOARES

Vátdo109.50024)6/2023-10.04:04

Cancelado - /\pós anttsa dos documentos enviados na OWgátKia, fn
corrstatado que a empresa náo apresentou Composl^ de Custos,
deixando de demonstrar que o preço otortado á sufidente p»a a
cobertura dos custos da coritrataçáo. Tambám enviou notes ftscals com
preços Incompatíveis com o valor anematado. Além dsao, o contrato da
prestaçáo de sarviçoa a termo adttvo á NULO. pois está sem assinatm
de uma das partes. nlwrKintn aasandal a sua constitjiçáo que é prova
inequívoca da vontadà doe contratantee. Portanto sem vaádade jurttfca.
Dianto do eiqxrsto. a desdassiftcaçáo se dá em conformidade ao rttm
331 do Ecttal 02X)a«)23 1306:26

109,49 23.960.3804)001-01 • THIAGO DO R.024)6/2023-10:04:56

UMA

11.677.095/0001-07-EC.
FERNANDES

Válido105.00024)6/2023 -10:05:02

10.680.662/0001-03 • R. MACEDO
SOARES

Válido104.50024)8/2023-10:05:16

28.180.6464)001-69 - N S ROSA FILHO
OEDETIZACAO E SERVIÇO

Válido104,9802/06/2023 -10:05:25

Válido11.677.0954)001-07-E.C.

FERNANDES

103,45024)8/2023 -10:05:40

Válido23160.646/0001-69 - N S ROSA RLHO

DEDÊTtZACAO E SERVIÇO
103,4202/06/2023 • 10:05:54

Váádo10.680.a624)001-03 - R hlACEDO

SOARES

103.40024)6/2023-10:06:57

Cancelado - Apóa ar\áiae doa doccmentoa enviados na dégániaa, tal
constatado que a emptaaa náo aprasantou Compoaiçáo da Custos,
deixando da demonstrar qua o preço ofertado é suftaanta para a
cobertura dos custos da contratoçáo. Tambám enviou notas flscals com
preços incompatíveis com o Mtor arrematado. Além disto, o contrato de
prestaçáo de serviços e tarmo arilivo è NULO, pole está sam assinatm
de ma das partes, elemento essendal a sua constituiçáo que á prova
inequívoca da vontade doa uxitiaiantae. Portanto sam vakdada ji^rfca.
Diwita do exposto, a desdassificaçáo se dá am conformidada ao itam
331 do Edital. 024)8/2023 16.06:26

103.36 23.960.3804)001-01-THUGODOR.024)6/2023-10:06:18
UMA
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Pref. Ana)atuba-M#v

Folha _t

Rúbríca

0206/2023 -10:06:25 103.36 11.677.0960001-07-E. C.

FERNANDES

VáMo

02/06/2023-10:06:31 103.30 10.680.6620001-03 - R. MAC£DO

SOARES

Váildo

103.00 28.180.8460001-60 • N S ROSA RLhIO

oeoeriZACAO e serviço

Válido02/08/2023 -10:06:39

10.680.662/0001-03-R. MACECX3

SOARES

Vilido02/06/2023-10:06:61 102.99

11.677.095«001-07.Ê.C.

FERNANDES

Válido02/06/2023 -10:06:55 102.90

102.79 10.680.662^101-03 - R. MACEDO

SOARES

Válido02^6/2023-10:07:10

Cancalado - Apt» anáiM do« doojnentos «nviados na düigánâs. M
constatado que a empresa náo apresentou Compoeiçáo de Custos,
deixando de demonstrar que o preço ofertado á suf ciente p«a a
cobertura dos custos da eontrataçAo. Também enviou notas fiscais com
preços incompadveis com o valor arrematado. Além dsso. o contrato de
prestaçáo da serviços a termo arftfvo á NULO. pois está sem assinatura
de uma das partes, elemerto essencial a sua consbtuiçáo que á prova
inecsjlvoca da vontade dos contratantes. Portanto sem validade jurídica.
Diaiite do exposto, a desdassificsç&o se dá em conformidade ao item
&3.1 do Edital. 02A»2Q2316:06:26

102.78 23.960.3eúO001-01-Th<AGODOR.02/06/2023-10:07:16

UMA

102.77 10.680.662AXI01-03 - R. MACEDO

SOARES

Válido02/06/2023 -10:07:33

102.00 11.e77.096/0001-07-E.C.

FERNANDES

VáKdo02A)6/2023 -10:07:43

10.680.662/0001-03 - R. MACEDO

SOARES

Válido101.9902A16/2023 -10:07:62

Cancalado - /^pós anáise dos documentos enviados na ditpáncM. foi
constatado que a empresa nSo apresentou ComposiçAo de Custos,
deccando de demonstrar que o preço ofertado á sufloente para a
cobertura dos custos de contretaçáo. Também enviou notas flacats com
preços incompstiveis com o valor arrematado. Além dsso. o contrato de
prestaçèo de serviços e larmo adilrvo é NULO. pois está sem assinatura
da uma das partes, elemeráo essencial a sua constibjçflo que á prova
Inequívoca da vontade dos contratantes. Portanto sem validade ji^dka.
Diante do eiqiosto. a deadassMcaçáo se dá em conformidade ao Item
8.3.1 do Edital. 02/06/2023 16:06:26

101.97 23.960.380/0001-01-THUiGO0OR.02/06/2023 -10:06:04
UMA

11.677,095/0001-07-E.C.

FERNANDES

Válido101,6002/08/2023-10:06:13

26.180.648/0001-69 - N S ROSA FILHO

DEDETIZACAO E SERVIÇO

Válido101.W02A)6/2023 -10:06:46

10.680.682AX)01 -03 - R. MACEDO

SOARES

Válido101.4902A36/2023 -10:06:52

11.677.066/0001-07.E. C.

FERNANDES

Válido100.0002^6/2023-10:09:17

Válido10.680.662áX)01-03-R. MACEDO

SOARES

02/06/2023 -10;09-.21 100.99

Vékdo10.680.662/0001-03-R. MACEDO

SOARES

99.9902/06/2023-10:09:28

11.677.095AX»1-07.E. C.

FERNANDES

Válido09.5002A)8/2023 -10:09:40

Cancelado • Após anáise doe documentos enviados na dilgénoa. foi
constatado que e emprese n8o apresentou Composl^ de Cistos,
deixando de demonstrar qje o preço ofertado é tuficienfe para a
cobertajra aos custos da eontrataçAo. Também enviou notas fiscas com
preços ncompadveis com o valor arrematado. Além dsso. o contrato de
prestaçAo de serviços e termo adiivo é NULO. pois está sem assinatm
ds uma das panas, elamento essencial a sua consbtisçAo que é prova
Inequívoca da vontade dos contratantes. Portanto sem vaidade juriráca.
Diante do exposto, a detdessrficaçAo se dá em conformdsde ao item
6.3.1 do EdnaL 02ne/2023 16:06:26

23.960.38CMX»1-01 - THbV30 DO R.99.9802X36/2023-10:09:43
UMA

28.ieo.84ax)ooi-eg - n s rosa filho

DEDETIZACAO E SERVIÇO

Válido99.0002/06/2023 -10:09:49

10.680.662/0001-03 - R. MACEDO

SOARES

Válido96,9902X16/2023-10:10:01

11.677.095XM01-07-E. C.

FERNANDES

Válido96.5002/06/2023-10:10:10

28.1B0.a48X)001-66 - N S ROSA RLHO
OeOETIZACAO E SERVIÇO

Váido96.0002/08/2023 -10:10:20

11.677.096XX)01-07-E. C.

FERN/INOES

Váido97,0002X16/2023-10:10:42

28.180.848/0001-69 - N S ROSA FILHO

DEDETIZACAO E SERVIÇO

Válido96.0002Xn/2Q23-10:10:56

11.e77.096X»01-07-E.C.

FERNANDES

Váido95.5002X36/2023-10:11:16

26.160.848/0001-69 - N S ROSA FILHO

DEOenZACAO E SERVIÇO

Váido95.0002X38/2023-10:11:46

Váido11.677.095XXX)1-07-E. C.

FERNANDES

94.9002/06/2023-10:12:39
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Pref. Arw^u^a-MA
3

Folha

RCbrica t

02/08/2023-10:13:42 04.00 28.18ú.84aA»01-6e - N S ROSA RLHO

DEC€TIZACAO E SERVIÇO

Vütdo

11.677.096/0001-07-E.C.

FERNANDES

02rt»/2023-10:15:07 93.00 Vàüdo

Cancelado - Após análise dos documentos enviados na digènde. loi
constatado que a empresa nSo apresentou Composição de Custos,
deixando de demonstrar que o preço ofertado á sufdente para a
cobertura doa custos de contrataçAa Também enviou notas fiscais com
preços irxxvnpativeis com o valor arrematado. AJém dsso, o contrato de
prestaçáo de servços e termo adtívo 4 NULO, pois está sem assirtaturs
de uma das partes, elemento essencial a sua consCtutçáo que á prova
ineqUvoca da vonúde dos eontratantas. Portanto sem validade iurlrfca.
DiaM do aiçMsto, a desdassiftcaçao se dá em conformidade ao dem
8.3.1 do EdHal. 02/08/202316:06:26

02/08/2023-10:15:16 92.97 23.660.380/0001-01 - THIAQO DO R.

UMA

28.180.648/0001-69 - N S ROSA FILHO

DEDETIZACAO E SERVIÇO

Váfedo02/08/2023-10:15:28 92.00

90.00 11.677.0964J001-07-E.C.

FERN/kNDES

Vábdo02/08/2023-10:15:35

28.160.848AX)01-66 - N S ROSA FILHO
DEDETIZACAO E SERVIÇO

02/08/2023-10:15:52 91.00 Válido

231B0.848A)001-e6 - N S ROSA FILHO

DEDETIZACAO E SERVIÇO

Válido02/08/2023-10:16:06 80.00

11.677.O95AJ00t-O7-E.C.

FERNANDES

Válido02/08/2023-10:16:34 89.85

11.677.096AX101-07-E.C.

FERNANDES

Válido02/08/2023-10:16:45 88,00

2S.180.84a«001-69 - N S ROSA FILHO
DEDETIZACAO E SERVIÇO

Válido87,0002/0a«Q23-10:17-10

Cancelado - Após anáise dos doosnentos enviados na dSgáncia, foi
cortBtatado que a empresa nSo apresertou Composição de Custos,
deixando de deiiioitstiai que o preço ofertado á suficiente para a
cobertura dos custos da contrataçáo. Também enviou notas fiscais com
preços Incompatíveis com o valor arrematado. Além disso, o contrato de
prestaçáo de serviços e termo afitrvo é NULO, pois está sem assinatura
de uma das partes, eiemenio essertcial a sus constituiçáo que á prova
Inequívoca da vontode dos contratantes. Portanto sem validade )u(1dlca.
Diante do exposto, a desdassificaçáo se dá em conformidede ao Item
33.1 do Edital. 02^)6/2023 16:06:26

86.99 23.960.360i0001-01 - THIAGO DO R.02/08/2023-10:17:25

UMA

11.677.096/0001-07-E.C.

FERNANDES

Váido86.5002/08/2023-10:17:32

Ctotcelado • Após anáise doe documentos enviados na dOgáncia. tal
constatado que 8 empresa nêo aptesaráDu Composiçáo de Cuatoe,
deixando de demonstrar que 0 preço ofertado é suflciente peta a
cobertura dos custoe de wrtralaçfta Também enviou notes fiscais ccm
preços Incompetlveis com o vMor arrematado. Além dsso, o contrato de
preéteçáo de senrtçoe e termo adílvo é NULO, pois está sem aesinalura
de uma das partes, aiamerto essencial s sua consttuiçêo que é prova
ineqiávoca da vontade doe contratantes. Portanto sam vaidade jurfdwa.
Diaiite do esqtosto, a desdasslfleeçflo sa dá em conformidade so Item
8.3.1 do Edtal. 02A)8/2Q23 16:06:26

66.00 23.960.3a0in001-01 - TKAGO DO R.02/06^2023-10:16:36

UMA

11.677,095/OCI01-07-Ê. C.

FERNANDES

Váldo85,0002/08/2023-10:19:02

10.680.662/0001-03 - R. MACEDO

SOARES

Váido02/08/2023-10:19:18 96.01

Cancelado - Após wiálsa doa documentos enviados na dWgánoa, toi
constatado qua a empresa nèo apresentou Composiçáo de CuMce.
daixarxk) de demonstrar que o preço ofertado é sufidentt para a
cobertura dos custos da omlrataçáo. Também enviou notas fiscais com
preços Incompatíveis com o vMor arrematado. Além disso, o contrato de
prestação de serviçoe a tom» acMvo á NULO, pois está sem aesinatue
de uma das partes, olemonto essendal a sua consttLsçao que á prova
inequívoca da vontade dos contratantes. Portanto sem validade jurldca.
Dwite do exposto, a desciasstticaçáo sa dá em contarrmdada ao itam
331 do Edital, auaanxm 16:06:26

23.960.380/0001-01 -THIAGO DO R.64.9902A)8/2023-10:19:30
UMA

11.677.096/0001-07-E- C.

FERNANDES

Váldo84.5002/080023-10:20:13

Cancelado - Após anáise doe docuneráoe enviados na digánoa, foi
constatado que a empresa nlo apresentou Composição de Custoe.
derxando de demonstrar que o preço ctfartado á sufiaento para a
crtoertura dos custos da contrataçSa TamMm enviou notas fiscais com
preços Incompatíveis com o valor arrematado. Além disso, o contrato de
prestaçáo de serviços e termo aditivo á NULO, pois está sem eestnatura
de tsná das partes, elemento assendai a sua consfitiçáo que é prova
Inequívoca da vontade doe contratantes. Portanto sem validade juridca.
Diante do exposto, a desdattificaçáo se dá em conformidade ao item
331 do EdtaL 02A)8/2023 16:06:26

64,49 23.960.3aCl/0001-O1-THIAGOOOR.02A)0/2023 -10:20:42

UMA

11.677.096A)001-07-E, C.

FERNANDES

Váido84,3002/08/2023-10:21:24

Cwtcalado - Após artUse doe documertos enviadoa na dKgáncia, foi
constatado qua a empresa náo apresentou Composiçèo de Custoe.
deixando de demonstrv qua o preço ofertado é sufldanta para a
cobertura doe custoe da contrataçáa Também enviou notes fiscais com
preços ineompativeít com o valor arrematado. Além disso, o contialo dé
praMaçio de serviços e termo adrtivo é NULO, pois está sam assinatura
de uma das partas, etememo esserrdal a sua consfltiiçáo que é prova
Inequívoca da vontade doe ccntratantes. Portanto sam validade jurfdKS.
Diante do exposto, a detdassrftcaçáo se dá em conformidade so item
331 do Edlal. 02A)a/2023 16:06:26

64.29 23.960.380/3001-01 - THIAGO DO R.02/06/2023-10:21:45
UMA
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Pref. Ana}Btuba-MA

Folha.

84,20 11.877.095/0001-07-E.C.
FERNANDES

VàNdO02/06/2023-10:22:10

84,19 23,960,380/0001-01-THIAGODOR. Cancelado • Apóa anãkaa doa docunwKos enviados na dlIloAnoa, foi
constatado que a empresa nAo apresentou ComposIçAo de Custos,
deixando de demonstrar que o preço ofertado é sufidente para a
cobertura dos custos da contrataçSo. Também enviou rxttas fiscais com
preços incompatíveis com o valor anematado. Além disso, o contrato de
prestaçAo de serviços e termo acftivo é NULO, pois está sem asanatua
de una das partas, elemento asserwial a tua corutítiçAo que é prova
Inequívoca da vontade doe contratantes. Portsito sem vaildsdejuldka.
Dtarite do eiqxtsto, a desctassIlicaçAo se dá em conformidade ao Item
83.1 do EdItaL 02X16/2023 16:06 26

02X16/2023 -10:23:05

UMA

02X160023 -10:23:37 84,00 11.677.085X)001-07-E.C.
FERNANDES

Váfedo

02/06/2023 • 10.24:07 83,99 23.960.380X1001-01-THbL6000R. Cartcalado • Após análsa doo docunenlos enviados na dAgértcia. foi
constatado que a empresa náo apresentou CotnposiçAo de Custos,
deorarvlo de demonstrar (}je o preço ofertado é tufldents para a
cobertura dos custos da contratação. Também enviou notas ftscau com
preços irrcompatlveis com o valor anematado. Além disso, o contrato da
prestaçAo de serviços e tarmo adtlvo é NULO, pds está sem assinatura
de uma das partes, elemenio essencial a sua constituIçAo que é prova
Inequívoca da vontade dos contratantes. Portanto sem validade jurldea.
Olaitte do exposto, a desdessHtcaçAo se dá em conformidade ao Item
8.3.1 do EdRal. 02/08/2023 16:06:26

UMA

82,92 11.677.09a0001-07.E, C.
FERNANDES

Válido02/06/2023-10:24:40

62.91 23.960.380X)001-01 - THAGO 00 R. CerKelado - Apóe anáise doe documerSos enviados na (Aigénda. tai
constatado que a ampraea nAo apresentou CompoeiçAo de Custoe,
debando de demonsãar que o preço ofertado é sufidente para a
cobertura dos custos de cuw etaçAu. Também armou notas fiscan com
preços incompativsít com o valor anamatado. Além disso, o contrato da
prestaçAo de serviços e termo edtivo é NULO. pois está sem assinatua
da uma das partes, sismsrto esssndal a sua constttiJçAo que é prova
inequívoca da vontade doa contratantaa. Portanto sam vaAdade jurídica.
Oianta do eiqioeto, a dasdasaíllcaçáo se dá em conformidade ao rttm
8.3.1 do Erftal. 02/08/202316:06:26

02/06/2023-10:25:32

UMA

82,00 2e.180.848XXX>1-69-NSROSAFILHO
OEDETIZACAO E SERVIÇO

Válido02X18/2023 -10:25:50

81,96 23.960.380/0001-01 -THIAQODOR. Cancelado • Após anátsa dos documentos enviados na diligência, tbl
constatado que a ampraea náo apresentou CompoeiçAo de Custos,
deixando da demonstrar qua o preço ofertado é sufidente ptwa a
cobertura dos custoe da contrataçAo. Também enviou notas fiscais com
preços sKompadveis com o vetor arromaiado. AJém cf sso, o contrato de
preetsçAo de serviços e termo adttvo é NULO, pois está sem asainatiia
de uma das partes, atemerto essendal a sue consttuiçAo que é prova
Inequívoca da vontade doe emUatantee. Portanto sem vsAdede Jurlrfca.
Diante do eiqiosto, t daedassifIcaçAo se dá em conformidade so item
83.1 do EcftaL 02X18/2(0316:06:26

02/08/2023 -10:26:13

UMA

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Eméadopor ArqiávD

ANAJUaA.ao

Data/Hora

23.960.38(V0001-01 • THIAGO 00 R.02/08/2023 -12:39:220001
LIMA

428180.64axi001-6e • N S ROSA RLHO

OEDETIZACAO E SERVIÇO

02/08/2023-17:56:010001

28160.648X1001-66 - N S ROSA RLHO

OEDETIZACAO E SERVIÇO

03X16/2023 - 06:32:590001
aQAUdtiaLOdí

28.180.848X1001-68 - N S ROSA RLHO
DEOenZAOO E SERVIÇO

N S ROSA ofOPQSla de orecoe de03/08/2023 - 06.35:360001
readermBrtadeanajtilLAanvpdf

Documentos dos Fornecedores

<!>rgtode
Et^MdlçAít

DLda^ldAde AiqiivoNúrtMTO DMada

ExpAdMko
EnMado porPomacador OídaMara

Dooanentos01X16/2023-13:59 NarioSantosRosaFinoN S ROSA FILHO

OEDETIZACAO E SERVKO ds
hfthíLIaçAA
conforme

LacajD&
LXSOQl

rinraiinafVn»THIAGO DO R. UMA 01X16/2023-1812 TNago do Rego Uma
oe
habdrtacAo

ágüai
(IQUO
úma)

inabilitados / Desclassificados
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Pref. Anaiatiiba-MA

Folha_

Rubrica n

CNPJ CXMwCMn For

Abrangendo todo o processo

Após análise doa docurnentos enviados na daigánda. tOi constatado que a empresa náo aprasen^ Co(npos|QÍo de Custos, deixando de demonstrar que o preço ofertado 6
suliciente para a cobertua doe custoe da contratação. Também enviou notas fiscais com preços incompatfveis com o vdor arrematado. Alám disso, o contraíto de prestaçáo de
serviços e tenno aditivo é NULO. pois está sem assinatura de uma das partes, eiemento essencial a sua constitui^ que á prova inequívoca da vontade dos contratantes.
Portento sem vatidade JurtOca. Diante do exposto,  a desctassrncaçáo se dá em confOrmdade ao dem 6.3.1 do Edital.

02/06/2023 -16:06:26 THIAGO DO R, LIMA 23.e60.3eaAX}oi-oi

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos

CtidrariazioRacuioIrtvtçAo de Raono

03/06/2023-15:34

Chat

ApalMo

Pregoeiro

Pragoeiro

Data

02/08/2023 - 09:01:15 Bom dia a todosí

Senhores licitantes, estamos ireciando a sessáo pública do PregAo Eletrônico SRP 023/2023 / Ob)eto
Contratsçío de empresa no serviço de esgotamentoAmpeza de foesa, para atender as
necessidades das diversas Sacretarias Municipais da Prefattura de Anejaluba/MA.

Antes de inkaar a lase competitiva, peço a atançáo de

Os trabalhos saráo condusdos pelo pregoeiro(a) muricipal de Ana|diAa/MA. Sr.(a) THIAGO MENDES OA
SILVA, e pelos membros da Equpa de apoio. Sr. MAURÍCIO RODRIGUES PEREIRA. Sr.{a) FRANOONE
DE MARIA PEREIRA MARTINS ARAÚJO, nomeados átravás da portana rra03/2Q23.

Sèo de responsabilidade do lotante todas as transaçóes efetuadas sm ssu nome, especialmerae o
eadastramento de proposta e o oferecánento de lances, ainda qua o acesso eo sistema seia realizado por
terceiros.

Na presente lidtaç&o será adotado o modo de disputa ABERTO, previsto no Decreto 10.024/2019.

O envio de lances, sejam eles intemedlárlos ou deslinadoa a cobrir a metvrr <^erta, devem respeitar o
intervdo minimode RS 0,01, de modo qua as ofertas em desacordo com este crttário náo seráo processadas
pelo sistema.

A exdusáo de lance pelo pregoeiro durante a fase competNtva á medda excepcional a somente será
promovida quando houver forlee índicioe de siexequibAdede do preço.

Destactfnos que esta bdtaçáo á para REGISTRO OE PREÇOS. Assim, á impoilania que oe tciianas
atentem pva que os lances sejam dados considerando o valor UNITArio de cada item em disputa.

A quJquer momento ̂ 6s a etya de larx»8, o pregoeiro poderá leaáTW digèrrcia, com fundamento no art
43, 'PAR'3°. da Lei 8.666/93, desdnada a esdarecsr ou complementar rrfcrmaçóes sobe a proposta
justada ao lance verwedor s/ou dooxnsntos de habiiitaçflo, vedada a indusão de documentos que
deveríam ter Ndo apresentados juniamenie com a proposta.

Noa Isimos do art 46, V, do Decreto 10.024/2019,  e do art 7* da Lei 10.520/2002. o fornecedor que nio
mantiver sua proposta poderá ficar Impedido de llcttar e contratar pelo prazo de atá S (dnco] anoa, razflo pela
qual os hcitantes devem AvrmJar seus lances com prudárda a resporreabiidade.

O tiotanta que derxar de entregar ou desistir da proposta (ainda que atualizada após a fase de lances),
^rresentar ensejar o retardamento da lidtaçáo, náo a documentação axigida, poderá ser sofrer pertalidade
de IMPEDIMENTO DO DIREITO OE UCTTAR E CONTRATAR por período de etá 5 anos.

As eventuais suspensfies da sessáo pública seráo comunlcadss pelo Pregoeiro neste Chat, ou por emuri
(suspensáo admindrativa), conforme o caso, COM IbOCAÇAO DA DATA E HORÁRIO PARA A SUA
RETOM/SOA, assegirando a todos condIçOes de acompanhar oa atoa praticados durante a idtaçáo.

Incumbirá ao liotante acompanlíar as operações no sistema etebOnicu durante a sessáo púbáca do progáo.
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negóooe diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou da sua desconexáo.

Cabe 8 este Pregoeiro apenas a conduçáo deste certame. Portanto, no caso de problemat ocorridos durarts
este Pregáo com o Portal de Compres Pi^alicas, deve-ae entrar em contato com o suporta do Sistema
através do fona 3003-5455, ou ainda através do emai fomecedor0portaldacompfa8piiillcas.com.br.

Isto posto, procederemos com a vertiicaçáo das propostas cadastradas no sistema e posteriormente
iniciaremos a abertura dos ásns.

O processo está em fase de análise des propostas

As propostas foiám analisaãas a o processo foi aberto

Conforme ArL 32 do Oecrolo 10.024/2019, de que trata o incieo Ido caput do art 31. No modo de disputa
aparto a etapa de envio de lanças na sessáo pública durwá dez minutos e. após Isso, será prorrogada
automaticamerte pelo sistema quando houver lance ofertado noe últimos dois rrwnutos do período de
dmçáo da sessáo pública.

O processo uMzaomtorvalo de lances de R$0,01. Se ol«>celor>nfBnoreollmile miramo, o intervalo será
desconsiderado.

Conforma o artigo 2* da mstniçáo normabva rA 3 da  4 da ouhAo de 2013. o intervalo entra os lances
enviados paio mesmo licitatáe náo poderá ser irfatíor a 20 seguidos a o inMnralo enire oe lances dos
partleipames náo podeiá ser Inferior a 3 segundos.

Sr.(s} lleltante(8), vamos nciar a (ase de lanças.

Observem atantamente a lasponsatxkzaçáo nos lances de vocáe. só lancem preços que reatmenta vocáa
consegulrèo fornecer.

Pedimoa cautela e responsabádade com oa lances ofertados. A Admiitistiaçáo náo aceitará futuros pedidos
de negociaçáo de preços ofertados em sessáo, e poderá ser aplicado as sanções previstas em Lei.

pare alguns breves avisos.

02/08/2023 - 09:01:29

02X16/2023 - 09:04:09 Pregoeiro

Pregoeiro02^6/2023 - 09:04:39

02X16/2023 - 09:05:06 Pregoeiro

02X16/2023 - 09:05:42 Pregoeiro

Pregoeiro02/06/2023 - 09:06:30

02X18/2023 - 08:07:07 Pragoeiro

Pregoeiro02X18/2023 - 09:07:42

02X16/2023 - 09:07:57 Pregoeiro

Pregoeiro02/06/2023 - 09:06:42

02/08/2023 - 09:08:59 Pregoeiro

02/06/2023 - 09:09:19 Pregoeiro

Pregoeiro02X16/2023 - 09:10:07

02X16/2023 - 00:10:27 Pregoeiro

Pregoeiro02X>8/2023 - 08:10:50

Sistema02/08/2023 - 09.11:11

Sistema02X)8/2023 - 06:24:45

Sistema0206/2023 - 09:24:46

02/06/2023 - 08;24;4e Sistema

Sistema02/06/2023 - 09:24:46

02X16/2023 - 08:25:27 Pregoeiro

Pregoeiro02X)8/2023 - 09.25:53

Pregoeiro02X0/2023 - 00:26:55
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Alerto ecerca das penateaçtes reakzada pala prafaitira Mundpai de An^abAa, conforme IMc
nupe /Avww.ar^^atuba.ms.gov erflradoneas pnp. pois bem nAo serAo toleradas rtemjm tipo da mal conduta,
e as empresas gue desa/npnr quarsquer obngaçfles assumidas serâ aplicada sançdM adrmnistraiiva e ser6
aplicada Impedimento de licitar com essa administração MisKipal e demais poderes conforme o caso. a
serão passiveis da aplicação de multas.

O Item 0001 foi aberto pelo pregoelro.

0 Item 0001 tem empresas beneAaadea pela LC123/2006 em sua dispiaa

O item 0001 foi encerrado.

OitamOOOl teve como afrematanle THIAGO 00 R. UMA‘EPP/SS com lance de RS 61,99.

Iremos proceder com a fase negociação.

Fd aberta negociação para 0 item 0001. O prazo é até ás 11:04 do dia 02/08/2023.

Motivo: Sr.(s) ícitanta(s). tam interasse em melhorar seu último valor otartado? Favor se manifestar por maw
do ciiat. Prazo concedido: 30 (Sinta) minutot.

Negociação Itam 0001: Bom da Sr pragoeiro, estamos em noeso melhor lanea.

Visto que não houve sucesso em melhor o valor ofertado. Vamos prtxedar ccm a solicitação de Pieposta de
Preços Reedequada juntamanta com Composição da Custo allm de comprovar a axequbilidade da proposta.

Foram solloladasdiligéncies para o itam 0001.0 prazo de envio é até és 12:44 do dia 02/08/2023.

MoSvo: Sr.(s] licitanle(8). como forma de diligência, solicito que apresente proposta da preço reedequada
mais a comprovação de exaqubédade. que deve ser compoate da composição de custee (valor da
ccmpr^oglsticrtmposlorBrcirgoaãucro/outros), Juntamante de documenlos idfineos com preços atuais de
marcado, conforme item 8.4 do edital, sob perta de desdesstficação. Prazo eoocedklo: 2ti (duas horas).

Flcanios no aguvdo des «SgAnoas. Retomaremos na parte da tanto, ãs 14:30h. O sistema pennaneca ativo
para recebimertto dos documentos.

A diligãnda do item 0001 foi anexada ao processo.

Boa tarde!

Recebemos a cSigãnaa e passamos a attalisar. Psimenaçam ccnadados.

/Uentosl Iremos dar continuidade ao cart«me a proceder com diigeneias.

O fornecedor THL/^GO 00 R. UMA foi desdassHIcado no processo.

Mobvo: Após análise doe documentos enviados na diligência, foi constatado que a empresa não apresentou
Composição de Custos, deixando de demonstrar que  o preço cteftado é suficiente para a cobartm doa
«jstivi da contratação. Também enviou notas fiscais com preços iicompttlvais com o valor anamatado.
Além diaso, o contrate de prestação de serviços e termo aditivo é NULO, pois está sem sssinAura de uma
das partes, elemento essencial a sua constituição qua é prova Inequívoca da vontade dos contratwites.
Portanto sem vabdede jurídica. Diante do exposto,  a deedessificação se dá em conformidade ao item 8.3.1
doEdRai.

O fornecedor THIAGO DOR. UMAfoidesclas8rficadoparaoltem(»01 palopregoeiro.

O item (X)01 tem como rxivo anamatante N S ROSA FILHO DEOET12ACAO E SERVIÇO com lance de R$
82,00.

Foram solicitadas diUgáncias poraoitemOOOl. Oprazodaanvioéaiéãs 1S:OOdodia 02/08/2023.

Motvo: Sr.(s) licitanta(s), como forma de augènda, sokcho que apresenta proposta de preço reedequada
matt comprovação de exequbMada, que deve ser ccmposta da compoeição de custes (valor da custo doa
serviçoeãogistwa/impoatosMncargoaÁucrcmutros). juntamante de documentos ídOneos com preços
compatíveis aos praticadoa no mercado e do valor arrematado, conforme Item 8.4 do edital, sob pena de
desclassificação. Prazo concadklo. 2h (duas horas).

Desde jâ Informo que a sessão está suspensa. Retomaremos sntanhá 03/08/2023 ás 9h. O sistema
pennanece ativo para recebimanto da düígèrrcla.

A diligência do rtam 0001 foi anexada ao processo.

Bomdteatedos!

Foi soAoteda a proposta reedequada para o itam 0001.0 prazo de envio é até âs 00:45 do da 03/08/2023.

Motivo: Sr. licitante, corrigir a descrição da proposta de preço reedequada. Prazo concedido. 30 (trtnia)
minutos.

RETIFICANDO: Comgr descnçêo da composição de custos.

A proposta reedequada do Hem 0001 foi anexada ao processo.

A proposta reedequada do tam 0001 foi anexada ao processo.

Dooanente recebido. Passamos a anaitar e validar os documsntos ds hobiitação. Voltemos a tarde ccm
parecer. Reabertura ás 14:30li Certo da compreensáo da todos.

Boa tardei Permaneçam conectados. Iremos dar conSnuidsde ao certame.

Atentos'

Sr.(t) licrtante(s), ̂ lós análise, vertiicação. validação dos documentos de habilitação e proposta por parta
desta comissão, informo que e(s) amprese(t) convrevou(varam) ãs exigências edtailcias. Sendo asttm
promoverei sua hab«teçêo no sistema em sau(s) respeetivo<s) ittm(ne) prslminamiente dassilieado.
Postertormente abríramos prazo para inlertção de recursos.

Para o item 0001 foi habiktaoo e dedarado vencedor o fornecedor N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E
SERVIÇO.

A data Nmite da Intenção da recursos para o item 0001 foi definida pelo pregoelro para 03/08/2023 és 15:34.

Sr.(s) licitanta(8), está aberto o prazo para ntenção de recuso.

Sr.(8) licilteite(8). passando-se o prazo estabelecido para intenção da recursos, e não hevsndo o errvio de
mwiiraatação pelo sistema eteCOnico por parte do(s) ltatante(8) no prazo estabetedOo, decai-ae do dkalto de
recorrer.

Pregoelro02/08/2023 - 09:27:16

02/06/2023 - 09.28.32 Sistema

SistemaQ2A)6/2023 - 09:28:32

SOtema02/08/2023-10:28:14

02/08/2023 •ia29-.27 Sistema

02A)8/2023-10:31:22 Pregoelro

02/08/2023 -10:34:20 Sistema

02/08/2023-10:34:20 Sistema

F. THIAGO DO R. LIMA02/08/2023-10:35:45

02A»2023 -10:43:14 Pregoelro

Sistema02A)8/2023 -10:44:04

Sistema02/08/2023 -10:44:04

Pregoelro02A»/2023 -12:00:47

Sistema02/06/2023-12:39:22

Pregoelro

Pregoelro

Pregoelro

02A)8/2023-14:40:41

02/08/2023-14:59:14

02438/2023 -15:57:28

Sistema02/08/2023 -16:06:26

Sistema02A38/2023 -16:06:26

Sistema024)8/2023-16:06:26

Sistema02/08/2023 • 16:08:26

Sistema024)8/2023 -16:09:43

Sistema02/08/2023-16:09:43

Pregoelro02/08/2023-16:23:23

Sistema02/08/2023-17:56.01

034)6/2023 - 09:11.48 Pregoairo

Sistema03/06/2023 - 09:15:11

Sistema03/08/2023 - 09:15:11

Pregoelro034)6/2023 - 00:16:04

Sistema034)6/2023 - 09:32:59

Sistema03/06/2023 - 09:35:39

03/08/2023-10:05:12 Pregoelro

03/06/2023-14:42:05 Pregoelro

Pregoelro

Pregoeino

03/08/2023-15:03:47

03/08/2023 • 15:03:56

Sistema03/08/2023-15:04:26

Sistema03/08/2023-15:04:49

Pregoairo

FTegoeiro

03/08/2023-15:05:15

03/08/2023-15:05.26
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03/OS/2023-15:05:38 Pregoeiro Na NpáteM de atguma emprasa manifestar interesse recureal. serA taaüzado o exame de admissibjlídade da
inten^. Caso o pregoeiro aceite a SttençSo, seré abeito o prazo de 3 (trAs) dias para apresentsçAo das
razOes recursais no sistema, seguido de igual prazo para as contranazOes.

Se 0 pregoeiro julgar procedente o recurso, serã realizado o retomo do pregão para a fase de julgamertta.
reWlcando-se os atos inquirtados de irrsgulBhdsdes/llegaJIdsdes.  repetindo-ss as fases subsequentes.

O prazo para Intertcão de recurso tbl encerrado automaticamente pato sistema

Rquem tfentos ao e-mad da empresa, a parãr de agora quaisquer corrxncafAo serã envtado por lá.

A comissão dedara encerrado o certame lldtatârto. procedendo a adjudiceção das empresas vencedoras sm
seus respectivos Itens.

Desde )è. gotisna de agradecer e pela paitãpaçáo neste pregio. At6 a próxima.

03/08/2023-15:05:56 Pregoeiro

03/08/2023-15:43:06 Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

03/08/2023-15:44.53

03/08/2023-15:45:07

A sessão 101 finalizada a o proceeso foi encaminhado para a^udeaçáo.

O item 0001 foi arfuticado por Thiago Merxtee da S4va.

0308/2023-15:45.25 Pregoeiro

03/0812023-15:45:33 Sisterrta

Sistema0308/2023-15:45:43

r-

/

\j Thiago\ da Silve

\
Pregoeiro

(
/•i

r/[aMJ>ÁXX<^ ck
'  Pranciane De Marta Pereira Martins /Ueijo

Apoio

Maisloo Rodigues

Apoio
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VENCEDORES DO PROCESSO

Prefeitura Municipal de Anajatuba
Secretaria Municipal de Administração

Registro de Preços Eletrônico - 023/2023

N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVIÇO | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 28.180.848/0001-
69 - Endereço: Santa Rita - CEP: 65145000 - UF: - Município: Santa Rita - Telefone: (98) 3451-
1287

Còdgo Produto llvc^ifidcvto om VtoorUnMÉrto VtoorToMModito

SERVIÇO DE ESGOTAMErrrO/LtMPEZA OE
FOSSA. O SERVIÇO CONSISTE NA REMOÇAO
DOS RESlDUOS OC ESGOTO ACUMULADOS
EU FOSSA. POR EMPRESA LICENCIADA
PELOS ÓRGtoS REGULADORES: FEITO POR
CAMINHAO UUPA FOSSA VEDADO. POR MEIO
SUCÇAO DO MATERIAL ORGANICO COU UMA
BOMBA DE AUTO VÃCUO; O SERVIÇO TERÁ
COMO UNIDADE OE MEDIDA O U3 (METRO
CÚBKX» DE MATERIAUDESEJOS
RECOLHIDOS DO INTERIOR DA FOSSA;
DESCARTE DO MATERIAL/DESEJOS EM

LOCAL ADEQUADO E AUTORIZADO E INTEIRA

RESPONSABIUDADE DA CONTRATADA.

HIC N/C 3.744 m* RS B2.00 307.008,000001

R$ 307.006.00TOTAL DO VENCEDOR

Valor Total: R$ 307.008,00

j
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Anajatuba

Secretaria Municipal de Administração
Registro de Preços Eletrônico - 023/2023

Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - SERVIÇO DE ESQOTAMENTO/LIMPEZA DE FOSSA • 0 eerviço conelste na remoção dos resíduos de esgoto
acumulados em fossa, por empresa llcendada petos órgãos reguladores; feito por caminhão limpa fossa vedado, por melo sucção
do material orgânico com uma bomba de auto vácuo;  o serviço terá como unidade de medida o m3 (metro cúbico) de
materlal/desejos recolhidos do Ir^rior da fossa; descarte do materlal/desejos em local adequado e autorizado e Inteira
responsabilidade da contratada. - Quantidade: 3.744 Metro Cúbico - Valor Referãnda: 162,58
Fonwcsdor

N S ROSA FILHO OEOenZACAO E SERVIÇO (28.180.B4S0001-68)

SHlMQtO

A<4udicsd0 em: 03^6/2023 -15:45:43 - Por TTiago Mendes

VWorToW

307.008,00
da Silva

S
\

Mendes da Süvs

Pregoelro

Pág^a 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°023/2023

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, por intermédio do pregoeiro(a) municipal
designado pela Portaria N®003/2023, torna público  o resultado da licitação em epígrafe,
visando a contratação de empresa especializada no serviço de esgotamento/limpeza de
fossa, para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura
de Anajatuba/MA, cujo objeto foi adjudicado a(s) empresa(s) conforme abaixo:

RESULTADO DA ADJUDICAÇAO

EMPRESA: N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVIÇO inscrita no CNPJ

n® 28.180.848/0001-69, no Valor Adjudicado R$ 307.008,00 (trezentos e sete mil, oito
reais).

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 307.008,00 (trezentos  e sete mil, oito reais).

Considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por Item.
Declaramos então a(s) empresa(s) supracitada(s) como vencedora do Pregão
Eletrônico SRP n®023/2023.

O Pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo se encontram com vista
franqueada ao interessado a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário
de expediente da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

Anajatuba - MA, em 07 de agosto de 2023.

Th^lAGÒ MEI^pES DA SILVA
^  Pregoeiro

Portaria n" 003/2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

httPS./Zwww.anaiatuba ma qov br
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vinte e um reais). EMPRESA; BENTES &
SOUSA LTDA inscrita no CNPJ n°

63.424.121/0001-80, no Valor Total Adjudicado
R$ 2.864.347,00 (Dois milhões, Oitocentos e
sessenta e quatro mil, trezentos e quarenta e
sete reais). EMPRESA; PHARMAPLUS LTDA
4fiscrita no CNPJ n° 03.817.043/0001-52, no
.Valor Total Adjudicado R$ 139.776,00 (Cento e
trinta e nove mil, setecentos e setenta e seis
reais). EMPRESA: SANA COMERCIAL DE
MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ n'='

01.721.446/0001-78, no Valor Total Adjudicado
R$ 97.210,00 (Noventa e sete mil, duzentos e
dez reais). VALOR GLOBAL ADJUDICADO: R$
4.399.654,00 (Quatro milhões, trezentos e
noventa e nove míl, seiscentos e cinquenta e
quatro reais). Considerando que o critério de
julgamento determinado foi do tipo Menor Preço
por lote. Declaramos então as empresas
supracitada a cima como vencedora do Pregão
Eletrônico n®034/2022. O Pregoeiro informa
ainda, que os autos do Processo se encontram
com vista franqueada ao interessado a partir da
data desta publicação, nos dias úteis no horário
de expediente da Prefeitura Municipal de
Anajatuba - MA. ANAJATUBA - MA, em 07 de
agosto de 2023. LUCAS RODRIGUES
RAMOS -

n°.002/2023.

Pregoeiro Municipal. Portaria

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO -
RESULTADO DE JULGAMENTO DA UCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N** 023/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO Pref.An^^ba-MA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N‘*023/2Qiai^ia

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/^ÍX?^‘“pDI—
intermédio do pregoeiro(a) municipal designado
pela Portaria N®003/2023, toma público o
resultado da licitação em epígrafe, visando a
contratação de empresa especializada no
serviço de esgotamento/limpeza de fossa, para
atender as necessidades das diversas

Secretarias Municipais da Prefeitura de
Anajatuba/MA, cujo objeto foi adjudicado a(s)
empresa(s) conforme abaixo: RESULTADO DA
ADJUDICAÇÃO EMPRESA: N S ROSA FILHO
DEDETIZACAO E SERVIÇO inscrita no CNPJ

n» 28.180.848/0001-69, no Valor Adjudicado R$
307.008,00 (trezentos e sete mil, oito reais).
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 307.008,00
(trezentos e sete míl, oito reais).
Considerando que o critério de julgamento
determinado foi do tipo Menor Preço por Item.
Declaramos então a(s) empresa(s)
supracltada(s) como vencedora do Pregão
Eletrônico SRP n®023/2023. O Pregoeiro
informa ainda, que os autos do Processo se
encontram com vista franqueada ao interessado
a partir da data desta publicação, nos dias úteis
no horário de expediente da Prefeitura Municipal
de Anajatuba - MA. Anajatuba - MA, em 07 de
agosto de 2023. THIAGO MENDES DA SILVA -
Pregoeiro - Portaria n® 003/2023

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO -
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023

RESULTADO DE JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N®034/2022

ii

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, por
intermédio do pregoeiro municipal designado
pela portaria N®002/2023, torna público o
resultado da licitação em epígrafe, visando a
Seleção da proposta mais vantajosa visando o
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
Contratação de pessoa(s) jurídica{s) para
fornecimento de medicamentos, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Anajatuba -MA, cujo objeto foi
adjudicado as empresas conforme abaixo:
RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO: EMPRESA:
ATUAL HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ

n® 11.251.828/0001-39, no Valor Total
Adjudicado R$ 1.298.321,00 (Um milhão,
duzentos e noventa e oito míl, trezentos e

^ •”.380.333-“ em 07/08/2023 17:30:25 -IP com nM92.168.1.115 5
Autenticação em: www.anajatuba.ma.gov.br/diaríooficial.php?id=803 ̂

Assinado eletronicamente por: Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

RELATÓRIO

A Senhora

ANTÒNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Senhora Secretária

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o relatório referente
ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“023/2023, objetivando  a seleção da proposta mais
vantajosa visando o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada no serviço de esgotamento/limpeza de fossa, para atender as
necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA.

Abalizados nas Propostas apresentada pela empresa habilitada conforme ata da
sessão pública constante nos autos do processo, esta comissão submete à apreciação
de V.Exa., o presente relatório para avaliação quanto a oportunidade e conveniência
acerca da HOMOLOGAÇÃO do resultado desta licitação à licitante vencedora, conforme
descrito abaixo, por terem sido avaliada e julgada como vantajosa para a Administração.

EMPRESA; N S ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVIÇO inscrita no CNPJ
n° 28.180.848/0001-69, no Valor Adjudicado R$ 307.008,00 (trezentos e sete mil, oito
reais).

VALOR TOTAL ADJUDICADO; R$ 307.008,00 (trezentos  e sete mil, oito reais).

Esclareço ainda, que o julgamento recaiu sobre as propostas de menor preço por item
e que os preços ofertados estão em conformidade com os praticados no mercado, o que
satisfaz as exigências legais.

Anajatuba - MA, em 07 de agosto de 2023.

f *

ENDES DA SILVA

Pregoeiro
Portaria n° 003/2023

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65»90.000. Anajatuba - MA

httDs://www.anaiatuba.ma.QOV.bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESPACHO

Ao Senhor

André Luís Mendonça Martins
Procurador Municipal
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Assunto: Solicitação de exame e aprovação do processo licitatório para parecer

conclusivo.

Senhor Procurador,

estamos encaminhando processo administrativopresenteAnexo

N° 2023.02.01.0Ò28/2023, processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,
que versa sobre a seleção da proposta mais vantajosa visando o registro de preços para
eventual e futura contratação de empresa especializada no serviço de
esgotamento/limpeza de fossa, para atender as necessidades das diversas Secretarias
Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital, para a devida
aprovação, com o disposto na Lei Federal 10.520/2002 Regulamentada pelo Decreto
Municipal n°023/2021 e Decreto Municipal 0*022/2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços em âmbito Municipal.

ao

Anajatuba - MA, em 07 de agosto de 2023.

ANTÔrilA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n°218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

httDs://www.anaiatuba ma.qov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° 2023.02.01.0028, de 01/02/2023.
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: PARECER FINAL de Edital de Pregão Eletrônico.

PARECER N° 135/2023 - PGM

T - DO INTRÓITO

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle
interno de atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos
do art.37 da Constituição da República Federativa do Brasil (L IM P E), além de assegurar
a moralidade administrativa e a legalidade estrita enquanto matérias de ordem pública.

Trata-se de solicitação encaminhada a esta PGM da lavra da Secretária
Municipal de Administração, ANTÒNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, em
atendimento ao art. 38, da Lei Federal rf 8.666/1993, para proceder à análise da Minuta de
Edital do Pregão Eletrônico oriundo do processo administrativo em epígrafe e seus
anexos. Sistema de Registro de Preços^ cujo objeto é a contratação de empresa
especializada no serviço de esgotamento/limpeza de fossa, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Anajatuba/MA, conforme
encaminhamento da Secretária Municipal de Administração, ANTÔNlA DO ESPÍRITO
SANTO DUTRA SILVA, de 01/02/2023, fls.03, com Planilha com Quantitativos e
Especificações dos Serviços por Itens, Avisos de Intenção de Registro de Preços e anexo,
Manifestação de Intenção de Registro de Preços e Termo de Aprovação com Planilha com
Quantitativos e Especificações por Itens (fls.04-19).

Convém ainda informar que os autos encontram-se instruídos com Pesquisa
Mercadológica às fls.20-25. Justificativa de Preço (fls.26-27), tudo em conformidade com
o disposto nos incisos I, e IV do art.5”, da Instrução Normativa n° 73/2020 da
SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, com valores obtidos conforme preceitua os artigos 5° da citada Instrução
Normativa, conforme às Justificativa de Preços às fls. alhures.

Em despacho às fls.29, após solicitação de Rubrica Orçamentária por parte do
Ordenador de Despesas alhures citado às f!s.28, o Contador JADEVALDO CUZ RIBEIRO,
CRC n° 013047/0-5 MA, sugere a continuidade do processo, e após a realização do
procedimento licitatório e antes da assinatura do contrato firmado com base na respectiva
ata de registro de preços e o seu retorno, para fins de comprovação da existência de
dotação orçamentária com saldo suficiente para aisteio de despesas tudo à luz da
legalidade estrita, esta PGM constatou quanto à essa possibilidade, na forma do

Decreto n** 7.892/2013, em seu art.T*. S 2°, que diz: Na licitação para registro de preços
não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato o
no caso concreíor—

instrumento hábil, portanto perfeitamente aplicável

^iNDRELUiSj^
PjOfllMWiro^OMUIIIUf.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Ato contínuo, constam encaminhamento e Termo de Referência e Aprovação do
mencionado termo, às fls.30-43 e Termos de Concordância da de Secretaria de Educação,
Cultura, Desporto e Lazer, de Assistência e Desenvolvimento Social e de Saúde (fls.44-46),
além de encaminhamento da Ordenadora de Despesas às fls.47 para emissão e Parecer de
Conformidade do Controlador Interno, Dr. Gicivaldo Nunes Machado, o que fora
apresentado às fls.48-49. Em seguida, constam. Autorização de Instauração de Processo
Licitatório sob a chancela da Secretária Municipal de Administração, ANTÒNIA DO
ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA (fls.50), com encaminhamento e Termo de designação
de Pregoeiro e Equipe, Juntada de Portaria e Publicações (fls.51-56) e Termo de Autuação
às fls.57 e ao seu final, encaminhamento à PGM às fls.58 e Minuta de Edital e Anexos às
fls.59-123.

O valor global estimado para a pretensa contratação é de R$ 608.699,52
(seiscentos e oito mil, seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois centavos),
conforme Pesquisa Mercadológica às fls.20-25, Justificativa de Preço (fls.26-27), tudo em
conformidade com o disposto nos incisos I, e IV do art.5”, da Instrução Normativa n°
73/2020 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA, com valores obtidos conforme preceitua os artigos 5° da citada Instrução
Normativa, conforme às Justificativa de Preços às fls. alhures.

O presente processo licitatório encontra-se instruído, constando nos autos os
seguintes documentos que passarei a decifrar:

> Capa de Processo 2023.02.01.0028 (fls.Ol);

> Termo de Abertura de Processo (fls.02);
> Encaminhamento à Coordenadora de Compras assinado peia Secretária Municipal de

Administração, ANTÒNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA (fls.03);
> Planilha com Especificações de Serviços Almejados (fls.04-08);
> IRP e MIRP e Termo de Aprovação (fls.04-19);
> Encaminhamento e Pesquisa Mercadológica (fls.20-25);
> Justificativa de Preços (fls.26-27);
> Solicitação de Rubrica Orçamentária (fls.28);
> Rubrica Orçamentária (fls.29);
> Encaminhamento e Termo de Referência com aprovação ao seu final (fls.30-43);
> Termos de Concordância (fls.44-46);
> Encaminhamento e Parecer de Conformidade do Controle Interno (fls.47-49);
> Autorização para Instauração de Processo Licitatório (fls.50);
V Termo de Designação de Pregoeiro e Equipe de Apoio e anexos (fls.51-56)
> Autuação do Processo (fls.57);
> Encaminhamento á PGM (fls.58);
> Edital de Minuta de Pregão Eletrônico e anexos (fls.59-123);
> Despachos e Encaminhamentos pertinentes.

Cumpre mencionar, que o processo já fora objeto de apreciação por parte desta
PGM, ainda na fase interna, na análise da minuta  e anexos, conforme Parecer n® 121/2023-

PGM, às fls. 124-128. At.

,. JRÉ LUlS

TTinò, foram juntados aos autos os seguintes documentos:
K
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EDITAL E ANEXOS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2023

REGISTRO DE PREÇOS (fls.129-192); Certidão de Fixação do Edital no Mural de Avisos
(fls.193); Aviso de Licitação Pública - Pregão Eletrônico SRP n“ 023/2023 (fls.194-198);
Juntada de Proposta de Preço Inicial (fls. 199-201); Juntada de Documentos de Habilitação
da empresa N S ROSA FILHO DEDETIZAÇÃO E SERVIÇO, CNPJ 28.180.848/0001-
69 (fls.202-245); Juntada de Validação de Documentos de Habilitação da empresa N S
ROSA FILHO DEDETIZAÇÀO E SERVIÇO, CNPJ N*’ 28.180.848/0001-69 (fls.246-
256); Juntada de Proposta Readequada e Diligências da empresa N S ROSA FILHO
DEDETIZAÇÃO E SERVIÇO, CNPJ N° 28.180.848/0001-69 (fls.257-264); ATA FINAL
(fls.265-277); VENCEDORES DO PROCESSO (fls.278); TERMO DE ADJUDICAÇÃO
(íls.279); RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
ELETRÔNICO SRP N” 023/2023 com RESULTADO DE ADJUDICAÇÃO e Publicação
(íls.280-281); RELATÓRIO {fls.282); Despacho a PGM (íls.283).

SISTEMA DE

PREGÃO

Vale ressaltar que o valor global estimado para a pretensa contratação é de RS
608.699,52 (seiscentos e oito mil, seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta e dois
centavos), conforme Pesquisa Mercadológica às fls.20-25, Justificativa de Preço (fls.26-
27), tudo em conformidade com o disposto nos incisos I, e IV do art.5®, da Instrução
Normativa n“ 73/2020 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL
DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA, com valores obtidos conforme preceitua os artigos 5® da citada Instrução
Normativa, conforme às Justificativa de Preços às fls. alhures. Observo nos autos que a
partir das fases ATA FINAL (fls.265-277); VENCEDORES DO PROCESSO (fls.278);
TERMO DE ADJUDICAÇÃO (fls.279); RESULTADO DE JULGAMENTO DA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 023/2023 com RESULTADO DELICITAÇAO
ADJUDICAÇÃO e Publicação (fls.280-281); RELATÓRIO (fls.282), o valor adjudicado
passou a orçar R$ 307.008,00 (trezentos e sete mil e oito reais), o que representa uma
baixa de R$ 301.691,52 (trezentos e um mil, seiscentos e noventa e um reais e cinquenta
e dois centavos) em relação ao valor inícialmente orçado, já que o julgamento recaiu
sobre as propostas de menor preço por item e que os preços ofertados estão de acordo
com os preços praticados no mercado, conforme chancela do PREGOEIRO
MUNICIPAL THIAGO MENDES DA SILVA (fls.282), o que de per si, revela a
vantajosídade e economícidade na pretensa contratação.

É 0 breve relatório. Passamos a opinar.

II - DA ANÁLISE JURÍDICA

1. Considerações iniciais

Importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus
aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica ou administrativa,
não nos competindo adentrar ao mérito administrativo, quiçá na oportunidade e

V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

conveniência da Administração. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a
autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a
sua adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente
impostos.

2. Da análise da demanda

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38
da Lei n° 8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos
incisos do referido artigo e a Minuta do Edital apresentada pela Comissão de Licitação do
Município de Anajatuba/MA. Vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo
administrativo (feito), devidamente autuado (feito), protocolado e numerado (feito),
contendo a autorização respectiva (feito), a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa (o Edital), e ao qual serão juntados oportunamente:
I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso (feito);
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou
da entrega do convite (existem);
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial,
ou do responsável pelo convite (feito);
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem (existem );
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora (feito);
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a  licitação, dispensa ou
inexigibilidade (em análise);
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação (só
adjudicação);
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e  respectivas
manifestações e decisões (existem);
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente (não se aplica ao caso);
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso (só minuta);
XI. outros comprovantes de publicações (existem);
Xll. demais documentos relativos à licitação (existem).
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por
assessoría jurídica da Administração (feito).

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho indica que ela se destina a:

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros (não há
necessidade],
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a
disponibilidade de recursos orçamentários) (feito);
c) determinar a prática de prévios indispensáveis  à licitação (quantificação das
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos etc.)
(feito);
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação (feito);
e) verificar os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato
convocatório da licitação (feito).
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A supracitada Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública determina
em seu Art. 40, quais os requisitos a serem observados pela mesma quando da elaboração
do Edital, in verbis:

Art. 40. - O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em serie anual, o nome
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo
da licitação, a menção de que será regida por esta lei, o local, dia e hora para
recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara (feito);
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como
previsto no art. 64 desta lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da
licitação (feito);
III - sanções para o caso de inadimplemento (feito);
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido  o projeto básico (feito);
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o
local onde possa ser examinado e adquirido (feito);
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31
desta lei, e forma de apresentação das propostas (feito);
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos (feito);
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e
às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu
objeto (feito);
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras,
no caso de licitações internacionais (feito);
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos,
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referencia,
ressalvado o disposto nos parágrafos 1® e 2“ do art. 48. (Redação da LEI N® 9.648,
DE 27 DE MAIO DE 1998) (feito);
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção,
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data
do adimplemento de cada parcela (feito);
XII - (vetado);
XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou
serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas,
etapas ou tarefas (não se aplica ao caso);
XIV - condições de pagamento, prevendo (feito):
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do
período de adimplemento de cada parcela;
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores  a serem pagos, desde a data final do
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por
eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de seguros, quando for o caso;
XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta lei (feito);
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação (feito);
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação;
§ 1® O original do edita! deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado
pela^yloridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele

uJÍS MENDi lli.'

IICIPIO..lUCÜl
\iZtfOAfl/MA 13.109
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Rubrica S

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos
interessados.

§ 2® Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante;
I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações
e outros complementos;
II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a administração e o licitante vencedor;
IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à
licitação.

In casn, a minuta do contrato referente ao PROCESSO N° 2023.02.01.0028, de
01/02/2023, está em consonância com as disposições acima citadas.

Por derradeiro, vale ressaltar que a competência para presidir a presente licitação
é da Comissão de Licitação do Município de Anajatuba/MA, pois foi atribuída a esta a
realização de processos licitatórios, dispensas, inexigibilidades, inclusive de interesse de
seus órgãos desconcentrados e entidades vinculadas.

III-CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, verifica-se que o processo administrativo ora analisado,
até o presente momento, está em consonância com os ditames da Lei Federal n° 8.666/93,
da Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto Federal n” 3.555/00 e do Decreto Federal n°

5.450/2005 que tratam da modalidade de licitação denominada Pregão Eletrônico, razão
pela qual esta Procuradoria Geral do Município opina pela sua aprovação, ressalvada as
especificações técnicas constantes no Termo de Referência, que são de inteira
responsabilidade do setor a quem competiu sua elaboração e aprovação. Ato contínuo,
encaminhem-se os autos ao Controlador Geral do Município para, na forma do art.74,
II da CF, emita Parecer Final.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, 09 DE
AGOSTO DE 2

,r\^'

ANDRÉ LUÍS MEND< RTINS

PROCU ^41 nn IPIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PARECER N2 123/2023-CGM

Modalidade: Pregão Eletrônico - SRP n° 023/2023

Critério de Julgamento: Menor preço “por item"

Processo Administrativo n“: 2023.02.01.0028

Objeto: Contratação de Empresa especializa no serviço de esgotamento/limpeza de fossa

para atender as necessidades das secretarias do Município de Anajatuba/MA.

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a

embasar o ato de homologação pela autoridade Superior.

1. Dados gerais do processo administrativo

0 processo administrativo foi autuado sob o número n° 2023.02.01.0028, no dia 01

de fevereiro de 2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa especializa no serviço

de esgotamento/limpeza de fossa para atender as necessidades das secretarias do Municí

pio de Anajatuba/MA.

Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é a

Secretária Municipal de Administração, conforme Decreto Municipal n^ 218/2022.

2. O desenvolvimento da fase interna

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados

no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elabo

ração dos documentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna deverá seguira norma na seguinte ordem:

DESCRIÇÃOANEXOS DATA FOLHAS

Capa do processo administrativo; 01/02/2023 001

Termo de Abertura de processo;II 01/02/2023 002

Solicitação de abertura de processo

licitatório com Planilha com especi

ficação dos serviços;

111 01/02/2023 003-004

Aviso de intenção de Registro de Pre

ços com planilha de especificações

anexa e publicações;

IV 09/02/2023 005-009

Manifestação de intenção de Registro

de Preço como órgãos participantes;

Despacho ãõ 5rgâo Gerenciador sobre
intenção de registro de Preços;

15/02/23 010-019

V
06/03/2023 018

Termo de aprovação das Manifestações; 06/03/2023 019

Solicitação ao setor de compras para

realização da pesquisa de preços;
VI 14/03/2023 02'

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA,

CNPJ n® 06.002.372/0001-33 // Home Page: httDS://www.anajatuba.ma aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Pesquisa mercadológica; 21 a 22/03/23 021-025

Vll
Despacho à Secretária de Administra

ção com a justificativa de preços;
22/03/2023 026-027

Solicitação de dotação orçamentária;VIII 22/03/2023 028

Despacho da contabilidade à secretá

ria de Administração, em resposta

sobre a dotação orçamentária;

22/03/2023IX 029

Despacho ao Compras para elaboração

do Termo de Referência;
X 22/03/2023 030

Termo de Referência com aprovação e

autorização pelo Ordenador de Despe

sa;

XI 22/03/2023 031-043

Termo de concordância como órgãos

participantes;
22/03/2023 044-046XII

Solicitação de parecer de conformida

de da controladoria.
XIII 22/03/2023 047

Parecer de Conformidade; 24/03/2023XIV 048 - 049

Autorização para feitura da licita

ção;
24/03/2023 050XV

Designação de Pregoeiro e equipe de

apoio;
28/03/2023 051XVI

Juntada de portaria e anexos;XVII 11/07/2023 052-056

Autuação do processo pelo pregoeiro;XVIII 11/07/2023 057

Despacho da minuta do edital ao pro

curador geral;
XIX 11/07/2023 058- 123

Parecer Juridico sobre a minuta do

edital;
12/07/2023XX 124-128

Edital e anexos;XXI 14/07/2023 129-192

Certidão de fixação do Edital no Mu

ral de Avisos;
14/07/2023 193

Aviso de Licitação - Quadro de avisos

da Prefeitura Municipal;
14/07/2023 194

Publicação no Diário oficial do Muni

cípio - DOM;
14/07/2023 195

XXII

Publicação em jornal de grande circu

lação;
17/07/2023 196

Publicação no Diário oficial do Esta

do - DOE;
18/07/2023 7

Juntada de publicações 18/07/2023 1'

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

A Solicitação de contratação partiu da Secretaria Municipal de Administração, soli
citando à Coordenadora do departamento de Compras providências necessárias para
abertura de processo de contratação.

Acatando a solicitação do secretário, a coordenadora do setor de compras levou ao

conhecimento das demais secretarias a intenção de registro de preços e iniciou o proce

dimento da pesquisa mercadológica por meio de pesquisa no banco de preços, onde cotou

e chegou a uma média de valores. Se tratando que  o referido Processo Administrativo é um

Sistema de Registro de Preços, não há obrigatoriedade de informação da dotação orça

mentária nessa fase dando continuidade ao processo na elaboração do Termo de Referên

cia. Após os órgãos participantes emitirem os Termos de Concordâncias, o processo foi

despachado para esta controladoria para emissão de parecer de conformidade processual.

A Autoridade Ordenadora da Despesa autoriza a abertura do processo licitatório.

Consta no processo, portaria de nomeação da Comissão Permanente de Licitação

acompanhada com o comprovante da publicação no Diário Oficial do Município - DOM.

O Processo foi devidamente autuado pelo pregoeiro designado, fundamentado com

as legislações pertinentes e demais informações cabíveis ao processo.

A Minuta do Edital foi aprovada pelo Parecer jurídico e a publicação de seu forma

to final se deu no Sistema de Informações para Controle (SINC-Contrata), mantida pelo

TCE/MA, no Portal da Transparência do Município, Diário Oficial do Estado - DOE, Jornal

de Grande Circulação e Mural da Prefeitura.

3. A fase externa

Publicado 0 Aviso de Licitação nos locais previstos em lei, participou da Sessão Li-

citatória designada no dia 02/08/2023,06 [seis] licitantes, sendo elas:

• JOSEMIRIA MIRANDA SILVA SANTANA - EPP, CNPJnn4.728.474/0001-69;

• NSROSA FILHODEDETIZACAOESERVIÇO, CNPJn”28.180.848/0001-69;

• E. C FERNANDES, CNPJnm.677.095/0001-07;

• miAGODOR. UMA, OIPJ23.960.380/0001-01;

• R. MACEDO SOARES. CNPJnn0.680.662/0001-(S;

• CGS CONSTRUCAOE GESTÃO DE SERVIÇOS EIREU, CNPJn^^30.839.331/0001-80.

0 pregoeiro levou a conhecimento da licitante as seguintes orientações: '‘Senhores

licitantes, estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico SRP 023/2023 / Objeto:

Contratação de empresa especializada no serviço de esgotamento/limpeza de fossa, para

atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA.

(...)

Nos termos do art. 49, V, do Decreto 10.024/2019,  e do art. 7^ da Lei 10.520/2002, o

fornecedor que não mantiver sua proposta poderá ficar impedido de licitar e contratar pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual os licitantes devem formular seus

prudência e responsabilidade.” entre demais informações conforme consta em

isso, iniciou a conferência e análise das Proposta de Preços inseridas no sistema.

ces com

. Feito

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65,490.000, Anajatuba - MA.
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Decorrido todo trâmite legal, conforme rege a legislação, O pregoeiro habilitou e de

clarou como vencedora a licitante participante:

NSROSA FILHO DEDEnZACAO ESERVIÇO, CNPJn°28.180.848/0001-69, por

apresentar as propostas mais vantajosas para administração no item 0001, totalizando o valor

de RS 307.008,00 (trezentos e sete mil e oito reais), conforme consta em ATA (fls 265 - 278).

O pregoeiro adjudica o resultado da licitante no valor global de R$ 307.008,00 (tre

zentos e sete mil e oito reais) fls 279 - 280, dando publicidade no Diário Oficial do Municí

pio - EXDM, conforme consta em fl. 281, e encaminha relatório do resultado da adjudicação

para a Secretária para conhecimentos e providências (fls 282).

4. Conclusão

Considerando que o presente Parecer Conclusivo se propõe a subsidiar a Homologa

ção pelo Ordenador da Despesa; e considerando não haver falhas de natureza material ou

formal nos autos, considerando a consistência da análise do processo descrito no Parecer

Jurídico ns 135/2023-PGM (fls. 284 - 289) a Controladoria aprova a homologação do proces

so em epígrafe, encaminhando-o para a autoridade competente, a Sra. Antônia do Espírito

Santo Dutra Silva, secretária de Administração, cabendo, no entanto, a avaliação quanto à

oportunidade e conveniência.

É o parecer.

Anajatuba/MA, 10 de agosto de 2023.

/I

“a» I t.

Gicivaldo Nimes Macnado

Controlador Gerai

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Anajatuba

Secretaria Municipal de Administração
Registro de Preços Eletrônico - 023/2023

Resultado da Homologação

0001 - SERVIÇO DE ESGOTAMENTO/LIMPEZA DE POSSA -  O serviço consiste na remoção dos resíduos de esgoto
acumulados em fossa, por empresa llcendada pelos órgflos reguladores; feito por caminhflo limpa fossa vedado, por melo sucção
do material orgânico com uma bomba de auto vácuo;  o serviço terá como unidade de medida o m3 (metro cúbico) de
mater1al/dese)os recolhidos do Interior da fossa; descarte do materlal/desejos em local adequado e autorizado e Inteira
resporwabWdade da contratada. • N/C - Valor Referânda: 162,58

QuvMMid»

3,744 Metre

Cúbico

Sttuaçlo

Homologado em
11A38/202315:41:11

VeorToMModiloFomacador

307.008,0082,00N S ROSA FILHO OEDETIZACAO E
SERVIÇO

N/C

Por Artonia do Espirtto
Santo Dutra

/

Antonia do Eapirtto Santo Dutra

Autoridade Compatarte

ser vartAcada no sile mtps.//valklaart)uivo.portaldacorTi()raspteilC8S.com.brportai de
COHPtfAS

A autanSodade do documento.

Doeumanto gerado eMronicamante no Portal de Compras PCCUcas em 11AJa/2023 ás 15:46:53.
PÚBLICAS COego verificador 61BC91
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Foiha^

Rúbríca ir:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 023/2023

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, Estado do Maranhão, através da Secretária
Municipal de Administração no uso de suas atribuições legais, considerando as
informações constantes no Termo de Adjudicação do Pregào Eletrônico SRP
n* 023/2023, que tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa visando o
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada
no serviço de esgotamento/limpeza de fossa, para atender as necessidades das
diversas Secretarias Municipais da Prefeitura de Anajatuba/MA. RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado da presente licitação em favor da(s) licitante(s) vencedora(s)
do certame, conforme indicado abaixoji resultado da homologação. EMPRESA: N S
ROSA FILHO DEDETIZACAO E SERVIÇO inscrita no CNPJ n° 28.180.848/0001-69,

no Valor Homologado R$ 307.008,00 (trezentos e sete mil, oito reais). VALOR TOTAL
HOMOLOGADO: R$ 307.008,00 (trezentos e sete mil, oito reais). Considerando que
0 critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por Item. Declaramos então
a(s) empresa(s) supracitada(s) acima como vencedora(s) do Pregão Eletrônico SRP
n° 023/2023, sendo assim homologada os respectivos itens a{s) empresa(s)
vencedora(s).

Anajatuba - MA, 11 de agosto de 2023.

A

/
áo Ss ̂A

ANTÕNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n®218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov br
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serviço de esgotamento/limpeza de fossa, para
atender as necessidades das diversas

Secretarias Municipais da Prefeitura de
Anajatuba/MA. RESOLVE: HOMOLOGAR o
resultado da presente licitação em favor da(s)

-  iicitante(s) vencedora(s) do certame, conforme
indicado abaixo, resultado da homologação.
EMPRESA: N S ROSA FILHO DEDETIZACAO
E  SERVIÇO inscrita no CNPJ n®

28.180.848/0001-69, no Valor Homologado R$
307.008,00 (trezentos e sete mil, oito reais).
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 307.008,00
(trezentos e sete mil, oito reais).
Considerando que o critério de Julgamento
determinado foi do tipo Menor Preço por Item.
Declaramos então a(s) empresa(s)
supracitada(s) acima como vencedora(s) do
Pregão Eletrônico SRP n® 023/2023, sendo
assim homologada os respectivos itens a(s)
empresa(s) vencedora(s). Anajatuba - MA, 11 de
agosto de 2023. ANTÔNIA DO ESPIRITO
SANTO DUTRA SILVA - Secretária Municipal
de Administração - Decreto n®218/2023

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - UCITAÇÀO •
AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA TOMADA DE

PREÇOS 005/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
TOMADA DE PREÇOS N® 005/2023

preL A

Foiha

n?jatu*j>MÁ

Rubrica

O Município de Anajatuba/MA, através da
Prefeitura Municipal de Anajatuba, Estado do
Maranhão, por meio da Secretária Municipal de
Assistência e Desenvolvimento Social,
designada pelo Decreto n® 239/2022 torna
público aos interessados que realizará às
09:00h (Nove horas) do dia 31 de agosto de
2023, na saia de reuniões da Prefeitura
Municipal de Anajatuba/MA, localizada na Rua
Benedito Leite, 868, Centro CEP: 65.490.000,
Anajatuba - MA, Licitação na modalidade
Tomada de Preços, do tipo menor preço global,
tendo por objeto a Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de
construção de um Centro Multiuso para crianças
e adolescentes no Municipio de Anajatuba/MA,
conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei
Federal n° 8.666/1993 e suas alterações, Lei
Complementar n® 123/2006 e alterações dadas
pela Lei Complementar n® 147/2014 e demais
legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos
estão à disposição dos interessados na
Prefeitura Municipal de Anajatuoa/MA,
localizada na Rua Benedito Leite, 868, Centro,
de 2® a 6® feira-feira, no norário das 08h00min
às 12h00min, onde poderão ser consultados e
retirados gratuitamente por mídia digitai. Assim
como pelo portai da prefeitura, no endereço

wv/w.anaiatuba.ma.aov.bf.

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço
ou através do e-mail: cDi@anaiatuba.ma.Qov.br.
Anajatuba/MA, em 11 de agosto de 2Ü23.
MARIA LUCILÂNDIA DOS SANTOS MENDES.
Secretária Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social. Decreto n® 239/2022.

eletrônico

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,
CULTURA, DESPORTO E LAZER - LICITAÇÃO -

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO
ELETRÔNICO N® 025/2023

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 025/2023

O Município de Anajatuba/MA, através da
Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, por
meio da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Desporto e Lazer, designado pelo
Decreto n® 043/2022, toma público que realizará
às 09:00h (Nove horas) do dia 28 de agosto
de 2023, na plataforma Compras Públicas, no
endereço
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo Menor Preço por Lote, tendo por objeto a
seleção de proposta mais vantajosa, registro de
preços para eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de
capacitação pedagógica, com formação
continuada de Professores e Profissionais da

Educação da Rede Municipal de Ensino do
Municipio de Anajatuba/MA, conforme
disposições previstas no Edital e seus Anexos,
•■egido pela Lei Federal n° 10.520/02, Decreto
f-ederal n® 10.024/19, Decreto Municipal n®
029/2021, Decreto Municipal n® 023/2021,
Decreto Municipal n° 022/2021 subsidiariamente
pela Lei n®8.666/93 e suas alterações e demais
legislações pertinentes. O Edital e seus Anexos
estão à disposição dos interessados na Sala da
Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA,

eletrônico:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO -
RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO DA UCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 023^2023

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO DA
LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 023/2023

O MUNICÍPIO DF ANAJATUBA/MA. Estado do
Maranhão, através da Secretária Municipal de
Administração no uso de suas atribuições
legais, considerando as informações constantes
no Termo de Adjudicação dc Pregão Eletrônico
SRP n” 023/2023, que tem por objeto a seleção
da proposta mais vantajosa visando o
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa especializada no
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